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Resumo 
 

O objetivo desta pesquisa é investigar de que maneira se deu o envolvimento do 

Itamaraty em atividades de informações no exterior que visavam ao combate a um 

inimigo internacional comum: o comunismo. Dentro de um amplo recorte temporal 

(1935-1966), a investigação se divide em duas vertentes: na primeira parte, busca-se 

compreender o papel atribuído ao Ministério das Relações Exteriores (MRE) no 

processo de criação e institucionalização de um órgão federal dedicado exclusivamente 

a levantar e processar informações em proveito da Presidência da República, enquanto 

olhos do Estado para fora de suas fronteiras. Na segunda parte do trabalho, analisa-se a 

troca cotidiana de telegramas entre o Itamaraty e as embaixadas do Brasil em 

Montevidéu e Buenos Aires que versavam sobre o problema do comunismo, a fim de 

demonstrar que foi através desta costumeira atividade diplomática que a chancelaria 

brasileira se constituiu, de maneira velada, em um importante agente de informações do 

Estado brasileiro no combate ao inimigo comunista, em escala nacional e continental. A 

partir destas duas vertentes investigativas, pretende-se demonstrar que o tipo de relação 

estabelecida entre o Itamaraty e o aparato repressivo operado pelo regime militar, 

durante as décadas de 1960 e 1970, não foi o resultado automático da ruptura 

institucional simbolizada pelo golpe de 1964, mas parte de um processo histórico mais 

longo no qual o Itamaraty constituiu-se em mediador das ações coordenadas entre 

Brasil, Argentina e Uruguai para o combate à infiltração comunista. 

Palavras-chave: diplomacia, comunismo, atividade de informações 
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Abstract 

 
The objective of this research is to investigate the involvement of Itamaraty (the 

Foreign Ministry) in information activities abroad, that aimed to combat a common 

international enemy: communism. In a broad time frame (1935-1966), the research is 

divided into two parts: in the first part, we seek to understand the role of the Foreign 

Ministry in the process of creation and institutionalization of a federal agency 

exclusively dedicated to raise and process information for the benefit of the Presidency, 

while eyes of the state out of its borders. In the second part, we analyze the daily 

exchange of telegrams between the Foreign Ministry and the embassies of Brazil in 

Montevideo and Buenos Aires about the problem of communism, in order to 

demonstrate that was by the customary diplomatic activity that the Brazilian diplomatic 

representations turned itself, in a secret way, into an important information officer of the 

Brazilian state to combat the communist enemy in national and continental scale. From 

these two investigative aspects, we intend to demonstrate that the type of relationship 

established between the Foreign Ministry and the repressive apparatus operated by the 

military regime during the 1960s and 1970s was not the automatic result of institutional 

breakdown symbolized by the 1964 coup, but part of a longer historical process in 

which the Foreign Ministry was the mediator of the coordinated actions between Brazil, 

Argentina and Uruguay to combat communist infiltration. 

Keywords: diplomacy, comunism, informations activity. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
Província da infância 
 
Província da infância, deste romântico balcão 
te abro como um leque. Assim como antes, 
abandonado pelas ruas, examino as ruas 
abandonadas. Pequena cidade que forjei à 
força de sonhos, ressurges de tua imóvel 
existência. Passos largos e pausados na 
margem do musgo, pisando terras e ervas, 
paixão da infância que revives cada vez. 
Coração meu envelado sob este céu de tinta 
fresca, foste o único capaz de lançar as pedras 
que fazem fugir a noite. Assim te fizeste, 
trabalhado pela solidão, ferido pela aflição, 
andando,  andando, por desoladas aldeias. 
Para que falar de velhas coisas, para que vestir 
roupagens de esquecimento. Contudo, grande 
e escura é tua sombra, província de minha 
infância. Grande e escura tua sombra de 
aldeia, beijada pela fria e desbotada travessia, 
pelo vento do norte. E também os teus dias de 
sol, incalculáveis, delicados; quando da 
umidade emerge o tempo vacilando como uma 
espiga. 
(...) 
Província da infância escorrida em horas 
secretas, que ninguém conheceu. Lugar de 
solidão, deitado sobre andaimes molhados pela 
chuva recente, ao meu destino te proponho 
como refúgio de regresso. 
(NERUDA, Pablo. Província da infância.) 
 
Pelas praias do mundo 
 
Tudo isso foi privativamente meu, sem 
nostalgia, sem desgraça, sem felicidade: foi 
meu lote, minha reserva, meu patrimônio 
solitário. 
(NERUDA, Pablo. Pelas praias do mundo (1)) 
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 10 

Apresentação 

Os filhos de Deus Terminus e o combate velado em defesa das fronteiras 
ideológicas1 

Mais nous sommes, je ne sçay comment, doublés en 
nous mesmes, qui faict que ce que nous croyons, nous 
ne le croyons pás, et ne nous pouvons deffaire de ce que 
nous condamnons. 2 
 

Despertou-me atenção a manchete do Correio Braziliense de 22 de julho de 

2007 que anunciava o furo historiográfico: “Diplomatas brasileiros perseguiram 

opositores da ditadura por meio de um poderoso sistema de inteligência, criado e 

operado pela cúpula do Ministério das Relações Exteriores. O Correio desvenda, a partir 

de hoje, um mistério de quatro décadas”. O autor da matéria, o jornalista Cláudio 

Dantas Sequeira, que naquele mesmo ano foi contemplado com o Prêmio Esso de 

Jornalismo pelo conjunto de matérias sobre os serviços secretos do Itamaraty,3 teve 

acesso “exclusivo” ao “arquivo secreto” do Centro de Informações do Exterior (CIEX), 

oriundo do Ministério das Relações Exteriores e sob a guarda do Arquivo Nacional com 

sede em Brasília, que esteve indisponível para a consulta pública durante quase todo o 

período de realização desta pesquisa.4 Nas reportagens que se seguiram a respeito do 

tema, fiquei ainda mais intrigada à medida que se sucediam os termos qualificativos 

empregados pelo jornalista para designar o CIEX, tais como “CIA Brasileira” e 

“poderoso serviço de inteligência”. Elas falavam também na existência de uma “malha 

de agentes e informantes operada pelo Itamaraty”, que se estendeu para além da 

                                                
1 Rui Barbosa chamou de Deus Terminus das fronteiras nacionais o Barão do Rio Branco, patrono da 
Casa da diplomacia brasileira – o Itamaraty. 
2 MONTAIGNE. Essais. Paris: Gallimard , Bibliothèque de la Pléiade, 1962, livre II, chapitre XVI. Apud 
LABORIE, Pierre. Les Français des années troubles. De la guerre d’Espagne à la Libération. Paris: 
Desclée de Brouwer, 2003, p.25. 
3 Ver a série de reportagens, publicadas entre 22 e 26 de julho de 2007, no jornal Correio Braziliense, 
disponível em:<http://diplomatizzando.blogspot.com.br/2007/07/757-o-itamaraty-colaborando-
com.html> 
4Em sintonia com o decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, da presidenta Dilma Rousseff, que 
regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Federal, os procedimentos para a garantia do acesso à 
informação e para a classificação de informações sob restrição de acesso, o Diretor-Geral do Arquivo 
Nacional lançou o Edital AN nº 1, de 17 de maio de 2012. Nele, reconhece que os conjuntos relacionados, 
direta ou indiretamente, ao Sistema Nacional de Informações e Contrainformação - SISNI, sob custódia 
do Arquivo Nacional, são necessários à recuperação de fatos históricos de relevância, lista e descreve 
resumidamente esses conjuntos documentais, incluindo assunto, origem, dimensões e datas-limite e 
solicita, ao titular das informações pessoais contidas nos conjuntos documentais referidos, a apresentar, 
no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da data de publicação do Edital, requerimento de 
manutenção da restrição de acesso aos documentos sobre sua pessoa. Uma vez que não foram 
apresentados requerimentos solicitando a manutenção da restrição de acesso, o Arquivo Nacional abriu à 
consulta, no dia 18 de junho de 2012, todos os conjuntos documentais relacionados aos órgãos de 
Informações e Contrainformação integrantes do mencionado edital, dentre os quais, o Fundo CIEX. 
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América Latina e alcançou o Velho Continente, a antiga URSS e o norte da África. 

Curiosa a respeito de qual teria sido a origem e a trajetória daquela “sofisticada” e 

“eficiente” agência especializada em coletar e distribuir informações no exterior, 

procurei contornar a impossibilidade legal de acesso aos documentos do Ministério das 

Relações Exteriores relativos ao período do regime militar, aos quais o jornalista teve 

acesso exclusivo, equacionando três questões de ordem metodológica: acesso aos 

arquivos, temporalidade e narrativa histórica. 

No Brasil, a abertura dos arquivos da ditadura militar responde a exigências da 

sociedade no sentido de se apropriar da memória de presos políticos, mortos ou 

desaparecidos durante os anos em que os militares estiveram no poder (1964-1985), mas 

também é objeto de manipulação midiática e ideológica, levando, muitas vezes, à 

glorificação ou derrubada de mitos consagrados, sendo um exemplo disso as matérias 

publicadas pelo Correio Braziliense, às quais me referi. Para o jornalista Cláudio 

Dantas, a descoberta dos documentos produzidos no âmbito do CIEX deixava claro que 

“a cúpula do Itamaraty se ajustou perfeitamente aos interesses do governo militar” e que 

o conhecimento daquele “capítulo escondido da ditadura” recolocava a diplomacia 

“junto aos militares no banco dos réus no julgamento da História”. A escrita da história 

recente parece estar ameaçada, como observou Sônia Combe,5 por esse tipo de 

exploração sensacionalista de documentos interditados à consulta pública e aos quais 

apenas uma minoria pode ter o privilégio do acesso. Mas como conhecer o passado 

recente da sociedade e das instituições do Estado, ir além da condenação e da denúncia, 

sem o acesso à parte dos arquivos? Exigir a abertura de arquivos não significa acreditar 

que eles sejam detentores da verdade ou que através do acesso ao seu conteúdo 

poderemos responder a todas as nossas questões. Entretanto, como Elizabeth 

Roudinesco adverte, o poder do arquivo é tanto mais forte quanto mais ausente ele 

estiver e pode conduzir o pesquisador à crença de que guarda em si um saber absoluto e 

a verdade definitiva. Assim, sacralizado, o arquivo deixa de ser um depósito de 

vestígios e se torna um depósito de verdades absolutas. Em outros termos, o culto 

excessivo do arquivo o transforma em condição para a escrita da história e proíbe que 

possamos pensá-la como uma construção capaz de suprir a ausência de vestígios. 6 

                                                
5 Ver COMBE, Sônia.Archives interdites. L’histoire confisquée. Paris: La Découverte, 2001. 
6 ROUDINESCO, Elisabeth. A análise e o arquivo. Rio de Janeiro, Jorge Zahar, 2006, p. 9-10. 
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Da mesma forma como o documento não deve servir ao historiador como prova 

de uma verdade ou confirmação de uma hipótese previamente estabelecida, mas sim 

como suporte de uma coletânea de evidências que, em conjunto, sustentam sua reflexão, 

a ausência de vestígios não impede a historicização de um determinado objeto. Portanto, 

para superar essa falta e entender como se deu o envolvimento entre o Itamaraty e o 

serviço secreto de informações, optei por adotar uma perspectiva analítica segundo a 

qual o funcionamento das lógicas institucionais não está submetido à mesma 

periodização que serve para definir o início e o fim dos regimes políticos. 

No Brasil, a atividade de informações foi institucionalizada no âmbito do Poder 

Executivo com o objetivo de reunir e processar informações estratégicas sobre diversos 

temas relacionados à segurança de Estado. Para essa pesquisa interessou 

especificamente a produção de informações voltada para o problema do comunismo no 

Brasil, e por essa razão me propus a investigar o período que vai de 1935 a 1966, ano de 

criação do CIEX. Foi a partir de 1935 e ao longo de todo o período considerado que o 

“perigo comunista” se constituiu no Brasil enquanto inimigo da nação. Nessa mesma 

época ocorreu a construção progressiva de uma lógica político-repressiva centrada na 

eliminação do comunismo, sendo, portanto, um período marcado por continuidades e 

permanências em termos de práticas estatais repressivas e de circulação de discursos 

políticos relacionados ao problema do comunismo enquanto um mal a ser eliminado, 

por representar desde uma forma criminosa contra a sociedade até uma forma de 

ameaça à “segurança nacional”. Ao privilegiar um tipo de interpretação que tende a 

destacar continuidades e permanências dentro de um longo período, pretendo 

demonstrar que não eram novas as relações estabelecidas entre o Itamaraty e a ditadura 

militar, no que se refere à produção de informações por diplomatas a serviço no 

exterior, visando o controle da atividade política de brasileiros exilados. Ao contrário, 

essas relações foram o resultado do desenvolvimento, em longo prazo, de relações de 

intercâmbio, muitas vezes veladas, sobre as quais foi possível imprimir, logo após o 

golpe de 1964, a marca mais repressiva da ditadura militar: a perseguição aos inimigos 

do regime para além das fronteiras territoriais do país. Nessa perspectiva, ao explorar os 

anos entre 1935 e 1966 e as rupturas institucionais que significaram, respectivamente, o 

golpe de Estado de 1937, que deu início à ditadura do Estado Novo (1937-1945), e o 

golpe de 1964, que deu início à ditadura militar (1964-1985), encontra-se que, no que 

diz respeito à ação pública inspirada pela convicção de ser imperioso o combate à 
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“ameaça do comunismo”, o período aparece mais como um processo continuado e não 

entrecortado ou interrompido. 

Diferente das leituras que dão ênfase ao anticomunismo enquanto justificativa 

para as rupturas que resultaram nas duas intervenções autoritárias mais duradouras da 

história recente do país, neste trabalho procuro destacar a continuidade do esforço 

anticomunista ao longo de todo o período considerado. O anticomunismo será tratado, 

portanto, como uma ideia que perpassou tanto os momentos de legalidade como os 

momentos de excepcionalidade e autoritarismo na história recente do Brasil. A 

diferença é que durante os regimes autoritários as políticas de repressão engendradas 

pela ideia da ameaça comunista tornaram-se legítimas e até certo ponto foram praticadas 

de modo ostensivo, enquanto que nos momentos de legalidade ficaram restritas aos 

bastidores da cúpula de Estado. Muitas das evidências empíricas aqui analisadas não são 

inéditas, como será possível observar a partir das citações de obras que trataram de 

acontecimentos  e episódios específicos, e que foram escritas a partir de partes da 

documentação que, neste trabalho, procurei integrar a um conjunto mais amplo. O 

desafio, portanto, foi articulá-las em uma narrativa histórica através da qual fosse 

possível mostrar que, ao longo das alternâncias entre regimes ditatoriais e democráticos 

que se sucederam no período de 1935 a 1966, houve um esforço constante dos 

diferentes governos em institucionalizar a atividade de informações no âmbito do poder 

Executivo, a fim de promover uma ação ampla e eficiente de combate ao comunismo 

com base no intercâmbio de informações, dentro do país e entre os países do continente 

sul-americano, sempre mediado pela diplomacia brasileira.  

Mas como lidar com a ambigüidade que resulta do contraste entre a imagem 

cristalizada de uma instituição como o Itamaraty, que se auto-define enquanto 

instituição que serve a interesses permanentes e suprapartidários, composta por 

servidores públicos que ao ingressarem na carreira diplomática tornam-se herdeiros dos 

grandes feitos e das qualidades atribuídas ao Barão do Rio Branco, dentre as quais, o 

pacifismo, a cordialidade e a defesa de interesses perenes do Estado em detrimento dos 

interesses atrelados ao governo e à ideologia vigente,7 e o conteúdo radical e 

                                                
7 As obras do embaixador Fernando de Mello Barreto são um exemplo dos trabalhos produzidos no 
âmbito do Instituto Rio Branco que interpretam a atuação da diplomacia no campo decisório da política 
externa brasileira como resultado do legado que lhes foi deixado pelo Barão do Rio Branco. Estas obras 
fazem parte de um processo mais amplo de construção e perpetuação da memória institucional do 
Itamaraty e dos símbolos e ícones que compõem uma “tradição inventada” para dar sustentação à 
identidade coletiva da diplomacia brasileira. Ver: BARRETO, Fernando de Mello. Os sucessores do 
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abertamente anticomunista dos documentos secretos e sigilosos produzidos por 

diplomatas durante o exercício cotidiano de suas funções burocráticas? 8 Ao definir o 

Itamaraty enquanto objeto de um estudo que busca investigar o envolvimento das 

instituições civis do Estado na luta contra o comunismo e, a partir daí, compreender o 

seu envolvimento com o regime militar, me deparei com a tarefa que, segundo 

Hobsbawm, cabe a todos os historiadores, sejam quais forem seus objetivos, que é 

contribuir para a criação, demolição e reestruturação de imagens construídas tendo a 

História como legitimadora das ações que engendra, mas que pertencem à esfera pública 

onde o homem atua como ser político.9  

A história diplomática do Brasil ficou marcada pela longa e profícua passagem 

de José Maria da Silva Paranhos Júnior, o Barão do Rio Branco, pela chefia do 

Itamaraty (1902-1912). Sua trajetória pessoal serve como mito de origem da diplomacia 

brasileira, que faz uma apropriação discursiva do seu nome até os dias de hoje, não só 

como um personagem ilustre, mas como um homem-símbolo que personifica a auto-

estima e a identidade coletiva dos diplomatas brasileiros, enquanto representantes de um 

estado nacional que se sobrepõe a partidos, governos e regimes políticos. Segundo a 

antropóloga Cristina Moura observou, o nome do Barão do Rio Branco é o principal 

recurso simbólico através do qual os diplomatas brasileiros pensam suas carreiras, sua 

instituição e a relação destas duas com a construção nacional. Seu nome é, ainda hoje, 

sinônimo de tradição na diplomacia brasileira, que se distingue dos demais setores da 

burocracia de Estado como um ethos 10 específico.11 Quando faleceu em plena chefia da 

                                                                                                                                          
barão (1912-1964). São Paulo: Editora Paz e Terra, 2001, volume I; Idem. Os sucessores do barão (1964-
1985). São Paulo: Editora Paz e Terra, 2006, volume II. 
8  Henri Rousso, em Le syndrome de Vichy, reflete sobre a maneira como os franceses elaboraram uma 
memória coletiva unitária que procurou “eclipsar” os anos de ocupação da França pelos alemães, durante 
a II Guerra Mundial, a partir do mito fundador de uma “França eterna” herdeira dos valores da Revolução 
Francesa de “Liberdade, igualdade e fraternidade”.  Foi a partir da definição de Rousso sobre o que 
denominou como “resistencialismo gaulista”, enquanto visão coerente e relativamente fechada sobre ela 
mesma que representava menos a glorificação da resistência francesa, mas a celebração de uma 
coletividade que resistiu sem a intermediação de partidos ou movimentos políticos, que  pensei a 
construção de uma memória coletiva da diplomacia brasileira acerca de acontecimentos da história 
recente, segundo a qual o Itamaraty esteve “a salvo” de influências partidárias e ideológicas graças ao 
legado deixado Barão do Rio Branco e à tradição compartilhada pelo corpo diplomático. Ver: ROUSSO, 
Henry. Le syndrome de Vichy. (1944-1987). Paris: Le Seuil, 1987.  
9 HOBSBAWM, Eric. A invenção das tradições. In: HOBSBAWM, Eric & RANGER, Terence. A 
invenção das tradições. 6 ed. São Paulo: Paz e Terra, 2008, p.20. 
10 A respeito do ethos próprio à diplomacia brasileira e das metáforas de parentesco “dinástico” com o 
Barão do Rio Branco utilizadas pelos membros da “Casa de Rio Branco”, ver: MOURA, Cristina. Jovens 
colegas: um estudo da carreira e socialização no Instituto Rio Branco. 1999. Dissertação (Mestrado) - 
Museu Nacional/PPGAS, Universidade Federal do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 1999. 
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diplomacia brasileira (1912), Rio Branco havia estabelecido um modelo de diplomacia 

que se tornou referência para as gerações seguintes de diplomatas brasileiros e se 

constituiu em verdadeira tradição que ao longo dos anos, garantiu ao Itamaraty usufruir 

de certa autonomia e independência no âmbito do Poder Executivo. Seu principal 

legado foi a resolução pacífica de questões de fronteiras com os países vizinhos, que 

resultaram no estabelecimento de limites territoriais definidos e no acomodamento de 

interesses políticos. Além dos “grandes feitos” relacionados à sua atuação nas 

negociações referentes às fronteiras meridionais do Brasil, o fato de o Barão ter sido um 

monarquista e mesmo assim ter assumido o Itamaraty por mais de dez anos após a 

proclamação da República, também é exaltado e apontado como uma característica 

comum aos seus sucessores, capazes de servir de maneira perene a governos distintos 

com a mesma dedicação, independentemente das mudanças de orientação política e 

ideológica.  

É neste processo mais amplo de construção discursiva da identidade e da 

memória coletiva da diplomacia brasileira que estão inseridas as análises interpretativas 

e as declarações oficiais de alguns dos seus representantes sobre os anos de vigência do 

regime militar no Brasil. Segundo Paulo Roberto de Almeida, por exemplo, durante 

aqueles anos os “Barões da diplomacia” tiveram o cuidado de não deixar o Itamaraty 

identificar-se com uma ou outra corrente política, preservando o caráter estritamente 

profissional da Casa e a orientação propriamente nacional da política externa, que 

esteve “isenta de influências partidárias ou ideológicas”.12 Entretanto, o autor reconhece 

que em 1969, conforme as determinações do Ato Institucional n. 5 (AI-5), o ministro 

das Relações Exteriores, Magalhães Pinto, criou uma comissão chefiada pelo 

embaixador Antônio Cândido da Câmara Canto, que teve 26 dias para confeccionar uma 

lista de servidores dos diversos escalões do Itamaraty, que por demonstrarem 

convicções político-ideológicas ou comportamentos que afrontassem os “valores do 

regime”, deveriam ser submetidos a inquéritos internos sumários e afastados de suas 

funções.13 Dentre os cassados, estava o então primeiro-secretário Vinícius de Moraes, 

aposentado compulsoriamente por boemia e alcoolismo.  Em 1979, Vinícius de Moraes 
                                                                                                                                          
11 Idem. Herança e metamorfose: a construção social de dois Rio Branco. Revista Estudos Históricos. Rio 
de Janeiro, vol. 14, n. 25, 2000. Não paginado. Disponível 
em:<http://bibliotecadigital.fgv.br/ojs/index.php/reh/article/view/2113/1252>. Acesso em: 23 Jan. 2013.  
12 ALMEIDA, Paulo Roberto de. Do alinhamento recalcitrante à colaboração relutante: o Itamaraty em 
tempos de AI-5. In: MUNTEAL, Oswaldo; VENTAPANE, Jacqueline e FREIXO, Adriano de. Tempo 
negro, temperatura sufocante: Estado e Sociedade no Brasil do AI-5. Rio de Janeiro: Contraponto, 2008, 
p. 34. 
13 Idem, p. 04-05. 
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tentou ser readmitido à carreira diplomática com base na Lei da Anistia,14 mas teve seu 

pedido indeferido pelo ministro Saraiva Guerreiro, em junho de 1980. Quarenta anos 

depois do expurgo de 1969 e já passados trinta anos de sua morte, a Câmara dos 

Deputados aprovou um decreto pelo qual Vinícius de Moraes foi promovido post-

mortem a ministro de primeira classe da carreira de diplomata. Respeitando a 

“tradição”, ser reabilitado à condição de diplomata implicou ser identificado ao 

“homem-símbolo” da Casa que voltava a acolhê-lo como ilustre representante e, assim 

como seus colegas de ofício, herdeiro do legado deixado por Rio Branco. Ao defender a 

homenagem, o embaixador Jerônimo Moscardo, presidente da Fundação Alexandre de 

Gusmão (FUNAG) legitimou o ato de reparação a Vinícius de Moraes com um 

argumento carregado de humor e simbolismo: “Perto do Barão, o Vinícius foi um 

congregado mariano”. 15 Anos antes, quando Vinícius havia sido eleito patrono da 

turma que se formou no Instituto Rio Branco em 2003, o orador Rubem Mendes de 

Oliveira destacou elementos da poesia de Vinícius que seriam reveladores da herança 

que lhe cabia e que, portanto, deveria ser-lhe restituída: 

No exterior, Vinicius serviu em Los Angeles, em Montevidéu e na Delegação 

do Brasil junto à UNESCO, em Paris. A experiência do amor à pátria – 

experiência comum a todos nós nesta Casa - que se manifesta de forma mais 

intensa quando estamos fora do Brasil, foi também objeto de sua poesia (...).é 

essa experiência permanente da Pátria para a qual nos alertou o Barão do Rio 

Branco que encontramos na  comovente alegria que Vinicius manifesta em 

“Do amor à pátria”, quando, atravessando o oceano, consegue ouvir num 

rádio de ondas curtas uma emissora brasileira.16 

Em agosto de 2010, foi realizada no Itamaraty a cerimônia de promoção 

póstuma de Vinícius de Moraes, durante a qual foi lançado o livro “Embaixador do 

Brasil”, com depoimentos de diplomatas sobre a vida e obra de Vinícius de Moraes. Na 

apresentação do livro, o ministro Celso Amorim declarou que o primeiro propósito 

daquele ato de reparação era  

reverter a injustiça perpetrada pelo regime militar, que aposentou 

prematuramente o então Primeiro Secretário como parte do movimento de 

“caça às bruxas” no serviço público. (...) Embora fosse um diplomata 

                                                
14 BRASIL, Lei n. 6. 683, de 28 de agosto de 1979. Concede anistia e dá outras providências. Disponível 
em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6683.htm>. Acesso em: 21 mar. 2013. 
15 FRANCO, Bernardo Mello. Itamaraty usou o AI-5 para investigar a vida privada e expulsar diplomatas. 

O Globo, Rio de Janeiro, 28 jun. 2009.  
16 Formaturas do Instituto Rio Branco (2004-2008): Discursos.  Brasília: Funag, 2009. In: Embaixador do 
Brasil. Brasília: FUNAG, 2010. , p. 67. 
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competente, que cumpria suas funções no Itamaraty com esmero, foi vítima 

da intolerância característica do regime. 17  

 

Ao reconhecer que teve, entre seus quadros, vítimas da injustiça perpetrada pelo 

Estado durante o regime militar, Celso Amorim não apenas contradiz o discurso oficial 

produzido pelos próprios representantes da instituição, de que o Itamaraty e a 

diplomacia se mantiveram intactos ao aparelhamento repressivo do Estado perpetrador, 

como coloca a seguinte questão: se o Itamaraty reconhece que a Casa de Rio Branco 

sofreu a ingerência de um “regime intolerante”, qual a razão do seu silêncio a respeito 

das relações que manteve com o governo durante os anos do regime militar?   

Nos múltiplos desafios vinculados ao processo de construção da memória, uma 

das tarefas do historiador consiste em questionar incansavelmente a sua 

instrumentalização: que usos as memórias fazem do passado? A memória não é a 

verdade sobre o passado, se não um dos prismas das suas possíveis leituras sucessivas. 

Privada ou pública, individual ou coletiva, a memória é também esquecimento e 

corresponde menos à presença do passado do que a uma forma presente do passado. A 

memória é o uso flutuante deste passado de acordo com as interrogações do presente, é 

o resultado da acomodação de um ao outro, e como tal, está marcada pela ausência e 

pela presença de silêncios. Mas o silêncio não é simplesmente uma perda de memória, 

não é esquecimento, menos ainda uma prova do esquecimento. Em determinadas 

situações ele pode significar o isolamento e a preservação obstinada de um segredo, de 

um tabu, ou de uma tradição, pois o silêncio não significa uma recusa de se recordar, 

mas uma maneira de se recordar, entre outras.  

Enfim, é preciso libertar-se das perspectivas analíticas que opõem a memória ao 

esquecimento, a verdade à falsidade ou o real ao legendário (mítico), e começar a 

questionar a maneira como os indivíduos e os grupos fazem uso do seu passado no 

presente, a forma como chegam a conciliar sentidos e verdades possíveis. É preciso 

questionar também as práticas sociais do silêncio, as funções que o silêncio pode lançar 

nos sistemas de representações da memória coletiva, as razões que fazem com que a 

memória possa tornar-se silêncio e o sentido desta "memória do silêncio".  Silêncios 

sobre os chanceleres disciplinados que redigiam telegramas informando o Itamaraty a 

respeito de temas relacionados ao perigo de expansão comunista no Brasil e no 

continente sul-americano, silêncios sobre o zelo com que vigiaram brasileiros no 

                                                
17 Embaixador do Brasil. Brasília: FUNAG, 2010, p. 7-8. 
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exterior e estrangeiros no Brasil, considerados inimigos do Estado por suas ideias e 

atividades políticas. Estes silêncios geralmente traduzem uma espécie de dificuldade em 

assumir coletivamente a vergonha ou o abuso no uso do poder, por uma instituição que 

se alimenta de um discurso ritual que, ao eximi-la deste tipo de atividade, engendra 

tabus sobre a existência de segredos guardados em “cofres” fechados a sete chaves. 

Quando observados à distância, os silêncios da memória parecem traduzir, mais 

globalmente, uma rejeição à complexidade da História e às contradições que ela encerra.  

A memória, “zona cinzenta do real”,18 afasta uma parte  daquilo que a História 

persegue como objeto de estudo e parece querer emitir apenas sinais simples e unívocos 

a respeito de uma realidade.19 As dificuldades de se estabelecer um diálogo entre o 

processo de construção de memória e o processo de escrita da História vem à tona em 

estudos que propõem uma análise das relações entre o Itamaraty e os governos do 

regime militar brasileiro.20 Entretanto, por tomarem como ponto de partida a forma final 

de declarações oficiais e produções acadêmicas de autoria de representantes da 

diplomacia, sem considerar sua historicidade e institucionalidade, recaem em 

julgamentos e acusações, que somados à manipulação midiática cada vez mais 

empenhada em transmitir furos historiográficos em primeira mão, contribuem para a 

criação de um verdadeiro “processo de mitificação” 21 das relações entre o Itamaraty e o 

regime militar, sem, contudo, explicar as origens dessas relações. 

Sem procurar diminuir a importância do julgamento moral na apreciação dos 

comportamentos do Itamaraty em relação aos governos militares, nas décadas de 1960 e 

1970, e no combate ao comunismo, ao longo de todo o período considerado nesta 

pesquisa, parece-me, por outro lado, cada vez mais importante adotar uma perspectiva 

que abra outras portas ao historiador e alargue suas possibilidades de análise. A ideia de 

ambivalência, por exemplo, permite pensar as contradições entre o discurso e a atuação 

da diplomacia não apenas em termos paradoxais, mas exceder as oposições e começar a 

questionar os seus significados para além das pseudoevidências do sentido aparente. Ter 

em conta os modos de pensar comuns ao ethos diplomático e o ambiente em que estes 

modos de pensar foram construídos, permitirá penetrar um pouco melhor na 

complexidade que está por trás da ambivalência do comportamento diplomático, em que 

                                                
18 LEVI, Primo. Le devoir de mémoire. Paris: Mille et une nuits, 1995. 
19 LABORIE, Pierre. Op. cit., p. 49-64. 
20 Refiro-me aos trabalhos de Pio Penna Filho e também ao livro de  David do Nascimento Batista, 
citados nas referências bibliográficas. 
21 A respeito dos usos políticos da ideia de resistência ou de colaboração, ver: LABORIE, Pierre. Les 
Français. De la guerre d’Espagne à la libération. 2 ed. Lonrai: Desclée de Brouwer, 2001, p. 269-282. 



 19 

o discurso oficial destoa do comportamento que se verifica na prática em relação aos 

problemas que aqui serão considerados.22 

Para isso, adotei as concepções que Michel Foucault desenvolveu em A 

arqueologia do saber (1969)23 e A ordem do discurso(1970)24, a respeito da ordem, da 

estabilidade e do poder regulador das formulações discursivas como extensões 

cuidadosamente moldadas de instituições e instrumentos de poder do governo. Essas 

duas obras aprofundaram os métodos de análise histórica que Foucault já havia traçado 

em História da loucura na Idade Média (1961),25 O Nascimento da clínica (1966)26 e 

As palavras e as coisas (1969)27. Na continuidade de sua obra, Faucault atribui cada vez 

mais ao historiador a tarefa de analisar e compreender como os discursos adquirem não 

somente seu status social e epistemológico, mas também sua densidade específica como 

obra terminada, como ortodoxia datada. Segundo Foucault, a dinâmica dos eventos 

seculares e sua complexidade, muitas vezes subjacentes, não permitem o luxo de 

classificações morais superficiais. Evitar tais simplificações exige a atitude de manter 

em suspenso todas as formas de unidade discursiva admitidas, dentre elas, a noção de 

tradição a que me referi, conforme a definição proposta por Hobsbawm.28 Não se trata 

de negar ou recusar definitivamente essas formas prévias de continuidade e unidade 

discursivas, mas é preciso inquietar-se diante delas, problematizá-las, mostrar que elas 

não se justificam por si mesmas, que são sempre o efeito de uma construção cujas regras 

devem ser conhecidas e cujas justificativas devem ser controladas, e não simplesmente 

admitidas ou, em sentido diametralmente oposto, julgadas, condenadas. 29 Conforme as 

orientações de Foucault sobre a análise do campo discursivo: “trata-se de compreender 

o enunciado na estreiteza e singularidade de sua situação; de determinar as condições de 

sua existência, de fixar seus limites da forma mais justa, de estabelecer suas correlações 

com os outros enunciados a que pode estar ligado, de mostrar que outras formas de 

enunciado exclui.”30 

Estabelecidas as convenções metodológicas iniciais, procurei direcionar a 

investigação e, posteriormente, a narrativa que resultou neste trabalho a partir de três 

                                                
22 Ibidem., p. 25-36 
23 FOUCAULT, Michel. A arqueologia do saber. 7 ed. Rio de Janeiro:  Forense Universitária, 2009. 
24 Idem. A ordem do discurso. 6 ed. São Paulo: Loyola, 1998. 
25 Idem. História da loucura. São Paulo: Perspectiva, 1978. 
26 Idem. O nascimento da clínica. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2006. 
27 Idem. As palavras e as coisas. São Paulo: Martins Fontes, 1992. 
28 HOBSBAWM, Eric. Op. cit., p. 9-23. 
29 FOUCAULT, Michel. A ordem do discurso. 6 ed. São Paulo: Loyola, 1998, p. 3-34. 
30 Ibidem., p. 31. 
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dimensões de análise: o estudo da criação e institucionalização de um órgão federal 

dedicado exclusivamente a levantar e processar informações, buscando compreender ao 

longo deste processo qual o papel que se pretendeu atribuir ao Ministério das Relações 

Exteriores, enquanto olhos do Estado para fora de suas fronteiras e avaliar o grau de 

eficiência alcançado por aquilo que resultou de tais esforços (primeiro a Seção de 

Segurança Nacional do Ministério das Relações Exteriores, que após o golpe militar de 

1964 tornou-se Divisão de Segurança e Informações); a análise da troca cotidiana de 

telegramas entre o Itamaraty e as embaixadas do Brasil em Montevidéu e Buenos Aires 

enquanto atividade costumeira através da qual, de maneira velada, a diplomacia 

brasileira se constituiu em um importante agente de informações do Estado brasileiro no 

combate ao inimigo comunista, em escala nacional e continental; identificar as conexões 

estabelecidas pelos representantes da diplomacia brasileira em Buenos Aires e 

Montevidéu com autoridades policiais e militares do Brasil, da Argentina e do Uruguai, 

ao longo de todo o período considerado, na tentativa de estabelecer uma ação conjunta 

entre os três países para um combate mais eficaz contra a ação do comunismo no 

continente sul-americano. 

Na primeira parte da tese, onde analiso a tentativa, inicialmente malograda, de 

institucionalização da atividade de informações dentro do Ministério das Relações 

Exteriores, pretendo mostrar que: a) o período durante o qual se sucederam as políticas 

de institucionalização e aprimoramento do serviço de informações brasileiro e sua 

representação dentro do Ministério das Relações Exteriores, está inscrito em um ciclo 

repressivo mais amplo, que teve início com as revoltas tenentistas da década de 1920, 

ainda na I República, ganhou maior intensidade com o levante comunista de 1935 e a 

decretação do Estado Novo em 1937 e, finalmente, culminou em 1964, como o golpe 

militar; b) o processo de criação do serviço de informações no âmbito do poder 

Executivo, e, simultaneamente, a tentativa de implantar uma representação deste serviço 

dentro do Itamaraty, foi resultado de articulações entre  diplomatas e militares do 

Exército, os quais sempre estiveram no controle dessas atividades ainda que 

oficialmente o serviço de informações seja caracterizado, desde suas origens, como um 

órgão civil do governo federal. 

O estudo da tentativa de institucionalização da atividade de informações dentro 

Itamaraty foi realizado com base em documentação pública de livre acesso, em especial 

as normas que determinavam a criação e o funcionamento dos órgãos de informação, os 

relatórios dos Serviços Políticos e Diplomáticos do Itamaraty, os relatórios de reuniões 
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do Conselho de Segurança Nacional, os ofícios trocados entre o Conselho de Segurança 

Nacional e o Ministério das Relações Exteriores e os documentos produzidos na Seção 

de Segurança Nacional do Ministério das Relações Exteriores, todos consultados no 

Arquivo Histórico do Itamaraty, com sede no Rio de Janeiro e em Brasília. O conjunto 

destas fontes constitui um importante registro de que não apenas em tempos de 

autoritarismo político estão presentes os olhares ocultos e misteriosos imanentes do 

próprio Estado, contra aqueles que de maneira ostensiva ou velada, considera seus 

inimigos. 

Na segunda parte da tese, analiso a troca cotidiana de telegramas entre o 

Itamaraty e as embaixadas do Brasil em Buenos Aires e Montevidéu, entre os anos de 

1935 e 1966, a fim de demonstrar que apesar da falta de sucesso do Poder Executivo em 

constituir uma seção de informações dentro do Itamaraty, a diplomacia brasileira agiu 

com eficiência como olhos do Estado fora das fronteiras nacionais, através da troca 

cotidiana de telegramas com as suas embaixadas no exterior, com o intuito de conter a 

infiltração comunista dentro do território nacional e sua expansão pelo continente sul-

americano. Os telegramas analisados versam, sobretudo, a respeito do problema do 

comunismo e da necessidade de proteger as fronteiras entre Brasil, Argentina e Uruguai 

do perigo de infiltração ideológica, através de uma ação conjunta entre autoridades 

diplomáticas, governamentais, militares e policiais dos três países. Ainda nesta parte, 

apresento uma análise do conteúdo dos documentos e discursos políticos produzidos por 

ocasião dos projetos e reuniões através dos quais foram discutidos ou firmados 

convênios internacionais entre as polícias sul-americanas tendo em vista a defesa 

conjunta do continente contra a expansão comunista. Todas essas reuniões contaram 

com a presença de autoridades brasileiras, mais precisamente, de representantes do 

Ministério das Relações Exteriores, e delas foram originados documentos e relatórios 

que permitem afirmar que os esforços no sentido de estabelecer uma conexão repressiva 

entre os países da América do Sul remontam ao início do século XX.  A partir da leitura 

dos relatórios e documentos produzidos, no âmbito do Ministério das Relações 

Exteriores, por ocasião de tais eventos, ocorreram-me as seguintes questões: a) a 

vigilância exercida pelas autoridades policiais nas fronteiras, a fim de controlar e 

reprimir o trânsito de elementos comunistas pelo continente, era exercida a partir de 

informações fornecidas por agentes diplomáticos a quem cabia favorecer a execução de 

medidas repressivas pelas forças policiais dos países fronteiriços; b) o Itamaraty se  

empenhou em promover o estreitamento dos laços de colaboração entre as polícias do 
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Brasil, da Argentina e do Uruguai, para que estas instituições policiais estabelecessem 

uma troca sistemática de informações que lhes permitissem agir de maneira coordenada 

e eficiente na repressão ao comunismo; c) a busca de coordenação entre as forças 

policiais  dos 3  países não significou, contudo,  que o corpo diplomático brasileiro 

tenha se negado a agir contra a ameaça comunista dentro do raio da sua esfera de 

atuação, através da coleta, processamento e difusão de informações a partir dos 

telegramas emitidos no exterior.  

Ainda na segunda parte da tese, analiso os telegramas trocados entre o Itamaraty 

e as embaixadas do Brasil em Buenos Aires e Montevidéu, que relatavam os passos e as 

atividades de brasileiros exilados ou que deixaram o Brasil e seguiram para os 

respectivos países espontaneamente, especialmente nos períodos que se seguiram à 

derrota do levante comunista de 1935, a implantação do Estado Novo em 1937 e ao 

golpe militar de 1964, durante os quais foi intensificada e sistematizada a perseguição 

política a comunistas e opositores dos regimes então vigentes. Embora cada uma dessas 

“vagas” de exilados seja definida por problemas próprios à sua época, um elemento 

comum a estas diferentes conjunturas é a representação do exilado, a partir da 

perspectiva dos funcionários da chancelaria, como sujeito perigoso para sua pátria de 

origem e para a pátria que o acolheu, e que por esse motivo precisa ser controlado e 

vigiado de perto pelas autoridades de acolha. O conjunto de telegramas reunidos e 

analisados nesta parte da tese é um registro da dimensão burocrática e rotineira da 

repressão e consiste em importante fonte para que se possa conhecer quem o Estado 

observou, de que maneira essas pessoas e suas atividades foram representadas pela 

burocracia de Estado.   

A partir da análise dos telegramas trocados entre o Itamaraty e suas embaixadas 

no exterior, que versavam sobre a questão do comunismo, percebi que foi no luxo dos 

salões e repartições diplomáticas que os chanceleres brasileiros, investidos da função de 

servidores, participaram de maneira decisiva das atividades de segurança e repressão, a 

partir da execução de tarefas rotineiras, redigindo informes sobre as atividades de 

brasileiros exilados no exterior, sobre a presença ou passagem pelo Brasil de 

estrangeiros considerados suspeitos por suas ideias e atividades políticas, ou ainda, 

empenhando-se em defender nos foros internacionais a necessidade de ações repressivas 

conjuntas contra o perigo da infiltração comunista nos países do continente. O excesso 

de zelo com que alguns diplomatas desempenharam essas funções, em alguns casos 

antecipando ou mesmo excedendo a própria iniciativa do Estado, são representativos de 
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que dentro do Itamaraty, assim como dentro do aparelho de Estado como um todo, 

havia indivíduos que fizeram uso da posição pública que ocupavam para potenciar a 

aplicação de convicções pessoais, sem considerar a moralidade de seus atos. Apesar de 

não terem descido aos porões ou participado diretamente das prisões, das torturas e, em 

última instância, da morte dos inimigos políticos do Estado, estes funcionários foram 

importantes agentes do processo de aceleração mórbida do maniqueísmo político. 31      

A partir desse ângulo de análise procurei discutir e demonstrar os seguintes 

aspectos: a) após as duas vagas de exílio que se seguiram aos acontecimentos de 1935, 

1937 e 1964, o Itamaraty teve papel de destaque nas negociações com os governos dos 

países de acolha, a fim de obter a cooperação das autoridades locais no controle das 

atividades de exilados brasileiros, a fim de que não constituíssem risco para ordem 

política e social do Brasil e do continente; b) durante todo o período considerado nesta 

pesquisa os representantes da diplomacia brasileira em Montevidéu e em Buenos Aires 

estiveram preocupados com o comportamento permissivo do governo uruguaio perante 

as atividades políticas desempenhadas em seu território por exilados brasileiros e 

comunistas, de modo geral, e se empenharam em persuadir o governo brasileiro no 

sentido de pressionar o governo uruguaio lançando mão, inclusive, de medidas 

restritivas de ordem econômica e comercial; c) os telegramas trocados entre o Itamaraty 

e as embaixadas do Brasil em Montevidéu e em Buenos Aires registram o surgimento 

do asilado político enquanto personagem, na medida em que expressam os termos das 

convenções internacionais que passaram a regulamentar a concessão de asilo 

diplomático e as principais transformações pelas quais passou o estatuto legal do asilado 

político, paralelamente aos esforços das autoridades diplomáticas no sentido de garantir 

ou burlar os direitos do asilado, conforme os interesses nacionais em questão.   

Cabe destacar que essa segunda parte da tese resultou da análise conjunta dos 

telegramas trocados entre o Itamaraty e as embaixadas do Brasil em Buenos Aires e 

Montevidéu, localizados no Arquivo Histórico do Itamaraty com sede no Rio de Janeiro 

e em Brasília, e dos telegramas trocados entre o Ministerio de Relaciones Exteriores y 

                                                
31 Segundo Max Weber, a honra do servidor público está em executar conscienciosamente as ordens das 
autoridades superiores, mesmo que as ordens lhes pareçam erradas. O bom funcionário público 
pressupõe, portanto, disciplina moral e omissão voluntária. A partir de uma leitura da experiência do 
Nazismo na Alemanha e do Holocausto, Hannah Arendt, cujas reflexões políticas nortearam esta narrativa 
histórica, não exime de responsabilidade individual o servidor que, no cumprimento de suas funções 
públicas, executa ordens do Estado, mesmo sob a alegação de desconhecer a intenção de perseguir e 
eliminar opositores políticos. Arendt interpreta este tipo de comportamento como uma afronta à dignidade 
humana, que se sobrepõe às opções ideológicas ou disputas partidárias, e constitui o que ela denominou 
como “banalização do mal” 
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Culto da Argentina, a embaixada da Argentina no Rio de Janeiro e os consulados 

localizados em cidades ao sul do Brasil, localizados no Archivo de Cancilleria, em 

Buenos Aires. 

Embora cada uma dessas dimensões de análise comporte questões próprias que 

constituem problemas e investigações independentes, interessa-me explorar suas 

imbricações históricas e, a partir deste enfoque, demonstrar que foi através da cotidiana 

e rotineira troca de telegramas com as embaixadas do Brasil que o Itamaraty se 

constituiu na prática e de fato, enquanto importante agente de informações a serviço do 

Estado brasileiro no combate ao comunismo, bem antes da criação do CIEX em 1966, e 

que o tipo de relação estabelecida entre o Itamaraty e o aparato repressivo operado pelo 

regime militar, durante as décadas de 1960 e 1970, não foi o resultado automático da 

ruptura institucional simbolizada pelo golpe de 1964, mas sim de um processo histórico 

mais longo que não está circunscrito a marcos temporais artificiais ou princípios 

causais.  

 

 

Silêncios e indícios historiográficos 
 

 Desde os mais antigos registros da produção do conhecimento histórico é 

possível verificar o interesse dos investigadores em compreender as atividades de 

Estado e de governo na esfera internacional, sobretudo nos momentos de guerra. Sob a 

denominação de história diplomática, pode-se dizer que este domínio ocupou lugar de 

prestígio no século XIX, quando a disciplina adquiriu status cientifico. Ranke, principal 

expoente do historicismo alemão, propunha uma história com três dimensões principais: 

o estudo dos acontecimentos internos das grandes potências européias, dos movimentos 

coletivos e forças resultantes da experiência institucional, religiosa e social, e das 

relações entre os Estados, dando ênfase ao confronto entre eles.  

Entretanto, o início do século XX, marcado por convulsões e rupturas com o 

passado e o establishement em diferentes esferas da vida social, presenciou também, 

especialmente na França, os primeiros bombardeios contra a história política, encetados 

por um grupo de historiadores posteriormente denominado de “Escola dos Annales”32, 

que defendia a necessidade de uma história mais abrangente e totalizante em oposição a 

                                                
32 A existência da Escola, cuja denominação enfatiza as características comuns aos seus representantes, 
foi negada por muitos de seus membros que, por outro lado, empenharam-se em  realçar as diferentes 
contribuições individuais dos autores identificados com o grupo. 
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um fazer historiográfico tradicional de natureza episódica, linear e limitado aos grandes 

acontecimentos políticos, aos jogos de poder entre grandes personagens (homens ou 

países) e à pesquisa aos documentos “oficiais”. Os esforços destes “revolucionários” no 

sentido de derrubar o “Antigo Regime” da historiografia e se afirmarem enquanto 

“fundadores” de um “novo tempo” na produção do conhecimento histórico, acarretaram 

um processo de crescente caricaturização da história política, que passou então a ser 

arbitrariamente associada à concepção de “história positivista”, até cair, finalmente, em 

profundo ostracismo e descrédito. A fim de rebater as acusações do grupo dos Annales, 

René Remond, auxiliado por onze historiadores dedicados ao estudo de temas 

contemporâneos e aglutinados em torno da Fondation Nationale de Sciences Politiques 

e da Universidade de Paris X – Nanterre publicou, em 1988, o livro Pour une Histoire 

Politique,33 que consistia em um inventário dos estudos de história política que estavam 

sendo realizados na França, a fim de chamar atenção para as novas abordagens, objetos 

e problemas daquele domínio da História. Neste movimento de renovação da história 

política teve papel central a aproximação da disciplina histórica com outras disciplinas, 

principalmente com a ciência política. Foi a partir do uso de alguns de seus métodos, 

tais como a quantificação dos votos e a análise das tendências eleitorais, que o tema da 

participação na vida política passou a ocupar um espaço de destaque na produção 

historiográfica e resultou no desenvolvimento de estudos sobre processos eleitorais, 

partidos políticos, grupos de pressão, opinião pública e mídia.  Por outro lado, os 

contatos com a sociologia, a lingüística e a antropologia, especialmente através de 

noções como “imaginário social”, promoveram uma associação entre a história política 

e o simbólico que resultou na proliferação de estudos históricos sobre a sociabilidade, a 

cultura política e o discurso.   

Assim como aconteceu com a história política, a história diplomática ficou 

estigmatizada como História oficial das grandes nações, dos grandes homens e 

acontecimentos políticos. Mas à diferença da primeira, que entre altos e baixos 

conseguiu reafirmar-se no ambiente acadêmico nas duas últimas décadas, a história 

diplomática não conseguiu reabilitar-se sob este mesmo “rótulo” e assumiu, assim, uma 

nova designação: história das relações internacionais. Esta proposta teve origem na 

escola historiográfica francesa e surgiu como um campo de pesquisa mais abrangente, 

                                                
33 RÉMOND, René (org.).  Pour une histoire politique. Paris: Du Seuil, 1988. 
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que contemplaria as complexidades inerentes ao seu objeto de pesquisa, sobretudo, sem  

fazer apologia às ações dos homens de Estado e aos grandes acontecimentos políticos.34 

Pode-se dizer que as Relações Internacionais enquanto campo de estudo é algo 

relativamente recente, que se constituiu imediatamente após a Primeira Guerra Mundial 

(1914-1918) a partir da necessidade de compreender os fatores que engendraram a 

guerra e o que deveria ser feito dali por diante para preveni-la. Ainda em 1919, foi 

criado na Universidade de Gales, na Inglaterra, o Departamento de Política 

Internacional, ficando esta data conhecida como o nascimento institucional da disciplina 

de Relações Internacionais. Em 1936, passou a lecionar neste departamento Edward 

Hallett Carr, considerado um dos “mitos fundadores” do novo campo de pesquisa, e 

cujo livro The twenty years crisis,35 publicado em 1939, deu início ao debate teórico na 

disciplina. Mas foi, sobretudo, nos anos que se seguiram à Segunda Guerra Mundial 

(1939-1945) que este campo se desenvolveu e institucionalizou com grande velocidade.  

Em sua origem, esteve marcado pela aproximação com a História, o Direito 

Internacional e a Ciência Política, mas vem paulatinamente se diferenciando destas 

disciplinas e de suas metodologias de pesquisa e adquirindo traços próprios, ainda que 

continue intimamente relacionada a elas, podendo-se mesmo afirmar que tem como 

principal marca distintiva a interdisplinariedade. Nas palavras de Philippe Braillard: 

“Aujourd’hui, les relations internationales constituent um champ d’étude spécifique et 

autonome; eles n’en relèvent pas moins de disciplines nombreuses et diverses, en raison 

de leur nature complexe et multidimensionelle”36 

 No que se refere mais especificamente ao domínio da história das relações 

internacionais, data da década de 1970 a sua institucionalização no mundo acadêmico, 

com a criação de departamentos, periódicos, associações de pesquisa e a realização de 

eventos dedicados ao estudo de assuntos internacionais a partir de uma abordagem 

histórica.37 Para Zara Steiner, entretanto, o verdadeiro marco de transição entre a 

                                                
34 Para uma discussão acerca do surgimento e institucionalização da história das relações internacionais, a 
distinção entre esta nova disciplina e a tradicional história diplomática e a esfera de abrangência de cada 
uma delas, ver: MARTINS, Estevão Chaves de Rezende. História das Relações Internacionais. In: 
CARDOSO, Ciro & VAINFAS, Ronaldo. Novos domínios da história. Rio de Janeiro: Elsevier, 2012, p. 
73-94; STEINER, Zara. On Writing International History: chaps, maps and much more. International 
Affairs, v.73, n.3, p.531-546, 1997. 
35 CARR, E. H. The Twenty years crisis, 1919-1939: an introduction to the study  of international 
relations. London: Macmillan, 1939. 
36 BRAIALLARD, Philippe. Les relations internationales. 8 ed. Paris: Presses Universitaires de France, 
2007, p. 6. 
37 A partir de 1974, o Institut d’Histoire des Relations Internationales Contemporaines (IHRIC) e o 
Institut Universitaire des Hautes Études Internationale, de Genebra,  organizaram colóquios franco-
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história diplomática tradicional e a história das relações internacionais foi a publicação 

dos trabalhos do historiador francês Pierre Renouvin e a criação, em 1935, do Instituto 

Pierre Renouvin, na Sorbonne. Segundo a autora, a partir da elaboração do conceito de 

“Forças Profundas”, Renouvin não apenas revigorou o papel do Estado na História e a 

pesquisa nos arquivos diplomáticos, mas também trouxe à tona a História Econômica e 

Social, a História das Idéias e das Instituições como perspectivas de abordagem dos 

problemas relacionados ao ambiente internacional. Com Jean-Baptiste Duroselle, seu 

sucessor no Centro Pierre Renouvin, escreveu Introduction à l’histoire des relations 

internationals ,38 publicado em 1964. Duroselle, por sua vez, publicou Tout empire 

périra,39 em 1981, obra dedicada à metodologia em estudos de relações internacionais, e 

foi substituído na direção do Instituto Renouvin por René Girault e Robert Frank. Na 

introdução a uma reedição da obra de Renouvin e Duroselle,  Girault explicitou que os 

autores promoveram uma revolução epistemológica de amplitude semelhante à dos 

Annales em um domínio particular da História, qual seja, o das relações entre os 

Estados ou entre os homens separados pelas fronteiras.40 

No Brasil, o aparecimento e amadurecimento da disciplina é ainda mais recente, 

podendo-se dizer que foi apenas a partir dos anos 1980 que ela adquiriu um estatuto 

próprio, enquanto um campo de conhecimento voltado exclusivamente para o estudo da 

política externa e das relações exteriores do Brasil. Segundo Paulo Roberto de Almeida, 

aquela década assistiu a uma verdadeira explosão em termos de produção acadêmica e 

diplomática sobre os mais diversos temas de Relações Internacionais e de Política 

Externa, seja como resultado do crescente profissionalismo e especialização na 

academia, seja em virtude da maior abertura da diplomacia profissional às trocas com o 

ambiente acadêmico. A interação entre estes dois grupos de estudiosos da política 

externa e relações exteriores do Brasil resultou em projetos concretos de cooperação, 

                                                                                                                                          
suíços que ensejaram a publicação Relations Internationales, que dedicou dois números especiais à 
discussão da política externa, o n. 14, de dezembro de 1975, e o n. 37, da primavera de 1984. Na década 
de 1980 o comitê Franco-Italien d’Études Historiques também realizou importantes colóquios a respeito 
do tema, assim como a École Française de Rome, que realizou três seminários sobre Opinião Pública e 
Política Exterior, respectivamente em 1981, 1984 e 1985.  A década de 1980 também presenciou 
importantes eventos dedicados ao estudo de assuntos internacionais, destacando-se os Seminários da 
Fondation Nationale des Science Politique, os do Comitê d’Histoire de la Deuxième Guerre Mondiale e 
do Institut d’Histoire du Temps Présent. Zara Steiner faz uma excelente síntese da história da disciplina 
no artigo já citado STEINER, Zara. Op. cit, passim. 
38 RENOUVIN, Pierre; DUROSELLE, Jean-Baptiste. Introduction à l’histoire des relations 
internationals. Paris: A. Colin, 1964.  
39 DUROSELLE, Jean-Baptiste. Tout empire périra. Une vision théorique des relations internationals. 
Paris: Publications de la Sorbonne, 1981. 
40 GIRAULT, René. Présentation. In: RENOUVIN, Pierre. Histoire des Relations Internationales. Du 
Moyen Age à 1789. v.I. Paris: Hachette, 1994, p.II. 
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mesmo que a partir de perspectivas analíticas distintas. Além disso, a implementação do 

Instituto de Pesquisa de Relações Internacionais (IPRI), como órgão subsidiário da 

Fundação Alexandre de Gusmão (Funag),  que havia permanecido pouco operacional 

desde a sua criação em 1971, impulsionou a realização de seminários, a contratação de 

estudos especializados independentes (sobretudo do CPDOC/FGV e do IUPERJ) e a 

publicação de trabalhos internos e externos à Casa de Rio Branco. Dentre os principais 

gêneros de trabalhos publicados pelo IPRI/Funag, destacaram-se: teses produzidas por 

diplomatas como requisito de conclusão do Curso de Altos Estudos do Instituto Rio 

Branco, geralmente relacionadas a temas específicos ou sínteses de cunho histórico, 

depoimentos prestados a entidades como o CPDOC e publicação individual de 

memórias ou de coleções de trabalhos de ex-funcionários do Itamaraty e ministros das 

Relações Exteriores, cadernos especiais compilando trabalhos de alunos do IRBr, 

estudos encomendados a especialistas dentro e fora da Casa de Rio Branco e textos 

apresentados em seminários promovidos pelo IPRI.  Estudos de caráter analítico-

descritivo das peculiaridades e tendências da produção brasileira em história das 

relações internacionais demonstram que a partir daí se seguiu uma progressiva 

institucionalização e profissionalização deste campo de pesquisa no Brasil.41  

Entretanto, nota-se que apesar do crescimento qualitativo e quantitativo da 

produção acadêmica e diplomática sobre os mais diversos temas de Relações 

Internacionais e de Política Externa brasileira, ainda existem lacunas e silêncios que 

precisam ser melhor explorados. Como exemplo, podemos mencionar a escassez de 

trabalhos que abordam a vertente propriamente institucional do Itamaraty, destacando-

se isoladamente as pesquisas de Flávio Castro42, Cheibub43 e Cristina Patriota.44  

No início do século XX, emergiram da elite intelectual brasileira “historiadores 

diplomatas”, tais como Duarte da Ponte Ribeiro, Varnhagen, Barão do Rio Branco, 

Joaquim Nabuco, Oliveira Lima e Pandiá Calógeras, que produziram grandiosas obras 

                                                
41 Ver: ALMEIDA, Paulo Roberto. Estudos de relações internacionais do Brasil: Etapas da Produção 
Historiográfica Brasileira, 1927-1992. Revista brasileira de Política Internacional, n.1, p.11-36, 1993;  
ALMEIDA, Paulo Roberto; O estudo das relações internacionais do Brasil: um diálogo entre a 
diplomacia e a academia. Brasília: L.G.E, 2006;  SANTOS, Norma Breda dos. História das Relações 
Internacionais no Brasil: esboço de uma avaliação sobre a área. História. 2005, vol.24, n.1, pp. 11-39. 
42 CASTRO, Flávio Mendes de Oliveira. História da organização do Ministério das Relações Exteriores. 
Brasília: UnB, 1983. 
43 CHEIBUB, Zairo Borges. Diplomacia, diplomatas e política externa: aspectos do processo de 
institucionalização do Itamaraty. Rio de Janeiro: IUPERJ, 1984; Idem. Diplomacia e construção 
institucional: o Itamaraty em perspectiva histórica. Dados, Rio de Janeiro, v. 28, n. 1, p. 113-131, 1985. 
44 MOURA, Cristina Patriota de. O Instituto Rio Branco e a diplomacia brasileira. Um estudo de carreira 
e socialização, Rio de Janeiro, FGV, 2007. 
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no campo da historiografia diplomática e ilustram a “osmose” entre a atividade de 

pesquisa histórica, a reflexão intelectual e a atuação política de cada um deles no campo 

da diplomacia. Caracterizadas por uma narrativa superficial e linear dos fatos, suas 

obras são representativas da chamada história diplomática tradicional, uma tendência 

comum a época não só no Brasil, mas em outras partes do mundo, que veiculava 

interpretações conduzidas de dentro das nações, limitadas quanto ao objeto, às fontes e à 

capacidade explicativa, comprometidas em reproduzir os argumentos defendidos pelas 

respectivas chancelarias.  

A criação do Instituto Rio Branco, em 1945, estimulou os estudos diplomáticos 

e, por esse motivo, representou um avanço desse gênero historiográfico. A partir dos 

anos 1950 e 1960, o campo antes restrito aos intelectuais diplomatas passou a ser 

ocupado também por acadêmicos, com uma predominância de especialistas da área de 

Ciência Políticas, cujas produções de caráter mais analítico, crítico e prescritivo, 

geralmente balizadas por conceitos extraídos da Ciência Política e da Sociologia, 

representaram uma verdadeira ruptura em relação à fase anterior, de caráter apologético 

e oficialesco. Nesta fase, uma das problemáticas privilegiadas nos trabalhos acadêmicos 

foi a questão da autonomia ou da independência nacional, destacando-se os trabalhos de 

Hélio Viana, José Honório Rodrigues, Carlos Delgado de Carvalho, Celso Lafer e Hélio 

Jaguaribe.  

Os anos 1980 assistiram a uma verdadeira explosão de produções acadêmicas e 

diplomáticas sobre temas diversificados no campo das Relações Internacionais e da 

Política Externa brasileira, bem como a separação entre acadêmicos e diplomatas, em 

conseqüência de uma maior profissionalização das Relações Internacionais enquanto 

campo de estudo e do aperfeiçoamento de métodos modernos de análise, que resultou 

no surgimento de um maior número de projetos de cooperação entre o universo 

acadêmico e diplomático para a produção do conhecimento. Mais recentemente, a 

produção puramente acadêmica vem ganhando ritmo e importância crescente, sobretudo 

na área de história das relações internacionais, renovada a partir dos trabalhos de Gerson 

Moura, José Luis Werneck da Silva, Seitenfus, Clodoaldo Bueno e Amado Cervo, tendo 

os dois últimos destacado-se pelo aprimoramento do gênero de síntese da política 

externa brasileira com a obra História da política exterior do Brasil. Publicada 

primeiramente em 1986 e depois em 1992, com reedições atualizadas em 2002 e 2006,45 

                                                
45 BUENO, Clodoaldo e CERVO, Amado. História da Política exterior do Brasil. 3 ed. Brasília: UnB, 
2006. 
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a obra tem como objetivos principais consolidar o conhecimento já elaborado por obras 

anteriores sobre as relações internacionais do Brasil, e a partir desta síntese oferecer 

uma nova interpretação histórica para o passado das relações internacionais do país, no 

extenso período que vai de 1822 até os nossos dias.  Embora o Estado e a documentação 

diplomática ocupem um lugar privilegiado na elaboração da periodização e construção 

da narrativa, os autores levam em conta também outros atores e forças que conduzem os 

rumos da política externa, o que nos permite caracterizar a obra como uma nova história 

diplomática.  

Ainda que represente uma importante contribuição para a renovação da 

historiografia das Relações Internacionais o fato de considerar, para além do Estado, 

novos atores e forças atuantes no cenário internacional, a obra de Cervo e Bueno ainda 

está restrita a um esquema interpretativo que enfatiza a busca incessante do 

desenvolvimento econômico e o papel do Estado brasileiro nesse processo através de 

seu dileto representante para assuntos internacionais, o Itamaraty. Percebe-se, portanto, 

que apesar dos avanços descritos, no Brasil a historiografia das relações internacionais 

continua privilegiando a colaboração do Ministério das Relações Exteriores e da 

diplomacia para a realização dos interesses da política econômica, visando 

primordialmente o seu papel na inserção e no desenvolvimento econômico do país.  

Pode-se mesmo perceber essa ênfase da historiografia das relações 

internacionais em aspectos economicistas como resultado dos esforços da história 

política, da qual é herdeira, para reabilitar-se perante os historiadores num contexto 

historiográfico marcado pelo predomínio de uma história econômico-social, em que 

para reconquistar sua legitimidade era necessário rebater as acusações que lhe vinham 

sendo imputadas pelos representantes dos Annales, preencher alguns requisitos 

propostos pela nova concepção de história trazida pelos “revolucionários” e também 

advogar abordagens e propostas pouco gratas aquele novo “paradigma”, como a 

valorização do sujeito, do acontecimento e da narrativa na história. Mas apesar da 

importante repercussão que estas novas abordagens, objetos e problemas tiveram em 

outros domínios da disciplina histórica, no Brasil ainda não penetraram de maneira 

significativa no campo da história das relações internacionais, onde a ênfase dos 

trabalhos ainda recai sobre as relações econômicas internacionais do Brasil e as 
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conseqüências da atuação do Itamaraty no cenário internacional sobre a economia 

nacional.46  

Com relação ao período que analisamos nesta pesquisa, percebemos que para 

além das disputas de ordem econômica que culminaram com a hegemonia do 

capitalismo, o século XX foi pontuado por conflitos ideológicos de caráter 

transnacional, travados dentro dos Estados ou entre eles. Entretanto, em virtude das 

mencionadas limitações no campo de produção da historiografia das Relações 

Internacionais, verifica-se ainda uma ausência de estudos dedicados a dimensão 

cognitiva da formulação da política externa brasileira, mais especificamente, que 

explique a atuação do Itamaraty diante daquele que se tornou o inimigo internacional 

comum aos países do ocidente, após outubro de 1917: o comunismo.  

Cervo e Bueno tratam da atuação do Itamaraty em vista da “ameaça comunista”  

de modo apenas tangencial e primordialmente a partir dos anos que se seguiram ao fim 

da II Guerra Mundial, período marcado pela bipolarização do sistema internacional 

entre Estados Unidos e União Soviética e sua decorrente confrontação político-

ideológica. A Guerra Fria, no qual o comunismo rompeu o isolamento da União 

Soviética e tornou-se, de fato, uma força planetária, produziu a intensificação do 

anticomunismo na sociedade e no Estado norte americano, que empenhou o peso de seu 

poder e sua riqueza na sustentação dos grupos dispostos a enfrentar o “inimigo” 

comunista, oferecendo-lhes suporte ideológico, político e material. O desconforto e o 

medo provocados pela expansão do “perigo vermelho”, associado ao receio de que 

América Latina escapasse a sua órbita de influência a partir do exemplo cubano, tiveram 

implicações nas relações exteriores dos EUA, que passou a buscar nos países vizinhos 

apoio para um esforço comum de contenção do comunismo no hemisfério, o que 

resultou em ações como a assinatura do Tratado Interamericano de Assistência 

recíproca (TIAR, 1947), a criação da Organização dos Estados Americanos (OEA, 

1948) e a realização das Reuniões de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores 

das Repúblicas Americanas (a partir de 1939). Esses eventos ganharam destaque na 

historiografia das relações internacionais do Brasil, que de maneira geral ressalta os 

argumentos liberais de mobilização anticomunista47 dos quais a diplomacia brasileira 

                                                
46 SANTOS, Norma Breda dos. História das Relações Internacionais no Brasil: esboço de uma avaliação 
sobre a área. História. 2005, vol.24, n.1, pp. 11-39. 
47 Os liberais recusavam o comunismo por entender que ele atentava contra o liberalismo político e 
econômico, por um lado sufocando a liberdade e colocando em prática o autoritarismo político e, por 
outro lado, destruindo o direito a propriedade através da estatização dos bens particulares. 
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lançou mão nessas ocasiões, no intuito de obter a cooperação econômica do parceiro do 

Norte para que se formasse um bloco econômico que integrasse esforços para a defesa 

política do hemisfério e do desenvolvimento capitalista. Entretanto, no Brasil o 

anticomunismo resultou da interação de três matrizes básicas: o cristianismo, mais 

precisamente o catolicismo; o nacionalismo e o liberalismo, sendo que este último foi o 

que encontrou acolhida menos entusiástica. Aqui, os valores religiosos católicos 

constituíram-se a base principal da mobilização anticomunista, relegando outras 

motivações a posições secundárias, ainda que os argumentos das três “matrizes 

doutrinárias” aparecessem freqüentemente combinados ou mesclados.48 Tanto a retórica 

de viés liberal que condenava o comunismo internacional, reverberada pela diplomacia 

brasileira nas reuniões internacionais mencionadas, como a alegação de independência 

ideológica em relação aos países que adotavam orientação socialista, podem ser 

interpretadas como estratégias pragmáticas para obter, simultaneamente, investimentos 

norte americanos que viabilizassem o desenvolvimento nacional, como também a 

ampliação dos mercados junto aos países do bloco socialista.49  

Na historiografia das Relações Internacionais, os trabalhos que consideram o 

comunismo como uma variável em suas análises, preocupam-se fundamentalmente em 

compreender os efeitos do perigo vermelho na definição e condução da política externa 

brasileira. Exemplo disso é o trabalho de William Gonçalves e Myamoto, no qual 

procuram chamar atenção para os diferentes graus de importância que a comunidade de 

política externa50 conferiu aos critérios ideológicos no estabelecimento de relações com 

outras nações, ao longo dos anos de Guerra Fria.51   

Em geral, nesse campo de produção historiográfica, as análises relacionadas ao 

período de vigência do Estado Novo (1937-1945) estão centradas em analisar os jogos 

da política externa brasileira em relação aos principais protagonistas no cenário 

internacional do período, EUA e Alemanha, e em relação aos países vizinhos. Num 

                                                
48 MOTTA, Rodrigo Patto Sá. Em guarda contra o perigo vermelho: o anticomunismo no Brasil (1917-
1964). São Paulo: Perspectiva. São Paulo: FAPESP, 2002, p. 16-46. 
49 BUENO, Clodoaldo e CERVO, Amado Luiz e, Op. cit. passim. 
50 A comunidade de política externa envolve bem mais do que os diplomatas profissionais, incorporando 
políticos, militares, magistrados, intelectuais e personalidades de relevo eventualmente chamadas a 
desempenhar cargos nas relações exteriores do país. Ver: ALMEIDA, Paulo Roberto de. Do alinhamento 
recalcitrante à colaboração relutante: o Itamaraty em tempos de AI-5. In: MUNTEAL, Oswaldo; 
VENTAPANE, Jacqueline e FREIXO, Adriano de. Tempo negro, temperatura sufocante: Estado e 
Sociedade no Brasil do AI-5. Rio de Janeiro: Contraponto, 2008.  
51GONÇALVES, Williams da Silva; MIYAMOTO, Shiguenoli. Militares, diplomatas e política externa 
no Brasil pós-64. In: ALBUQUERQUE, José Augusto Guilhon. Sessenta anos de política externa 
brasileira (1930-1990): prioridades, atores e políticas. 2 ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2006. 
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primeiro momento, essas análises se concentram nos anos que antecederam a Segunda 

Guerra Mundial, marcados pelo “jogo duplo” de Vargas em relação aos dois países, 

com a finalidade de obter formas de cooperação e barganhas, especialmente de ordem 

econômica, tecnológica e militar.52 O trabalho de Seitenfus apresenta uma análise mais 

detalhada da aproximação germano-brasileira durante a década de 1930 e do impacto da 

ascensão do nazismo ao poder, em 1933, especialmente no que se refere ao incremento 

das relações comerciais, policiais, políticas, diplomáticas, militares e da colaboração 

anti-semita53 e anticomunista, através da aproximação entre o Departamento de Ordem 

Política e Social (DOPS) e a Gestapo, que eram respectivamente as polícias políticas do 

Brasil e da Alemanha. 54 

Outro ponto que ganha destaque nesses trabalhos que analisam a política 

externa no Estado Novo, é o crescente alinhamento entre Brasil e EUA, que iniciou no 

final da década de 1930 e culminou durante a Segunda Guerra Mundial, no sentido de 

atender não apenas a razões de natureza material, mas de reafirmar a continuidade de 

uma antiga amizade entre os dois países e o prestígio do panamericanismo no contexto 

regional.55 Uma das características destacadas pela historiografia a respeito da atuação 

brasileira nesse cenário foi a sua participação nas Conferências Internacionais 

Americanas, nas quais um dos principais tópicos de discussão era a colaboração 

interamericana para manutenção da paz no continente. Alguns trabalhos que analisam o 

tema já apontam a existência, pelo menos desde os anos 1940, de uma rede 

internacional que visava interligar as polícias do continente americano, especialmente as 

polícias políticas, para promover a integração, o intercâmbio e a cooperação no esforço 

de banir ideologias subversivas, dentre as quais o comunismo, do hemisfério ocidental. 

Através desta rede estabeleceram-se trocas rotineiras de informações, envio de 

instrutores e profissionais especializados em atividades de informações, além de 

propostas de acordos multilaterais e de trabalhos conjuntos na área de prevenção e 

                                                
52 Ver BANDEIRA, Moniz. Relações Brasil-EUA no contexto da globalização. Presença dos EUA no 
Brasil. 2 ed. São Paulo: SENAC, 1998; BUENO, Clodoaldo e CERVO, Amado Luiz. Op. cit. passim. 
53 Sobre a questão do anti-semitismo no Brasil da era Vargas, ver: CARNEIRO, Maria Luiza Tucci. O 
anti-semitismo na Era Vargas: fantasmas de uma geração 1930-1945. 3 ed. São Paulo: Perspectiva, 2002; 
Idem. O Veneno da Serpente. Reflexões sobre o Anti-semitismo no Brasil. São Paulo: Perspectiva, 2003; 
Idem. Cidadão do mundo: o Brasil diante do Holocausto e dos judeus refugiados. São Paulo: Perspectiva, 
2010; e KOIFMAN, Fabio. Quixote nas trevas: o embaixador Souza Dantas e os refugiados do nazismo. 
Rio de Janeiro: Record, 2002. 
54 SEITENFUS, Ricardo. O Brasil vai a guerra: o processo do envolvimento brasileiro na II Guerra 
Mundial. 3 ed. São Paulo: Manole, 2003. 
55 BUENO, Clodoaldo e CERVO, Amado Luiz. Op. cit., p. 234-235. 
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repressão contra a desordem política e social no continente.56 Entretanto, pouco se sabe 

a respeito do papel que o Itamaraty desempenhou nesse intercâmbio policial, ou ainda, 

qual foi sua atuação no estabelecimento e funcionamento desta “obra de solidariedade e 

cooperação policial” no combate ao comunismo. 

Obras mais recentes, dedicadas a analisar o empenho de Getúlio Vargas no 

combate a entrada de ideologias subversivas no Brasil, trazem apontamentos acerca das 

veredas tortuosas que o Itamaraty trilhou a fim de combater o comunismo às sombras da 

vida pública, especialmente os trabalhos de Rodrigo Patto,57 João Henrique Botteri 

Negrão58 e Ana Maria Rodriguez Ayçaguer.59 Através da pesquisa à documentação 

diplomática estes autores pontuaram que a luta do governo brasileiro contra a subversão 

ideológica se estendeu para além das suas fronteiras por intermédio de seus 

representantes diplomáticos no exterior, e que muitas vezes suas embaixadas 

funcionaram como verdadeiros centros de informações dos órgãos políticos e policiais, 

mantendo as autoridades a par da mobilização de comunistas notórios e seus familiares 

através, por exemplo, da troca de informações com os serviços estrangeiros ou mesmo 

de atividades de espionagem. Estes trabalhos chamam atenção ainda para o fato de ter 

competido aos consulados brasileiros no exterior e ao Itamaraty a triagem ideológica 

dos elementos que pleiteavam adentrar em solo brasileiro, bem como a vigilância aos 

brasileiros exilados no exterior, questões ainda pouco exploradas pela historiografia que 

trata do tema da repressão ao comunismo no Brasil, mas que pretendemos esclarecer ao 

longo desta pesquisa.  

Ao tratar dos anos da ditadura militar (1964-1985), as análises da 

historiografia das Relações Internacionais costumam partir da afirmação de que, devido 

ao profissionalismo, tecnicidade e estilo tradicional da diplomacia brasileira, os 

militares garantiram a autonomia e independência do Itamaraty para que continuassem 

desempenhando as tarefas de formulação de conceitos, de elaboração de alternativas de 

ação diplomática, bem como de sua implementação prática, e que, por esses motivos, o 

impacto do golpe sobre Ministério das Relações Exteriores se restringiu à própria 

reorientação da política externa. Partindo desse pressuposto, os trabalhos, em geral, 
                                                
56 CANCELI, Elizabeth. O mundo da violência: a polícia da era Vargas. 2 ed. Brasília: UnB, 1994. 
57 MOTTA, Rodrigo Patto Sá. Op. cit. 
58 NEGRÃO, João Henrique Botteri. Selvagens e incendiários: o discurso anticomunista do governo 
Vargas e as imagens da Guerra Civil Espanhola. São Paulo: Associação Editorial Humanitas e FAPESP, 
2005. 
59 AYÇAGUER, Ana Maria Rodriguez. La diplomacia Del anticomunismo: la influencia del gobierno 
Getúlio Vargas em la interrupción de las relaciones diplomáticas de Uruguay com la URSS em diciembre 
de 1935. Estudos Ibero-Americanos, PUCRS, v. XXXIV, n. 1, p. 92-120, junho de 2008.  



 35 

apresentam analises da política externa brasileira durante os 21 anos do regime militar, 

dando ênfase às oscilações no estilo como os sucessivos generais presidentes 

conduziram os negócios exterior, na tentativa de apontar rupturas e continuidades entre 

seus governos.60  

Para Williams Gonçalves e Shiguenoli Miyamoto, o que se observa em relação 

ao período em que os militares estiveram no poder é que houve situações peculiares em 

que a questão da segurança nacional, sendo considerada primordial pela comunidade de 

política externa, foi privilegiada na tomada de decisões em relação aos assuntos da sua 

competência, mas que nem por isso se pode dizer que a diplomacia executada no 

período pós-64 foi apenas de inspiração castrense.61 

Moniz Bandeira aponta que durante o governo Médici desenvolveu-se o que ele 

chama de “diplomacia militar”, paralela à diplomacia profissional do Itamaraty, como 

desdobramento da política de segurança do regime militar, que colaborou para o êxito 

dos golpes de Estado na Bolívia (1971), Uruguai (1971) e Chile (1973). Nesse período, 

generais passaram a ocupar embaixadas, geralmente no cone sul, mas também em 

Portugal (logo após a Revolução dos Cravos, de 25 de abril de 1974) nos países em 

guerra, como o Iraque. Segundo o autor, não era apenas o anticomunismo a mola 

propulsora dessas nomeações de “generais embaixadores”, havia interesse, igualmente, 

na venda de equipamento militar e na observação direta de cenários com algum valor 

estratégico. Apesar dessas intervenções, nesse período a política externa continuou sob 

a chancela do Itamaraty.62 Em suas memórias, Gibson Barboza, que foi o ministro das 

Relações Exteriores durante o governo Médici, afirma que o general-presidente lhe deu 

total autonomia e autoridade para conduzir a política externa de maneira que julgasse a 

mais apropriada.63  

Paulo Roberto de Almeida chama atenção para o fato de que a trajetória da Casa 

do Barão do Rio Branco foi perpassada pelo confronto de idéias antagônicas dentro do 

                                                
60 Sobre as relações exteriores do Brasil durante a ditadura militar, destacam-se os trabalhos de 
BARRETO, Fernando de Mello Barreto citados nas referências bibliográficas. Ver também: MARTINS, 
Carlos Estevam. A evolução da política externa brasileira na década 64/74. Estudos Cebrap n.12. 1975. p.55-
98; PINHEIRO, Letícia. Unidades de decisão e processo de formulação de política externa durante o regime 
militar. In: J.A. Guilhom de Albuquerque, Sessenta anos de política externa brasileira (1930-1990) vol4. 
Prioridades, Atores e Políticas. São Paulo, Annablume/Nupri, 2000. p.449-474 e VIZENTINI, Paulo 
Fagundes. A política externa do regime militar brasileiro: multilateralização, desenvolvimento e 
construção de uma potência média (196401985), Porto Alegre: Editora da UFRGS, 1998. 
61 GONÇALVES, Williams da Silva; MIYAMOTO, Shiguenoli. Op. cit. passim. 
62 BANDEIRA, Luiz Alberto Moniz. Op. cit., p. 114. 
63 BARBOZA, Mario Gibson. Na diplomacia, o traço todo da vida. 3 ed. Rio de Janeiro: Francisco Alves, 
2007, p. 182-190. 
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próprio corpo funcional em diferentes momentos do debate nacional, e também durante 

a ditadura militar, quando a agência diplomática reuniu, de um lado, os partidários de 

uma política internacional alinhada aos EUA e anti-comunista, e de outro lado, os 

propugnadores de uma nova postura para as relações exteriores do país, não alinhada, 

independente e progressista. Para o autor, as divisões internas do Itamaraty estavam 

restritas, portanto, às disputas entre grupos com diferentes perspectivas de orientação da 

política externa, num sentido funcional e pragmático.64 Apesar de afirmar o tradicional 

neutralismo político do Itamaraty, relata os efeitos do ambiente maniqueísta da Guerra 

Fria  sobre a chancelaria brasileira,  onde de um lado figuravam os jovens secretários 

que se posicionavam em favor de uma linha mais neutralista ou não-alinhada, ou seja, 

“reformista”, e de outro os mais antigos, a favor de um maior alinhamento com os EUA 

e preocupados com os rumos do governo João Goulart. Para o autor, a autonomia e 

poder de participação em assuntos de política externa, garantidos durante os anos do 

regime militar, foram o resultado do sucesso da instituição em administrar um delicado 

equilíbrio entre as obrigações internacionais do Brasil em relação às normas e diretrizes 

estipuladas pela Convenção de Viena sobre as Relações Diplomáticas (1961), e os 

requisitos de segurança tal como concebidos pela ala mais dura do regime, com base na 

Doutrina de Segurança Nacional. 

Percebemos, portanto, que, na historiografia das Relações Internacionais, as 

obras que consideram os efeitos ideológicos do alastramento comunista como uma 

variável de análise apresentam duas características marcantes: em geral, se limitam a 

verificar os efeitos do comunismo sobre a formulação e condução da política externa, ao 

mesmo tempo em que refletem o fato da História e das Ciências Sociais terem, até 

então, demonstrado maior interesse em pesquisar os revolucionários e a esquerda do que 

a reação anticomunista que se desenvolveu concomitantemente. Com isso, foi deixado 

para segundo plano o estudo do papel de indivíduos, grupos e instituições que agiram 

em defesa da ordem estabelecida contra a ameaça representada pelo alastramento do 

perigo vermelho.  A historiografia brasileira ainda é carente de estudos que apontem de 

que maneira as instituições civis do Estado agiram no combate ao comunismo, sendo 

necessário superar, por um lado, o conhecimento obtido com base nas próprias 

                                                
64 ALMEIDA, Paulo Roberto de. Do alinhamento recalcitrante à colaboração relutante: o Itamaraty em 
tempos de AI-5. In: MUNTEAL, Oswaldo; VENTAPANE, Jacqueline e FREIXO, Adriano de. Op. cit. p. 
02. 
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memórias e produções intelectuais institucionais “sacralizantes”, e por outro lado, as 

análises carregadas de tons sensacionalistas e denuncistas. 
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Parte I: 
Sob o manto das trevas, a elegância do minueto: o Itamaraty na obra de 

construção da “catedral de informações” 
 

No transcorrer do século XX, o comunismo tornou-se uma espécie de espectro 

rondando a sociedade capitalista sem respeitar limites territoriais ou culturais, como 

havia definido Karl Marx ainda no século XIX. A ascensão dos bolcheviques ao poder 

na Rússia, a partir da Revolução de outubro de 1917, causou um impacto muito forte em 

todo o mundo. O entusiasmo e a esperança dos revolucionários, somados à crise da 

sociedade liberal que se seguiu ao fim da Primeira Guerra Mundial (1914-1918), 

provocaram considerável crescimento da influência dos ideais comunistas em diferentes 

partes do mundo, sobretudo nas classes trabalhadoras, cuja organização em sindicatos e 

associações era vista como uma possível ameaça à ordem social. No Brasil, a ameaça e 

os riscos políticos de um projeto revolucionário, resultante da existência de vanguardas 

operárias organizadas e da ocorrência de eventuais surtos grevistas, não foram, a 

princípio, associados de maneira predominante ao comunismo, mas sim ao anarquismo, 

que então tinha mais força e visibilidade política. Mas à medida que avançava o 

processo de expansão do Partido Comunista Brasileiro (PCB), fundado em 1922, este 

quadro começou a se alterar, gerando mais ânimo nos seus adversários que logo 

trataram de se organizar e se articular para contra-atacar as iniciativas de implantação 

dos ideais de Lênin no país. A partir da década de 1930, o comunismo tornou-se 

efetivamente muito mais que um “fantasma” e foi adquirindo um poder sem 

precedentes, tendo sua força consubstanciada na expansão e pulverização de partidos e 

movimentos que cultivaram adeptos e entusiastas por toda parte. Simultaneamente, essa 

expansão engendrou sua outra face ao causar medo e insegurança nos setores mais 

conservadores da sociedade, que atemorizados diante de tamanha “ameaça” apressaram-

se em organizar e articular uma contraofensiva, o anticomunismo. Vista de fora, as 

representações da URSS variaram entre solo sagrado do socialismo e inferno de 

desgraças e barbáries, causando grande consternação à elite dirigente brasileira e à 

opinião pública conservadora. 

Durante a primeira metade do século XX, o comunismo foi apontado como uma 

“nova forma de criminalidade”, e por se tratar de uma forma atenuada de delinqüência 

que ameaçava a ordem e a estabilidade social, a prevenção e repressão às suas formas de 

manifestação estiveram aos cuidados das organizações policiais. Sendo uma agressão 

vinda de fora, pouco a pouco os governos preocupados em afastar de seus países os 
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riscos de infiltração comunista sentiram a necessidade de romper os limites territoriais 

de seus Estados e organizar uma eficaz cooperação policial internacional.   

Pela primeira vez, nos anos 1920, as polícias de vários países do mundo se 

reuniram em Munique, Nova York, Buenos Aires e Berna, preocupadas em organizar 

uma cooperação policial internacional através do intercâmbio de prontuários e fichas 

datiloscopias de criminosos entre os países. Desses encontros resultou, em 1923, a 

criação de um organismo de polícia internacional, a Internationale Kriminalpolizeiliche 

Kommission (IKK),65 estabelecido em Viena e rebatizado de Interpol, em 1956.66  

No âmbito regional, logo após o fim da I Guerra Mundial, em fevereiro de 1920, 

realizou-se em Buenos Aires a II Conferência Internacional Sul-Americana de Polícia, 67 

com o objetivo principal de encontrar uma fórmula eficiente de colaboração entre as 

polícias dos países ali reunidos, para dar início à “obra de solidariedade sul-americana”, 

como procurou destacar o representante do governo argentino ao abrir os trabalhos da 

Conferência:  

Un plausible espíritu de slidariedad en la tarea análoga, un alto anhelo de 

realizar em común y al amparo de estrechas vinculaciones la árdua labor 

que corresponde a uma instituición destinada de suyo a cumplir una elevada 

función social; el concepto actual de la policía ante la civilización, para 

decirlo en síntesis, todo ello os reúne en esta Conferencia, dignamente 

prestigiada por la importância de sus propósitos y el carácter de las 

entidades en ella representadas con honor y competência.  

La citá que os congrega responde, si, a una necesidade ineludible, pues ya se 

hace necesario encarar y resolver, en la esfera que nos es propia, los 

urgentes problemas que la hora universal plantea. Concretados y definidos 

por la acción misma de las circunstancias, la tarea principal consiste en 

hallar la fórmula de colaboración eficiente que, interpretando los menesteres 

colectivos, se proponga servir el ideal de la seguridad pública, dentro del 

                                                
65 A IKK reunia prontuários do mundo inteiro, e tornou-se em uma organização empenhada na luta contra 
o comunismo após os nazistas assumirem o poder na Alemanha. Seus arquivos tornaram-se famosos e 
forneceram à polícia carioca ajuda na identificação dos estrangeiros detidos no Rio de Janeiro após o 
fracassado levante comunista de 1935. 
66 MARTINS, Marcelo Thadeu Quintanilha. “Policiais habilitados não se improvisam”: a modernização 
da polícia paulista na primeira república (1889-1930). Revista de História,  São Paulo,  n. 164, jun. 2011.  
Disponível em <http://www.revistasusp.sibi.usp.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-
83092011000100008&lng=pt&nrm=iso>. acesso em:  16  jan.  2013. 
67 A Iª Conferência Internacional Sul-Americana de Polícia também foi realizada em Buenos Aires, no 
ano de 1905, e nela firmou-se um convênio a 20 de outubro do mesmo ano, ao qual aderiram o Brasil, a 
Argentina, o Chile e o Uruguai. Também foi em Buenos Aires que se realizou, no ano de 1927, a IIIª 
Conferência, da qual resultou novo convênio Internacional Sul Americano de Polícia, firmado por 
Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Paraguai, Peru e Uruguai, ratificado a 13 de março de 1932 e 
promulgado pelo decreto n. 22.338, de 24 de janeiro de 1933. 
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concepto básico de la autonomia individual, que es um atributo esencial de 

la persona humana. (...) El papel de la policía, como brazo eminente del 

Estado, se hace de más en más fundamental para el bienestar colectivo. 

Nuevas y complejas cuestiones preocupen el espíritu y exigen para su 

solución, dentro de normas legítimas y justicieras, la observación cuidada e 

inmediata. (...)  

Y es condición característica de dita gestión, si há de ser positivamente útil, 

que ella se desarolle identificando vistas y propósitos, en un convenio 

general de instituiciones similares, para que los princípios adoptados tengan 

aplicación en todas ellas y la eficiência de la obra sea el resultado del 

esfuerzo común que, inspirándose en las más saludables ideas, constituya 

también la justificación plena de la iniciativa original. 

 Realizada así la policía, incorporada al número de los resortes esenciales 

de la defensa pública, instituída como garante del orden social en su más 

alto sentido, no solo será prevención oportuna y represión indispensable sino 

también asistencia solidaria de arbitraje equitativo por el imperio de una 

cooperación internacional baseada en el derecho, bajo los suspicios de la 

paz, del bien y de la justicia. 

Estamos em la obra.68 

 
 O representante do Brasil na Conferência, Francisco E. Nascimento e Silva 

Filho, proferiu um discurso durante a sessão de abertura do evento, por intermédio do 

qual é possível depreender a noção que se tinha de comunismo enquanto “crime”, bem 

como o objetivo  dos países representados pelos vários chefes de polícia ali reunidos, 

em sistematizar o controle conjunto tanto ao crime comum como ao crime de cunho 

político: 

O crime, como todo fenômeno social não desaparece; evolui transforma-se, 

requinta-se. Se os de sangue, por exemplo, diminuíram ou permanecem 

estacionários com a cultura e a civilização, os delitos contra a propriedade 

atingindo formas inteligentes sutis, tornam-se mais freqüentes, substituindo 

com vantagem numérica o decréscimo daqueles. E se em períodos normais se 

tem mantido inalterado o conflito da criminalidade, em outros, tem surgido 

na vida dos povos acontecimentos sociais que os elevam consideravelmente. 

É um fenômeno indiscutível na história da humanidade que as guerras trazem 

como conseqüência um aumento sensível de criminalidade. 

(...) 

                                                
68 MRE-RJ; 110.1, lata 816, maço: 11.607; IIª Conferência Internacional Sul-Americana de Polícia. 
Buenos Aires, 27/2/1920. 
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Além desse aumento da criminalidade deparamos, ainda, com um período de 

transições e reformas, um período delicado de transformações sociais que 

reivindicações proletárias serão pleiteadas e quiçá realizadas, mas dentro da 

ordem e pela evolução do Direito, e nunca, porém, pelo assassínio e pela 

expropriação. E, no entanto, no momento social que atravessamos, se observa 

que uma forte rajada de insânia originada pela hiper-tensão produzida por 

cinco anos de guerra, perpassa por todos os povos, mesmo entre os de mais 

adiantada cultura, e sob a forma de reivindicações operárias, pretende 

derrocar o milenário instituto do Estado, na utópica persuasão de transferir a 

direção dos destinos humanos a uma ditadura proletária que esmague a 

burguesia e suprima a exploração do homem pelo homem. E por isso, se 

outrora filósofos, sociólogos, criminalistas psiquiatras e legisladores, 

procuravam conhecer as causas da criminalidade e prescrever-lhes a 

medicação, hoje, que outros fenômenos concorreram para o seu aumento, 

mais imperioso é o dever a todos imposto de dar combate aos elementos anti-

sociais, quer se manifestem eles por atentados à pessoa ou à propriedade, 

quer por atos contrários a organização social. É gigantesco, entretanto, o 

combate a travar, pois múltiplas e sutis são as formas da criminalidade, e por 

isso é mister  que todos os órgãos da administração  se congreguem em 

defesa da ordem e da estabilidade sociais, estabelecendo medidas tendentes a 

atenuar a delinqüência, já que não é possível eliminar o crime de seu 

organismo. 

(...) 

Os esforços que juntos praticarmos frutificarão necessariamente. Tudo 

dependerá, entretanto, da solidariedade funcional, criando um sistema 

homogêneo de prevenção e repressão, fundado na colaboração consciente e 

leal entre todas as organizações policiais, tendo por escopo o conhecimento 

recíproco da situação dos diferentes Estados, como de suas leis preventivas e 

repressivas, a permuta regular e ininterrupta de sinais, fotografias e 

individuais datiloscópicas de criminosos, o concurso eficaz para sua 

descoberta e captura quando refugiados em outros países, e, finalmente, uma 

convenção tendente a afastar as dificuldades para a entrega dos delinqüentes, 

na assistência penal que todas as nações civilizadas se devem umas as outras. 

(...) 

Assim, congregados, nos tornaremos fortes e grandes, fazendo num esforço 

consciente, fecundo no respeito e na ordem, a terra esterilizada pelas ondas 

de sangue e convulsionada pelos pregoeiros de malsã doutrina.69 

                                                
69 MRE-RJ; 110.1, lata 816, maço: 11.607; IIª Conferência Internacional Sul-Americana de Polícia. 
Buenos Aires, 27/2/1920. 
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De acordo com os termos expressos no seu discurso, o chefe da delegação 

brasileira apresentou um projeto sobre seleção para entrada de estrangeiros com 

“qualidades antisociais” no país, explicando que o Brasil, assim como muitos outros 

países da América, manteve sempre abertas as portas de seu país para os “deserdados da 

Europa”, mas que a “atual circunstância” obrigava os países americanos a qualificar e 

selecionar a imigração de maneira que os homens que entrassem no seio da nação, não 

resultassem posteriormente em alguma forma de impedimento para o melhor 

desenvolvimento das instituições e das indústrias. Nascimento e Silva comentou que 

nos últimos tempos, o Brasil vinha mantendo conversações diplomáticas com o Uruguai 

acerca de como proceder estas qualificações para entrada de estrangeiros no país, mas 

ressaltou que, apesar dessas iniciativas, o Brasil mantinha sempre abertas as suas portas 

a entrada de trabalhadores e imigrantes do mundo inteiro. O projeto continha as 

seguintes sugestões: 

-  A fim de evitar que os indivíduos  perigosos de um país passassem facilmente para 

outro país, onde poderiam agir impunemente, conviria negar-lhes o passaporte. Para este 

fim, seriam considerados perigosos: “os que proclamam procedimentos violentos ou 

revolucionários de transformação social, os que foram expulsos de outros países; os que 

foram processados ou condenados por homicídio qualificado, roubo, furto, quebra 

fraudulenta, falsidade, contrabando, falsificação de moeda, vagância, mendicância e 

rufianismo.” 

-Dispor de medidas que impeçam a circulação, nas repartições postais ou aduaneiras, de 

impressos, gravações ou imagens destinadas à propaganda, que sugira alguma forma de 

delito contra a atual organização social ou suas instituições legais.70 

Os delegados representantes dos demais países sul-americanos não foram 

unânimes quanto aos termos do projeto apresentado pela delegação brasileira. O 

principal ponto discutido era se caberia aos representantes daquela Conferência 

empreender estudos de questões compreendidas na órbita das chancelarias. Apesar das 

opiniões divergentes, apresentadas especialmente pelas delegações do Peru e do 

Uruguai, o projeto foi aprovado com algumas modificações no texto original, mas ainda 

assim pretendia cumprir com o objetivo inicial da delegação brasileira de congregar 

esforços de todas as organizações policiais do continente Sul-Americano no sentido de 

                                                
70 MRE-RJ; 110.1, lata 816, maço: 11.607; IIª Conferência Internacional Sul-Americana de Polícia. 
Buenos Aires, 27/2/1920. 
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criar um sistema homogêneo de prevenção e repressão aos estrangeiros indesejáveis, 

“pregoeiros de malsãs doutrinas”. 71 Também foi aprovado, com algumas modificações 

textuais, a projeto apresentado pela delegação argentina sobre “intercâmbio de 

informações entre polícias dos países contratantes”. Dentre outros, ficou acordado por 

unanimidade o seguinte item: 

O envio periódico de informações e antecedentes relacionados as tentativas 

ou execução de atos anárquicos ou outros semelhantes, coletivos ou 

individuais, que pudessem resultar  na alteração da ordem social, assim como 

de informações que se referem a qualquer outro movimento que possa ser 

considerado subversivo ou afetar a ordem social. Ficam excetuadas destas 

informações os assuntos que se referem a luta entre o capital e o trabalho.72 

Assinalados entre os principais inimigos da sociedade brasileira, os comunistas 

tornaram-se uma das prioridades da polícia política, uma especialização das atividades 

policiais que se constituiu no Brasil desde 1900 com a função de prevenir e reprimir 

indivíduos, grupos, associações e movimentos que pudessem atentar contra a ordem 

política e a estabilidade das elites dominantes.73 Além da imediata repressão profilática 

que Getúlio Vargas engendrou logo após o Golpe de 1930, ainda durante o governo 

provisório (1930-1934) ele realizou um completo reaparelhamento da polícia a fim de 

dotá-la com poderes para atuar na prevenção e no combate às reivindicações sociais e 

proletárias de inspiração comunista, então classificadas como “novas formas de 

criminalidade”.  Através do Decreto n. 22.332, de 10 de janeiro de 1933, que 

reorganizou o serviço policial do Distrito Federal, Vargas instituiu a Delegacia Especial 

de Segurança Política e Social (DESPS), que passou a ter a função única de polícia 

política, e também a Diretoria Geral de Publicidade, Comunicações e Transportes, que 

compreendia entre as suas principais atribuições o licenciamento das casas de 
                                                
71 MRE-RJ; 110.1, lata 816, maço: 11.607; IIª Conferência Internacional Sul-Americana de Polícia. 
Buenos Aires, 27/2/1920. 
72 Idem. 
73 A função de polícia política no Rio de Janeiro foi estabelecida pelo Decreto n. 3.610, de 14 de abril de 
1900, atribuindo ao chefe de Polícia do Distrito Federal a competência privativa de polícia política. O 
Decreto n. 6.440, de 30 de março de 1907, criou o corpo de Investigação e Segurança Pública com a 
finalidade de prevenção, investigação e vigilância policial. O  Decreto Legislativo n. 4.003, de 7 de 
janeiro de 1920, regulamentado pelo Decreto n. 14.079, de 25 de fevereiro de 1920, organizou a 
Inspetoria de Investigação e Segurança Pública, criando a Seção de Ordem Social e Segurança pública 
com a competência de vigiar anarquistas e agilizar a expulsão de estrangeiros. O Decreto n. 15.848, de 20 
de novembro de 1922, criou a 4ª Delegacia Auxiliar, com as seções de Ordem Política e Social e de 
Arquivo e Informações, entre outras. O decreto n. 22.332, de 10 de janeiro de 1933, institui a Delegacia 
Especial de Segurança  Política e Social, com função única de polícia política, exercida principalmente 
pelas Seções de Ordem Política, e de Ordem  Social,     além do Arquivo Geral. O Decreto-lei n.  6.378, 
de 28 de março de 1944, reestruturou os Serviços da Polícia Civil do Distrito Federal, extinguindo a 
Delegacia Especial e criando a Divisão de Polícia Política e Social, subordinada ao Departamento Federal 
de Segurança Pública. 
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espetáculo e diversões públicas, a censura teatral e de diversões públicas e o contato 

com polícias estaduais e internacionais para dar e receber informações que deveriam ser 

distribuídas para os demais órgãos da administração pública. Para combater uma 

ameaça que vinha de fora e não se restringia aos limites das fronteiras nacionais, 

tornava-se necessário, portanto, internacionalizar e integrar a troca de informações entre 

as polícias a fim de assegurar a implementação de um serviço mais rápido e eficiente na 

busca de suspeitos e delinqüentes.74 As relações interpoliciais a cargo da Diretoria Geral 

de Publicidade, Comunicações e Transportes teriam por fim fomentar por todos os 

meios a permuta entre a Polícia do Distrito Federal e corporações congêneres, nacionais 

e estrangeiras, de todos os elementos de natureza cultural, constantes de publicações 

cientificas e outras, bem como de informações e mais dados de que pudesse necessitar a 

Polícia do Distrito Federal. A Seção de Relações com os Estados e Países Estrangeiros, 

da Diretoria Geral de Publicidade, poderia requisitar nos demais órgãos da 

administração pública, por intermédio do diretor geral, quaisquer informações 

indispensáveis para o desempenho de suas atribuições.75 Assim, competiria ao diretor 

geral de Publicidade, Comunicações e Transportes corresponder-se diretamente com as 

autoridades do Distrito federal e policiais dos estados e países estrangeiros sobre os 

assuntos da competência da sua Diretoria.76 Com isso, a polícia do Distrito Federal 

passou a contar com mecanismos de repressão, de vigilância e de informação altamente 

especializados, aptos a atuar de maneira coordenada com outros órgãos da 

administração pública estadual, nacional e estrangeira, no sentido de garantir a 

segurança e a ordem interna. 

A comoção anticomunista tornou-se ainda maior em novembro de 1935 com a 

eclosão de levantes em Natal, Recife e no Rio de Janeiro. Apesar de ter sido um 

movimento frustrado, a “Intentona Comunista” consistiu em uma tentativa armada dos 

revolucionários de tomarem o poder, com indícios de que havia contado com a 

participação de um grupo de estrangeiros ligados à Internacional Comunista 

                                                
74 Ver CANCELLI, Elizabeth. O mundo da violência: a polícia da era Vargas. 2 ed. Brasília: Editora 
UnB, 1994. 
75 BRASIL. Título XI – Diretoria Geral de Publicidade, comunicações e transporte, Capítulo VI, arts. 397 
e 399, Decreto n. 24.531, de 2 de julho de 1934..  
76 BRASIL. Título XI – Diretoria Geral de Publicidade, comunicações e transporte, Capítulo II, art. 291, 
do Decreto n. 24.531, de 2 de julho de 1934. Aprova o novo regulamento da Polícia Federal. Disponível 
em: http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-24531-2-julho-1934-498209-
publicacaooriginal-1-pe.html. Acesso em: 22 mar. 2013. 
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(Komintern).77 A grande imprensa como um todo realçou a participação de estrangeiros 

na preparação do levante, taxou os revolucionários de agentes do Komintern a favor de 

uma conspiração internacional e, além disso, desempenhou um importante papel na 

disseminação do pânico entre diferentes setores da sociedade civil e instituições que não 

tardaram em exercer forte pressão para que o governo não esmorecesse no combate aos 

“rebeldes”. Ainda que as revoltas tenham sido rapidamente debeladas, o “perigo 

comunista” tornou-se a principal justificativa para o governo intensificar e aprimorar os 

mecanismos de repressão e de controle da sociedade que já vinham sendo estruturados e 

fortalecidos desde a década de 1920, como será discutido de maneira mais detalhada na 

I parte deste trabalho. Abrindo mão de suas prerrogativas, o Legislativo aprovou 

medidas que implicaram o fortalecimento do Executivo e que conduziram a um 

gradativo fechamento do regime, que teve como desfecho o golpe de 10 de novembro 

de 1937, que deu origem ao Estado Novo (1937-1945). A partir daí, a motivação 

anticomunista transformou-se em um dos pilares de sustentação ideológica do Estado e 

fortaleceram-se as bases de uma sólida tradição anticomunista na sociedade brasileira, 

reproduzida ao longo das décadas seguintes através da ação do Estado, de organismos 

sociais, instrumentos legais, instituições e mesmo de indivíduos e funcionários do 

Estado, que no desempenho de suas funções se destacaram por seu esmerado zelo 

militante.  

De maneira geral, a década de 1930, no Brasil, foi marcada por intenso debate 

ideológico e, neste cenário, especialmente a partir da eclosão da II Guerra Mundial 

(1939), além dos comunistas, as autoridades brasileiras estiveram preocupadas em 

definir e combater outros grupos de estrangeiros como “indesejáveis”, fosse por sua 

religião ou por sua ideologia, fosse por sua nacionalidade ou por sua raça,  tais como os 

judeus, os nazistas, os facistas, os alemães, os japoneses e os poloneses. Em escala 

crescente, o Brasil ingressou em um período durante o qual a propaganda ideológica do 

Estado ou a política de imigração adotada, indicavam o fechamento das fronteiras do 

                                                
77 Em 1919, logo após a vitória dos comunistas na Revolução Russa, foi criada a III Internacional, ou 
Internacional Comunista, ou ainda Komintern. Seu principal objetivo era criar uma União Mundial de 
Repúblicas Socialistas Soviéticas. Dominada pelo Partido Comunista da União Soviética, a Internacional 
emitia diretrizes que deveriam ser seguidas por todos os seus filiados, inclusive o Partido Comunista do 
Brasil. Em 1943, em plena Segunda Guerra Mundial, a Internacional Comunista foi dissolvida com a 
finalidade de tranqüilizar os aliados ocidentais da União Soviética. Verbete sobre a Internacional 
Comunista, disponível em: http://cpdoc.fgv.br/producao/dossies/AEraVargas1/anos30-
37/RadicalizacaoPolitica/InternacionalComunista. Acesso em: 5 jan. 2013. 
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país para aqueles que eram oficialmente apontados como indesejáveis.78 Com o fim da 

guerra (1945), entretanto, os “comunistas ateus” voltaram a ser o principal alvo na mira 

das autoridades empenhadas em derrotar todas as forças adversas e nas décadas 

seguintes, o comunismo foi adquirindo novos significados e dimensões, o que acarretou 

mudanças nos métodos de enfrentamento empreendidos por seus opositores. 

Antes de revelar as mal traçadas linhas que compõem essa rede de cooperação 

internacional entre os países sul-americanos no combate ao comunismo, é importante 

conhecer a moldura institucional dentro da qual, no Brasil, membros da diplomacia 

brasileira se destacaram como protagonistas desta trama que teve como base 

fundamental a troca de informações. 

                                                
78 KOIFMAN, Fábio. Quixote nas trevas: o embaixador Souza Dantas e os refugiados do nazismo. Rio de 
Janeiro: Record, 2002, p. 103-136. 
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1. Conselho de Defesa Nacional, um traço de continuidade entre duas Repúblicas 

 

Ainda marchava pelo Brasil a Coluna Miguel Costa-Prestes, mais conhecida 

como Coluna Prestes, com o objetivo político de incentivar a eclosão de novos 

movimentos revolucionários que solapassem gradativamente o regime oligárquico 

vigente, quando em 15 de novembro de 1926 tomou posse o presidente Washington 

Luís (1926-1930). Exatamente nesses dias, eclodiu no Rio Grande do Sul o último 

levante tenentista79 estimulado pela propaganda revolucionária da Coluna Prestes, que, 

logo em seguida, depôs suas armas em fevereiro de 1927. Mesmo com o término da 

marcha da Coluna e com grande parte dos tenentes no exílio, nas prisões ou na 

clandestinidade, Washington Luís governou em meio a um clima de agitação política e 

de conspiração revolucionária entre tenentes e oligarquias dissidentes que desejavam 

unir forças para tirá-lo do poder. Foi a fim de levantar e processar informações em 

proveito da presidência que, um ano após assumir a presidência, ele assinou o Decreto 

n. 17.999, de 29 de novembro de 1927, através do qual criou o Conselho de Defesa 

Nacional, visando a “boa execução das leis em vigor, sob a administração do Exército e 

da Armada”. O Conselho teria por finalidade, somente à título consultivo, o estudo e a 

coordenação de informações sobre todas as questões de ordem financeira, econômica, 

bélica e moral, relativas à defesa da Pátria. Os membros permanentes do Conselho eram 

o presidente da República, a quem caberia presidir as reuniões, os sete ministros de 

Estado (Guerra, Marinha, Fazenda, Viação, Agricultura, Interior e Exterior) e os chefes 

do Estado Maior do Exército, e da Armada. O Conselho deveria reunir-se duas vezes 

por ano, admitida a possibilidade de convocações extraordinárias. Cada membro 

permanente deveria apresentar em sessão os trabalhos dependentes do seu departamento 

que julgassem necessários aos fins do Conselho. Eventualmente quaisquer outras 

autoridades, civis ou militares, poderiam ser especialmente convocadas pelo presidente 

da República a tomar parte na reunião, tais como presidentes ou agentes executivos de 

sociedades, sindicatos e diretores de empresas ou firmas privadas, que por sua 

competência em qualquer assunto fossem suscetíveis de prestar informações ou 

assistência à presidência.80  

                                                
79 Os oficiais revolucionários da época ficaram conhecidos como “tenentes” e os movimento 
revolucionário por eles conduzidos como “tenentismo”. 
80 BRASIL. Decreto n. 17.999, de 29 de novembro de 1927. Providencia o Conselho da Defesa Nacional. 
AHI -RJ. 502.35, lata 1861, maço: 36116. 
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Muito antes de assumir a presidência da República, Washington Luis já havia 

demonstrado sua preocupação com a produção de informações a respeito da 

movimentação de agitadores anarquistas e comunistas, pelo Brasil e pelos países do 

continente sul-americano. Em 1907, como secretário de segurança do estado de São 

Paulo, Washington Luis elaborou um projeto que regulamentava a identificação 

judiciária civil. O objetivo era que a polícia constituísse um arquivo com as 

impressões digitais de todos os cidadãos, possibilitando a identificação de 

trabalhadores, criminosos e anarquistas. Para tornar este projeto mais ágil, 

Washington Luís criou um Gabinete de Investigações que tinha a missão de organizar 

os prontuários conforme o sistema de identificação de pessoas por suas impressões 

digitais81 e confeccionar uma lista de criminosos procurados. Em 1912, Washington 

Luís organizou o Primeiro Convênio Policial Brasileiro, com o objetivo de acertar 

medidas que permitissem a troca de prontuários entre todos os estados da federação. 

O intercâmbio de fichas datiloscópicas asseguraria que os expulsos do país por 

atentados contra a ordem não retornassem, instalando-se em outras regiões. A 

iniciativa paulista estimulou a montagem de gabinetes de identificação nos estados 

Brasileiros e a permuta de fichas entre São Paulo, Minas Gerais e Rio de Janeiro 

desenvolveu-se rapidamente.82 A intenção era que o convênio entre as polícias dos 

estados brasileiros se estendesse para as polícias sul-americanas, o que se 

concretizou apenas nos anos 1920, durante a II Conferência Internacional Sul-

Americana de Polícia, realizada em Buenos Aires.  

Portanto, quando, já na presidência da República, Washington Luís propôs a 

criação de um órgão federal que o mantivesse informado, o objetivo era levar para a 

                                                
81 Em 1901, Juan Vucetich, um funcionário de origem croata que trabalhava na Polícia de La Plata 
(Argentina), apresentou num congresso realizado em Montevidéu o sistema de identificação datiloscópica 
que ele próprio havia desenvolvido, procurando sensibilizar os países vizinhos, e o seu próprio, para a 
adoção da datiloscopia. Vucetich declarou aos representantes do Brasil, Chile, Uruguai, Colômbia e 
Venezuela, que a polícia de La Plata tinha obtido um completo sucesso na identificação de indivíduos 
nocivos à ordem pública. A adoção da datiloscopia por todas as polícias do continente garantiria que 
anarquistas, cáftens e criminosos não ficassem impunes viajando para o país vizinho. José Félix Alves 
Pacheco, diretor do Gabinete de Identificação e Estatística do Rio de Janeiro, impressionado com os 
argumentos de Vucetich, recomendou ao presidente Rodrigues Alves (1902-1906) a implantação do 
sistema argentino na capital da República. Em agosto de 1905, o Rio de Janeiro organizou um congresso, 
convidando as polícias de La Plata, Buenos Aires, Montevidéu e Santiago do Chile para estabelecer 
procedimentos comuns, visando a adoção da datiloscopia. No encontro, brasileiros e argentinos revelaram 
preocupação com o ingresso de agitadores anarquistas e socialistas nos seus territórios. Terminado o 
encontro, a polícia da capital federal reconheceu o método argentino como um meio seguro e eficaz de 
identificar uma população que se deslocava com facilidade pelas fronteiras. Em outubro, o acordo de 
cooperação foi ratificado em Buenos Aires. 
82 MARTINS, Marcelo Thadeu Quintanilha. “Policiais habilitados não se improvisam”: a modernização 
da polícia paulista na primeira república (1889-1930). Revista de História,  São Paulo,  n. 164, jun. 2011. 
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esfera do Poder Executivo uma atividade que estava estruturada no âmbito da Polícia 

mas que, devido a ausência de uma eficiente rede de informações, demorava ou se 

quer chegava a cumprir a função de manter o presidente informado. Mas sua 

iniciativa foi frustrada, e o seu mandato foi marcado pela continuidade do ciclo 

revolucionário iniciado em 1922 que culminou com a Revolução de 1930, 

movimento armado iniciado no dia 3 de outubro de 1930, sob a liderança civil de 

Getúlio Vargas e sob a chefia militar do tenente-coronel Pedro Aurélio de Góis 

Monteiro. Com o objetivo imediato de derrubar o governo de Washington Luís e 

impedir a posse de Júlio Prestes, eleito presidente da República em 1º de março de 

1930, o movimento tornou-se vitorioso em 24 de outubro e Vargas assumiu o cargo 

de presidente provisório a 3 de novembro do mesmo ano. 

Durante seu mandato, Vargas empenhou-se em aprimorar as instituições no 

sentido de promover uma maior centralização dos poderes ainda dispersos entre as 

oligarquias regionais desde a proclamação da República, e a este esforço correspondeu 

igualmente a reorganização e ampliação do serviço secreto brasileiro, a partir do 

organismo criado ainda durante o último mandato presidencial da República Velha. Para 

completar a organização do Conselho de Defesa Nacional, Getúlio Vargas criou, através 

do Decreto n. 23.873, de fevereiro de 1934, a Comissão de Estudos da Defesa, a 

Secretaria Geral da Defesa Nacional e as Seções da Defesa Nacional dos Ministérios 

Civis. Às duas primeiras caberia a responsabilidade de centralizar as questões relativas à 

defesa do país em cada Pasta. 

Apesar de se tratar de um órgão oficialmente civil, a análise da legislação que 

amparava a nova configuração dada por Getúlio Vargas ao Conselho de Defesa 

Nacional revela o papel primordial que foi atribuído às Forças Armadas na composição 

e na ocupação dos cargos de chefia daquele serviço.  

A Comissão de Estudos da Defesa Nacional estava incumbida de fazer o exame 

prévio das questões que deveriam ser submetidas à consideração do Conselho da Defesa 

Nacional, de estudar as questões que lhe fossem submetidas pelo governo ou pelo 

Conselho e de propor ao governo as medidas de execução necessárias à solução das 

questões que dependessem de mais de um ministério. Funcionava sob a alta direção do 

presidente da República e a direção imediata e efetiva de um de seus vice-presidentes, 

que seriam os chefes do Estado-Maior do Exército e da Armada, cabendo a presidência 

efetiva da Comissão ao mais graduado ou mais antigo de posto entre eles. Era composta 

ainda pelo consultor geral da República, pelo secretário geral do Ministério das 
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Relações Exteriores, por um “funcionário da mais elevada categoria” dos Ministérios da 

Justiça, da Fazenda, da Viação e Obras Públicas, do Trabalho, e de cada um dos outros 

ministérios. 

A Secretaria Geral da Defesa Nacional estava diretamente subordinada à 

Presidência da República e seria dirigida pelo chefe do Estado Maior da Presidência, a 

quem caberia o cargo de secretário geral da Defesa Nacional, e estava incumbida das 

seguintes funções: 

1) centralizar todas as questões que devessem ser submetidas à Comissão de 

Estudos e ao Conselho de Defesa Nacional; 

2) preparar, coordenar,  e acompanhar os estudos preparatórios relativos a tais 

questões; 

3) organizar os relatórios que devessem ser apresentados ao Conselho ou à 

Comissão de Estudos 

4) redigir as atas das sessões desses órgãos; 

5) conservar os arquivos a eles pertencentes; 

6)notificar aos ministérios as decisões tomadas pelo governo em conseqüência 

dos pareceres do Conselho de Defesa Nacional ou da Comissão de Estudos  e 

acompanhar a realização de medidas de execução, em nome do presidente da 

República. 

7)Acompanhar a realização das medidas de execução em nome do presidente da 

República; 

A Secretaria Geral era composta por um Gabinete, um serviço de ordens e 3 

sessões. 

Ao Gabinete da Secretaria Geral competia realizar o estudo e preparo das 

seguintes questões de ordem geral: organização geral da nação para o tempo de guerra, 

conduta na guerra, relações com os chefes do Estado Maior do Exército e Estado Maior 

da Armada, relações com o Ministério das Relações Exteriores, relações eventuais com 

organizações estrangeiras e publicidade. O Gabinete seria composto por um coronel de 

serviço do Estado Maior, que funcionaria como substituto do Secretário Geral em caso 

de impedimento temporário e por outros dois oficiais, sendo um superior da Marinha e 

um capitão, todos do serviço do Estado Maior. 

Sobre as outras três seções da Secretaria Geral:  

À 1ª seção competia o estudo e preparo das questões de organização pessoal, tais 

como: medidas administrativas decorrentes da organização geral da nação para o tempo 
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de guerra; organização do serviço militar e mobilização do pessoal; mão de obra 

questões relativas aos estrangeiros em território nacional; encargos especiais (pessoal); 

instrução e educação; organizações de cruz vermelha e beneficentes. Seria composta por 

um oficial superior chefe de seção e dois oficiais adjuntos, capitães do serviço do 

Estado Maior, sendo um da Marinha. 

À 2ª Seção competia o estudo e preparo das questões relativas ao material, tais 

como: mobilização industrial, mobilização agrícola, reaprovisionamento geral da nação, 

fabricações e aquisições de material, direção geral das importações. Seria composta por 

um coronel ou tenente-coronel do serviço de Estado Maior, chefe de seção, um 

intendente de guerra e um capitão (dos serviços técnicos) adjunto, podendo ser um da 

Marinha. 

A 3ª Seção era responsável por questões relativas a transportes, tais como: 

inventário e mobilização do material, transporte, transportes terrestres, transportes por 

água e transportes aéreos. Seria composta por dois oficiais superiores, sendo um da 

Marinha e um capitão do serviço de Estado Maior. 

O pessoal designado para a Secretaria Geral do Conselho da Defesa Nacional 

continuaria a depender do Ministro da Guerra ou da Marinha, a pertencer aos quadros 

do Exército ou da Marinha e, não sendo do Gabinete, poderia ser nomeado e acumular 

suas funções com as que já desempenhassem. Além do pessoal militar poderiam ser 

designados funcionários dos diversos Ministérios para fazer parte da Secretaria Geral do 

Conselho de Defesa Nacional por proposta do Secretário Geral aos respectivos 

ministros.  

Em cada Estado Maior de região militar deveria ser designado um oficial 

“particularmente idôneo” para encarregar-se de proceder aos estudos relativos às 

questões regionais de que pudesse necessitar a Secretaria Geral da Defesa Nacional, o 

qual deveria manter-se em ligação com ela. 

O Decreto que deu nova organização ao Conselho de Defesa Nacional também 

ampliou a ação daquele órgão para dentro dos ministérios civis através da criação de 

seções encarregadas das questões que se referissem à defesa nacional, sob a 

denominação de Seção de Defesa Nacional, as quais estariam diretamente dependentes 

dos respectivos ministros. A organização das Seções de Defesa Nacional seria adequada 

à natureza de cada um dos Ministérios, por decreto do presidente da República, 

mediante proposta do ministro, depois de ouvido o parecer do secretário geral da Defesa 

Nacional.  
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Às Seções de Defesa Nacional dos Ministérios caberia, de modo geral: 

1)estudar os problemas do tempo de paz que, por sua importância e natureza, 

afetassem os interesses da defesa nacional correspondentes à esfera de atividade 

do ministério; 

2)centralizar todas as questões referentes à defesa nacional que interessassem ao 

ministério e, mais particularmente, as relativas ao papel que a este caberia 

desempenhar em tempo de guerra; 

3)assegurar as relações entre o ministério e a Secretaria Geral da Defesa 

Nacional e os outros ministérios nos assuntos de sua competência; 

4)propor ao ministro o programa de ação do Ministério em tempo de guerra; 

5)elaborar os planos de reorganização e de administração a serem postos em 

vigor em virtude das necessidades do funcionamento do ministério em tempo de 

guerra, compreendendo notadamente a transformação de órgãos existentes, a 

supressão de certos órgãos, a criação de outros novos; definir as atribuições que 

caberiam aos diversos órgãos ministeriais em tempo de guerra; prover os 

recursos materiais e em pessoal de que necessitassem; prover as necessidades de 

instalação para o bom funcionamento dos diversos órgãos ministeriais, 

coordenar as atividades entre si e fiscalizar o respectivo funcionamento; 

6)encarregar-se das relações com as organizações de ordem privada afim de 

assegurar as soluções mais convenientes das questões de interesse comum entre 

estas e o ministério. 

Na teoria, a reestruturação do Conselho de Defesa Nacional dotava o órgão de 

uma assessoria técnica encarregada de estudar com antecedência os temas que seriam 

debatidos pelo presidente e pelos demais componentes (Comissão de Estudos), de uma 

rede de representações que ampliava a atuação do serviço para dentro dos ministérios 

(Seções de Defesa Nacional dos Ministérios) e de um órgão centralizador e coordenador 

de todas as questões que devessem ser submetidas ao Conselho de Defesa Nacional 

(Secretaria Geral de Defesa Nacional). Poucos meses depois de promulgado Decreto n. 

23.873, de fevereiro de 1934, o presidente Getúlio Vargas modificou o nome do 

Conselho da Defesa Nacional, que passou a ser denominado Conselho Superior de 

Segurança Nacional. Em conseqüência dessa modificação os órgãos especiais criados 

por aquele decreto passaram a receber as seguintes denominações: Comissão de Estudos 

de Segurança Nacional, Secretaria Geral de Segurança Nacional, Seções de Segurança 

Nacional (uma em cada ministério).  
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A prática, entretanto, revelou a dificuldade da Secretaria Geral em centralizar e 

gerenciar o intercâmbio de informações entre diferentes órgãos do governo em proveito 

da presidência da República, bem como, em garantir a segurança do conteúdo dessas 

informações. Em ofício enviado ao ministro das Relações Exteriores, José Carlos de 

Macedo Soares, em fevereiro de 1935, o secretário geral do Conselho de Segurança 

Nacional, general Pantaleão da Silva Pessoa, dizia que no exercício das suas atividades 

a Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional precisava manter a troca assídua 

de documentos com os Ministérios do Exterior, da Guerra e da Marinha, que entre si 

trocavam constantemente correspondências e documentos de grande importância, mas 

que não adotavam a mesma classificação, isto é, as mesmas denominações para 

documentos que deveriam ser tratados de forma semelhante, resultando, por isso, que 

um documento “secreto” do Ministério do Exterior poderia ser no Exército aberto por 

outra pessoa que não fosse o destinatário, enquanto um documento “confidencial” 

remetido pelo Exército poderia ser na Marinha aberto e lido por qualquer funcionário do 

Ministério.83 

Além disso, somente dois anos depois de ter sido criada a Comissão de Estudos 

da Defesa Nacional recebeu regulamentação, através do Decreto n. 991, de 27 de julho 

de 1936, e deu início o exercício de suas funções.   

Em 1937, após o golpe de Estado, Vargas decretou uma nova Constituição 

Federal, que em seu artigo n.165 atribuía ao novo Conselho Superior de Segurança 

Nacional a responsabilidade pela coordenação dos estudos relacionados à segurança.84 

Entretanto, apesar de todas as mudanças empreendidas por Vargas, o Conselho 

continuou a ser um órgão pouco eficaz.  

  

                                                
83 Ofício n. 11, de 13 de fevereiro de 1935. AHI-RJ. Ofícios recebidos do Conselho de Segurança 
Nacional. 
84 BRASIL. Artigo 165  da Constituição Federal, de 10 de novembro de 1937. 
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2. Minueto: o vagaroso compasso da Seção de Segurança Nacional do Ministério 
das Relações Exteriores 
 

Em circular, de 17 de setembro de 1937, encaminhada ao ministro das Relações 

Exteriores, Mário de Pimentel Brandão, o general de Divisão Góis Monteiro, vice-

presidente da Comissão de Estudos de Segurança Nacional, informou que de acordo 

com o decreto n. 23.873, de 15 de fevereiro de 1934, que criou as Seções de Segurança 

Nacional como órgãos complementares do Conselho Superior de Segurança Nacional, a 

organização destas seções nos ministérios estava ainda na dependência da preparação 

prévia e adequada do pessoal que, num futuro próximo, deveria constituí-las. Solicitava 

então ao ministro, que baixasse instruções aos vários departamentos ministeriais sob sua 

jurisdição recomendando-lhes que proporcionassem todas as facilidades ao ministro 

Hildebrando Pompeu Pinto Accioly, representante do Itamaraty junto à Comissão de 

Estudos de Segurança Nacional, especialmente naquilo que se referisse a “solicita 

prestação de informações e esclarecimentos necessários aos estudos e pareceres” da 

Comissão.  Segundo o general, os constantes e indispensáveis entendimentos entre o 

representante do Itamaraty na Comissão e os órgãos autorizados daquele Ministério, 

concorreriam para orientá-los reciprocamente, estimulando nos funcionários um 

interesse maior e especial desvelo no trato das questões vinculadas aos “relevantes 

problemas da defesa nacional”. O general acrescentou que através deste intercâmbio 

seria possível difundir uma mentalidade propícia à organização da Seção de Segurança 

Nacional do Itamaraty e selecionar, com acerto, pelas aptidões e penhores revelados, o 

pessoal que iria constituí-la. 85 

Entretanto, passados dois anos, em julho de 1939, o secretário geral interino de 

Segurança Nacional, general Mário Ary Pires, voltou a encaminhar nova circular ao 

ministro das Relações Exteriores, Oswaldo Aranha, solicitando, por incumbência do 

presidente da República, as acertadas providências no sentido de que, com a possível 

brevidade, fosse organizada e instalada a Seção de Segurança Nacional daquele 

Ministério, de maneira que pudesse ter funcionamento imediato.86 A circular foi 

reencaminhada pelo conselheiro Heitor Lyra, secretário da Divisão Política e 

Diplomática, ao secretário geral do Ministério das Relações Exteriores, Maurício 

Nabuco, perguntando-lhe se não seria o caso de se cogitar a instalação da Seção de 

Segurança Nacional no Itamaraty e, conseqüentemente, a extinção de uma comissão de 
                                                
85 Circular n. 130. Rio de Janeiro, 17/09/1937. AHI-RJ. 502.35, lata 1861, maço: 36117 
86 Circular n. 171. Rio de Janeiro, 6/7/1939. AHI-RJ, 502.35, lata: 1462, maço:33.292.  
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“funcionários da casa” que havia sido recentemente criada pelo ministro Oswaldo 

Aranha, destinada a estudar os problemas de segurança nacional que fossem da alçada 

do Ministério das Relações Exteriores, em tempo de paz e em tempo de guerra, 

considerando a grave crise política internacional criada pelo estado de guerra na Europa 

que ameaçava envolver as nações dos outros continentes.87 Em 24 de agosto, o general 

Ary Pires enviou outra correspondência ao Itamaraty, mas desta vez destinada ao chefe 

da Divisão de Atos, Congressos e Conferências Internacionais, José Roberto de Macedo 

Soares, solicitando que abreviasse a elaboração do ante-projeto do decreto de criação da 

Seção de Segurança Nacional do Ministério das Relações Exteriores88 que, conforme 

nota publicada pelo jornal Correio da Manhã de 2 de setembro de 1939, foi finalmente 

constituída no dia 1º de setembro, por portaria que nomeou para constituir a Seção de 

Segurança Nacional os seguintes funcionários: o ministro José Roberto de Macedo 

Soares; os cônsules gerais Mário Savard de Saint Brisson Marques e Arno Konder; o 

conselheiro de embaixada Heitor Lyra; e o 1º Secretário Jacome Haggi de Berenger 

Cesar.89  

Enquanto estava sendo organizada a Seção de Segurança do Ministério das 

Relações Exteriores, a Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional 

encaminhou a todos os Ministérios Civis um ofício intitulado: “Diretrizes gerais aos 

Ministérios, tendo em vista a situação criada pelo estado de guerra na Europa”. De 

acordo com os termos do documento, a origem e o objetivo das diretrizes eram os 

seguintes: 

I-na última reunião do Conselho de Segurança Nacional, dia 04/07/1939, 

depois de ter assentado a instituição de regras definidoras da estrita 

neutralidade do Brasil em face do deplorável conflito armado que acaba de 

irromper na Europa, houve V. Excia, por bem atribuir a essa Secretaria a 

tarefa de estabelecer as bases de um programa de trabalho destinado a 

conjugar a ação dos Ministérios e a permitir que estes proponham, em curto 

prazo, as medidas mais adequadas à preparação do país para enfrentar os 

ruinosos efeitos e as graves conseqüências desse conflito sobre a economia e 

as finanças nacionais. 

II- (...) pareceu a esta Secretaria que a sua tarefa se resumia em focalizar as 

questões mais palpitantes, deixando aos Ministérios a proposição das 

                                                
87 Memorando s/n. Rio de Janeiro, 13/7/1939. AHI-RJ, 502.35, lata: 1462, maço:33.292.  
88 Documento s/n. Rio de Janeiro, 24/8/1939. -RJ, 502.35, lata: 1462, maço:33.292. 
89 Recorte do jornal Correio da Manhã, de 2/9/1939. -RJ, 502.35, lata: 1462, maço:33.292. 
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soluções mais apropriadas às possibilidades e aos interesses do país, cada um 

daqueles agindo dentro dos setores de sua jurisdição. 

Ao Conselho de Segurança Nacional ou ao chefe do governo da República 

ficaria o supremo encargo de coordenar essas proposições, dirimir as 

divergências de opinião entre dois ou mais departamentos interessados na 

resolução das diferentes modalidades de uma mesma questão, e, por fim, 

estatuir o conjunto de medidas que devem ser postas em execução, desde 

logo ou em tempo oportuno. 

Dentro desse ponto de vista, a Secretaria não viu somente a contingente 

necessidade de salvaguarda dos interesses imediatos do país, frente ao 

desequilíbrio econômico e financeiro que sobrevirá com a brutalidade da 

guerra européia. 

Sentiu ela, sobretudo, que era chegado o instante de traçar os lineamentos da 

preparação geral do Brasil para arrastar os sacrifícios e os pesados ônus de 

uma guerra eventual, visto que esta, na sua insaciável voracidade, jamais 

deixou de pairar sobre os povos, mesmo os mais precavidos e previdentes.90 

 
Com a aproximação da II Guerra Mundial, os estrangeiros, de maneira geral, 

passaram a representar inimigos potenciais e preferenciais para o país.91 O governo, que 

já estava investido da tarefa de combater a infiltração comunista, empenhou-se em 

ampliar o alcance de sua estrutura de vigilância e repressão a fim de conter as atividades 

nazistas, fascistas e semitas, enfim, todas as forças extremistas que pudessem agir no 

território nacional. Até a Revolução de 1930 a política migratória no Brasil não 

estabelecia qualquer tipo de restrições raciais, embora buscasse atrair, como imigrante, 

preferencialmente o “elemento branco” ligado á agricultura. O tema foi discutido pela 

Constituinte de 1934 e, a partir da nova Constituição promulgada em 16 de julho do 

mesmo ano, as regras para entrada de imigrantes se tornaram mais rígidas e passaram a 

refletir a preocupação de setores dominantes das elites sociais e intelectuais brasileiras92  

                                                
90 Ofício  n. 271, de 05/09/1939. Diretrizes gerais aos Ministérios, tendo em vista a situação criada pelo 
estado de guerra na Europa. AHI-BSB. Caixa 29, doc.:502.35 (1939-1941). 
91 CANCELLI, Elizabeth. O mundo da violência: a polícia da era Vargas. 2 ed. Brasília: Editora UnB, 
1994, p. 45. 
92 No plano da política imigratória, Oliveira Viana foi considerado o intelectual que mais influenciou 
ideologicamente o ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, Francisco Campos e o próprio presidente 
Getúlio Vargas. Considerado um dos mais importantes intelectuais brasileiros de sua época, teve vários 
projetos de sua autoria executados durante o Estado Novo, dentre outros, o Conselho de Imigração e 
Colonização (CIC), criado em 1938, mas em grande parte idealizado por Oliveira Viana ainda em 1935, 
com o nome de Conselho Nacional de Imigração.  Nascido em 1883, Francisco José de Oliveira Viana foi 
historiador, sociólogo, professor universitário, consultor jurídico do Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio e ministro do Tribunal de Contas. Faleceu em 1951. CHAVES, Luis Guilherme Bacelar. 
Oliveira Viana. Dicionário Histórico Biográfico Brasileiro. Disponível em: 
http://www.fgv.br/cpdoc/busca/Busca/BuscaConsultar.aspx. Acesso em: 20 dez. 2012. 
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com a chegada em massa de imigrantes de origens que não correspondiam “racial” e 

culturalmente aos projetos de formação étnico-raciais do “povo brasileiro”. Inspirados 

no discurso pseudocientífico europeu, que se propunha a explicar o desenvolvimento ou 

o atraso do homem a partir de “qualidades ou má qualidades genéticas” inerentes à 

formação étnica e racial, o Estado brasileiro criou instrumentos legais que permitiriam 

diminuir ou até excluir a vinda de elementos israelitas e japoneses, considerados de 

difícil assimilação cultural e, portanto, indesejáveis. Para além da preocupação em 

“melhorar a composição racial” da sociedade brasileira, com a eclosão da Guerra Civil 

Espanhola, em 1936, as autoridades brasileiras foram alarmadas pelas denúncias sobre a 

vinda de estrangeiros suspeitos de exercerem atividades comunistas, que entravam no 

país com visto de turista ou de trânsito. Já, em 1939, com o início da II Guerra Mundial, 

a questão da entrada de imigrantes no Brasil passou a ser confundida com o problema 

da entrada de refugiados europeus, constantemente associados aos judeus, que por sua 

vez, conforme o discurso antisemita bastante difundido pela sociedade brasileira da 

época, eram considerados agentes do comunismo internacional, encarregados de 

difundir ideias comunistas pelo mundo.93  

Refletindo o intenso debate ideológico dentro do qual se processaram as 

principais decisões na esfera pública, as “Diretrizes aos Ministérios” definiram que ao 

Ministério das Relações Exteriores caberia as seguintes atribuições: 

 
e) fiscalizar a vinda de estrangeiros para o país, de modo a evitar que para 

aqui se destinem agentes de propaganda política e de aliciamento de 

voluntários para a formação de corpos expedicionários; 

f)desvendar as atividades de agentes de espionagem e de sabotadores capazes 

de entrar no país e provocar atentados, para imputá-los a um dos partidos do 

dissídio europeu, com o fim de criar ambiente favorável à quebra da nossa 

neutralidade; 

g)organizar um “serviço especial de investigações”, com a colaboração das 

seções de informações dos Ministérios Militares.94 

Como primeira medida e a fim de dar corpo à Seção de Segurança do Ministério 

das Relações Exteriores, a Secretaria de Estado das Relações Exteriores preparou o 

Decreto n. 4.644, assinado em 6 de setembro de 1939, pormenorizando a finalidade, 

                                                
93 Para uma análise detalhada sobre as políticas de regulamentação da imigração nas décadas de 1930 e 
1940, ver: KOIFMAN, Fábio. Quixote nas trevas: o embaixador Souza Dantas e os refugiados do 
nazismo. Rio de Janeiro: Record, 2002, p. 103-136.  
94 Ofício n. 271, de 05/09/1939. Diretrizes gerais aos Ministérios, tendo em vista a situação criada pelo 
estado de guerra na Europa. AHI-BSB. Caixa 29, doc.:502.35 (1939-1941). 
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competência e funcionamento da Seção. Subordinada diretamente ao ministro das 

Relações Exteriores e sob a chefia do Secretário Geral do Ministério, a Seção seria 

constituída por uma comissão de sete funcionários. Estes funcionários deveriam 

desempenhar suas atividades na Seção de Segurança Nacional sem prejuízo das funções 

normais que exerciam no Ministério. A Seção de Segurança Nacional deveria se reunir 

no Itamaraty uma vez por semana, em data previamente fixada, podendo, entretanto, ser 

convocada extraordinariamente sempre que se fizesse necessário. As reuniões da Seção, 

bem como todos os seus trabalhos, teriam caráter reservado.95 Ao cônsul geral Mário 

Savard Brisson Marques, membro da comissão, coube a incumbência de preparar um 

projeto de regulamento interno que, depois de aprovado pelo ministro das Relações 

Exteriores, deveria ser submetido ao exame e à aprovação final do secretário geral do 

Conselho de Segurança Nacional. Tomando em consideração as observações e emendas 

introduzidas pelo general Ary Pires no projeto que lhe foi apresentado pessoalmente 

pelo cônsul Brisson Marques, foi preparado o regulamento definitivo que deveria ser 

submetido à aprovação do ministro das Relações Exteriores.96 

Ao mesmo tempo em que tomava providências para atender às solicitações do 

general Ary Pires para que a Seção de Segurança do Ministério das Relações Exteriores 

pudesse entrar em funcionamento o quanto antes, o ministro Oswaldo Aranha também 

respondia o seu pedido de que o Ministério das Relações Exteriores enviasse à 

Secretaria Geral de Segurança Nacional, sugestões e comentários a respeito dos termos 

nos quais foram elaborados as Diretrizes Gerais aos Ministérios. Acerca da sugestão 

contida no item “e”, acima transcrito, o ministro do Exterior informou 

 As missões diplomáticas e consulados brasileiros vêm, há anos, exercendo 

rigorosa vigilância na concessão de vistos de entrada, e agora, tanto para a 

nossa defesa interna como para a salvaguarda da nossa neutralidade, 

intensificava a fiscalização, no sentido de não conceder aquela licença a 

indivíduos suspeitos de se dedicar a atividades políticas de qualquer 

natureza.97 

Vale destacar que a observação do ministro Owaldo Aranha quanto à rigorosa 

vigilância na concessão dos vistos de entrada no Brasil, é um indício de que a política 

de admissão de estrangeiros no país não se resumia a um mero procedimento 

burocrático com base em critérios rigidamente estabelecidos, mas envolvia uma 

                                                
95 Decreto n.4.644, de 6 de setembro de 1939, que regula Seção de Segurança Nacional do MRE. AHI-RJ. 
502.35, lata: 1462, maço:33.292. 
96 Ofício s/n. Rio de Janeiro, 28/9/1939. AHI-RJ. 502.35, lata: 1462, maço:33.292. 
97 Ofício n. 293, de 15/09/1939. AHI-BSB. Caixa 29, doc.:502.35 (1939-1941). 
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complexa relação dos funcionários dos consulados com questões ideológicas, com a 

prática do dia-a-dia e com as freqüentes situações de aplicação de regras ou das 

exceções quanto à sua aplicação. Além disso, desde 1938, com a assinatura de dois 

importantes decretos que tratavam da entrada de estrangeiros no território nacional,98 

Vargas foi progressivamente delegando ao Ministério das Relações Exteriores toda a 

responsabilidade relativa à fiscalização de entrada e permanência de estrangeiros no 

Brasil e concentrando especialmente nos consulados brasileiros todos os procedimentos 

relativos à autorização para concessão de vistos.99  

Acerca do item “f”, relativa ao empenho dos consulados brasileiros em desvendar 

a ação de agentes infiltrados no Brasil, Oswaldo Aranha disse que 

Essa parte vem sendo examinada com grande atenção, devendo-se, 

entretanto, reconhecer a dificuldade em que nos encontramos para levar a 

bom termo o plano em causa. As missões diplomáticas e consulados 

brasileiros estão extremamente vigilantes nesse particular, sobretudo as 

localizadas em países neutros da Europa, onde notoriamente são organizados 

pelos beligerantes importantes centros de irradiação de espionagem e 

sabotagem. 

Sobre o item “g”, que sugeria a criação, dentro do Itamaraty, de um “serviço especial de 

investigações”, Oswaldo Aranha comentou que 

A medida proposta é de grande relevância e deve ser posta em prática o mais 

cedo possível. O serviço de informações do Ministério das Relações 

Exteriores será imediatamente posto em funcionamento e fornecerá os 

elementos de que puder dispor para a formação do ‘Serviço Especial de 

Investigações.100 

                                                
98 Decreto-lei n. 406, de 4 de maio de 1938; e decreto-lei n. 3.010, de 20 de agosto, que regulamenta o 
primeiro. Ambos entraram em vigor em 22 de dezembro de 1938.  
99 Em setembro de 1938, Vargas determinou que o Conselho de Imigração e Colonização (CIC), 
idealizado por Oliveira Viana, começasse efetivamente a funcionar, a fim de dar participação aos demais 
ministérios e órgãos federais no trato das questões relativas à imigração, já que todos manifestavam 
interesse em opinar sobre a questão. O CIC estava diretamente vinculado ao Gabinete da Presidência da 
República e era composto por sete membros, representantes de diversos ministérios e órgãos do governo, 
nomeados pelo presidente da República. Apesar da criação do CIC, Vargas manteve a competência 
atribuída aos serviços consulares de determinar para que estrangeiros os vistos poderiam ser concedidos, e 
por esse motivo permaneceram as reclamações e pressões dos demais ministérios, que culminaram, em 
abril de 1941, com a concentração do poder decisório sobre as questões de imigração no Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores. Sobre a atuação do Ministério da Justiça na execução da política imigratória 
durante o Estado Novo, através do seu “Serviço de Vistos”, ver: KOIFMAN, Fábio. Imigrante ideal: o 
Ministério da Justiça e o aperfeiçoamento da raça (1941-1945). Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 
2012. 
100 Ofício s/n. Resposta da Secretaria de Estado das Reações Exteriores ao documento enviado pela 
Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional, intitulado: Diretrizes gerais aos Ministérios, tendo 
em vista a situação criada pelo estado de guerra na Europa. AHI-BSB. Caixa 29, doc.:502.35 (1939-
1941). 
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Entretanto, o ministro não fez qualquer comentário acerca da sugestão de que o serviço 

funcionasse com colaboração das seções de informações dos Ministérios Militares. 

Em 17 de setembro de 1939, Oswaldo Aranha encaminhou um ofício à 

Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional informando que havia organizado 

a Seção de Segurança Nacional do Ministério das Relações Exteriores com a 

incumbência de ocupar-se “primordialmente das questões relacionadas à situação 

inquietante na Europa”, pois o Itamaraty, “por suas atribuições e finalidades” era sem 

impropriedade “o Estado Maior Civil do país” e “um dos órgãos da Segurança 

Nacional”, independente da existência ou não daquela seção.101 

Por motivos que não foram explicitados nos ofícios trocados entre a Secretaria 

de Estado das Relações Exteriores e a do Conselho de Segurança Nacional, a comissão 

nomeada em 1º de setembro de 1939 nunca chegou a se reunir com regularidade, e foi 

dissolvida por portaria de 7 de novembro do mesmo ano, data em que foi nomeada uma 

outra comissão, cujos membros nunca chegaram a reunir-se.102 Mais ou menos por essa 

época, o general Mario Ary Pires foi designado para receber uma comissão no sul do 

país e com isso a Seção de Segurança do Ministério das Relações Exteriores, da qual era 

ele o maior entusiasta e animador, caiu no esquecimento. Em novembro de 1939 o 

Itamaraty enviou à presidência, para aprovação, o projeto de regulamentação que havia 

sido preparado pelo cônsul Mário de Brisson, mas não obteve resposta e, tampouco, 

foram tomadas providências para a aprovação do referido regulamento.103  

O assunto só foi retomado dois anos depois, em meados de 1941, quando 

Oswaldo Aranha solicitou ao novo secretário geral do Conselho de Segurança Nacional, 

general Francisco José Pinto, que examinasse novamente o texto final do regulamento 

da Seção, para que pudesse, em seguida, submetê-lo à assinatura do presidente da 

República.104 Após a releitura do projeto, a Secretaria do Conselho de Segurança propôs 

várias sugestões para a reelaboração do regulamento,105 as quais foram fielmente 

observadas e incorporadas pelo Ministério das Relações Exteriores, que então 

encaminhou o novo texto à consideração da Secretaria Geral do Conselho de 

                                                
101 Correspondência sem número, enviada da Secretaria de Estado das Relações Exteriores à Secretaria do 
Conselho de Segurança Nacional, em 17 de setembro de 1939. AHI-RJ. 502.35, lata: 1462, maço:33.292. 
102 Memorando s/n. Rio de Janeiro, 2/1/1942. AHI-BSB. Caixa 29, doc.:502.35 (1941-1942) 
103 Memorando para o sr. chefe do Departamento de Administração da Secretaria de Estado das Relações 
Exteriores, em 25 de setembro de 1941. AHI-RJ. 502.35, lata: 1462, maço:33.292. 
104 Ofício n. PE/4/502.35. Rio de Janeiro, 6/10/1941. AHI-RJ. 502.35, lata: 1462, maço:33.292. 
105 Ofício n. 996. Rio de Janeiro, 25/11/1941. AHI-RJ. 502.35, lata: 1462, maço:33.292. 
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Segurança.106 Com a anuência do Conselho de Segurança Nacional,107 o texto foi 

submetido à Presidência da República108 e aprovado através do Decreto n. 8504, de 27 

de dezembro de 1941, que adotou o Regulamento Interno da Seção de Segurança 

Nacional do Ministério das Relações Exteriores.109 

Uma das recomendações propostas pelo Conselho de Segurança Nacional e 

incluídas no texto final do Regulamento Interno da Seção de Segurança Nacional do 

Ministério das Relações Exteriores, era no sentido de ampliar as competências daquele 

Ministério na Política de Guerra. A ele deveria caber as seguintes tarefas: 

a)proceder a investigação sobre os adversários prováveis e seus aliados, a 

conduta dos possíveis neutros e a cooperação dos aliados previstos; 

b)empreender pesquisas sobre a repercussão político-militar e econômica e 

seus efeitos sobre o nosso país, em virtude de lutas internacionais; 

c)averiguar e seguir de perto as atividades político-internacionais dirigidas 

por agentes de qualquer natureza contra o Brasil; 

d)acompanhar as investigações das atividades internacionais que possam 

repercutir sobre os interesses nacionais110 

Nessa mesma época, o então secretário geral do Conselho de Segurança Nacional, 

general Francisco José Pinto, encaminhou ao ministro das Relações Exteriores, 

Oswaldo Aranha, um ofício informando que diante do prosseguimento da guerra por 

tempo imprevisível e considerando sua repercussão na América, a Comissão de Estudos 

de Segurança Nacional resolveu sugerir a atualização das Diretrizes Gerais aos 

Ministérios, os quais deveriam pronunciar-se “em caráter de urgência e em grau de 

prioridade” apresentando sugestões e providências. No que se refere aos planos para a 

Política Internacional e às funções atribuídas ao Ministério das Relações Exteriores, não 

houve qualquer alteração no novo texto do documento em relação à 1ª versão das 

Diretrizes, de 1939.111 O que havia mudado, entretanto, foi o cenário político brasileiro, 

que determinou mudanças na aplicação das velhas diretrizes, conforme explicou 

Oswaldo Aranha, dias depois, em ofício encaminhado ao general Francisco José Pinto, 

no qual procurou acentuar que as medidas constantes nas “Novas Diretrizes Gerais” de 

há muito estavam sendo postas em prática pelo Ministério das Relações Exteriores, e 

                                                
106 Ofício n. PE/8/502.35. Rio de Janeiro, 5/12/1941 . AHI-RJ. 502.35, lata: 1462, maço:33.292. 
107 Ofício n. 1.063. Rio de Janeiro, 12/12/1941. AHI-RJ. 502.35, lata: 1462, maço:33.292. 
108 Ofício PE/102/502.35. Rio de Janeiro, 19/12/1941. AHI-RJ. 502.35, lata: 1462, maço:33.292. 
109 Decreto n. 8504, de 27 de dezembro de 1941. Aprova o Regulamento Interno da Seção de Segurança 
Nacional do MRE. AHI-RJ. 502.35, lata: 1462, maço: 33.292. 
110 Artigo 3º do Decreto n. 8504, de 27 de dezembro de 1941. Aprova o Regulamento Interno da Seção de 
Segurança Nacional do MRE. AHI-RJ. 502.35, lata: 1462, maço:33.292. 
111 Ofício n. 616, de 05/08/1941. Diretrizes gerais II. AHI-BSB. Caixa 29, doc.:502.35 (1939-1941). 
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que por esse motivo o Itamaraty teve o volume de seu trabalho duplicado depois do 

início da guerra. Entretanto, a respeito dos já mencionados itens “e” e “f” das Diretrizes, 

relacionados a fiscalização a vinda de estrangeiros para o país de modo a evitar que para 

aqui se destinassem agentes de propaganda política e de espionagem, o ministro 

esclareceu que teriam de ser executados em colaboração com o Ministério da Justiça e 

Negócios Interiores, ao qual cabiam as providências de polícia a que os mesmos se 

referiam.112 Isso porque, a partir da promulgação do decreto-lei n. 3.715, de 7 de abril 

de 1941, o controle e fiscalização da concessão de vistos realizado pelo Ministério das 

Relações Exteriores através de seus consulados no exterior, deixavam de ser uma 

atribuição do Itamaraty e foram transferidos para o Ministério da Justiça e Negócios 

Interiores.113 Quanto a sugestão do item “g”, também já mencionado, esclareceu que 

ainda não haviam sido postas em prática porque também dependiam da colaboração dos 

Ministérios Militares e seus serviços de investigação.114 

Outra questão que preocupava o Conselho de Segurança Nacional, era o 

crescimento do contingente de imigrantes japoneses e alemães no Brasil, dada a 

persistente tendência à segregação observada entre aqueles colonos. Por esse motivo, e 

tendo em vista as atribuições conferidas ao Itamaraty pelo Regulamento Interno da 

Seção de Segurança Nacional do Ministério das Relações Exteriores, o general 

Francisco José Pinto, secretário geral do Conselho de Segurança Nacional, encaminhou 

um ofício à Secretaria de Estado das Relações Exteriores encarecendo a “necessidade de 

providências enérgicas”, no sentido de pôr cobro aos perigos que poderiam advir para o 

país das atividades nipônicas que vinham sendo desenvolvidas em São Paulo e em 

outras unidades da Federação. O que motivou a solicitação do general Francisco José 

Pinto ao Itamaraty foram as advertências recebidas da Superintendência de Segurança 

Política e Social de São Paulo e dos oficiais do Exército, após a realização de 

minuciosos inquéritos no estado de São Paulo.115 De maneira bastante resumida, os 

relatórios apresentados ao Conselho de Segurança Nacional, respectivamente, pela 

Superintendência de Segurança Política e Social de São Paulo e pelos oficiais do 

Exército, tratavam dos seguintes assuntos:  

                                                
112 Ofício n. 616, de 05/08/1941. Diretrizes gerais II. AHI-BSB. Caixa 29, doc.:502.35 (1939-1941). 
113 KOIFMAN, Fábio. Quixote nas trevas: o embaixador Souza Dantas e os refugiados do nazismo. Rio 
de Janeiro: Record, 2002, p. 167-168. 
114 Ofício n. 616, de 05/08/1941. Diretrizes gerais II. AHI-BSB. Caixa 29, doc.:502.35 (1939-1941). 
115 Ofício n. 116, de 29/1/1942. AHI-RJ.  500.1, lata 1798, maço: 35.825. 
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-o Processo n. 2.558, de 29/01/1942, produzido pela Superintendência de 

Segurança Política e Social de São Paulo, informava que algum tempo antes do início 

das hostilidades entre os Estados Unidos da América e o Japão haviam sido tomadas 

várias providências de caráter preventivo, com o fim de colher dados suficientes que 

permitissem informar a situação dos súditos nipônicos no estado de São Paulo, como 

por exemplo, localização de seus maiores núcleos, suas atividades com relação à 

situação internacional, métodos, costumes e etc. A partir desse trabalho de consecução 

de informações, conseguiram identificar a circulação de impressos noticiosos 

clandestinos com informações de guerra e propaganda, procedentes do Japão. Além 

disso, a investigação os colocou de sobreaviso quanto às Companhias Bratac e KKKK, 

como possíveis centros de atividades políticas, onde se fazia sentir a ação do Consulado 

Japonês em São Paulo no controle das organizações nipônicas instaladas no Brasil. 

Segundo o relatório, estas organizações nipônicas eram dirigidas por agentes especiais 

designados pelo próprio governo japonês a fim de desenvolverem atividades de caráter 

político no Brasil. 116 

-o Processso n. 2.558, de 29/01/1942, foi o resultado de um minucioso inquérito 

procedido em São Paulo por oficiais do Exército e enviado à Secretaria Geral do 

Conselho de Segurança Nacional, relatando e colocando em evidência fatos, 

circunstâncias e atividades das organizações da colônia japonesa de São Paulo que eram 

“acionadas pelos representantes consulares de Tóquio e dirigidas por oficiais da reserva 

do Exército Nipônico, que alarmam e sobressaltam os menos desavisados das usanças 

subreptícias japonesas em todo o mundo”. Ao referir-se à organização de um serviço 

secreto japonês em São Paulo, esclarece que as informações que possibilitaram a 

elaboração daquele relatório haviam sido colhidas em diversas fontes, especialmente no 

seio da própria colônia japonesa em São Paulo, tratando-se, portanto, de “fontes 

informadoras de máxima confiança e de máxima responsabilidade, pessoas idôneas que 

contam com grande número de relações no seio da organização e que nos ajudam 

levados pelos mais nobres sentimentos de amor ao Brasil, berço de seus  filhos, para 

uns, sua pátria, para outros, espontânea, voluntária e gratuitamente.”  O relatório 

registrava graves acusações contra os cônsules Kobi e Yokoama, representantes 

consulares de Tóquio em São Paulo, indicados nominalmente como coniventes ou 

                                                
116 Processo n. 2. 533, de 23/1/1942; produzido pela Superintendência de Segurança Política e Social de 
São Paulo e enviado à Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional. AHI-RJ.  500.1, lata 1798, 
maço: 35.825. 
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responsáveis pelos vistos fraudulentos de passaportes de japoneses destinados ao Brasil. 

O relatório denunciava também a existência de núcleos que reuniam e organizavam as 

“cifras alarmantes” de 6.352 oficiais e 87.953 ex-combatentes japoneses, apenas dentro 

do estado de São Paulo. Dizia ainda que entre os oficiais havia “elementos altamente 

qualificados no Exército Japonês e que haviam sido enviados a propósito para a direção 

das empresas e atividades nipônicas no Brasil. O documento assinalava a presença, em 

São Paulo, de um “dignatário” da família imperial japonesa, o príncipe Kido, 

“indubitavelmente chefe e orientador das atividades japonesas” no Brasil. 117 

Após ter tomado conhecimento do assunto,  o general Francisco José Pinto 

considerou a gravidade das ocorrências relatadas no momento em que “a América se 

unia para pôr fim aos perigos externos”, considerou a necessidade de tomar 

providências enérgicas e urgentes com o objetivo de combater a “ameaça comunista” 

através da ação conjunta entre os Ministérios da Justiça, das Relações Exteriores e da 

Guerra. Nesse sentido, encaminhou sugestões aos respectivos Ministérios,118 as quais 

deveriam ser executadas após terem sido aprovadas pelo presidente Getúlio Vargas.119 

Ao Ministério da Justiça caberia verificar a legalidade da permanência desses 

estrangeiros no país, a responsabilidade dos funcionários que permitiram a sua entrada,  

o exercício de atividades nipônicas nocivas à segurança nacional e a conivência de 

elementos nacionais, especialmente de funcionários públicos, nessas atividades nocivas. 

Outra sugestão era que o Ministério da Justiça, por intermédio de seus órgão policiais e 

por via de entendimentos com os órgãos policiais dos demais estados, mantivesse um 

serviço de investigações secretas acerca das atividades das empresas, coletividades e 

indivíduos estrangeiros enquistados nas regiões de maior concentração de imigração no 

país, para fins de promover a garantia do trabalho aos elementos honestos e pacíficos e 

proceder contra os suspeitos, indesejáveis e prejudiciais à nação. 

Ao Ministério do Exterior caberia realizar o inquérito administrativo apurando 

as irregularidades atribuídas aos cônsules de Kobi e de Yokoama. 

                                                
117 Processo n. 2.558, de 29/1/1942; relatório resultante do inquérito procedido em São Paulo por oficiais 
do Exército e enviado à Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional. AHI-RJ.  500.1, lata 1798, 
maço: 35.825. 
118 Ofício n. 116, de 29/1/1942. AHI-RJ.  500.1, lata 1798, maço: 35.825. 
119 Telegrama recebido n. 201. Rio de Janeiro, 19/02/1942. AHI-RJ. 500.1, lata 1798, maço: 35.825. 
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Ao Ministério da Guerra, especialmente as 2ª, 3ª, 5ª, 8ª e 9ª Regiões Militares, 

caberia executar o serviço de investigações das atividades prejudiciais e suspeitas de 

agentes e empresas estrangeiras.120 

Esse episódio reflete a maneira oportunista como o governo manipulava o 

enunciado do “perigo comunista”, que desde a década de 1930 funcionava como 

elemento de pânico no imaginário social brasileiro, a fim de rotular estrangeiros 

indesejáveis que já viviam no Brasil, como era o caso dos imigrantes japoneses. 

A propósito da necessidade de colaboração entre o Ministério das Relações 

Exteriores e os Ministérios Militares na produção de informações, o general Francisco 

José Pinto encaminhou um ofício a Oswaldo Aranha, solicitando que o ministro das 

Relações Exteriores determinasse que todas as notícias e telegramas de interesse para a 

segurança nacional, recebidas das representações diplomáticas e consulares do Brasil no 

exterior, fossem transmitidos no momento exato em que fossem recebidas ao Conselho 

de Segurança Nacional e aos Estados Maiores do Exército, da Armada e da 

Aeronáutica, dada a necessidade dos chefes militares conhecerem todas as notícias boas 

ou más do que ocorresse no ambiente internacional da guerra, uma vez que elas 

poderiam ter repercussões sobre a situação do Brasil.121  

Em 2 de janeiro de 1942, Oswaldo Aranha encaminhou um ofício  aos chefes de 

divisão do Departamento Diplomático e Consular recomendando que em caráter 

secreto, fossem transmitidos prontamente à Secretaria Geral do Conselho de Segurança 

Nacional e aos Estados Maiores do Exército, da Armada e da Aeronáutica, as notícias e 

telegramas que pudessem interessar à segurança nacional, recebidos por esta Secretaria 

de Estado, não só das Representações Diplomáticas e Consulares brasileiros, mas 

também de qualquer outra fonte. 122 Tal recomendação pode ser entendida como um 

indício de que a Seção de Segurança do Ministério das Relações Exteriores continuava 

inoperante, embora estivesse organizada e regulamentada, uma vez que sugere que as 

informações e telegramas recebidos das representações consulares e diplomáticas no 

exterior fossem diretamente transmitidas aos órgãos interessados e não centralizadas na 

Seção de Segurança, e a partir daí redistribuídas, como previsto pelo Regulamento 

Interno da Seção, que definia como uma de suas finalidades “Assegurar  as relações 

entre o Ministério das Relações Exteriores, a Secretaria Geral da Segurança Nacional, 

                                                
120 Telegrama recebido n. 201. Rio de Janeiro, 19/02/1942. AHI- RJ. 500.1, lata 1798, maço: 35.825. 
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os outros Ministérios e demais órgãos da administração pública, nos assuntos de sua 

competência”.123  

Em resposta ao Conselho de Segurança Nacional, Oswaldo Aranha informou 

que as solicitações seriam cumpridas, mas aproveitou para acentuar que “o Ministério, 

segundo antiga praxe, encaminhava sempre cópia ou cópias de todas as informações 

recebidas às repartições públicas brasileiras às quais pudessem interessar.”124 

Enquanto isso, no âmbito do poder Executivo, o presidente Vargas continuava 

empenhado no sentido de redefinir as competências e a organização do Conselho de 

Segurança Nacional, a fim de tornar aquele órgão mais eficiente e abrangente. 125  

Entretanto, até o final do seu governo, em 1945, que foi também o final da ditadura do 

Estado Novo, o incipiente Conselho Superior de Segurança Nacional não sofreu 

nenhuma alteração significativa, tampouco a Seção de Segurança Nacional do 

Ministério das Relações Exteriores entrou em pleno funcionamento, apesar de todo o 

esforço de regulamentação e das crescentes demandas a que aquele Ministério atendia 

em questões de Segurança Nacional, especialmente durante os anos da II Guerra 

Mundial. 

Todas as mudanças na legislação e na nomenclatura do Conselho não 

resultaram, contudo, em mudanças significativas no que diz respeito à atividade de 

informações.  

Com o fim da II Guerra Mundial e a derrota dos países do eixo, nazistas e judeus 

deixaram de representar um perigo eminente para a nação, mas a crescente expansão 

política e econômica da URSS frente aos Estados Unidos resultou num reavivamento e 

aprofundamento da antiga luta contra a ameaça comunista. Com o começo da Guerra 

Fria e a bipolarização ideológica do mundo em torno dos dois principais eixos, que 

eram Estados Unidos e União Soviética, firmou-se a crença de que a produção de 

informações estratégicas seria uma atividade fundamental para ao processo de tomada 

de decisões governamentais e para garantir a defesa e a segurança nacional. Nas grandes 

                                                
123 Regulamento Interno da Seção de Segurança Nacional, aprovado pelo Decreto n. 8.204, de 
27/12/1941. AHI-RJ. 502.35, lata: 1462, maço:33.292. 
124 Ofício n. CA/1/940.(00). Rio de Janeiro, 5/1/1942. AHI-RJ. ofícios expedidos para CSN (1934-1942) 
125 O Decreto Lei n. 4. 783, de 5 de outubro de 1942, redefiniu a denominação do Conselho Superior de 
Segurança Nacional, que então passou a se chamar Conselho de Segurança Nacional, bem como algumas 
de suas  competências e sua organização, tornando a Comissão Especial da Faixa de Fronteiras um dos 
seus órgãos complementares, juntamente com a Secretaria Geral e as Seções de Segurança dos ministérios 
civis. Ainda no mesmo ano, em 31 de dezembro, promulgou o Decreto n. 5.163, através do qual a 
Secretaria Geral deixava de ser um dos Órgãos complementares do Conselho, ficando subordinada 
diretamente ao presidente da República.   
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potências ocidentais, especialmente Estados Unidos, Inglaterra e França, as atividades 

de informações foram organizadas e institucionalizadas, tornando-se uma instituição 

permanente e não mais apenas uma ferramenta a que se recorria em tempos de guerra.126  

No Brasil, o novo presidente eleito, general Eurico Gaspar Dutra (1946-1951), 

concluiu que diante da nova dinâmica internacional e do risco de uma guerra contra a 

ameaça subversiva, era preciso criar um órgão com atribuições mais precisamente 

definidas, que tivesse a função de recolher e estudar informações sensíveis à defesa do 

país, de maneira sistemática e permanente. A fim de dotar o Conselho de Segurança 

Nacional com tais atributos, procurou reestruturá-lo através do Decreto-lei n. 9.775, de 

6 de outubro de 1946, e promulgou o Decreto-lei n. 9.775-A, da mesma data, regulando 

as atribuições dos órgãos complementares do Conselho. Através do último documento 

foi criado o Serviço Federal de Informações e Contra-Informações (SFICI), primeiro 

órgão criado com a finalidade específica de tratar das informações de interesse da 

Presidência da República. O SFICI passou a compor a 2ª Seção da Secretaria Geral do 

Conselho de Segurança Nacional e ficou encarregado de organizar a propaganda e 

contra-propaganda no que interessasse ao Plano-Político Exterior, bem como a defesa 

do próprio sistema econômico, coordenando as medidas para a contra-espionagem e 

contra-propaganda no que se referisse ao plano econômico.127  

A Secretaria Geral do Conselho também tomou providências quanto à 

reorganização das Seções de Segurança Nacional dos Ministérios Civis, as quais haviam 

permanecido absolutamente inativas,128 tal como foi visto a respeito da Seção de 

Segurança Nacional do Ministério das Relações.  

Em face dos Decretos-lei n. 9.775 e 9.775-A, ambos de 06 de setembro de 1946, 

o secretário geral do Conselho de Segurança Nacional, general Alcio Souto, enviou ao 

ministro das Relações Exteriores, Samuel de Souza Leão Gracie, um ofício informando 

que a Secretaria do Conselho tomaria providencias quanto à reorganização das Seções 

de Segurança Nacional dos Ministérios Civis, a fim de que elas pudessem se 

desincumbir das diferentes atribuições que lhes pudesse ter sido atribuída, cabendo 

                                                
126 Priscila Antunes, no capítulo II do livro de sua autoria, citado no final deste trabalho, realizou uma 
discussão bastante ampla e precisa a respeito do processo de transformação na atividade de informações 
ao longo do século XX e especialmente após o Fim da II Guerra Mundial. 
127 Art. 3º do Decreto-lei n. 9.775-A, de 6 de setembro de 1946. Dispõe sobre as atribuições do Conselho 
de Segurança Nacional e de seus órgãos complementares e dá outras providências. Diário Oficial [da] 
República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 10 set. 1946. Seção 1, p. 12.583. 
128 ANTUNES, Priscila Carlos Brandão. SNI & ABIN: entre a teoria e a prática. Uma leitura da atuação 
dos serviços secretos brasileiros ao longo do século XX. Rio de Janeiro: FGV, 2002, p. 45. 
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também aquela Secretaria uma ação coordenada no sentido de assegurar a eficiência e 

homogeneidade na reorganização das ditas seções. Para tanto, o secretário geral 

solicitou que o ministro designasse um representante do Ministério do Exterior à 

Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional, para que tomasse parte nos 

estudos e trabalhos relativos aos regimentos que deveriam ser elaborados através da 

Comissão de Estudos.129 Pouco tempo depois, encaminhou outro telegrama à Secretaria 

de Estado das Relações Exteriores, solicitando novamente que o ministro indicasse no 

mais breve prazo possível um funcionário daquele Ministério para dirigir a sua Seção de 

Segurança, em vista da necessidade de reunir o quanto antes a Comissão de Estudos do 

Conselho.130 

O processo de reestruturação e aprimoramento do Conselho de Segurança 

Nacional garantiu aos militares importantes funções na Secretaria Geral e, mais que 

isso, estava em conformidade com as perspectivas ideológicas do governo brasileiro,131 

expressas no conceito de Segurança Nacional que vinha sendo discutido pelos membros 

da Escola de Estado Maior do Exército, desde o início da Guerra Fria. Para que 

pudessem se inteirar da nova doutrina, em janeiro de 1947, o ministro das Relações 

Exteriores, Raul Fernandes, e os demais ministros civis foram convidados pelo general 

Alcio Souto, para assistir a uma conferência promovida pelo Conselho de Segurança 

Nacional, intitulada “Do conceito de Segurança Nacional – bases de sua organização”, 

que seria executada pelo major Geraldo de Menezes Cortes na Escola de Estado Maior 

do Exército.132 

Em abril de 1947, o chefe do Gabinete da Secretaria Geral do Conselho de 

Segurança Nacional, em nome do Secretário Geral do Conselho, solicitou ao diretor da 

Seção de Segurança Nacional do Ministério das Relações Exteriores todo o empenho na 

elaboração de seu regimento interno para que então pudesse ser enviado para aprovação 

do chefe do governo. Uma vez que os regimentos das diferentes seções de Segurança 

Nacional dos Ministérios deveriam apresentar uma estrutura geral uniforme, solicitava 

que o projeto do Ministério das Relações Exteriores fosse enquadrado nas linhas de 

                                                
129 Ofício n. 862. Rio de Janeiro, 02/10/1946. AHI-RJ. Ofícios recebidos do Conselho de Segurança 
Nacional. 
130 Ofício n. 983. Rio de Janeiro, 25/11/1946. AHI-RJ. ofícios recebidos do CSN (1934-1945) 
131 ANTUNES, Priscila Carlos Brandão. SNI & ABIN: entre a teoria e a prática. Uma leitura da atuação 
dos serviços secretos brasileiros ao longo do século XX. Rio de Janeiro: FGV, 2002, p. 44. 
132 Ofício n. 9, de 06/01/1947. AHI-RJ. Ofícios recebidos do Conselho de Segurança Nacional. 
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organização submetidas a todos os diretores de Seção pela Secretaria Geral do Conselho 

de Segurança Nacional.133  

Encaminhado o projeto de Regimento Interno da Seção de Segurança Nacional à 

Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional,134 esta informou à Secretaria de 

Estado das Relações Exteriores que antes de submetê-lo à aprovação do presidente da 

República seria necessário proceder à revisão de alguns itens relacionados.135 Feitas as 

alterações sugeridas,136 o texto final do regulamento foi aprovado através do Decreto n. 

23. 944, de 24 de outubro de 1947, e dizia que, a fim de criar as melhores condições 

políticas para derrotar “um inimigo provável ou efetivo”, caberia à Seção de Segurança 

do Ministério das Relações Exteriores preparar um plano político externo e, quando 

necessário, revê-lo a fim de mantê-lo devidamente atualizado.  

Para tal fim, a seção deveria: 

a)estudar a situação política internacional e apresentar ao chefe do governo 

suas conclusões a respeito, a fim de tornar possível a escolha das hipóteses de 

guerra; 

b)estabelecer, em tempo de guerra, a norma de ação a ser adotada pelo 

governo brasileiro, com relação a nações não beligerantes, adversários 

prováveis e aliados previstos; 

c)organizar a propaganda e a contra-propaganda no exterior, de comum 

acordo com o serviço Federal de Informações e Contra-Informações 

d)formular previsões, de natureza política, sobre o melhor e mais rápido 

termo de guerra e, na medida do possível, sobre as linhas gerais da política 

internacional do país no pós-guerra imediato 

e)preparar os planos de reorganização do Ministério em tempo de guerra, 

incluindo a eventual transformação ou supressão de órgãos existentes e 

criação de novos; 

f)ficar encarregada das relações com organizações de ordem privada, para 

sugerir soluções adequadas às questões de interesse comum entre elas e o 

Ministério 

g)apreciar quaisquer questões que lhe forem submetidas pelo ministro e dar 

parecer sobre as mesmas 

h)promover as relações entre o Ministério das Relações Exteriores, a 

Secretaria Geral de Segurança Nacional, o Estado Maior Geral e as Seções 

congêneres dos demais Ministérios, manter contato direto com as 

                                                
133 Ofício n. 279, de 28/04/1947. AHI-RJ. Ofícios recebidos do Conselho de Segurança Nacional. 
134 Ofício n. DPO/4/510.35, de 06/05/1947. Ofícios recebidos do Conselho de Segurança Nacional. 
135 Ofício n. 378, de 20/06/1947. AHI-RJ. Ofícios recebidos do Conselho de Segurança Nacional. 
136 Ofício n. 435, de 17/7/1947. AHI-RJ. Ofícios recebidos do Conselho de Segurança Nacional. 
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organizações oficiais, federais, estaduais e municipais e com as entidades 

autárquicas e privadas, de objetivos afins.137 

 
Entretanto, passados três anos, o 2º secretário Oswaldo de Meira Penna, da 

Divisão Política do Departamento Político e Cultural do Itamaraty, encaminhou um 

ofício ao chefe daquele Departamento informando que, desde 1946, pouco a pouco a 

Seção de Segurança Nacional do Ministério das Relações Exteriores foi deixando de 

existir e que, eventualmente, seu expediente vinha sendo tratado pelo Departamento 

Político e Cultural. A esse respeito, fez a seguinte observação: 

Considerando a importância excepcional da Seção de Segurança, mormente 

na situação atual do mundo, quando se nota a existência positiva de um plano 

de infiltração comunista nos países da América Latina em geral, e no Brasil 

em particular, e considerando ainda que compete à Seção de Segurança, de 

conformidade com   o artigo 2º do Decreto 23.944, de 28 de outubro de 1947, 

preparar um “plano político externo” além de outras obrigações da mais alta 

importância política, parece-me que a Secretaria de Estado deveria, antes de 

mais nada, dar uma existência prática á referida seção, pela nomeação de seu 

diretor, membros e secretário.138 

 
O ofício foi reencaminhado ao secretário geral do Ministério das Relações 

Exteriores pelo então chefe do Departamento Político e Cultural, Heitor Lyra, 

acompanhado de uma nota com a qual ele procurava ratificar e enfatizar as questões que 

haviam sido expostas pelo 2º secretário:  

De acordo sobre a necessidade de se organizar em bases de poder trabalhar a 

Seção de Segurança Nacional do Ministério, da qual já fiz parte, por duas 

vezes, como chefe da Divisão Política e chefe da Divisão de Fronteiras, mas 

que na realidade, nunca que eu saiba, funcionou.139 

 
No ano seguinte, após o término dos trabalhos de uma comissão designada para 

estudar a reorganização do Ministério das Relações Exteriores, o 2º Secretário Meira 

Penna encaminhou um novo memorando ao chefe da Divisão Política e Cultural 

informando que ao avaliar a exposição sobre o resultado dos trabalhos daquela 

comissão, verificou que não havia nenhuma menção a respeito da Seção de Segurança 

Nacional do Ministério, para a qual havia sido nomeado secretário por portaria de 31 de 

                                                
137 BRASIL. Decreto n. 23.944, de 28 de outubro de 1947, aprova o regimento da seção de segurança 
Nacional do MRE. AHI-BSB. 03.03.04, doc.:502.35 e anexo. 
138 Ofício s/n. Rio de Janeiro, 27/2/1950. 03.03.04, doc.:502.35 e anexo 
139 Idem. 



 71 

maio de 1950.  Tendo em vista, especialmente, as “circunstâncias atuais do mundo”, o 

2º secretário considerava que seria o caso levar o problema ao conhecimento da 

Comissão de Reorganização do Ministério das Relações Exteriores, já que, do seu ponto 

de vista, qualquer reorganização do Itamaraty deveria levar em conta a necessidade de 

dar existência prática, ou ainda, de suprimir a sua Seção de Segurança.140   

As ações e propostas dos militares no sentido de aprimorar os órgãos de 

vigilância do Estado para combater a subversão, adquiriram contornos ainda mais 

nítidos a partir de 1949, com a criação da Escola Superior de Guerra (ESG). Baseada no 

modelo norte-americano do National War College141, a ESG estava subordinada ao 

Estado Maior das Forças Armadas e tinha por finalidade desenvolver e consolidar os 

conhecimentos necessários para o exercício das funções de direção e para o 

planejamento da Segurança Nacional.142  

Interessado em “esboçar a organização” do SFICI, que desde a sua criação, em 

setembro de 1946, continuava existindo apenas no papel, em 22 de outubro de 1951 o 

então secretário geral do Conselho de Segurança Nacional, general Cyro Espírito Santo 

Cardoso, encaminhou um ofício à Seção de Segurança do Ministério das Relações 

Exteriores solicitando a remessa, dentre outros documentos, de um organograma do 

serviço de informações que por ventura já existisse naquele Ministério ou que viesse a 

ser organizado. O general encerrou o ofício esclarecendo que depois de recebida a 

remessa dos documentos solicitados, se preciso fosse, a Secretaria Geral do Conselho de 

Segurança Nacional formularia novos pedidos àquela Seção de Segurança, até que 

pudessem terminar a organização do Serviço Federal de Informações.143 

Como parte desse esforço, logo após ter sido eleito presidente da República em 

outubro de 1950, Getúlio Vargas (1951-1954) incumbiu o novo secretário geral do 

Conselho de Segurança Nacional, general Aguinaldo Caiado de Castro, de solicitar à 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores que organizasse um serviço de 

                                                
140 Memorandum s/n. Rio de Janeiro, 31 de maio de 1951, enviado ao chefe da DPC. AHI-BSB. 03.03.04, 
doc.:502.35 e anexo. 
141 O National War College foi fundado em Washington, no ano de 1946. Vinculado ao Pentágono, tinha 
como objetivo a criação de uma doutrina própria para estudar e aperfeiçoar a política externa norte-
americana no contexto da Guerra Fria, através, principalmente, da perspectiva de segurança coletiva. Foi 
um dos responsáveis pela elaboração da Doutrina de Segurança Nacional e inspirou a formulação das 
principais Escolas de Guerra da América Latina, que reelaboraram as diretrizes da Doutrina de Segurança 
Nacional norte-americana conforme os objetivos de defesa e segurança de cada nação. 
142 BRASIL. Lei n. 785, de 20 de agosto de 1949. Cria a Escola Superior de Guerra e dá outras 
providências. Disponível em: http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1940-1949/lei-785-20-agosto-1949-
363936-norma-pl.html. Acesso em: 22 mar. 2013.  
143 Ofício n. 697. Rio de Janeiro, 22/10/1951. ofícios recebidos do CSN (1934-1945). 
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informações a cargo da Seção de Segurança Nacional daquele Ministério, com as 

seguintes atribuições: 

-estabelecer a busca de informações; 

-organizar a contra-propaganda ; 

-combater a sabotagem; 

-identificar elementos suspeitos lotados nos quadros das diferentes repartições; 

-propor medidas para neutralizar a ação subversiva. 

O serviço de informações que estava sendo proposto deveria manter estreita 

ligação com a 2ª seção da Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional, a qual 

estava subordinada o SFICI, a fim de fornecer informações de caráter urgente e sínteses 

informativas periódicas, como também atender aos pedidos de busca de informes que 

lhe fossem solicitados. Ao apresentar os motivos que levaram à decisão de solicitar a 

criação de um serviço de tal natureza, destaca-se a exponencial motivação 

anticomunista dentro da esfera do governo: 

 
1.  A propaganda subversiva vem sendo gradativamente intensificada, nas 

Forças Armadas, na Administração Pública e demais atividades do país, 

como é do conhecimento geral. Essa propaganda se reveste de várias 

modalidades, visando principalmente:  

-a desorganização dos serviços 

-a desmoralização das autoridades; 

-a cisão das Forças Armadas; 

-o enfraquecimento das relações internacionais; 

-a inquietação geral. 

Os agitadores vêm procurando infiltrar-se em todas as atividades chaves da 

nação, com o objetivo de criar um clima propício a perturbar as nossas 

relações internacionais, particularmente com os EUA, a impedir o 

cumprimento de acordos militares e a subverter o regime democrático. 

2. A segurança da vida interna da nação e os compromissos assumidos para a 

defesa do continente americano impõem providências urgentes, de maneira a 

manter o governo permanentemente informado da ação dos elementos 

subversivos e da influência que podem exercer Estados estrangeiros em 

situações internacionais que interessem ao Brasil.144 

                                                
144 Ofício n. 439. Rio de Janeiro, 7/8/1952. Caixa 28, doc.:502.35. 
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A respeito do incremento da motivação anticomunista, os telegramas trocados 

entre a Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional e a Secretaria de Estado 

das Relações Exteriores, durante a década de 1950, são representativos de que nesse 

período, mais do que em qualquer outro, a persistência dos militares em cuidar da 

reorganização e aperfeiçoamento dos órgãos de informações esteve associada à 

influência norte-americana e à lógica da Guerra Fria, traduzidas pelo princípio de 

contenção da expansão comunista no continente. Em 1954, por exemplo, o secretário 

geral do Conselho enviou um ofício ao ministro das Relações Exteriores solicitando que 

fosse dado pleno funcionamento à Seção de Segurança daquele Ministério, uma vez 

que, por seu intermédio seria possível manter-se a par dos informes oriundos do 

exterior, notadamente da América do Sul, tendo em conta a seguinte situação: 

Focalizando mais estritamente o panorama atual. (...) as infiltrações de 

agitadores nas atividades públicas continuam a afetar a segurança da vida 

interna da nação e os compromissos assumidos para a defesa do continente 

americano. 

Tudo leva a crer que essas atividades subversivas obedecem a um 

planejamento geral arquitetado pela Rússia socialista que, sob o disfarce de 

ideologias com finalidades previsíveis, intervém, mais ou menos 

efetivamente, na vida pública dos países americanos – como, aliás, em toda 

parte – pondo em perigo os processos constitucionais, com desprestígio da 

autoridade e da lei, até implantar o sistema político despótico reinante nos 

povos sob seu domínio.145 

 

Em vista da necessidade de ajustar as Seções de Segurança Nacional dos 

Ministérios civis para o desempenho de encargos de planejamento e informações que 

permitiriam uma atuação mais eficaz no combate à subversão, o secretário geral do 

Conselho de Segurança Nacional, general Juarez do Nascimento Fernandes Távora, 

submeteu ao ministro das Relações Exteriores, Raul Fernandez, as seguintes 

recomendações:  

 
A) Reestruturação das atuais seções de segurança, de forma a atenderem às 

seguintes missões gerais: 

1)De rotina: 

-Estudar e dar parecer sobre os processos encaminhados ao respectivo 

Ministério que possam interessar, de qualquer forma, à Segurança Nacional; 

                                                
145 Ofício n. 247, de 02/04/1954, enviado ao ministro das Relações Exteriores pelo Secretário Geral do 
CSN. AHI-BSB. Caixa 28, doc.:502.35. 
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-Assegurar as relações entre o Ministério e a Secretaria do Conselho de 

Segurança Nacional e outros órgãos da administração. 

2) De informação 

-Encaminhar à Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional as 

informações coletadas no âmbito do seu Ministério que possam interessar aos 

estudos de planejamento a cargo da Secretaria Geral; 

-Reunir, mantendo-os atualizados, os dados que possam interessar aos 

planejamentos atribuídos ao seu ministério; 

-Manter um serviço especializado de informações sobre pessoal, capaz de 

contribuir para a segurança e eficiência dos trabalhos a cargo do Ministério 

B)Nomeação, para as seções de segurança, de elementos preferentemente 

diplomados pela Escola Superior de Guerra e que exerçam funções sem 

acúmulo com qualquer outro cargo.146 

A fim de atender a essas recomendações, o chefe do Departamento Econômico e 

Consular solicitou ao secretário geral das Relações Exteriores, Camillo de Oliveira, que 

a seção fosse colocada em funcionamento, pois desde as últimas designações, realizadas 

ainda em 1952, a maior parte dos funcionários nomeados já havia se afastado da seção 

para o exercício de outras funções no exterior. Diante deste quadro, recomendou que 

fossem imediatamente nomeados novos membros para a seção e que a eles fosse dada 

como primeiro encargo o estudo de sua reorganização.147 Durante mais essa tentativa de 

reestruturação, a Seção de Segurança do Itamaraty ficou funcionando a título precário 

na Divisa Política148 e ficou entregue a diplomatas que dedicavam apenas uma parcela 

mínima de suas atividades especificamente às questões de segurança nacional, por não 

estarem liberados das funções cotidianas de seus setores de origem, conforme estipulado 

pelos termos do Regimento Interno daquela Seção de Segurança, que diziam: 

Art. 5º - Os funcionários designados para a Seção de Segurança 

Nacional do Ministério das Relações Exteriores nela 

desempenharão suas funções sem prejuízo de suas obrigações 

normais. 

Art. 6º - O exercício de qualquer função na Seção de Segurança 

Nacional será considerado serviço público de alta relevância sem 

dar direito a remuneração ou gratificação especial.149 

                                                
146 Ofício n. 691, de 14/10/1954. AHI-RJ. Ofícios recebidos do Conselho de Segurança Nacional. 
147 Ofício s/n., de 27/12/1954. Resposta ao Ofício n. 691, de 14/10/1954. AHI-BSB. 03.03.04, 
doc.:502.35 e anexo. 
148 Memorando S/n, s/d (provavelmente, de 1954), enviado aos chefes da SSN, Secretaria Geral e 
Departamento Político do MRE, pelo Secretário Geral do Itamaraty. AHI-BSB. 03.03.04, doc.:502.35 e 
anexo. 
149 Art. 5º e Art. 6º do Decreto n. 8504, de 27 de dezembro de 1941. Aprova o Regulamento Interno da 
Seção de Segurança Nacional do MRE. AHI-RJ. 502.35, lata: 1462, maço:33.292. 
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 A fim de obter um funcionamento mais proveitoso do órgão, e em 

conformidade com o item B das recomendações feitas ao Ministério das Relações 

Exteriores, o general Juarez Távora, secretário geral do Conselho de Segurança 

Nacional, solicitou ao ministro Raul Fernandez, que considerasse a possibilidade de 

revogar os artigos 5º e 6º do Regimento Interno da Seção de Segurança do Itamaraty, 

que impediam os funcionários designados para aquela seção de dedicarem-se à mesma 

integralmente, “visando um maior rendimento de seus serviços”. Embora 

compreendesse que essa proibição fosse justificável para os membros da seção que 

exerciam cargos de chefia na Secretaria de Estado das Relações Exteriores, considerava 

que não deveria ser extensiva ao secretário da Seção, por se tratar de elemento de 

permanente assistência ao órgão em suas tarefas de rotina e de ligação com a Secretaria 

Geral do Conselho de Segurança Nacional.150 

Quanto à recomendação de que para aquela seção fossem nomeados elementos 

preferentemente diplomados pela Escola Superior de Guerra, parece ser bastante 

expressiva da crescente vinculação entre a ESG e as funções que o Decreto n. 23.944, 

de 28 de outubro de 1947, assinalou à Seção de Segurança Nacional do Itamaraty. Vale 

destacar que dentre as Escolas de Guerra criadas na América Latina conforme os 

moldes do National War College, a  ESG foi a que mais teve sucesso na reelaboração da 

Doutrina de Segurança Nacional assimilada dos Estados Unidos e na sua aplicação, 

sobretudo por intermédio da elaboração de um serviço especializado na produção de 

informações estratégicas para o combate à guerra anti-revolucionária. Os militares 

estavam ansiosos pela montagem de um serviço de informações e pela aplicação da 

Doutrina de Segurança Nacional. Por essa razão, em dezembro de 1954, o general 

Juarez Távora solicitou ao ministro das Relações Exteriores que designasse um 

representante do Itamaraty para compor um grupo de estudos que proporia a 

reorganização do Conselho de Segurança Nacional e fixaria as bases doutrinárias e 

funcionais de um Serviço Nacional de Informações (SNI) que, no futuro, deveria 

integrar a Secretaria do Conselho na função de superintender, em todo o território 

nacional, as atividades de informações de interesse para a segurança nacional. Na 

ocasião, entretanto, o SFICI ainda não havia se quer sido organizado, tampouco iniciado 

suas atividades. Mas o general esclarecia que: 

                                                
150 Ofício n. 111, de 26/02/1955. AHI-RJ. Ofícios recebidos do Conselho de Segurança Nacional. 
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Os estudos em curso nesta secretaria, no sentido da reestruturação que se 

pretende dar à mesma, evidenciam a necessidade de se proceder a minucioso 

exame do problema das informações, como base para a criação do Serviço 

Nacional de Informações, um dos órgãos previstos para integrar a Secretaria 

em suas novas finalidades. 

Atendendo ao aspecto delicado e complexo de tal exame, verificou-se a 

conveniência de organizar um grupo de trabalho, destinado a estabelecer, 

através da fixação de fundamentos doutrinários indispensáveis e de uma 

técnica de informações, as bases para a organização e funcionamento do 

mencionado Serviço, inclusive os encargos e atribuições dos vários órgãos 

interessados no problema das informações e que, por isso, terão de prestar 

colaboração ao futuro organismo nacional. 

O Grupo de Trabalho, sob a direção do chefe do Gabinete desta Secretaria, 

será constituído pelo chefe da 2ª Seção desta Secretaria e de representantes 

desse ministério, do Estado Maior das Forças Armadas, da Escola Superior 

de Guerra, do Departamento Federal de Segurança Pública e do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística.151  

A partir de tais considerações, em 1955 a Secretaria Geral do Conselho propôs o 

projeto de lei n. 176 que reorganizava o Conselho de Segurança Nacional e previa em 

seu artigo 5º que a Secretaria Geral seria constituída de um Gabinete, do Serviço 

Nacional de Informações e do Departamento de Estudos e Planejamentos. Ou seja, antes 

mesmo de dar vida de fato ao SFICI, os militares já haviam idealizado o seu substituto, 

ainda mais especializado na sua tarefa de superintender em todo o território nacional as 

atividades de informações de interesse para a segurança nacional.152 

Em junho de 1955, Jorge de Sá Almeida, Secretário da Seção de Segurança 

Nacional do Itamaraty, foi indicado para representar o Ministério das Relações 

Exteriores no Grupo de Trabalho que discutiria as bases para a organização e 

funcionamento do futuro SNI, e encaminhou um relatório das atividades ao diretor da 

Seção de Segurança do Ministério das Relações Exteriores, informando, de maneira 

geral, a respeito das principais discussões e decisões em torno do problema que havia 

sido proposto ao grupo: “tendo em vista dotar a secretaria Geral do Conselho de 

Segurança Nacional de um Serviço Nacional de Informações, estudar à luz das bases 

doutrinárias da informação, a estrutura e funcionamento desse órgão e seus instrumentos 

de colaboração.”153 

                                                
151 Ofício n. 1105, de 23/12/1954. AHI-RJ. Ofícios recebidos do Conselho de Segurança Nacional. 
152 Ofício s/n., de 01/06/1955. Serviço Nacional de Informações. AHI-BSB. Caixa 28, doc.:502.35 
153 Idem. 
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O grupo era composto por 7 membros, a saber: Coronel Bettânio Guimarães 

(chefe do Gabinete do Secretário Geral do CSN), Coronel Haroldo Pradel de Azambuja 

(chefe da 2ª seção do CSN), coronel Heitor Almeida Herrera (representante da Escola 

Superior de Guerra), coronel Daltro Santos (representante do Estado Maior das Forças 

Armadas), dr. Alceu Wightman de Carvalho (Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística), Olavo de Lima Rangel (delegado da Segurança Política, representante do 

Departamento Federal de Segurança Pública) e ele próprio, Jorge de Sá Almeida, 

representando o Ministério das Relações Exteriores. De acordo com seu relatório, várias 

reuniões do grupo foram dedicadas ao exame dos aspectos doutrinários da informação 

de interesse para a segurança nacional, visando conceituá-la de acordo com os 

princípios geralmente adotados pelas Forças Armadas brasileiras e inspirados, 

sobretudo, na experiência norte-americana acerca da matéria. Por tratar-se de assunto 

ainda relativamente novo no meio diplomático, o representante do Itamaraty preferiu 

abster-se de participar ativamente desta discussão por considerá-la de natureza de tal 

forma técnica e especializada que pouco poderia contribuir para sua elucidação. Apesar 

da questão ter suscitado amplos debates, acabou por prevalecer a nomenclatura 

consagrada nos manuais americanos sobre informações estratégicas.  Sobre a 

organização do SNI, mais especificamente, o secretário informou que apesar do futuro 

órgão ter por finalidade superintender, em todo o território nacional, as atividades de 

informação de interesse para a segurança nacional, não excluiria, como poderia parecer, 

a apreciação das informações colhidas no exterior do país. A esse respeito apresentou o 

seguinte esclarecimento:  

  A expressão “em todo território nacional”, foi julgada necessária – e nisso 

fui voto vencido – para dar-lhe âmbito federal e não para limitá-lo ao país, 

entendendo-se que todas as informações de interesse para a segurança 

nacional, e obtidas por repartições do governo brasileiro no país ou no 

exterior estão compreendidas na esfera de atribuições do SNI. Aliás, nem 

outra interpretação seria cabível, uma vez que ao Conselho de Segurança 

Nacional não seria lícito desconhecer o que se passa fora do país, dentro de 

suas atribuições de órgão de cúpula da segurança do país.154 

 

Com isso, o SNI teria duas Divisões: uma de segurança interna e outra de 

informações do exterior. Quanto à Divisão de Informações do Exterior, considerada a 

mais importante do ponto de vista do Itamaraty, a ela caberia “manter a chefia do SNI 

                                                
154 Ofício s/n., de 01/06/1955. Serviço Nacional de Informações. AHI- BSB. Caixa 28, doc.:502.35. 
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devidamente informada quanto ao potencial de países ou grupos de países de interesse 

para a Política de Segurança Nacional”. A esta Divisão competiria: 

a) elaborar o Plano de Informações Estratégicas do Exterior, de acordo com 

as diretrizes baixadas pela Chefia do Serviço Nacional de Informações; 

b) coletar informes, elaborar e difundir informações do exterior 

c) orientar, coordenar e controlar as atividades de informações do exterior 

d) proceder ao levantamento e avaliação estratégica do potencial de países ou 

grupos de países de interesse para a Política de Segurança Nacional; 

e) efetuar quaisquer outras pesquisas referentes ao exterior que sejam 

determinadas pela Chefia do SNI. 

 
Às Seções de Segurança dos Ministérios Civis, que passaram a ser designadas 

também como “Serviços de Segurança”, foi atribuída a função de órgãos colaboradores 

do SNI.155  

Em anexo ao relatório, o secretário Jorge de Sá Almeida encaminhou as 

Diretrizes para Reestruturação das Seções de Segurança dos Ministérios Civis e as 

Diretrizes para Reestruturação da Seção de Segurança Nacional do Ministério das 

Relações Exteriores, ambas elaboradas pela Secretaria Geral do Conselho de Segurança 

Nacional. 

De acordo com item I das Diretrizes Gerais para reestruturação das Seções de 

Segurança do Ministérios Civis, caberia a tais órgãos a seguinte “Missão Geral”: 

1- Rotina: 

Tratar dos assuntos ligados à Segurança Nacional, que não sejam, 

especificamente de informações ou de planejamento 

2- Informação 

a)proporcionar à secretaria-geral do Conselho de Segurança Nacional, os 

elementos indispensáveis à elaboração das Diretrizes do governo, fase inicial 

do planejamento da Segurança Nacional, o qual poderá abranger todos os 

setores da atividade nacional. 

b)habilitar cada ministério a elaborar os planejamentos que lhe forem 

atribuídos pelas Diretrizes do governo,os quais objetivam: 

 1-regular a ação do Ministério no que concerne ao foralecimento do 

Potencial Nacional 

  2-regular a ação do ministério no tocante às hipóteses de guerra 

3- garantir a segurança e eficiência nos trabalhos desenvolvidos em 

cada ministério, pelo conhecimento mais completo possível das 

condições funcionais, morais e ideológicas do pessoal respectivo; 

                                                
155 Ofício s/n., de 01/06/1955. Serviço Nacional de Informações. AHI-BSB. Caixa 28, doc.:502.35. 
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Os planejamentos acima enumerados exigem, de início, o Levantamento 

Estratégico Nacional e de outros países que possam interessar à orientação da 

política de Segurança Nacional. Tal levantamento permitirá a avaliação do 

potencial dos países em estudo, através da apreciação dos fatores: 

fisiográfico, psico-social, político, econômico, técnico-científico, militar e 

biográfico. 

As informações elaboradas deverão permitir conclusões objetivas, que 

facilitem adequada apreciação das conjunturas nacional e internacional. 

É obvio que cada ministério, sem desprezar informações que possa coligir 

sobre todos os fatoores da Informação Estratégicam exercerá maior esforço 

nos assuntos de sua atividade específica. (...). 

3 – Planejamento 

Os planejamentos a serem elaborados são de duas ordens: 

-para o fortalecimento do Potencial Nacional 

-para atender as diferentes hipóteses de guerra.156  

Tendo em vista o cumprimento dessa missão geral, os Serviços de Segurança 

deveriam apresentar a seguinte organização básica: 

-Uma Secretaria, para atender os trabalhos de rotina; 

-Uma Seção de Informações; 

-Uma Seção de Planejamento.157 

Para cumprir a missão geral definida no item I das Diretrizes para 

Reestruturação das Seções de Segurança dos Ministérios Civis, o Serviço de Segurança 

Nacional do Itamaraty deveria ter em vista proporcionar ao governo, através da 

Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional, elementos capazes de contribuir 

para a consecução de seus objetivos, tais como: 

1 – Uma adequada cooperação com a Organização dos Estados Americanos 

(OEA) e a Organização das Nações Unidas (ONU), apoiando ou provocando, 

se necessário, as resoluções tendentes a: 

 a) assegurar o status-quo territorial e evitar a formação de blocos políticos ou 

econômicos na América do Sul; 

 b) defender o continente americano contra qualquer agressão; 

 c)impedir o expansionismo soviético 

2 – O prosseguimento na política de amizade e estreita cooperação 

preferencial com os EUA, de modo a utilizar nosso poder de barganha para 

obter: assistência econômica e apoio útil nos dissídios sul-americanos.158 

                                                
156 “Diretrizes Gerais para reestruturação das Seções de Segurança do Ministérios Civis”. Anexo 2 ao 
Ofício s/n., de 01/06/1955. Serviço Nacional de Informações. AHI-BSB. Caixa 28, doc.:502.35. 
157 Idem. 
158 Idem. 
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Além disso, ficaria a cargo do Ministério das Relações Exteriores a realização de 

um “Levantamento Estratégico” de dados e informações no exterior, conforme as 

indicações desse extenso formulário elaborado pela Secretaria do Conselho de 

Segurança Nacional: 
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Levantamento de dados e informações. Anexo às Diretrizes para reestruturação das Seções de 
Segurança – Ministério das Relações Exteriores. AHI-BSB. Caixa 28, doc.:502.35.
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Levantamento de dados e informações. Anexo às Diretrizes para reestruturação das Seções de 
Segurança – Ministério das Relações Exteriores. AHI- BSB. Caixa 28, doc.:502.35. 
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Levantamento de dados e informações. Anexo às Diretrizes para reestruturação das Seções de 
Segurança – Ministério das Relações Exteriores. AHI-BSB. Caixa 28, doc.:502.35.
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Levantamento de dados e informações. Anexo às Diretrizes para reestruturação das Seções de 
Segurança – Ministério das Relações Exteriores. AHI-BSB. Caixa 28, doc.:502.35.
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Levantamento de dados e informações. Anexo às Diretrizes para reestruturação das Seções de 
Segurança – Ministério das Relações Exteriores. AHI – BSB. Caixa 28, doc.:502.35.
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Levantamento de dados e informações. Anexo às Diretrizes para reestruturação das Seções de 
Segurança – Ministério das Relações Exteriores. AHI-BSB. Caixa 28, doc.:502.35. 
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Levantamento de dados e informações. Anexo às Diretrizes para reestruturação das Seções de 
Segurança – Ministério das Relações Exteriores. AHI-BSB. Caixa 28, doc.:502.35. 
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Atendendo à solicitação da Secretaria do Conselho de Segurança Nacional, o 

diretor da Seção de Segurança do Itamaraty encaminhou, em 25 de fevereiro de 1955, 

um parecer sobre as Diretrizes, no qual apresentava considerações e ponderações, 

através das quais deixava bem claro que o Itamaraty procuraria satisfazer as 

determinações apontadas pelos militares que estavam no comando do Conselho de 

Segurança Nacional, mas que para isso seria preciso que elas estivessem “em perfeita 

consonância com a política seguida pelo Itamaraty nos últimos tempos e com a tradição 

da política  externa brasileira”.  

A posição central que o Itamaraty adquiriu, ao longo de sua existência, na arena 

decisória da política externa brasileira foi o resultado de um longo processo histórico 

que teve início ainda durante o Império e seguiu ao longo de todo o regime 

Republicano, baseado na crescente burocratização e institucionalização do Ministério 

das Relações Exteriores.159 Entretanto, na prática, a política externa brasileira sempre se 

decidiu em diferentes instâncias do poder, uma vez que não se pode pensar 

isoladamente em interesses políticos sem levar em conta os interesses econômicos e 

militares. Por essa razão, três setores vêm se destacando nessa esfera decisória, por 

apresentarem interesses concomitantes nos assuntos internacionais: a chancelaria, 

instituição burocratizada, hierarquizada, com um corpo de funcionários altamente 

qualificado e uma longa tradição de formulação e implementação da política externa; as 

Forças Armadas, principalmente no que tange aos temas ligados à segurança nacional; e 

os setores econômicos. Em virtude dessa diversidade de locais por onde passam as 

decisões da política externa brasileira e da correlação de poder existente entre eles, é 

comum surgirem pontos de discórdia quanto à melhor forma de encaminhamento de 

algumas questões que envolvem ao mesmo tempo aspectos econômicos, políticos e 

militares. Nos casos em que há interesses concomitantes que abrangem setores 

diferentes, um desses setores adquire maior destaque na condução das soluções, 

conforme os interesses e objetivos nacionais prevalecentes no momento, a situação 

interna do país e o quadro mundial.160 Com isso, entende-se a preocupação do diretor da 

Seção de Segurança do Itamaraty em acentuar, no seu parecer às Diretrizes para 

Reestruturação daquela Seção, o papel central do Ministério das Relações Exteriores na 

                                                
159 CHEIBUB, Zairo Borges. Diplomacia, diplomatas e política externa: aspectos do processo de 
institucionalização do Itamaraty. Rio de Janeiro: IUPERJ, 1984, p. 61-62.  
160 GONÇALVES, Williams da Silva e MIYAMOTO, Shiguenoli. Militares, diplomatas e política externa 
no Brasil pós-64. In: ALBUQUERQUE, José Augusto Guilhon. Sessenta anos de política externa 
brasileira (1930-1990): prioridades, atores e políticas. 2 ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2006,  p. 196. 
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condução dos diversos aspectos da política externa brasileira, inclusive no que se referia 

às políticas de Defesa e Segurança, em cuja elaboração e execução os militares do 

Conselho de Segurança Nacional vinham se destacando desde a década de 1930. 

Percebe-se ainda que, de acordo com o parecer, as Diretrizes traçadas pelo Conselho de 

Segurança Nacional, no que se refere aos aspectos da política externa, deveriam ser 

reelaboradas conforme a tradição herdada do Barão do Rio Branco de fazer uma política 

externa pautada na resolução pacífica de disputas políticas e no respeito ao direito 

internacional e à soberania dos países.  

Quanto à “Missão Particular” atribuída à Seção de Segurança do Ministério das 

Relações Exteriores, o parecer do diretor da seção fazia as seguintes considerações: 

A respeito do item 1, que dizia 

1 – Uma adequada cooperação com a Organização dos Estados Americanos 

(OEA) e a Organização das Nações Unidas (ONU), apoiando ou provocando, 

se necessário, as resoluções tendentes a: 

 a) assegurar o status-quo territorial e evitar a formação de blocos 

políticos ou econômicos na América do Sul 

 b) defender o continente americano contra qualquer agressão; 

 c)impedir o expansionismo soviético 

foi observado que os termos da “alínea a” não pareciam estar em perfeita consonância 

com a política seguida pelo Itamaraty nos últimos tempos e, mesmo com a tradição da 

política exterior, conforme a qual, no passado,  o Brasil não havia apresentado nenhuma 

oposição formal à anexação de territórios pela Bolívia em conseqüência da Guerra do 

Pacífico (1879-1883), pelo Paraguai como resultado da Guerra do Chaco (1932-1935) 

ou pelo Peru, como conseqüência do longo conflito fronteiriço com o Equador. Segundo 

o parecer: “Efetivamente, salvo melhor juízo, a manutenção do status quo territorial no 

continente só tem constituído diretriz permanente de nossa chancelaria, na medida em 

que a alteração do mesmo venha contrariar os interesses nacionais”, como se deu depois 

da Guerra da Tríplice Aliança (1864-1870), a fim de impedir a Argentina de lindar o 

estado do Mato-Grosso.  

Quanto a evitar a formação de blocos políticos ou econômicos na América do 

Sul, o parecer informava que a chancelaria não faria oposição aos convênios de 

cooperação econômica que não estivessem em conflito com os interesses da política 

brasileira, e propôs que fosse dada a seguinte redação à “alínea a”: “Assegurar o status-

quo territorial na América do Sul, quando sua alteração for prejudicial aos nossos 
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interesses e evitar a formação de blocos políticos ou econômicos, quando resultem em 

detrimento do Brasil.” 

Quanto aos objetivos expressos nas alíneas b e c, o parecer informava não restar 

dúvidas de que se tratavam de diretrizes e normas da política exterior Brasileira, pois já 

figuravam em instrumentos e declarações internacionais às quais o Brasil havia aderido. 

Por exemplo, a “defesa do continente contra qualquer agressão”, estava prevista no 

Tratado Interamericano de Assistência Recíproca (TIAR), assinado no Rio de Janeiro, 

em setembro de 1947. Da mesma forma, o “combate ao expansionismo soviético”  

estava previsto na Declaração de Caracas, assinada durante a X Conferência 

Interamericana de 1954, e segundo a qual, o controle de um Estado americano por 

forças comunistas seria considerado como uma ameaça à soberania e integridade de 

todos os Estados americanos. 

A respeito do item 2, que dizia:  

2 – O prosseguimento na política de amizade e estreita cooperação 

preferencial com os EUA, de modo a utilizar nosso poder de barganha para 

obter: assistência econômica e apoio útil nos dissídios sul-americanos. 

o parecer apresentou as seguintes restrições quanto à sua enunciação. No que se refere 

ao “prosseguimento na política de amizade e estreita cooperação com os Estados Unidos 

da América”, esclarecia que a política de amizade com os EUA constituía-se desde 

longa data como diretriz da Chancelaria, remontando “aos primórdios de nossa 

existência como nação soberana”. Por esse motivo não lhe parecia aceitável condicionar 

tal política de amizade e cooperação, mantida há mais de 100 anos em virtude de razões 

históricas, políticas e culturais, à simples utilização de um poder de barganha para obter 

assistência econômica e militar dos EUA. Além disso, a chancelaria acreditava que, no 

caso do Brasil, razões mais poderosas militavam para justificar a concessão de 

assistência norte-americana, tais como a posição estratégica do país no continente sul-

americano e a crescente importância do Brasil como nação territorialmente vasta, com 

recursos naturais abundantes e uma população em franca expansão. Feitas essas 

considerações, o parecer sugeria que o item 2 fosse mantido, mas que fosse dividido em 

duas alíneas, uma preconizando o prosseguimento da amizade e cooperação com os 

Estados Unidos, como norma imperativa da política exterior brasileira, e outra 

recomendando o reforço, nos organismos internacionais de que o Brasil fazia parte e nas 

negociações diretas com os Estados Unidos, de tudo o que conduzisse a uma assistência 

técnica e econômica mais efetiva a que o Brasil fazia jus, por força de sua expressiva 
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significação estratégica em um mundo ideologicamente bipartido. Quanto ao apoio a ser 

procurado no caso de dissídios sul-americanos, sugeria que o tema fosse objeto de 

entendimentos bilaterais de assistência e colaboração, mediante Acordos de Assistência 

Militar nos moldes dos que haviam sido aplicados especialmente a partir de 1952, como 

parte do Programa de Ajuda Militar do governo norte-americano. Com isso, seria 

possível adquirir armas para o reaparelhamento das Forças Navais e o fortalecimento 

das Forças de Terra e Ar, visando constituir um poderio militar capaz de intimidar um 

possível agressor ou de um revide imediato a qualquer agressão, não somente 

continental, mas também e principalmente vinda de fora de continente.161 

A necessidade de ressaltar frente ao Conselho de Segurança Nacional o papel 

decisório do Itamaraty em temas relacionados à defesa e segurança nacional, também 

foi tema do ofício encaminhado ao secretário geral do Ministério das Relações 

Exteriores pelo chefe da Divisão Econômica do Itamaraty, Antônio Corrêa Lago, 

através do qual comunicou as recomendações da Secretaria Geral do Conselho de 

Segurança Nacional para reajustar as Seções de Segurança Nacional dos ministérios 

civis, de modo a melhor adaptá-las para o desempenho de encargos de planejamento e 

informações:  

Creio muito necessário, ao ser estudada a reorganização da Seção de 

Segurança do Ministério, ter presente a posição especial do Itamaraty no que 

diz respeito à Segurança Nacional, pois não me parece adequado equipará-lo, 

nesse ponto, aos demais ministérios civis.162 

A fim de reforçar e dar legitimidade à sua observação, retomou a enfática 

expressão, aqui já citada, do ex-ministro das Relações Exteriores, Oswaldo Aranha:  

Como bem ficou acentuado, em ofício de setembro de 1939, dirigido à 

Secretaria do Conselho de Segurança Nacional, “este Ministério, por suas 

atribuições e finalidades, é, sem impropriedade o Estado Maior Civil do país, 

um dos órgãos de Segurança Nacional.”163 

Essas discussões entre diplomatas e militares quanto às prerrogativas de suas 

respectivas instituições na condução da política externa brasileira em questões de defesa 

nacional, estavam situadas em um cenário internacional marcado pelo acirramento da 

Guerra Fria, crescente formalização das relações interamericanas e consolidação da 

liderança política, econômica e militar dos Estados Unidos no hemisfério. O governo 
                                                
161 Informação n. 1. Anexo às Diretrizes para Reestruturação das Seções de Segurança – Ministério das 
Relações Exteriores. Rio de Janeiro, 25/2/1955. AHI- BSB. Caixa 28, doc.:502.35. 
162 Ofício s/n., de 27/12/1954. Resposta ao Ofício n. 691, de 14/10/1954. AHI-BSB. 03.03.04, 
doc.:502.35 e anexo. 
163 Idem. 
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Eisenhower (1953-1961) foi herdeiro das políticas do governo Truman (1945-1951) de 

retaliação maciça aos avanços do comunismo na América Latina, que resultaram em 

ações como a assinatura do Tratado Interamericano de Assistência Recíproca (TIAR), 

firmado no Rio de Janeiro, em 1947, e a criação da Organização dos Estados 

Americanos (OEA), em 1948, em Bogotá. No contexto do pós-guerra, os objetivos dos 

EUA para seus vizinhos continentais foram, basicamente: estabilidade interna, fim da 

agitação comunista e anti-estadounidense, fluxo garantido de matérias primas para a 

indústria norte-americana, aperfeiçoamento das Forças Armadas da América Latina 

segundo o modelo de Washington e apoio latino-americano à política internacional dos 

EUA. Nesse sentido, a aliança político-militar que se formalizou em 1947 (TIAR) e a 

organização regional que se estabeleceu em 1948 (OEA) representaram menos a criação 

de um mecanismo de defesa coletiva e muito mais a consolidação da liderança norte-

americana na região. No plano das relações militares, a década de 1950 assistiu à 

proliferação de políticas bilaterais de assistência e colaboração, mediante as quais os 

EUA passaram a se destacar no fornecimento de armas, treinamento e influência sobre 

os militares latino-americanos. A luta contra o comunismo e a necessidade de garantir a 

segurança continental frente ao expansionismo soviético são a chave para compreender 

a política latino-americana dos EUA nos anos 1950, pois foram os principais 

argumentos empregados pelos Estados Unidos como instrumento de política exterior e 

ingerência nos assuntos internos de outros países, desde a criação da Central 

Intelligence Agency (CIA), em 1947.164  

Durante o governo Truman, assim como durante o governo Eisenhower, as 

questões de segurança e suas decorrentes expressões ideológicas sempre tiveram 

prioridade sobre as questões do desenvolvimento econômico no continente, em 

detrimento das aspirações econômicas dos países da América Latina de obter preços 

mais altos e estáveis para suas matérias primas, crédito para a industrialização, criação 

de um banco interamericano para o desenvolvimento econômico e o estabelecimento de 

um mercado integrado latino-americano. A diferença de perspectivas que os países da 

América Latina e os EUA mantinham quanto à natureza e utilidade das suas relações 

sempre esteve presente nas discussões levadas às conferências interamericanas. Assim 

foi com a X Conferência Interamericana de Caracas, realizada no ano de 1954, dedicada 

                                                
164 BANDEIRA, Luiz Alberto Moniz Bandeira. A CIA e a técnica do golpe. Revista Espaço Acadêmico. 
N. 58, março de 2006. Disponível em: 
<http://www.espacoacademico.com.br/058/58bandeira.htm#_ftnref2.> Acesso em: 6 jan. 2013. 
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basicamente a discutir a existência de um governo nacionalista na Guatemala. A reunião 

foi convocada após o governo eleito de Jacobo Arbenz (1951-1954) ter desapropriado 

cerca de 255 mil acres de propriedade da companhia norte-americana United Fruit, na 

Guatemala, como parte de sua política de reforma agrária. Enquanto os Estados Unidos 

viam na conferência a oportunidade de obter apoio dos participantes na condenação do 

governo guatemalteco, alguns países a viam como uma oportunidade de encaminhar 

resoluções de caráter econômico-social. Ao final das discussões, por iniciativa dos EUA 

e com o apoio do Brasil, foi aprovada uma resolução conhecida como “Declaração de 

Caracas”, que considerava o controle de um Estado americano por forças comunistas 

como uma ameaça à soberania e integridade de todos os Estados americanos. A medida 

abriu caminho para o reconhecimento internacional do movimento armado contra o 

governo legal da Guatemala, que culminou, alguns meses depois, na deposição do 

governo Arbenz e instalação do governo de Carlos Castillo Armas (1954-1957), 

francamente pró-americano.165 

 No Brasil, a influência das medidas norte-americanas voltadas para a contenção 

dos avanços da URSS sobre o continente se fez notar nos mais variados setores da 

sociedade brasileira, especialmente sobre os militares. Para além do golpe de 1964, 

enquanto fenômeno de política internacional global, mais do que de política nacional e 

interna,166 seus primeiros reflexos manifestaram-se em questões jurídicas, através da 

criação e aprimoramento de mecanismos legais e institucionais para a contenção do 

comunismo, que tiveram como molde o aparato legal e doutrinário norte-americano.167 

Exemplo disso foi o crescente esforço empenhado por militares e membros do Conselho 

de Segurança Nacional em aprimorar o serviço de informações brasileiro no sentido de 

melhor adequá-lo às funções de defesa e resguardo da segurança nacional e do 

continente. Aos poucos, as tarefas do serviço de informações no Brasil iam ganhando 

feições repressivas, mesclando-se às tarefas de segurança. Resultado disso, foi que em 

1956 o presidente Juscelino Kubistchek (1956-1961), eleito em outubro de 1955, 

indicou o coronel Humberto Mello, chefe de seção da Secretaria Geral do Conselho de 

Segurança Nacional, para ativar o SFICI. Sua primeira medida foi publicar a Instrução 
                                                
165 MOURA, Gerson. Avanços e recuos: a política exterior de JK. In: GOMES, Ângela de Castro (org.). O 
Brasil de JK. 2 ed. Rio de Janeiro: FGV, 2002, p. 39-66. 
166 BANDEIRA, Luiz Alberto Moniz Bandeira. A CIA e a técnica do golpe. Revista Espaço Acadêmico. 
N. 58, março de 2006. Disponível em:  
http://www.espacoacademico.com.br/058/58bandeira.htm#_ftnref2. Acesso em: 6 jan. 2013. 
167 VALIM, Alexandre Buskq. Contribuindo para a contenção: considerações sobre a influência norte-
americana no aparato jurídico brasileiro na prevenção e combate ao comunismo (1945-1954). Justiça e 
História, vol. 6, n. 11, 2006, p. 187-210. 
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Circular n. 1, que estabelecia normas provisórias para a organização e funcionamento do 

Serviço Federal de Informações.168 Como parte dessa iniciativa, o general Nelson de 

Melo, secretário Geral do Conselho de Segurança Nacional, baixou o Decreto n. 44.489-

A, de 15 de setembro de 1958, organizando um novo Regimento Interno para a 

Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional e dispondo sobre o SFICI, com 

base no decreto-lei n.9.775-A, de 6 de setembro de 1946. De acordo com o novo 

Regimento, à Secretaria Geral competiria dirigir, coordenar e orientar as atividades de 

informações de interesse para a segurança nacional com as de realização de estudos 

necessários para que o governo pudesse estabelecer as linhas de ação da Política de 

Segurança Nacional, bem como, a qualquer momento, reajustá-las de acordo com os 

interesses nacionais. Quanto à organização, a Secretaria passou a ter um Gabinete, 3 

seções e o SFICI, que foi desagregado da 2ª Seção para ficar diretamente ligado à 

Secretaria Geral. Assim, o SFICI teria mais autonomia para a condução e coordenação 

das atividades de informações.169 Ao SFICI caberia superintender e coordenar as 

atividades de informações que interessassem à segurança nacional. Para isso, iria dispor 

de uma chefia e das Sub-Seções do Exterior, do Interior, de Segurança Interna e de 

Operações.170 O novo Regimento foi aprovado através do Decreto n. 45.040, de 6 de 

dezembro de 1958. 

O Conselho de Segurança Nacional tomou ainda outras providências no sentido 

de operacionalizar a atividade de informações no Brasil. Dentre elas, esteve a criação do 

primeiro instrumento legal que garantiria a salvaguarda das informações que pudessem 

interessar à segurança nacional. Assim, o Decreto 27. 583, de 14 de dezembro de 1949, 

foi instituído com o objetivo de regular o trato de assuntos sigilosos, particularmente no 

que dizia respeito ao recebimento, manuseio, segurança e difusão de documentos 

sensíveis para a segurança do Estado. Nessa tarefa deveriam estar empenhados não 

                                                
168 Instrução circular n. 1, que estabelece normas provisórias para organização e funcionamento do 
Serviço Federal de Informações e Contra-Informações (SFICI), da Secretaria Geral do Conselho de 
Segurança Nacional. AN-RJ. BR AN,RIO X9.0.TAI.4/2. Disponível em: 
http://www.portalmemoriasreveladas.arquivonacional.gov.br/media/Informante%20do%20regime%20mil
itar.pdf. Acesso em: 23 nov. 2012. 
169 Decreto n. 44.489-A, de 15 de setembro de 1958. AN-RJ. BR AN,RIO X9.0.TAI.4/3. Disponível em: 
http://www.portalmemoriasreveladas.arquivonacional.gov.br/media/Informante%20do%20regime%20mil
itar.pdf. Acesso em: 23 nov. 2012. 
170 Regulamentação do decreto-lei n. 9975-A, de 6 de setembro de 1946, dispondo sobre a estrutura e o 
funcionamento do Serviço Federal de Informações e Contra-Informações (SFICI). AN-RJ. BR AN,RIO 
X9.0.TAI.4/1. Disponível em:  
http://www.portalmemoriasreveladas.arquivonacional.gov.br/media/Informante%20do%20regime%20mil
itar.pdf. Acesso em: 23 nov. 2012. 
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apenas a Secretaria Geral do Conselho, mas todos os órgãos complementares do 

Conselho de Segurança Nacional, dentre os quais, a Sessão de Segurança do Itamaraty. 

Por esse motivo, em setembro de 1957, o chefe do Gabinete da Secretaria Geral do 

Conselho de Segurança Nacional encaminhou uma circular secreta ao diretor da Seção 

de Segurança do Ministério das Relações Exteriores, solicitando a cooperação daquele 

órgão no sentido de dar “mais eficiência ao Serviço de Informações e mais ampla 

cobertura aos informantes”, através do cumprimento das seguintes normas, que 

garantiriam o melhor aproveitamento e maior segurança das informações produzidas no 

âmbito daquele ministério: 

A- Distinguir o significado das expressões “INFORME” e “INFORMAÇÃO” 

usados na correspondência desta secretaria. 

-“INFORME – constitui um dos elementos que entram na elaboração da 

Informação e traduz o relato de um único indivíduo, que poderá ter alto, 

médio, mínimo, nulo ou indeterminado grau de credibilidade. A remessa de 

“Informes” só é aconselhável quando estes tratam de assunto de primordial 

importância requerendo por vezes urgência de providências ou de atitude 

preventiva por parte das autoridades interessadas e ainda mais merecer o 

órgão de busca dos mesmos elevado (ou médio) grau de credibilidade”. 

-“INFORMAÇÃO” – resulta do processamento dos “Informes” disponíveis e 

expressa a conclusão geral do assunto com o máximo grau possível de 

veracidade”. 

B- não é conveniente, em caso algum, citar os órgãos de busca, a fonte de 

origem de onde procedem os “Informes” ou as “Informações”  e, muito 

menos, nomes de autoridades ou pessoas para evitar o desvendamento do 

sistema de rede montada e conseqüente impedimento para sua atuação; 

C- O conhecimento dos “informes” ou “Informações” deve ser restrito às 

autoridades ou pessoas que possam adotar as providências necessárias ou 

ampliar a busca dos fatos constantes dos documentos informativos. 

D- Para a segurança das “Informações” as medidas constam do 

REGULAMENTO PARA A SALVAGUARDA DAS INFORMAÇÕES 

QUE INTERESSAM À SEGURANÇA NACIONAL – Decreto n. 27.583, de 

14 de dezembro de 1949. 171 

 

Outras duas medidas importantes foram adotadas pela Secretaria Geral do 

Conselho de Segurança Nacional e contaram com a participação e colaboração de 

representantes do Ministério das Relações Exteriores. Uma, foi a instalação de um 

                                                
171 Circular-Secreta n. 516/2-S, de 04/09/1957. Informações (Solicita cooperação). AHI-BSB. Caixa 28, 
doc.:502.35. 
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Departamento de Estudos e Planejamento no âmbito da Secretaria Geral do Conselho de 

Segurança Nacional, destinado a tratar dos assuntos necessários ao planejamento da 

segurança nacional.172 Outra, foi a criação de uma Junta Coordenadora de Informações 

(JCI), através do Decreto n. 45.040, de 6 de dezembro de 1958, que aprovou o novo 

Regimento Interno para a Secretaria Geral do Conselho de Segurança. À Junta caberia 

definir quais informações deveriam ser consideradas relevantes à segurança nacional e 

também planejar a maneira como os órgãos da administração federal, estadual, 

municipal, as autarquias, entidades paraestatais e sociedades de economia mista, 

deveriam colaborar com o SFICI no que se referisse às atividades de informações de 

interesse para a segurança do Estado. A Junta Coordenadora de Informações somente 

foi regulamentada no ano seguinte, através do decreto 46.508-A, de 20 de julho de 

1959,173 que definiu suas competências nos seguintes termos: 

Art. 2º Cabe à Junta Coordenadorade Informações: 

I-Cooperar na formulação do Plano Nacional de Informações; 

II- Estabelecer medidas e fixar missões decorrentes do referido Plano, bem 

como atualizá-lo, de acordo com a evolução da conjuntura nacional e 

internacional; 

Parágrafo único – No desempenho dessas atribuições, a JCI terá em vista, 

basicamente, o seguinte: 

I-No campo interno: 

 - o conhecimento das possibilidades e limitações do poder nacional, 

II-No campo externo: 

  -o conhecimento das possibilidades e mesmo das intenções de nações 

ou grupos de nações, integrantes, ou não, de áreas estratégicas, cujas 

ações possam influenciar na consecução e salvaguarda dos objetivos 

nacionais. 

III-No campo da segurança interna: 

 -o conhecimento dos antagonismos existentes no território nacional, 

de maneira manifesta ou em estado potencial que representam ou 

possam vir a representar ameaça à segurança nacional.174 

                                                
172 Ofício n. 209, de 16/04/1955. AHI-RJ. Ofícios recebidos do Conselho de Segurança Nacional. 
173 BRASIL. Decreto 46.508/A de 20 de julho de 1959. Altera a redação do Regimento da Secretaria 
Geral do Conselho de Segurança Nacional e revoga os Decretos n. 44.489/A, de 15 de junho de 1958 e 
46.508/A, de 20 de julho de 1959. Disponível em: 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/b2394d7e1ab9a970032569b9004e148d/399c3cbd
48c7659f032569fa0054e659?OpenDocument>. Acesso em: 22 mar. 2013. 
174 BRASIL. Decreto n. 46.508-A, de 20 de julho de 1959. Dispõe sobre a organização e regula as 
atribuições da Junta Coordenadora de Informações de que tratam os Decretos n. 44.489 A, de 15 de 
setembro, e n. 45.040, de 6 de setembro, ambos do ano de 1958, e dá outras providências. AHI-BSB. 
Caixa 28, doc.:502.35. 
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 A Junta seria presidida pelo secretário geral do Conselho de Segurança 

Nacional e constituída pelos representantes dos Estados Maiores dos Ministérios 

Militares e das Forças Armadas, pelos representantes dos Ministérios Civis, pelo 

representante do Departamento Federal de Segurança Pública, pelo chefe do Gabinete 

da Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional e pelo chefe do SFICI, que 

seria acessor do presidente da JCI. A designação do representante de cada ministério 

deveria ser feita mediante portaria do ministro respectivo, devendo recair, 

preferencialmente, no diretor da Seção de Segurança Nacional.175 

Ainda como parte do empenho do Estado Maior das Forças Armadas no 

aperfeiçoamento e coordenação dos órgãos e do pessoal, militar e civil, envolvido na 

produção de informações estratégicas, em 1958 foi lançado os alicerces do Curso de 

Informações Estratégicas da Escola Superior de Guerra, destinado a: 

-estudar e experimentar a técnica de Planejamento das Informações 

estratégicas com a finalidade de cooperar no estabelecimento da Doutrina de 

Segurança Nacional; 

-a habilitar civis e militares para dirigir e integrar os órgãos de direção e de 

planejamento das atividades relacionadas com as Informações Estratégicas 

 
As palavras do brigadeiro João Mendes da Silva durante a Conferência de 

abertura do curso, transpareceram o empenho dos militares no estudo e na construção de 

um amplo e integrado serviço secreto, bem como a intenção de erguer o que o 

brigadeiro denominou como uma “Catedral de Informação”:  

Não tenho dúvida em que dentro de alguns anos, quando o Curso de 

Informações estiver em plena evolução, quando estiver funcionando o 

Serviço Nacional de Informações, quando a nação estiver tirando proveito 

real da informação, então se dirá que nenhum país poderá viver sem esse 

monumento que é a Informação176 

O objetivo do curso era “preparar pessoal capaz de realizar avaliações 

estratégicas e de planejar a informação no plano da segurança nacional. Esse pessoal 

deve estar à altura de analisar os problemas e suas soluções nos vários campos, dar-lhes 

o valor exato e difundi-los a fim de que venham a ser conhecidos.”177 

                                                
175 Idem. 
176 Conferência do brigadeiro João Mendes da Silva na E. S. G. 1958 (abertura do Curso piloto de 
informações). AN-RJ. BR AN,RIO X9.0.TAI.2/4. Disponível em:  
http://www.portalmemoriasreveladas.arquivonacional.gov.br/media/Informante%20do%20regime%20mil
itar.pdf. Acesso em: 23 nov. 2012. 
177 Conferência do brigadeiro João Mendes da Silva na E. S. G. 1958 (abertura do Curso piloto de 
informações). AN-RJ. BR AN,RIO X9.0.TAI.2/4. Disponível em:  
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Tanto o SFICI como o Curso de Informações Estratégicas da Escola Superior de 

Guerra, ambos estavam vinculados com as funções que a lei assinalou à Seção de 

Segurança do Ministério das Relações Exteriores, que, entretanto, continuava existindo 

apenas formalmente, sem ter tido, ao longo desses anos, nenhuma atuação efetiva e de 

grande importância. Nessas condições, em janeiro de 1959, o diplomata Antônio 

Amaral de Sampaio, do Departamento Político e Cultural do Itamaraty, encaminhou um 

ofício aos outros setores da Secretaria de Estado das Relações Exteriores dispondo a 

respeito da necessidade de reconstituir e dar funcionamento à Seção de Segurança do 

Itamaraty, bem como ajustar a sua organização à nova estrutura que seria dada à 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores,178 conforme os termos do Projeto de 

Reforma do Itamaraty que havia sido encaminhado naquele mesmo ano à Presidência da 

República e ao Congresso Nacional.179  

Em resposta ao ofício, O chefe da Divisão Política, Luis Bastian Pinto, escreveu 

ao chefe do Departamento Político e Cultural, J. A. de Araújo Castro, informando que 

não seria possível, naquele momento, por falta de pessoal e de sala, formar uma Seção 

de Segurança Nacional autônoma, mas que seria possível reorganizá-la de acordo com 

as sugestões apresentadas, conservando-a, provisoriamente, dentro da Divisão Política, 

e que com o tempo poderia ser dada à Seção a amplidão que deveria ter. Assim, a Seção 

de Segurança Nacional do Itamaraty continuaria funcionando a título precário dentro da 

Divisão de Política, como vinha acontecendo desde 1952. Referindo-se ao mesmo 

ofício, J. A. de Araújo Castro escreveu ao secretário geral do Itamaraty, afirmando que 

considerava inadiável a reconstituição da Seção de Segurança Nacional daquele 

Ministério, e uma vez que encontrava-se praticamente desfeita, propunha, como medida 

preliminar, sua recomposição, após o que se poderia proceder o estudo de sua estrutura 

e funcionamento. Pouco tempo depois, o chefe do Departamento Político e Cultural, J. 

A. de Araújo, voltou a escrever ao secretário geral do Itamaraty informando que iria 

propor a designação do conselheiro Mario Vieira de Melo e do primeiro secretário Artur 

Gouveia Portela como membros da Seção de Segurança Nacional, nos termos do art. 4º, 

§2º do seu Regulamento Interno (Decreto n. 23.944, de 28/10/1947). Para ocupar o 

                                                                                                                                          
http://www.portalmemoriasreveladas.arquivonacional.gov.br/media/Informante%20do%20regime%20mil
itar.pdf. Acesso em: 23 nov. 2012. 
178 Ofício n. DPo/1/502.35, de 02/01/1959. Reorganização da Seção de Segurança Nacional. AHI-BSB. 
Caixa 28, doc.:502.35. 
179 CASTRO, Flávio Mendes. Dois séculos de história da organização do Itamaraty (1808-2008). 
Brasília: Fundação Alexandre de Gusmão, 2009. Vol I e II, p. 437. 
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cargo de secretário da Seção, sugeriu o nome do primeiro secretário Jorge de Carvalho e 

Silva. 180 

No dia 29 de maio de 1959, Jorge de Carvalho e Silva, já na condição de 

secretário da Seção de Segurança Nacional do Ministério das Relações Exteriores, 

compareceu ao gabinete do coronel Humberto de Souza Mello, chefe do SFICI, 

acompanhado pelo chefe da Divisão de Política do Ministério, para uma reunião com os 

chefes das Seções de Segurança Nacional dos demais Ministérios, com o propósito de 

examinar o projeto de Regimento Interno das Seções de Segurança Nacional, que havia 

sido elaborado pela Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional. A partir desta 

reunião, ficou decidido que, se aprovado o projeto de regulamento, seriam necessárias 

consideráveis modificações na Seção de Segurança Nacional do Ministério das Relações 

Exteriores, conforme já estava previsto no projeto de Reforma do Itamaraty, há poucos 

dias submetido ao Congresso para aprovação.181  

No ano de 1960, ainda durante o mandato do presidente Juscelino Kubitschek, o 

Grupo de Estudos e Planejamento da Secretaria Geral do Conselho de Segurança 

Nacional encaminhou ao Ministério das Relações Exteriores e outros órgãos da 

Administração Pública Federal, o esboço de um documento intitulado “Diretrizes Gerais 

para o Planejamento da Segurança Interna”, cuja finalidade era fixar conceitos que 

possibilitassem coordenar o planejamento da segurança interna nos diferentes setores de 

ação governamental, em particular as ações preventivas e repressivas na manutenção da 

ordem pública. A partir destes “conceitos” os membros do Conselho de Segurança 

Nacional lograram definir oficialmente a contenção ao comunismo como objetivo 

principal das políticas públicas de segurança nacional, como se depreende dos seguintes 

trechos: 

2- Objetivos Nacionais Atuais (ONA): 

Do Conceito Estratégico Nacional decorrem os seguintes Objetivos 

Nacionais Atuais: 

a) assegurar a inviolabilidade do território nacional; 

b) neutralizar a ação do comunismo no Brasil e, neste sentido, colaborar 

com as nações do Bloco Democrático contra o expansionismo soviético; 

                                                
180 Ofício n. DPo/1/502.35, de 02/01/1959. Reorganização da Seção de Segurança Nacional. AHI-BSB. 
Caixa 28, doc.:502.35. 
181 Ofício n. 175, de 03 de junho de 1959, enviado ao chefe da Divisão Política do Itamaraty – BSB. 
03.03.04, doc.:502.35 e anexo. 
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c) promover o fortalecimento do Panamericanismo como forma de 

preservar as instituições do continente e de reafirmar o prestígio internacional 

do país, em particular na América Latina; 

d) promover a realizzação econômica do país, mediante políticas de auto-

suficiência agropecuária e industrial capazes de harmonizar os interesses 

regionais; 

e) desenvolver o padrão sócio-econômico do país, mediante a 

valorização do homem, suas condições de saúde e seu interesse pela 

educação e cultura. 

4-Antagonismo 

 4.1-Pressões dominantes externas 

 a) pressão soviética de âmbito e de natureza imperialista,sob 

fundamento ideológico; 

 b) vivo antagonismo entre os Blocos Democráticos e Soviético; 

 c) pressões econômicas de âmbito continental e mundial quanto: 

 -ao fornecimento de matérias primas de que carecem as 

grandes potências; 

 -às limitações de importação dos elementos indispensáveis 

ao desenvolvimento econômico do país, particularmente à 

sua industrialização 

  -à exportação dos produtos-chave para a obtenção de divisas 

 4.2. Pressões dominantes internas 

a)pressão exercida pela infiltração comunista no país que visa a 

desorganização dos seus campos econômico e psico-social, 

objetivando seu futuro controle político; 

 b)pressões resultantes de deficiências que ainda subsistem: 

  -na organização jurídica do país; 

  -na organização político-administrativa do país; 

-no índice educacional e de saúde do povo brasileiro; 

-no desequilibrado desenvolvimento sócio-econômico das 

regiões naturais do país 

-nas práticas político-partidárias e seus reflexos sobre os 

aspectos políticos militares do país; 

   

c)pressões exercidas por grupos econômicos nacionais, ligados ou 

não a correspondentes grupos ou interesses alienígenas; 

d)pressões naturais que resultam de adversas condições geográficas 

do país. 

5. Idéias gerais para os planejamentos a realizar 

5.1. No âmbito internacional 
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5.1.1. Atuar na ONU ou na OEA, bem como nos organismos 

internacionais a ela filiados, por forma a: 

  -assegurar o ‘status quo’ territorial 

  -fortalecer o prestígio internacional do país 

-reforçar a política brasileira com as Nações do Bloco 

Ocidental; 

  -estimular a solidariedade continental 

  -contribuir para o sistema de segurança coletiva; 

-generalizar a prática da arbitragem como solução para os 

atritos internacionais; 

-apoiar as causas anticolonialistas, cuidando de analisar cada 

caso específico, de acordo com os méritos e seus efeitos na 

conjuntura das nações interessadas. 

5.1.2. Manter atitude cautelosa face aos Estados componentes 

do Bloco Soviético e aos em que se prenuncia forte infiltração 

comunista, particularmente, tendo em vista à manutenção ou 

reatamento das relações diplomáticas ou comerciais, às quais 

deverão ser condicionadas à existência no país de uma estrutura 

jurídico-administrativa capacitada a salvaguardar  os interesses 

naocionais. 

(...) 

5.1.4. Com vistas à eventualidade do conflito armado entre os 

Blocos Democráticos e Soviético: 

a)assegurar o estrito cumprimento dos 

compromissos internacionais, assumidos pelo país 

   b)planejar a manutenção da Segurança Interna 

-Seja face à limitada participação do país 

em operações extra-continentais; 

-Seja no caso de empenho do poder 

nacional para atender à Defesa do 

Continente, em particular, na América do 

Sul 

(...) 

5.2. No âmbito continental 

5.2.1. tentar neutralizar a formação de blocos antagônicos, em 

particular na América do Sul 

  5.2.2. defender o continente americano 

  5.2.3. impedir o expansionismo soviético 

(...) 
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5.2.6. Adotar política atuante de observação face às nações 

latino-americanas sujeitas à crises políticas em particular 

quando motivadas pela infiltração comunista. 

(...) 

 5.3. No âmbito nacional  

(...) 

5.3.2. Condicionar as relações com as nações do Bloco 

Soviético à existência no país de uma estrutura jurídico-

administrativa capacitada a salvaguardar os interesses 

nacionais. 

(...) 

5.3.5. neutralizar a propaganda tendenciosa de idéias ou fatos, 

verdadeiros ou não, que perturba a opinião e a ordem pública, 

ou que intenta desprestigiar autoridades constituídas 

5.3.6. estimular a colaboração de todas as organizações 

estatais, paraestatais e particulares, na manutenção da 

Segurança Interna. 

6. Plano Geral de Segurança Interna 

6.1. No âmbito Federal 

(...) 

6.1.10. A cargo de todos os Ministérios e do EMFA: 

-Plano de combate às atividades extremistas, em particular, 

ao comunismo; 

-Plano de relações públicas, visando, particularmente, a 

orientação da imprensa; 

  -diretrizes ou instruções de exceção; 

  -outros planos julgados necessários.182 

 
Atendendo à solicitação da Secretaria Geral do Conselho de Segurança 

Nacional, os serviços do Ministério das Relações Exteriores procederam ao estudo do 

esboço das Diretrizes Gerais para o Planejamento da Segurança Interna e encaminharam 

àquela Secretaria as seguintes sugestões, todas de caráter complementar e não restritivo, 

reforçando ainda mais o caráter anti-comunista do documento:  

Imediatamente após o item 5.1.2, que dizia 
 

Manter atitude cautelosa face aos Estados componentes do Bloco Soviético e 

aos em que se prenuncia forte infiltração comunista, particularmente, tendo 

em vista à manutenção ou reatamento das relações diplomáticas ou 

comerciais, às quais deverão ser condicionadas à existência no país de uma 

                                                
182 Diretriz Geral para o Planejamento da Segurança Interna. AHI-BSB. Caixa 28, doc.:502.35 
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estrutura jurídico-administrativa capacitada a salvaguardar os interesses 

nacionais. 

 
Sugeria intercalar os seguintes termos: 

Aplicar o princípio no tocante às relações culturais com países do Bloco 

Soviético ou sob forte influência comunista, de que as relações culturais são 

decorrência e veículo das relações políticas, que elas tendem a desenvolver e 

a complementar; e, em consequência  

a) não manter relações de ordem cultural com países com os quais o 

Brasil não mantenha relações diplomáticas; 

b) não permitir o ingresso de pessoas oriundas de tais países, a pretexto 

de manifestações artísticas ou intelectuais; 

c) cercar de todas as precauções exigidas pela Segurança Interna as 

relações culturais  com aqueles países do Bloco Soviético, ou sob forte 

influência comunista, com os quais o Brasil mantém relações diplomáticas; 

Imediatamente após o item 5.2.3, que dizia:  
 

 impedir o expansionismo soviético 

 
Sugeria intercalar os seguintes termos: 

 
Não permitir o funcionamento no país de agências noticiosas estrangeiras 

diretamente vinculadas a governos comunistas ou sob influência comunista 

predominante 

 
Imediatamente após o item 5.3.6, que dizia 

 
estimular a colaboração de todas as organizações estatais, paraestatais e 

particulares, na manutenção da Segurança Interna. 

 
Sugeria intercalar os seguintes termos: 

 
Tomar as medidas necessárias para evitar o desvirtuamento, em sentido 

contrário aos interesses da Segurança Interna, das organizações sindicais e 

acadêmicas.183 

 
Em resposta, o general Nelson de Mello, secretário geral do Conselho de 

Segurança Nacional, informou ao ministro das Relações Exteriores, Horácio Lafer, que 

as apreciações daquele Ministério foram levadas em conta, juntamente com as sugestões 

                                                
183 ofício n. DPC/48/502.35. Rio de Janeiro, 15/7/1960. AHI-BSB. Caixa 28, doc.:502.35 
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apresentadas por outros órgãos que também haviam sido consultados, resultando na 

redação do documento final.184 

No decorrer da década de 1960, os documentos produzidos no âmbito do 

Conselho de Segurança Nacional continuaram destacando a importância do Itamaraty na 

atividade de informações e sua estreita ligação com a Secretaria Geral do Conselho, a 

Junta Coordenadora de Informações e o Serviço Federal de Informações, com os quais 

mantinha um permanente intercâmbio de informações referentes à soberania e à 

segurança nacional. Entretanto, de acordo com o memorando enviado à Secretaria Geral 

das Relações Exteriores pelo 1º Secretário Celso Diniz, que estava há dois meses 

ocupando provisoriamente a chefia da Seção de Segurança Nacional do Itamaraty, 

aquela seção ainda não havia sido definitivamente estruturada e suas atividades 

encontravam-se praticamente paralisadas desde que o seu último signatário, o ministro 

Leão de Moura, havia se afastado para assumir a função de embaixador na Austrália.185  

Logo após o golpe de 1964, o general Golbery do Couto e Silva propôs ao 

presidente Castelo Branco que apresentasse ao Congresso um projeto para criação de 

uma sólida instituição de informações, capaz de suprir a administração pública com a 

coleta e análise de informações acerca dos “alvos” a serem perseguidos pelo novo 

regime instituído. De acordo com a Doutrina de Segurança Nacional e 

Desenvolvimento, que deu os fundamentos teóricos que justificaram a intervenção e 

permanência dos militares na política após o golpe de 1964, o Brasil se encontrava sob a 

ameaça de uma guerra revolucionária de fundo ideológico e imperialista, apoiada e 

estimulada pelo comunismo internacional e, portanto, automaticamente vinculada à 

infiltração comunista.186 Considerando que a guerra revolucionária comunista recrutava 

seus combatentes entre os próprios nativos do “país-alvo” através de sua estratégia de 

ação indireta e psicológica, a Doutrina via toda a população como suspeita, e os 

indivíduos, como inimigos internos potenciais.187 Investido dos paradigmas da Doutrina 

de Segurança Nacional, em 11 de maio de 1964, Castelo Branco apresentou ao 

Congresso Nacional o projeto que daria vida à idealizada “Catedral de Informações”. O 

Serviço Nacional de Informações (SNI), foi aprovado em 13 de junho de 1964, através 

da Lei n. 4.341, e para constituí-lo, Golbery lançou mão das experiências, dos 

                                                
184 ofício n.117-GEP/31624/60. Rio de Janeiro, 30/12/1960. AHI-BSB. Caixa 28, doc.:502.35 
185 Memorando n. SSN/S/Nº, de 21/08/1962. Reorganização da Seção de Segurança Nacional. AHI-BSB. 
Caixa 28, doc.:502.35. 
186 Manual Básico da ESG.1976, p. 101. 
187 ALVES, Maria Helena Moreira. Estado e oposição no Brasil (1964-1984). Petrópolis: Editora Vozes, 
1985, p. 38. 
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funcionários e do arquivo do extinto SFICI.188 Entretanto, diferente do seu predecessor, 

o SNI ficaria sob a supervisão direta da Presidência da República, e não mais do 

Conselho de Segurança Nacional. Em 10 de dezembro de 1964, foi aprovado o 

regulamento do SNI, que passou a ser o órgão central da chamada “comunidade de 

informações”, conjunto de órgãos que atuavam cooperativamente como fornecedores de 

informação ao presidente e às principais autoridades de primeiro escalão, relativas a 

quaisquer questões ou pessoas que de alguma forma interessassem ao regime.189 

Em julho de 1967 foi aprovado um novo regulamento para o SNI, que teve sua 

estrutura ampliada.190 O decreto transformou as antigas Seções de Segurança Nacional 

dos Ministérios Civis - órgãos complementares do Conselho de Segurança Nacional - 

em Divisões de Segurança e Informações (DSI’S). As DSI’s, juntamente com as 

Assessorias de Segurança e Informações (ASI’s), instaladas nas demais instituições 

públicas, passaram a ser os órgãos complementares que compunham o Serviço Nacional 

de Informações. Neste mesmo ano, foi promulgado o Decreto 60.417, de 11 de março 

de 1967, que aprovou o Regulamento para a Salvaguarda de Assuntos Sigilosos, a fim 

de adequar a política de sigilo governamental à nova conjuntura política nacional, 

substituindo o antigo decreto publicado em 1949. 

Apesar da longa e inoperante trajetória da Seção de Segurança Nacional do 

Ministério das Relações Exteriores, desde 1939 até 1964, quando foi transformada em 

DSI, os documentos trocados durante este período entre o Conselho de Segurança 

Nacional e a Secretaria de Estado das Relações Exteriores registram o reconhecimento 

das autoridades militares do Conselho de Segurança Nacional, de que o Itamaraty esteve 

de fato diretamente envolvido com a execução de medidas destinadas a manter o 

governo inteirado a respeito do desenvolvimento de atividades subversivas fora do 

território nacional.  

Extrapolando o âmbito da Seção de Segurança Nacional, foi no dia-a-dia das 

Embaixadas e Consulados do Brasil no exterior, através da troca cotidiana de 

telegramas com a Secretaria de Estado das Relações Exteriores, que a diplomacia 

                                                
188 FIGUEIREDO, Lucas. Ministério do Silêncio: a história do serviço secreto brasileiro de Washington 
Luís a Lula (1927-2005). Rio de Janeiro: Record, 2005. 
189 Ver FICO, Carlos. Como eles agiam. Os subterrâneos da ditadura militar: espionagem e polícia 
política. Rio de Janeiro: Record, 2001, p. 94. 
190 BRASIL. Decreto 60.940 de 4 de julho de 1967. Transforma em Divisão de Segurança e Informações 
as atuais seções de Segurança Nacional dos Ministérios Civis e dá outras providências. Disponível em: 
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1960-1969/decreto-60940-4-julho-1967-402027-
publicacaooriginal-1-pe.html. Acesso em: 22 mar. 2013. 
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brasileira se constituiu enquanto olhos do Estado para além de suas fronteiras nacionais, 

transmitindo de maneira velada informações que deveriam ser diretamente repassadas 

aos setores dedicados às questões de segurança nacional, especialmente os Estados 

Maiores, a polícia do Distrito Federal, o Conselho de Segurança Nacional e, 

posteriormente, o SNI. Ao definir o Itamaraty como sendo o “Estado Maior Civil” do 

país, 191 Oswaldo Aranha, e posteriormente, em 1954,  Antônio Correia Lago, estavam 

advertindo os militares de que, ao lado deles, os diplomatas eram também sentinelas em 

defesa da segurança nacional contra os riscos de infiltração comunista. Estes fatos estão 

inscritos nos arquivos do Itamaraty, tanto em sua estrutura técnica como no seu 

conteúdo, mais propriamente. 

 

                                                
191 Correspondência sem número, enviada da Secretaria de Estado das Relações Exteriores à Secretaria do 
Conselho de Segurança Nacional, em 17 de setembro de 1939. AHI-RJ. 502.35, lata: 1462, maço:33.292. 
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3. Desvelando o manto das trevas 

 

Já no primeiro contato entre o pesquisador e o arquivo do Itamaraty, através da 

busca temática ao instrumento de pesquisa do acervo, termos como “Comunismo no 

Brasil”, “Comunismo”, “Doutrinas ou Teorias político-sociais” e “Atividades 

Extremistas”, definem o conteúdo de maços documentais que conduzem o investigador 

a questionar a memória institucional e o tradicional discurso diplomático, construídos 

com base no silêncio a respeito da atuação do Ministério das Relações Exteriores em 

questões políticas, partidárias e ideológicas, e o instigam a interrogar as fontes a 

respeito do envolvimento do Itamaraty com tais questões. Em meio à abrangente 

produção historiográfica sobre as duas ditaduras que se seguiram, respectivamente, ao 

golpe de 1937 e ao golpe de 1964, é ainda hoje um desafio para os pesquisadores 

compreender as bases sociais e institucionais destes regimes.  Estes temas, quando 

contemplados pela historiografia, são tratados de forma esquemática e superficial, 

quando não maniqueísta, resultando em um modelo interpretativo que divide os agentes 

sociais e instituições em “bons” e “maus”, “colaboradores” e “resistentes”, através do 

qual não é possível avaliar a complexidade envolvida nas disputas políticas e 

ideológicas em que estiveram envolvidos. Percebe-se ainda que o estudo das políticas 

de repressão é freqüentemente suplantado pelo compromisso com a militância política 

ou com a memória das vítimas dos fenômenos de terror massivo, genocídios e 

massacres que caracterizaram o século XX em boa parte do mundo,  ou ainda pela 

ansiedade dos investigadores em denunciar as arbitrariedades e violências cometidas 

pelos representantes e instituições do Estado como conseqüência destas políticas de 

repressão. A historiografia brasileira ainda é carente de estudos que apontem as bases 

institucionais do combate ao comunismo ao longo do século XX, no Brasil.192 Mais 

especificamente a respeito do Itamaraty, ainda prevalece o conhecimento obtido a partir 

das próprias memórias e produções institucionais “sacralizantes” que, em geral, 

enaltecem a instituição como guardiã da democracia e das tradições herdadas do seu 

patrono, o barão do Rio Branco.  

No tocante à atuação da diplomacia brasileira na produção de informações em 

vista do combate ao comunismo, é corrente a afirmação de que esta atividade de 

informações e a diplomacia sempre coexistiram harmoniosamente na defesa dos 

                                                
192 Quanto às bases sociais do anticomunismo no Brasil, merecem destaque os trabalhos de Rodrigo Patto 
Sá Motta, citados nas referências bibliográficas. 
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interesses do Estado brasileiro, cabendo à primeira desempenhar ações no universo 

velado e à segunda agir no ambiente transparente das relações internacionais, a fim de 

atingir o domínio mais abrangente possível dos conhecimentos necessários para a 

tomada de decisão pelos dirigentes da política nacional.193 

Entretanto, é preciso considerar o fato de que, no Brasil, a atividade de 

informações passou a carregar uma conotação bastante negativa decorrente do perfil 

assumido pelo Serviço Nacional de Informações (SNI) durante os anos do regime 

militar (1964-1985), uma vez que sua atuação exorbitou o campo da produção de 

informações e esteve diretamente relacionada à execução da tortura, à corrupção e 

violação dos direitos e liberdades civis. A resultante estigmatização desta atividade 

desencadeou um processo de silenciamento e mesmo de negação das memórias 

daqueles que nela estiveram envolvidos, bem como o esvaziamento do debate político e 

acadêmico a respeito da origem, funcionamento e caracterização dos serviços de 

informações no Brasil.  

Michael Herman e Jenifer Sims, autores de importantes trabalhos na área de 

Intelligence Studies, nos chamam a atenção para o fato de que desde a assinatura do 

Tratado de Vestfália (1648) a diplomacia agregou entre as suas principais atividades a 

coleta de informações ao lado da elaboração e execução da política externa, mas que 

com a consolidação dos Estados modernos, diplomacia e atividade de informações 

foram gradativamente se separando, se constituindo como funções distintas e se 

desenvolvendo como instituições separadas, com lentes diferenciadas de percepção da 

realidade, mas ainda compartilhando um objetivo comum: obter informações e conhecer 

os países estrangeiros. Ao longo dos últimos dois séculos foram elaboradas convenções 

e protocolos que passaram a definir os métodos aceitos e não aceitos pelo Direito 

Internacional na obtenção de informações em países estrangeiros. Estes critérios foram 

reunidos na Carta das Nações Unidas (1945),194 que determinou que todos os seus 

membros deveriam evitar a ameaça ou o uso da força contra a integridade territorial ou 

a dependência política de qualquer Estado; e na Convenção de Viena sobre Relações 

Diplomáticas (1961),195 que definiu as razões da diplomacia e as condições legais 

segundo as quais poderia atuar no país hospedeiro. A atividade de informações foi 

assim adquirindo uma nova escala operacional e constituindo-se enquanto uma 

                                                
193 OLIVEIRA, Lúcio Sérgio Porto. A história da atividade de inteligência no Brasil. Brasília: ABIN, 
1999, p. 20. 
194 ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA. Carta das Nações Unidas, de 26 de junho de 1945. 
195 VIENA. Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas, de 18 de abril de 1961. 
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instituição organizada, profissional, permanente e autônoma, ao mesmo tempo em que 

passou a estabelecer com a diplomacia uma relação de colaboração e competição, 

simultaneamente, ambas interagindo no sentido de reforçar uma a outra, às vezes 

modificando-se mutuamente. 196 

Apesar dos serviços de informações terem gradativamente se transformado em 

organizações permanentes e especializadas e se constituído em instrumento legítimo de 

poder do Estado, a diplomacia não deixou de exercer a função de coletar informações e 

produzir conhecimento visando a tomada de decisões, tanto ostensivamente como de 

maneira encoberta.  Assim, ainda que o Direito Internacional reconheça a separação 

entre a profissão de diplomata e de agente de informações, como dois ramos distintos e 

especializados da ação estatal no plano internacional,197 no que se refere ao combate ao 

comunismo no Brasil, o Itamaraty não deixou de lançar mão da sua posição privilegiada 

e das suas relações nos países anfitriões a fim de obter informações sigilosas que 

pudessem atender às demandas dos chefes de Estado, autoridades políticas e policiais de 

seu país de origem.  

A pesquisa aos referidos maços temáticos que estão sob a guarda do Arquivo 

Histórico do Itamaraty, revelou mais de 500 telegramas trocados entre a Secretaria de 

Estado das Relações Exteriores e as embaixadas e consulados do Brasil em diferentes 

partes do mundo, no período de 1935 até meados da década de 1970, que permitem 

reconstruir a atuação eficaz do Itamaraty na produção de informações a partir do 

exterior, visando o controle e repressão às atividades comunistas no Brasil ou ainda, às 

atividades políticas de brasileiros “suspeitos” que se encontravam fora do país.  

Através da análise dos referidos telegramas foi possível classificar as 

informações transmitidas em dois tipos:  

a) informações ostensivas: resultantes da observação direta e não clandestina dos 

aspectos políticos, militares e econômicos da vida interna de outros países, do 

monitoramento da mídia (jornais, rádios e televisão), da aquisição legal de livros e 

revistas especializadas, de caráter técnico-científicoconsiste, e da obtenção legal de 

documentos oficiais sem restrições de segurança.  Esse tipo de informação costumava 

ser regularmente complementada por relatórios contendo análise do comportamento de 

                                                
196 Entre os seus principais trabalhos na área de Intelligence Studies destacam-se: HERMAN, Michael.  
Intelligence Services in the information age. NY: Frank Cass, 2005; e  HERMAN, Michael. Intelligence 
Power in Peace and war. Cambridge: Cambridge University, 1996. 
197 Ver HERMAN, Michael.  Intelligence Services in the information age. NY: Frank Cass, 2005. 
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personalidades políticas e análise do conteúdo e posicionamento político da imprensa 

local. 

b) informações sigilosas: resultantes da troca de informes e da conversa informal 

com autoridades políticas dos países onde estavam hospedados, especialmente a 

respeito das atividades políticas de brasileiros, ou mesmo de estrangeiros, que 

representassem ameaça de risco à segurança do Brasil.  

A respeito do segundo tipo de informações, desde os longínquos anos de sua 

origem, o Ministério das Relações Exteriores esteve envolvido em atividades 

estratégicas visando à obtenção de informações, a produção de conhecimentos e a 

salvaguarda de segredos do Estado, tornando-se a descrição de fatos e situações sobre os 

países hospedeiros ou sobre questões de interesse do Estado na cena internacional, bem 

como a adoção de medidas de proteção aos assuntos sigilosos, tarefas prioritárias 

executadas pelos diplomatas brasileiros no cumprimento de suas missões no exterior. 198 

 No que se refere ao combate à subversão para além das fronteiras territoriais da 

nação, dentre os telegramas analisados surgiu um caso emblemático em um relatório 

que foi encaminhado pelo chefe dos Serviços Políticos e Diplomáticos do Itamaraty ao 

Ministro da Justiça, Mário de Pimentel Brandão, com informações confidenciais a 

respeito dos trabalhos que estavam levados a efeito por aquele serviço em “Defesa 

contra o comunismo”: 

A necessidade de criação de um órgão coordenador de estudos e informações 

neste Ministério, sobre as atividades do comunismo, sobretudo em suas 

relações com o Brasil, levou o ex-ministro do Estado, sr. Dr. José Carlos de 

Macedo Soares, a confiar à pessoa de sua inteira confiança a tarefa de 

organizar neste ministério um serviço dessa natureza. A pessoa escolhida foi 

o cônsul de 3ª classe, senhorita Odette de Carvalho e Souza, que já possuía 

vastos conhecimentos sobre a matéria e se desempenhou cabalmente da 

incumbência recebida. 

O novo órgão, ainda pela referida funcionária, teve a denominação de 

“Serviço de Estudos e Informações” e ficou diretamente subordinado ao 

chefe dos Serviços Políticos e Diplomáticos. 

Cogita-se atualmente de se lhe dar mais ampla organização.199 

 

                                                
198 Através do Decreto de 11 de março de 1808, o príncipe regente D. João, pouco tempo depois de 
chegado ao Brasil, criou a Secretaria de Estado de Negócios Estrangeiros e da Guerra. 
199 Relatório complementar dos Serviços Políticos e Diplomáticos, referentes a 1936. Rio de Janeiro, 
31/01/1937. AHI– RJ. 352.11, lata 921, maço:14.192. 
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Foi em janeiro de 1936, poucos meses após o levante comunista de 1935, que a 

cônsul de 3ª classe Odette de Carvalho e Souza, adida ao Gabinete do ministro de 

Estado das Relações Exteriores, em cumprimento às suas ordens, expediu um 

documento apresentando-lhe os motivos que militavam a favor da criação de uma 

sessão especial no Itamaraty, denominada Serviços de Estudos e Investigações (SEI), 

para tratar da obra de repressão ao comunismo mediante o estudo especializado da 

doutrina marxista, dos métodos da propaganda bolchevista, da sua infiltração no país e 

dos meios de combatê-la de maneira prática e eficiente. Logo nas primeiras linhas do 

memorial enviado a Macedo Soares, a cônsul definiu o Itamaraty enquanto foro 

privilegiado para elaborar e executar ações de prevenção e repressão ao comunismo, 

através do estabelecimento de uma estreita ligação entre a ação de todos os países, 

considerando o caráter internacionalista do Komintern e o seu princípio de revolução 

mundial. Chamou a atenção do ministro para o fato de que apesar de parecer se tratar de 

uma ação de responsabilidade exclusivamente policial, o Itamaraty já havia prestado 

relevantes colaborações e serviços à Polícia do Distrito Federal nas suas ações de 

investigação, e para comprovar citou os cinco casos relacionados, por considerá-los os 

mais relevantes: 

I) o Itamaraty prestou informações ao Conselho Federal do Comércio Exterior que 

resultaram na não autorização do governo brasileiro para instalação da Companhia 

Comercial Soviética AMTORG no país, a qual, “longe de favorecer o nosso comércio 

exterior constituiria, unicamente, um importante e perigoso foco de ação moscovita no 

Brasil e no continente”; 

II) o Itamaraty colaborou nos trabalhos de elaboração da Lei de Segurança Nacional, 

sancionada em 4 de abril de 1935, e teve sua atuação elogiada pelo relator da Lei na 

Câmara, deputado Henrique Bayma; 

III) o Itamaraty enviou a todos os ministérios, às autoridades mais diretamente 

interessadas e a todos os governadores de Estado, um recorte da Pravda de Moscou, 

contendo um artigo ilustrado com uma fotografia de Luis Carlos Prestes, no qual ficava 

evidenciado o caráter comunista da Aliança Nacional Libertadora (ANL). Desta forma 

ajudou a desmascarar “em tempo oportuno” as verdadeiras intenções daquele 

“pretendido partido político”; 

IV) o Itamaraty previu e preveniu as autoridades competentes, com a devida 

antecedência, sobre as manobras da ANL, sobre a “revolução comunista” de novembro 

de 1935 e sobre a presença de Prestes no Brasil.  
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V) após a “revolução de novembro de 1935”, o Itamaraty prestou constante colaboração 

à Polícia do Distrito Federal, devendo-se às suas precisas indicações (nome, rua e 

número da residência) a prisão de Harry Berger, bem como a descoberta da verdadeira 

identidade do chefe supremo da “revolução comunista no Brasil”.  

Sobre as missões diplomáticas e consulares do Brasil no exterior e aquelas 

instaladas junto ao governo brasileiro, Odette as definiu como “ótimos postos de 

observação” e, por esse motivo, as convocava a “colaborar de maneira eficaz nos 

processos de expulsão de indesejáveis extremistas”. A cônsul entendia que diante das 

manobras que vinham sendo empreendidas pelo governo da URSS na política 

internacional, com a finalidade de “intrometer-se” na política interna de cada país, 

caberia aos consulados brasileiros a tarefa de fornecer ao Itamaraty dados e informações 

“preciosas” sobre a ação, as táticas e as palavras de ordem lançadas por Moscou no 

intuito de estender a diferentes partes “sua obra nefasta de destruição”. Como exemplo, 

citou o caso da “revolução de 27 de novembro de 1935” no Brasil. Em vista da iminente 

ameaça, caberia aos consulados do Brasil no exterior as seguintes atribuições: evitar a 

vinda de “elementos extremistas e indesejáveis” negando-lhes o visto no passaporte ou 

dificultando a concessão deste documento aos indivíduos suspeitos; facilitar a ação 

policial, fornecendo informações e dados sobre antecedentes de indivíduos presos ou 

suspeitos que já se encontrassem no Brasil, ou ainda, auxiliando a polícia na localização 

daqueles que conseguissem fugir à ação policial, brasileiros ou estrangeiros; e prevenir 

a vinda clandestina para o Brasil de “elementos suspeitos” ou de material de propaganda 

comunista. Além das informações obtidas a partir dos postos de representação no 

exterior, Odette relatou ao ministro que o Itamaraty mantinha constante e estreita 

ligação com instituições internacionais incumbidas do combate ao comunismo, as quais 

prestavam “preciosas informações” ao mundo inteiro, e explicou que o SEI funcionaria 

como uma seção especializada em reunir e coordenar estas informações recebidas a 

partir de diferentes fontes de coleta, para posteriormente distribuí-las às autoridades 

mais diretamente interessadas, notadamente, à Polícia e os Ministérios Militares. 200  

Sua proposta era de que durante o período de experiência, o SEI ficasse sob a 

direção dos Negócios Políticos e Diplomáticos e fosse dirigido por um chefe 

especializado no assunto, funcionando numa sala própria, a princípio com o auxílio de 

duas datilógrafas da confiança imediata do chefe, até que posteriormente o serviço 

                                                
200 Memorial de criação do Serviço de Estudos e Investigações. Rio de Janeiro, 28/01/1936. AHI-RJ, 
500.1, Lata 980, maço 15.604. 
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pudesse ser ampliado e a ele agregado pessoal “competente e adequado”. Comprovada a 

eficiência da nova seção, o SEI passaria a ficar diretamente subordinado ao ministro de 

Estado das Relações Exteriores e a funcionar como adido ao seu gabinete, devido ao 

“caráter confidencial e muitas vezes secreto” dos assuntos a ele submetidos. Além disso, 

procurou ressaltar que o fator tempo e sigilo constituíam elementos essenciais para a 

eficiência da ação de prevenção e repressão ao comunismo, e que estando diretamente 

subordinados ao Gabinete do Ministro os assuntos dependentes do SEI poderiam ser 

resolvidos sob orientação e aprovação imediata do chefe da Pasta, tornando-se assim 

mais restrito o acesso e conhecimento da documentação pertencente aos seus 

arquivos.201 

Durante um ano (de fevereiro de 1936 a fevereiro de 1937) o SEI funcionou de 

maneira experimental sob a chefia da própria mentora do projeto, Odette de Carvalho, 

conforme os termos da proposta apresentada por ela ao então ministro das Relações 

Exteriores, Macedo Soares. Em janeiro de 1937, ela encaminhou um ofício ao chefe de 

Gabinete do ministro das Relações Exteriores, Joaquim Antônio de Souza Ribeiro, onde 

relatou que durante aquele ano experimental se multiplicaram os serviços prestados pelo 

Itamaraty à causa anti-comunista através das ações do SEI, e que disso podiam ser 

testemunhas o embaixador Macedo Soares, que naquele ano havia se afastado do 

Ministério das Relações Exteriores para assumir a Pasta da Justiça, Hildebrando 

Accioly, ex-chefe dos Negócios Políticos e Diplomáticos, bem como as autoridades 

militares e policiais com as quais o serviço havia colaborado.202    

Data de 1º de fevereiro de 1937 o Projeto de Portaria que criava os Serviços de 

Estudos e Investigações do Itamaraty (SEI), assinado pelo ministro interino das 

Relações Exteriores, Mário de Pimentel Brandão.203 

Quanto ao funcionamento da seção, seguiria o modelo adotado durante a fase 

experimental, mas com as alterações já previstas no memorial de 1936. Destinado a 

estudar e obter informações de tudo quanto se relacionasse com o problema do 

comunismo no Brasil, o projeto determinava que o SEI mantivesse com os Ministérios 

Militares, com o Ministério da Justiça e com a Polícia do Distrito Federal uma “estreita 

                                                
201Memorial de criação do Serviço de Estudos e Investigações. Rio de Janeiro, 28/01/1936. AHI-RJ, 
500.1, Lata 980, maço 15.604. 
202 Criação dos Serviços de Estudos e Investigações. Rio de Janeiro, 18/1/1937. AHI-RJ, 500.1, Lata 980, 
maço 15.604. 
203 Projeto de Portaria criando os Serviços de Estudos e Investigações do Itamaraty (SEI). Rio de Janeiro, 
01/2/1937. AHI-RJ, 500.1, Lata 980, maço 15.604. 
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ligação na obra de prevenção e repressão contra o extremismo subversivo”. A chefia do 

serviço deveria ser ocupada por um funcionário especializado nesses assuntos, que fosse 

da imediata confiança do ministro de Estado, e que apresentasse comprovada 

competência técnica, eficiência e máxima discrição, visto o caráter confidencial ou 

secreto dos assuntos submetidos aquela seção, além da urgência com que deveriam ser 

solucionados. Tendo em vista esses dois últimos fatores, o SEI passaria a funcionar sob 

a direção imediata do ministro das Relações Exteriores. Entretanto, deveria manter uma 

constante ligação com a Secretaria Geral e com os Serviços Políticos e Diplomáticos, ao 

qual esteve diretamente subordinado durante a fase de experimentação.   Quanto ao seu 

corpo funcional, até que pudesse se expandir e ampliar sua esfera de ação o serviço 

continuava contando com uma datilógrafa-arquivista, que receberia o título de secretária 

e a qual caberia o serviço secreto ou confidencial de datilografia e a organização do 

arquivo do SEI, e uma outra datilógrafa para o serviço corrente. A primeira deveria 

receber uma gratificação de 200$000 mensais em vista do volume de trabalho e da 

confiança que o cargo exigia.204   

Em 1938, o chefe dos Serviços Políticos e Diplomáticos do Itamaraty, C. de 

Ouro Preto, encaminhou um ofício ao ministro das Relações Exteriores, Oswaldo 

Aranha, onde se referindo ao SEI informava que aquele “Serviço de Informações”, de 

caráter estritamente confidencial, deveria permanecer subordinado aos Serviços 

Políticos e Diplomáticos. Ocupado exclusivamente das atividades comunistas no Brasil, 

considerava ser de toda conveniência alargar o campo de ação daquele serviço, 

mediante o aumento do número dos funcionários que ali serviam, agregando um 

fichário e um arquivo relativos às atividades nazistas, fascistas, japonesas e polonesas, 

bem como as semitas, de modo que pudessem, em breve lapso de tempo, dispor de 

elementos de informação preciosos e eficientes sobre a atuação de todas as forças 

extremistas que agiam no território nacional, tanto as de esquerda quanto as de direita, 

sem esquecer o caso sui generis dos judeus, mantendo, para tanto, estreito contato com 

os governos estaduais do Rio Grande, Paraná, Santa Catarina e São Paulo, com o 

Exército e com a Polícia.205 

                                                
204 Projeto de Portaria criando os Serviços de Estudos e Investigações do Itamaraty (SEI). Rio de Janeiro, 
01/2/1937. AHI-RJ, 500.1, Lata 980, maço 15.604. 
205 Serviços Políticos e Diplomáticos. Rio de Janeiro, 07/04/1938. AHI-RJ. 352.11, lata 926, 
maço:14.323. 
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O SEI não teve uma longa trajetória tampouco logrou reunir e coordenar as 

informações recebidas a partir de diferentes fontes de coleta no exterior, para 

posteriormente distribuí-las às autoridades mais diretamente interessadas, notadamente, 

à Polícia e os Ministérios Militares. Entretanto, ao desvelar a criação e tentativa de 

aperfeiçoamento deste serviço secreto dentro do Ministério das Relações Exteriores, 

revela-se a existência de um veio anticomunista dentro do corpo diplomático que 

implicou o Itamaraty em práticas e discursos autoritários velados que contrastam com o 

andamento vagaroso e pouco eficaz das simultâneas tentativas legais de colocar em 

funcionamento dentro daquele ministério a sua Seção de Segurança Nacional. A fim de 

verificar as considerações feitas pela cônsul Odette de Carvalho no seu projeto de 

portaria para criação do SEI, especialmente a que se referia à “valiosa e prática 

colaboração que aos Ministérios Militares, Ministério da Justiça e à Polícia pôde prestar 

o Itamaraty na obra de prevenção e repressão ao comunismo”,206 se desencadeou uma 

extensa pesquisa nos arquivos do Ministério das Relações Exteriores em busca dos 

rastros das veredas tortuosas que o Itamaraty trilhou a fim de combater a infiltração do 

comunismo no continente. Foi então que a fronteira entre Brasil, Argentina e Uruguai se 

delineou como espaço de vivência rico em histórias sobre os “reais e valiosos serviços 

já prestados pelo Itamaraty na obra de prevenção e repressão contra o comunismo”.207 

 

                                                
206 Projeto de Portaria criando os Serviços de Estudos e Investigações do Itamaraty (SEI). Rio de Janeiro, 
1/2/1937. AHI-RJ. 500.1, Lata 980, maço 15.604. 
207 Idem. 
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Parte II 
O epistolário diplomático208 e os vestígios de memórias esquecidas, ainda 

não ditas 

 

País lejos de mí / que está a mi lado 
país no mío que ahora es mi contorno 
que simula ignorarme y me vigila 
y nada solicita pero exige 
que a veces desconfía de mis pocas confianzas 
que alimenta rumores clandestinos 
e interroga con cándidas pupilas 
que cuando es noche esconde la menguante 
y cuando hay sol me expulsa de mi sombra 
 

viejo país en préstamo / insomne / olvidadizo 
tu paz no me concierne ni tu guerra 
estás en las afueras de mí / en mis arrabales 
y cual mis arrabales me rodeas 
país aquí a mi lado / tan distante 
como un incomprendido que no entiende 
 
y sin embargo arrimas infancias o vislumbres 
que reconozco casi como mías 
y mujeres y hombres y muchachas 
que me abrazan con todos sus peligros 
y me miran mirándose y asumen 
sin impaciencia mis andamios nuevos 
 
acaso el tiempo enseñe 
que ni esos muchos ni yo mismo somos 
extranjeros recíprocos extraños 
y que la grave extranjería es algo 
curable o por lo menos llevadero 
 
acaso el tiempo enseñe 
que somos habitantes 
de una comarca extraña 
donde ya nadie quiere 
decir país no mio  

(Mário Benedetti. Comarca Extraña, p. 93-94.) 

 

 
A poesia de Mário Benedetti, autor de uma literatura regional “montevideana” 

com dilatado reconhecimento internacional, nos remete a um espaço de trânsito e de 

ações políticas: a região platina, onde Brasil, Argentina e Uruguai formam a tríplice 

fronteira.  Embora tradicionalmente os estudos de limites pensassem a fronteira como 

no man’s land, traço de distinção, linha de discórdia, de conflito, de confronto entre 

poderes políticos, onde não figurava a presença do poder para além das sonolentas 

aduanas, a partir do século XX os estudos históricos e geográficos passaram a contribuir 
                                                
208 A expressão “epistolário diplomático” refere-se aos livros nos quais foram reunidos, para fins de 
organização arquivística, os telegramas trocados entre as Embaixadas do Brasil em Buenos Aires e 
Montevidéu, com a Secretaria de Estado das Relações Exteriores e demais órgãos da administração 
pública do Brasil, bem como da Argentina e do Uruguai. 
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para a definição de uma tipologia das interações fronteiriças,209 que permite caracterizar 

a singularidade da fronteira entre Brasil, Argentina e Uruguai como traço de união e de 

integração entre as três nações, espaço de vivência onde ao longo da história dos países 

do Prata se concretizou o ideal expresso pelo vocabulário poético de Benedetti: apesar 

de conservarem as singularidades intrínsecas à língua, à literatura, à música, aos hábitos 

alimentares e outras expressões de cada uma das nacionalidades, os povos platinos, 

simbolizados na figura do gaucho, deixaram de ser estrangeiros entre si, curaram as 

diferenças e se tornaram habitantes de uma região em que o país vizinho, com todas as 

suas peculiaridades, é também o seu país. 

A extensão da linha de fronteira brasileira compartilhada com a Argentina é de 

1. 261 km, dos quais 708 Km no Rio Grande do Sul (56,14%), e com o Uruguai é de 

1.068 Km, somente no estado do Rio Grande do Sul (100%). Pode-se dizer que  antes 

mesmo da formação e independência dos Estados limítrofes,  estas regiões foram 

adquirindo cada vez mais porosidade, ou seja, uma quantidade cada vez maior de pontos 

permissíveis às passagens legais ou ilegais entre uma e outra nação, ou ainda, o 

desenvolvimento de povoados, vilas e cidades posicionadas na linha divisória. Além da 

porosidade, outra característica dos limites entre Brasil, Argentina e Uruguai foi o 

aumento da sua permeabilidade, isto é, com o tempo foi-se adquirindo uma maior 

facilidade de ultrapassagem por razões políticas, econômicas, tributárias, culturais e de 

serviços. Essas duas qualidades das fronteiras entre os três países, somadas à relativa 

homogeneidade topográfica de ambos os lados da linha que define os limites nacionais, 

favoreceram a atuação de forças centrípetas de integração e interação no plano local, 

que proporcionaram uma intensa migração política através da fronteira sul do Brasil, 

especialmente nos momentos de crises políticas e confrontos ideológicos. O termo 

“migrações políticas” aqui empregado, refere-se aos deslocamentos temporários de 

pessoas que ultrapassaram o limite para um ou outro lado da fronteira por razões 

ideológicas e políticas, e pode ser entendido como uma tradução jurídica do termo 

“exílio”, categoria própria da literatura, liberta das amarras e convenções que ao longo 

do século XX passaram a regulamentar a concessão de asilo político. Em relação à 

fronteira Sul do Brasil, Montevidéu e Buenos Aires exerceram um papel polarizador na 

direção desse tipo de migração, que teve intensidade e duração diferentes ao longo da 

                                                
209 MARTINS, Estevão Chaves de Rezende; MOREIRA, Felipe Kern. As relações internacionais na 
fronteira norte do Brasil : coletânea de estudos. Boa Vista: UFRR, 2011, p. 12. 
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história da região platina. Seja como pontos de apoio às atividades políticas, seja como 

base às ações políticas, ideológicas e de logística militar (como por exemplo, a compra 

de armamentos), foi para além dos limites nacionais do Brasil, em território uruguaio e 

argentino, que perseguidos políticos encontraram um espaço de segurança ou de apoio, 

apesar da severa vigilância policial, militar e consular a que estiveram submetidos, 

ainda que, muitas vezes, sem saber.210  

Além dos relatos de vida, da literatura e da poesia regionais, que constituem um 

importante registro das experiências e dos sentimentos de perseguição e coação 

vivenciados nesse espaço de trânsito migratório e de ação política, a documentação 

encontrada nos arquivos do Itamaraty, especialmente os telegramas emitidos a partir das 

embaixadas do Brasil em Buenos Aires e Montevidéu, entre 1935 e 1966, registram, 

com as palavras do dia-a-dia das chancelarias, o empenho da diplomacia brasileira em 

promover o combate à infiltração comunista no continente através de uma rede de ajuda 

recíproca constituída por autoridades diplomáticas, governamentais, militares e policiais 

dos países do Prata. A análise quantitativa desses telegramas demonstra que a atuação 

da diplomacia brasileira nesse tipo de atividade ganhou maior sistematicidade 

especialmente nos períodos que se seguiram à derrota do levante comunista de 1935, ao 

golpe de Estado de 1937 e ao golpe militar de 1964, durante os quais foi intensificada a 

perseguição política a comunistas e opositores dos regimes então vigentes, e, 

conseqüentemente, o movimento migratório dos perseguidos em busca de apoio 

logístico e de proteção nos países vizinhos. 

 Embora esta pesquisa esteja primordialmente voltada para a análise das 

informações secretas e condenciais produzidas pela diplomacia brasileira em missão no 

exterior, um dado importante extraído a partir dos documentos pesquisados foi a intensa 

produção de informações ostensivas, resultante da observação direta e não clandestina 

dos aspectos políticos, militares e econômicos da vida interna da Argentina e do 

Uruguai através do monitoramento dos jornais, das rádios e dos canais de televisão 

locais. Esse tipo de informação costumava ser regularmente complementada por 

relatórios que continham análises do comportamento de personalidades políticas locais 

e análise do conteúdo e posicionamento político dos principais órgãos de imprensa. 

                                                
210 Estas considerações foram pensadas a partir de notas e rascunhos do professor e geógrafo especialista 
em geografia de fronteira, Gervásio Rodrigo Neves, professor titular livre doscente da URFRGS e ex-
presidente do Insttuto Histórico e Georáfico do Rio Grande do Sul. 



 119 

Cada uma dessas “vagas” de exilados, a da década de 1930 e, posteriormente, a da 

década de 1960, se caracterizou por problemas próprios à sua época. Mas apesar das 

especificidades de cada uma dessas ondas de migração política, um elemento comum a 

todas foi a representação do exilado, a partir da perspectiva oficial do corpo diplomático 

a serviço do Brasil no exterior, como sujeito perigoso para sua pátria de origem e 

também para a pátria que o acolheu. Diante da necessidade de manter sob severa 

vigilância as atividades dos exilados brasileiros na Argentina e no Uruguai, os três 

países passaram a adotar políticas de colaboração recíproca para a vigilância das 

fronteiras comuns, as quais não estiveram limitadas à troca de informações, mas 

implicaram no emprego de forças militares e policiais em território estrangeiro, a fim de 

sufocar a expansão de rebeliões internas. Os telegramas desses períodos registram 

também a relativa autonomia diplomática do Rio Grande do Sul em relação ao Uruguai 

e a Argentina, traduzida em casos de intervenção direta das autoridades policiais e 

militares locais em assuntos internos daqueles países, bem como da situação de 

liberdade vigiada de brasileiros exilados na Argentina e no Uruguai, que, conforme bem 

expressaram os versos de Benedetti, simulavam ignorá-los, mas os vigiavam, 

alimentando rumores clandestinos e os interrogando, apesar do olhar cândido com que 

os acolhiam. 

Para além de importantes figuras da política brasileira, tais como Luis Carlos 

Prestes, Flores da Cunha, Leonel Brizola, Jânio Quadros, João Goulart, Juscelino 

Kubitchek, entre outros, os telegramas revelam sujeitos anônimos, homens e mulheres 

que passaram a existir como personagens dessa história por terem se tornado alvos da 

perseguição e da repressão por suas ideias e ações políticas, e cujo anonimato não 

diminuiu em nada com a revelação de seus nomes em registros de queixas e denúncias, 

através dos quais esses fragmentos de vida foram cristalizados na história. Tais histórias 

resultaram da ação e do discurso de sujeitos que, na condição de servidores públicos, 

foram individualmente responsáveis pela autoria dos registros telegráficos, que em 

muitos casos, registram o “excesso de zelo” e as convicções pessoais dos representantes 

da diplomacia brasileira em controlar a atividade de “elementos comunistas” no 

exterior.  

É a partir do conteúdo do epistolário diplomático que duas das hipóteses centrais 

desta pesquisa se confirmam: 
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1) a medida que se intensificavam as políticas do governo brasileiro de repressão à 

propaganda comunista, estabeleceu-se uma rede de cooperação entre a Polícia, as 

Forças Armadas e o Itamaraty, que intermediou as trocas de informações entre a Polícia 

e as Forças Armadas brasileira e a Polícia e as Forças Armadas de outros países, a partir 

das embaixadas do Brasil no exterior. 

2) a política de admissão de estrangeiros no país, através da concessão de vistos, pode 

ser definida como um dos pilares do aparato repressivo que deu sustentação ao Estado 

Novo e à Ditadura Militar, uma vez que, associada ao monitoramento realizado pelos 

representantes diplomáticos do Brasil no exterior, com a colaboração de autoridades 

políticas, policiais e militares do Brasil, da Argentina e do Uruguai, foi um instrumento 

eficaz na triagem ideológica de elementos que tencionavam entrar em  solo brasileiro. 

O epistolário da diplomacia brasileira revela situações que exemplificam que foi 

através da cotidiana e rotineira troca de telegramas com as embaixadas do Brasil no 

exterior que o Itamaraty se constituiu, na prática e de fato, enquanto importante agente 

de informações a serviço do Estado brasileiro em território estrangeiro. Os telegramas 

trocados entre autoridades diplomáticas, políticas, policiais e militares do Brasil, da 

Argentina e do Uruguai, revelam que paralelamente à execução da política externa 

brasileira, os representantes diplomáticos brasileiros atuaram naqueles países como 

“espiões licenciados” ou recrutaram seus próprios agentes secretos para realizar ações 

encobertas de coleta de dados relativos ao desenvolvimento de atividades comunistas 

em território estrangeiro. Revelam ainda o papel de destaque que o Itamaraty adquiriu 

nos momentos de maior fluxo de migrações políticas através das fronteiras ao sul do 

país, no sentido de negociar com os governos dos países de acolha a cooperação das 

autoridades locais com a Polícia do Distrito Federal e, sobretudo, com a Polícia do 

estado do Rio Grande do Sul, no controle das atividades de exilados brasileiros, a fim de 

que não constituíssem risco para ordem política e social do Brasil e do continente.  

 Ao ser interrogado, o epistolário da diplomacia brasileira dá voz ao longo 

silêncio da diplomacia brasileira acerca do envolvimento do Itamaraty com atividades 

de informações visando o combate ao comunismo e também a diplomatas que, de 

maneira velada, foram verdadeiros missionários na obra de repressão ao comunismo no 

continente. Lançando mão de argumentos políticos e econômicos, muitas vezes de 

caráter restritivo, esses diplomatas buscaram persuadir as autoridades políticas e 

militares dos países vizinhos no sentido de coordenar ações de repressão e combate à 

expansão do comunismo no continente. A ausência de comentários oficiais da 
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diplomacia brasileira acerca de tais questões faz parte da estratégia de coesão e de 

construção de identidade deste grupo, a fim de conservar intacta a tradição do Itamaraty, 

construída em torno do legado deixado pelo Barão do Rio Branco, de respeito ao direito 

e aos regimes internacionais como principio norteador da Política Externa Brasileira. 

Entretanto, como disse Jorge Luis Borges, sobre o esquecimento:  

Es una posesión, porque 

El olvido 

Es una de las formas de la memoria, 

Su vago sótano,  

la outra cara secreta de la moneda 211 

 

O epistolário da diplomacia é uma possível porta de entrada para este vago 

sótão, que embora esquecido ou silenciado, está cheio de memórias a serem 

recontadas.212 

 

  

                                                
211 Referência ao poema de Jorge Luis Borges, entitulado “Un Lector”. 
212 Referência ao poema de Mario Benedetti, entitulado “¿Cosecha de la  nada?”. In: BENEDETTI, 
Mário. El Olvido está lleno de memória. Montevidéu: Cal y Canto, 1995. 
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4. Notas sobre a “amistosa, moderada e serena” vigília da diplomacia brasileira 
contra o “comunismo criollo” 213 

 

 “O comunismo precisa ser observado constantemente. 
É uma hidra de cem cabeças. Não basta esmagar uma 
dessas, mas é necessário ver onde se esconde, onde vai 
disfarçar-se, para tentar de novo erguer o colo no afã de 
destruir a todas, sob o manto de reivindicações, 
movimentos populares, ânsias libertadoras e outros 
farrapos, com que oculta a verdadeira nudez da sua ação 
subversiva e sangrenta.” 
(Telegrama ao ministro das Relações Exteriores do 
Brasil, José Carlos de Macedo Soares, do embaixador 
do Brasil em Montevidéu, Lucílio Bueno. Telegrama n. 
50. Montevidéu, 06/03/1936. AHI-RJ, ofícios recebidos 
da embaixada do Brasil em Montevidéu  (jan-abr 1936)) 

 
Conforme o Relatório Anual do Ministério das Relações Exteriores, publicado 

em dezembro de 1936, o governo uruguaio, inspirado “por um vivo sentimento de 

solidariedade para com o Brasil” e em conseqüência do levante comunista de novembro 

do mesmo ano, rompeu relações com a União das Repúblicas Socialistas Soviéticas e 

entregou passaportes ao ministro russo acreditado em Montevidéu, Minkine. Após 

“chegar à conclusão” de que a Legação Soviética em Montevidéu era o centro da ação 

comunista na América do Sul e que concorreu para o movimento subversivo 

desencadeado no Brasil, o governo uruguaio decidiu romper relações com a URSS e 

determinou que os representantes diplomáticos daquele país cessassem suas 

atividades.214  

O texto pelo qual o governo Uruguaio decretou o rompimento das relações com 

os soviets, em 27 de novembro de 1935, apresentava as seguintes justificativas para a 

sua decisão: 

 

 Em vista da exposição apresentada ao Ministério das Relações Exteriores 

pela embaixada do Brasil sobre os recentes acontecimentos em seu país, 

reprimidos por forças leais e por meios que as instituições autorizam; que, 

nessa exposição, se afirma que o movimento comunista foi inspirado em 

propósitos manifestados e desenvolvidos segundo os métodos preconizados 

nas reuniões do 7º Congresso da III Internacional; que se assevera que o 

governo soviético instigava e prestava o seu concurso aos comunistas do 

Brasil, por intermédio da Legação soviética em Montevidéu, a tal extremo 

                                                
213 “Comunismo Criollo” é uma expressão recorrentemente empregada pelo embaixador do Brasil em 
Montevidéu, Lucílio Bueno, para referir-se aos grupos comunistas que agiam na região do Prata. 
214 Relatório anual do Ministério das Relações Exteriores, relativo ao ano de 1936. Disponível em: 
<http://brazil.crl.edu/bsd/bsd/u1803/contents.html>. Acesso em: 12 dez. 2012. 
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que o chanceler brasileiro fez declaração de que o Brasil estava enfrentando 

uma agressão estrangeira; que, recebidas as primeiras informações sobre a 

rebelião no Brasil e caracterizado o seu alcance, a sua natureza e as suas 

possíveis ramificações, o Uruguai, pelo Poder Executivo, expressou ao Brasil 

o seu desejo de colaboração amistosa e de averiguação, por nossa parte, dos 

acontecimentos pelo emprego dos meios adequados; que o Brasil, ao qual nos 

ligam laços de estreita amizade, se propõe a lutar contra o comunismo e 

invoca a colaboração nossa e de toda a América; que as afirmações do 

governo do Brasil se acham robustecidas pela seguintes informações de que 

dispomos: 1) no mencionado Congresso de Moscou foi resolvida a adoção de 

nova tática de luta, segundo a qual o comunismo internacional devia aliar-se 

a todos os partidos avançados com o propósito de alcançar por etapas, a 

realização do comunismo revolucionário integral. Daí se pode conjecturar 

que o comunismo se aliou à Aliança Nacional Libertadora, de que é chefe 

Luiz Carlos Prestes, que dirigiu a revolução vencida; 2) A Legação soviética 

em Montevidéu girou, em cheque ao portador, grossas somas, cujos destinos 

não se podem determinar, mas que podem fundar a presunção séria, que 

concordaria com a asseveração atribuída pelo governo  do Brasil a Vanmine; 

3) que o Congresso da III Internacional se abriu e fechou com aclamações ao 

governo de Moscou e a Stalin. E o seu espírito pode expressar-se nas palavras 

com que terminou Vanmine o seu informe sobre a América do Sul. Não se 

pode estabelecer a independência ou a separação entre a III Internacional e o 

governo dos soviets. Na reunião soviética não há outro partido se não o da 

ideologia que o governo professa. Em consequência, todo o governo deve 

surgir de único partido que existe. Confundem-se, assim, o partido e o 

governo.215  

 

A historiografia sobre o período Vargas e, mais precisamente, os estudos sobre 

os levantes conduzidos pela Aliança Nacional Libertadora (ANL), não dedicaram 

atenção particular ao tema, e quando mencionam o caso, a decisão do governo uruguaio 

de romper relações com a URSS é geralmente atribuída a uma reação do governo 

uruguaio ao fato de que o Komintern tivesse utilizado Montevidéu como base para suas 

atividades na América do Sul.216 Em artigo no qual procura analisar como o 

anticomunismo influenciou a política externa brasileira durante o Estado Novo, Rodrigo 

Patto Sá afirma, sem  contudo se deter ao assunto, que um dos impactos da onda 

                                                
215 telegrama n. 288. Montevidéu, 28/12/1935. AHIRJ, Telegramas recebidos (1931-1935). 
216 LEVINE, Robert. The Vargas Regime: the critical years. 1934-1938. New Cork: Columbia University 
Press, 1970; SEITENFUS, R. A. S. O Brasil de Getúlio Vargas e a formacão dos blocos: 1930-1942. O 
Processo do envolvimento brsileiro na II Guerra Mundial. São Paulo, Ed. Nacional, 1985. 
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anticomunista desencadeada no Brasil em 1935 foi a grande pressão exercida sobre o 

governo do Uruguai para que rompesse relações com a União Soviética, pois a 

embaixada e o escritório comercial soviéticos em Montevidéu eram considerados pontos 

de difusão de recursos e orientação política para os comunistas brasileiros, e que, diante 

de tais argumentos, as autoridades uruguaias acabaram acedendo ao “desejo” brasileiro. 

O autor também menciona como desdobramento dessa onda anticomunista o 

estabelecimento de uma cooperação entre as Polícias Políticas do Brasil, Argentina e 

Uruguai para troca de informações e eventuais operações conjuntas de repressão aos 

revolucionários, e sugere, por fim, que tal política de cooperação entre países do Cone 

Sul na repressão aos revolucionários assemelha-se e pode ter servido de precedente à 

Operação Condor da década de 1970.217 

Na historiografia uruguaia, o tema já foi abordado por Raúl Jacob218 e Juan 

Odonne219, e ainda que ambos tenham insinuado a existência de possíveis pressões por 

parte do regime brasileiro, situam a decisão do governo uruguaio no marco de uma 

virada conservadora protagonizada pela política exterior do “terrismo”220, exemplificada 

também pela ruptura de relações com a República Espanhola, assim como por uma 

notória aproximação com a Itália facista e a Alemanha nazista. Mais recentemente, 

entretanto, Ana Maria Ayçaguer demonstrou através da pesquisa à documentação da 

embaixada do Brasil em Montevidéu e da embaixada do Uruguai no Rio de Janeiro, que 

a decisão do governo Terra de romper relações com a URSS foi o resultado da 

efetividade das pressões exercidas pela diplomacia brasileira. Além disso, ela aponta a 

decisão do governo uruguaio como um indicativo da prioridade atribuída à amizade com 

seu “poderoso vizinho”, o Brasil, uma vez que o Itamaraty não chegou a apresentar 

provas contundentes de que os revolucionários de 1935 contaram, de fato, com o apoio 

financeiro da URSS via Legação Russa em Montevidéu. Segundo a autora, o tema das 

atividades comunistas ou anarquistas já estava presente na correspondência diplomática 

de ambos os países nos meses prévios ao levante de novembro de 1935 no Brasil, e 

também nos informes diplomáticos estadunidenses e britânicos correspondentes ao 

período de 1930 a 1932. Nestes informes, as embaixadas estrangeiras denunciavam 
                                                
217 MOTTA, Rodrigo Patto Sá. O Perigo é Vermelho e vem de Fora: O Brasil e a URSS. Locus: Revista 
de História. Juiz de Fora, v. 13, n. 2. jul.-dez. 2007. Disponível em:  
<http://www.ufjf.br/locus/files/2010/02/131.pdf.> Acesso em: 12 dez. 2012. 
218 JACOB, Raúl. El Uruguay de Terra. 1931-1938. Montevideo: Ed. Banda Oriental, 1983, p. 114-115.   
219 ODDONE, Juan. Uruguay entre la Depresión y la Guerra. 1929-1945. Montevideo: Fundación de 
Cultura Universitaria-Facultad de  Humanidades y Ciencias, 1990, p. 160-163.  
220 O golpe de Gabriel Terra, em 1933, deu início à chamada ditadura terrista, que se estendeu até o ano de 
1938. 
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reiteradamente a permissividade das autoridades uruguaias frente à ação comunista, 

caracterizando Montevidéu como uma “pequena Moscou” ou “quartel general” das 

atividades da Internacional Comunista na América do Sul.221 

No Rio Grande do Sul, o limite entre Brasil e Argentina, totalmente posicionado 

no talvegue222 do rio Uruguai, assim como as linhas secas sem qualquer obstáculo 

natural que caracterizam o limite com o Uruguai, fizeram de Buenos Aires e 

Montevidéu importantes pólos para as migrações políticas que se seguiram aos levantes 

revolucionários debelados em território brasileiro. Entretanto, alguns fatores 

contribuíram para que, ao longo do século XX, o foco da atenção e da vigilância 

anticomunista estivesse cada vez mais centrada em Montevidéu.  

Desde o começo do século, mais especificamente no período que compreende os 

anos de 1903 a 1958, importantes transformações políticas, sociais e culturais 

começaram a ser implementadas no Uruguai por um grupo de dirigentes políticos que 

assumiu o poder em 1903, sob a liderança de José Batlle y Ordoñez, e que fizeram com 

que no país se instalasse um clima de liberdade favorável à execução e manutenção de 

atividades políticas. Os membros desta elite dirigente, logo conhecidos como 

“batllistas”, eram orientados por uma ideologia de cunho reformista e modernizadora e 

chegaram ao poder prometendo ser a solução para a pacificação do país, estagnado, 

econômica e politicamente, desde sua independência política em 1825, por uma 

interminável série de guerras civis travadas pelas elites conservadoras rurais, 

representadas pelos dois principais partidos políticos do país: o Colorado e o Nacional. 

Sendo estes dois partidos as principais referências políticas da sociedade uruguaia, os 

líderes batllistas buscaram filiar-se ao Partido Colorado já na década de 1890. Tal 

decisão foi tomada porque as propostas do Partido Colorado haviam se aproximado 

cada vez mais dos segmentos urbanos, dos quais os batllistas pretendiam ser porta-

vozes. Por esse motivo, o discurso batlista logo encontrou ressonância entre os setores 

menos conservadores do Partido Colorado. Rapidamente os líderes reformistas 

assumiram posições de destaque no partido e na política uruguaia, de tal forma que já na 

virada do século os batllistas eram a principal força colorada. A eleição de José Batlle y 

Ordoñez para o mandato presidencial de 1903 a 1907 demonstrou o vigor desta 

liderança.  

                                                
221 AYÇAGUER, Ana Maria Rodriguez. La diplomacia Del anticomunismo: la influencia Del gobierno 
Getúlio Vargas em la interrupción de las relaciones diplomáticas de Uruguay com la URSS em diciembre 
de 1935. Estudos Ibero-Americanos, PUCRS, v. XXXIV, n. 1, p. 92-120, junho de 2008. 
222 Talvegue é a linha mediana e divisória do curso de um rio. 
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A elite batllista buscou implantar, ao longo dos anos, uma série de reformas nas 

principais estruturas políticas, econômicas e sociais do país, mas este projeto encontrou, 

desde cedo, a firme oposição das elites rurais e dos setores industriais, que criticavam o 

intervencionismo estatal contido no projeto reformista e também a legislação trabalhista 

impulsionada pelos batlistas. Fundamentadas por uma ideologia reacionária e 

conservadora, as elites rurais o industriais buscaram estabelecer uma sólida 

representação política por meio do Partido Nacional (blancos) e procuraram melhorar 

seus índices de aceitação social revestindo seus interesses em uma aura de defesa das 

instituições democráticas, que estariam ameaçadas pelo radicalismo reformista. No 

tocante às reformas de Estado, Batlle acreditava que a Constituição que vigorava no país 

desde 1830 dava à figura do presidente da República poderes quase onipotentes e 

propiciava a soberania das decisões ao partido político que ocupasse a presidência. Para 

evitar tal concentração de poder nas mãos de um único indivíduo, Batlle e seus 

companheiros mais próximos defendiam a implantação de um sistema colegiado de 

governo formado por nove membros, que substituiriam o presidente da República no 

controle do poder Executivo.223  

José Batle y Ordóñez foi eleito para um segundo mandato (1911-1915), período 

considerado o ápice do reformismo batlista, dado o volume e o alcance das medidas 

tomadas, principalmente aquelas referentes à legislação social. Durante este período de 

implantação do modelo de desenvolvimento reformista batllista, a sociedade uruguaia 

foi envolvida num processo dialético de afirmação de duas ideologias: uma 

extremamente modernizadora e liberal, e outra radicalmente reacionária, que pretendia 

frear o rápido processo de implementação de reformas.  Consequentemente, a sociedade 

uruguaia, passou a ansiar tanto por mudanças quanto pela manutenção de determinados 

signos culturais tradicionais. As reformas eram bem vindas, desde que implementadas 

num ritmo lento e parcimonioso. Por outro lado, a reação conservadora também era 

aceita, desde que orientada para garantir o “freio ao reformismo” e que não tivesse a 

intenção de extinguir as conquistas sociais alcançadas pelos batllistas. Assim sendo, a 

década de 1920, no Uruguai, foi marcada pelo o exercício de uma política de 

                                                
223 A proposta de implantação de um sistema colegiado de governo foi incorporada à Constituição de 
1919, segundo a qual o Poder Executivo seria composto pelo presidente da República e por um poder 
administrativo a ser exercido por um Conselho Nacional de Administração composto por nove 
membros. O Conselho Nacional de Administração foi extinto em 1933 pelo golpe do presidente 
Gabriel Terra. 



 127 

compromissos intra e interpartidários, visando garantir a legalidade e a igual 

participação das principais forças políticas no exercício do poder.224  

Foi neste cenário de democratização política, modernização e afirmação 

institucional que o Secretariado Sulamericano da Internacional Comunista, que havia 

funcionado em Buenos Aires desde 1928, foi transferido para Montevidéu após 6 de 

setembro de 1930, quando, na Argentina, o general José Felix Uriburu (1930-1932) 

conduziu um golpe que depôs o governo do presidente Hipólito Yrigoyen (1928-1930) e 

ao qual se seguiu uma forte repressão aos partidos e organizações de esquerda no país.  

Apesar da crise econômica que atingiu o Uruguai no início da década de 1930, 

como reflexo da crise mundial de 1929, durante o mandato de Gabriel Terra (1931-

1933) algumas diretrizes batlistas foram mantidas e até ampliadas, tais como a 

intervenção estatal na economia, o protecionismo alfandegário e o processo de 

industrialização substitutiva de importações, dentre outras. Entretanto, ao longo do seu 

governo procurou se afastar cada vez mais de tais diretrizes e dos compromissos 

estabelecidos com a ala batlista do Partido Colorado, da qual provinha. Com o 

agravamento da crise econômica e das críticas que o governo vinha sofrendo por não 

encontrar uma solução, cresceu a polarização política em torno dos que apoiavam o 

aumento do estatismo como uma possível solução para a crise e dos que, ao contrário, 

eram inimigos da crescente intervenção estatal na economia. Já em 1933, a polarização 

e a pressão dos vários grupos políticos fez surgir uma série de boatos quanto à 

organização de movimentos armados para derrubar Terra do poder, o que resultou na 

adoção de medidas repressivas, tais como o fechamento de jornais, a reforma do Código 

Penal e a limitação de imigrações, já que antes de 1930 muitos dos quadros da 

Internacional Comunista destinados à América Latina escolhiam entrar no continente 

pela capital uruguaia graças às facilidades de movimentação existentes naquele país. 

Quando a Assembléia Geral desaprovou tais medidas, Terra fechou as Câmaras 

Legislativas e o Conselho Nacional de Administração e mandou seus opositores para a 

prisão ou para desterro.225 

A favor do dirigismo e do pulso firme do presidente Terra, embaixador do Brasil 

em Montevidéu, Lucílio Bueno, relatou ao ministro interino das Relações Exteriores, 

Mário de Pimentel Brandão, que o golpe de Gabriel Terra havia derrubado do poder o 

                                                
224 SOUZA, Marcos Alves de. A cultura política do batlismo no Uruguai: 1903-1958. São Paulo: 
Anablume/FAPESP, 2003. 
225 Após o golpe de Estado de 1933, Gabriel Terra permaneceu no poder até o ano de 1938.  
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Battlismo, "grupo dos que iam arrastando esta República ao comunismo", e buscava 

sanear e fiscalizar a entrada de estrangeiros e indesejáveis pelos portos uruguaios 

através da revista policial a bordo, para verificação do passaporte, além de um maior 

cuidado em fiscalizar aqueles que chegavam a Montevidéu por Colônia do 

Sacramento226 ou através da fronteira terrestre. Segundo o embaixador, não se tratava de 

medidas políticas, mas de uma ação necessária à “vigilância sanitária e social, útil a um 

meio em que crescia a liberdade”.227 Em outros telegramas do período, entretanto, o 

embaixador continuou demonstrando preocupação e intranqüilidade com a expansão do 

comunismo no Uruguai e mesmo com a postura adotada pelo presidente Terra, pois 

apesar de suas medidas iniciais, não parecia reconhecer o perigo em torno das atividades 

comunistas em seu país.   

Em março de 1935, Lucílio Bueno enviou à Secretaria de Estado das Relações 

Exteriores um recorte do jornal Uruguay, que em "linguagem francamente subversiva” 

publicou um artigo enaltecendo a figura do ditador russo, Stalin. O embaixador advertia 

que na hora em que todos os países civilizados se encontravam em “luta aberta contra as 

ameaças comunistas”, a propaganda do comunismo crescia em Montevidéu à sombra do 

governo oriental e pretendia, ali como em alhures, derrubar as classes dominantes para 

substituí-las pelos soviets de operários e soldados, conforme a doutrina daquele 

“anormal, notável apenas por seu espírito de destruição, que foi o russo conhecido pelo 

pseudônimo de Lenine.”228 Enquanto isso, no Brasil, era criada a Aliança Nacional 

Libertadora (ANL), movimento político que reuniu representantes de várias correntes de 

pensamento e de diferentes tendências políticas sob a liderança do Partido Comunista 

Brasileiro (PCB), a fim de constituir uma frente ampla para lutar contra o imperialismo, 

o latifúndio e as leis de opressão às liberdades democráticas.229 

Pouco tempo depois, Lucílio Bueno encaminhou ao ministro das Relações 

Exteriores do Brasil, José Carlos de Macedo Soares, recorte de outro importante jornal 

de grande circulação na capital Uruguaia, El Diário, contendo uma nota intitulada 

“Doble juego conocido”, criticando o apoio dado pelo jornal Uruguay a um protesto em 

defesa do comunista argentino que usava o pseudônimo de Tristan Maroff, e que havia 

sido recentemente preso em Buenos Aires. Referindo-se às manifestações do jornal 

                                                
226 Cidade Uruguaia, capital do departamento de Colônia, localizada às margens do Rio da Prata. 
227 telegrama n. 161. Montevidéu, 15/06/1935. AHI-RJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (jun-ago 1935). 
228 Telegrama n. 71. Montevidéu, 06/03/1935. AHIRJ, Ofícios recebidos (fev-mai 1935). 
229 ABREU, Alzira Alves de. Revolta Comunista de 1935.  Dicionário Histórico Biográfico Brasileiro. 
Disponível em: <http://www.fgv.br/cpdoc/busca/Busca/BuscaConsultar.aspx.> Acesso em: 20 dez. 2012. 
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Uruguay em defesa do comunismo, o embaixador apresentou os fundamentos em que se 

baseavam suas desconfianças quanto às verdadeiras intenções daquele jornal: 

Uruguay, órgão do cidadão argentino naturalizado, Natalio Botana e do 

senador uruguaio Alberto Domicheli, explora os baixos sentimentos 

populares, sob a forma de comunismo, apenas com fins de venda do jornal, 

ora incitando os poderosos, ora os humildes, para ver de que lado está o 

maior lucro. 

(...) 

Não asseguro que a Legação dos Soviets tenha conivência com esse jornal. O 

sr. ministro da Guerra, que foi chefe de Polícia de Montevidéu, disse-me que 

embora o ministro russo oculte as suas relações com os comunistas 

militantes, acerca-se, porém, do grupo intelectual  que na imprensa, na 

universidade e nas escolas secundárias, prega a doutrina dissolvente. 

Manhosos, como são, já por seus fins revolucionários, já porque assim os 

obriga o ensinamento dos seus rubros mestres de Moscou, os comunistas 

infiltram-se em todos os meios onde se pode pensar e agir. 

Considero, por isso, bem possível que o Uruguay, sob o disfarce da política 

local, não seja outra coisa que um órgão dos soviets russos, embora na sua 

redação figurem capitalistas e na sua direção atuem homens de 

responsabilidade.230 

Apesar de suas desconfianças quanto ao envolvimento da Legação russa com as 

atividades comunistas em Montevidéu, Lucílio Bueno relatou ao ministro Macedo 

Soares não acreditar que Alexander Minkin, chefe da Legação russa em Montevidéu, 

fosse um agitador ou um apostolo do comunismo, pois conforme havia sido informado 

pelo chefe de Polícia de Montevidéu, apesar de costumar receber professores e alunos 

da Universidade conhecidos por suas ideias anti-sociais, buscando com isso cativar a 

simpatia dos elementos intelectuais da região, Minkin vivia alheio às atividades dos 

grêmios operários. O embaixador fez ainda as seguintes observações a respeito do 

comportamento do diplomata russo:  

Procura boas relações e estreitar os laços de camaradagem com os membros 

do Corpo Diplomático, oferecendo jantares na Legação, que está bem 

instalada, e recepções sociais (...). Como decano do Corpo Diplomático, 

tenho sido obsequiado pelo ministro dos Soviets, que, conhecedor como é, da 

minha antipatia pelo regime instaurado  na Rússia depois da queda da 

monarquia e conseqüente assassinato da família imperial, jamais me falou em 
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questões políticas, baseando-se as nossas conversas sobre economia, finanças 

e assuntos gerais. 231 

Além da presença dos representantes diplomáticos russos, preocupava o 

embaixador Lucílio o estreitamento das relações econômicas entre o Uruguai e a URSS, 

pois do seu ponto de vista, o interesse econômico poderia ser apenas um pretexto para 

encobrir a sua verdadeira finalidade de expandir as ideias subversivas comunistas até 

onde seus tentáculos pudessem alcançar. O ponto de vista do embaixador estava de 

acordo com as diretrizes da política externa do Itamaraty em relação à URSS.  

Em um cenário de profunda crise mundial, na primeira metade da década de 

1930, Getúlio Vargas cogitou a possibilidade de reconhecer diplomaticamente a URSS, 

com quem havia rompido relações diplomáticas desde 1918, tendo em vista as possíveis 

vantagens de uma aproximação comercial. Em maio de 1931, Alexander Minkin, 

presidente da sociedade anônima Iuyamtorg, instrumento com que a URSS movia-se na 

América Latina com o intuito de fomentar seu comércio, apresentou ao ministro da 

Fazenda do Brasil, José Maria Whitaker, uma proposta de intercâmbio bilateral e de 

abertura de uma sucursal da Iuyamtorg no Rio de Janeiro, nos mesmos moldes em que a 

empresa operava nos Estados Unidos, na Argentina, no Chile e no Uruguai. De acordo 

com a proposta apresentada ao governo brasileiro, a URSS pretendia iniciar compras de 

café, cacau, borracha e couros no Brasil. Interessado nas vantagens de uma aproximação 

oportuna, o presidente Getúlio Vargas consultou o então ministro das Relações 

Exteriores, Afrânio de Melo Franco, acerca da conveniência de autorizar o 

funcionamento no país da agência soviética de comércio. Após obter um parecer 

contrário de sua acessoria de comércio exterior, o ministro aconselhou Vargas a negar 

autorização à instalação da Iuyamtorg no Brasil, em razão de desconfianças acerca da 

atuação política que seus funcionários poderiam vir a exercer. Da Argentina, a 

embaixada do Brasil informava o Itamaraty que a imprensa local acusava a Iuyamtorg, 

instalada no país desde 1927, de propaganda comunista, e juntamente com autoridades e 

partidos políticos, obteveram do governo a cassação da sua autorização de 

funcionamento. A legação brasileira em Santiago também desaconselhava o governo 

Vargas de sobrepor os interesses econômicos às razões de ordem política que até o 

momento explicavam o distanciamento do Brasil em relação à URSS, e relatou que as 

autoridades chilenas não haviam autorizado a instalação formal da empresa no país em 
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razão de desconfianças acerca da atuação política que os funcionários da Iuyamtorg 

poderiam exercer.232 Em 1935, a Iuyamtorg somente conservava sua sede em 

Montevidéu, e por esse motivo muitos dos informes emitidos durante aquele ano pela 

embaixada do Brasil na capital uruguaia foram dedicados a informar as autoridades 

brasileiras a respeito da perigosa conexão entre as tarefas comerciais, políticas e de 

propaganda, levadas a cabo pelos funcionários comerciais soviéticos da sociedade 

russo-uruguaia. Não apenas a presença da empresa em solo uruguaio, mas o fato de 

Alexander Minkin ter deixado a presidência da Iuyamtorg para ser nomeado ministro 

soviético em Montevidéu, corroborou para que a vigilância anticomunista empreendida 

pela representação diplomática brasileira naquele país fosse ainda mais intensificada, 

contando, inclusive, com a cooperação da Polícia de Montevidéu.   

Segundo o embaixador Lucílio Bueno relatou ao ministro Macedo Soares: 

 Sempre com a ilusão de que a Rússia, devastada economicamente pelo 

nefasto regime atual, possa ser um comprador de produtos uruguaios, este 

governo acaba de assinar, com o representante diplomático dos soviets nesta 

capital, como órgão do comércio exterior da URSS, um acordo destinado a 

regulamentar e a melhorar as relações comerciais entre os dois países. (...) 

Até agora, os resultados do comércio com a URSS são precários. Os soviets 

trazem ao Uruguai o seu petróleo de Bakum e a gasolina dos seus poços do 

Cáucaso, mas nada ainda compraram que possa dar margem a tantas 

concessões. Com o desejo de expandir e dar a impressão de que o governo 

faz tudo pela economia nacional, sobretudo para contentar os criadores de 

gado vaccum, assinou-se esse convênio que só vem favorecer aos interesses 

da URSS, que já tem o seu pied à terre oficial em Montevidéu, para todas as 

manobras políticas e infernal propaganda de destruição social de que são 

tenebrosamente capazes na América do Sul.233 

Ao encaminhar o recorte de uma notícia publicada no jornal El Diário sobre a 

passagem por Montevidéu do funcionário da Iuyamtorg, Zinoviev, fato que era 

apontado na reportagem como prova do interesse que tinham os agentes de Moscou na 

implantação do regime soviético no continente americano, o embaixador Lucílio Bueno 

relatou ao ministro Macedo Soares que em conversa com o coronel Marcelino Elgue, 

chefe de Polícia de Montevidéu, ele lhe confidenciou que pôde verificar nos bancos da 

capital uruguaia que a Iuyamtorg não transferia as suas rendas para a URSS, de onde 
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concluiu que estas eram empregadas na propaganda comunista nos países sul-

americanos.234 

Tais desconfianças, fundamentadas na convicção pessoal de que o comunismo, 

mais que uma doutrina, consistia em um fator perigoso à ordem e à estabilidade das 

instituições de cada país e de que a repressão ao comunismo era um dever elementar dos 

governos que desejassem subsistir à sua lenta e eficaz infiltração,235 conduziram o 

embaixador Lucílio Bueno a não poupar esforços em convencer o presidente Terra do 

seu “equívoco” em não crer na existência de uma ameaça comunista no Brasil e nos 

países do Rio da Prata. A propósito de informar o ministro Macedo Soares de que os 

jornais de Montevidéu vinham publicando notícias sobre a descoberta de uma 

organização comunista filiada a Moscou, que atuava em Porto Alegre com ramificações 

no Uruguai, o embaixador Lucílio Bueno telegrafou ao ministro e aproveitou para 

solicitar que enviasse à embaixada do Brasil em Montevidéu uma cópia do relatório do 

chefe de polícia do Rio de Janeiro que estava sendo divulgado pela imprensa uruguaia, a 

fim de oferecê-lo ao governo do Uruguai como prova da existência de uma conspiração 

comunista no Brasil, pois, queixava-se de que: "Infelismente o presidente Terra, apesar 

de meus muitos avisos, não crê na existência do comunismo no Brasil e nos países do 

Rio da Prata.”236 Entretanto, em resposta, o então ministro interino das Relações 

Exteriores, Mário de Pimentel Brandão, lhe encaminhou apenas um recorte do jornal 

Correio da Manhã contendo entrevista do chefe da Polícia do Rio de Janeiro acerca do 

caso e onde comentava a infiltração e irradiação do comunismo no Brasil.237 Não 

satisfeito, o embaixador voltou a solicitar que fosse enviado à embaixada informações a 

respeito do que realmente havia se passado com a Sociedade Russo-Ucraniana em Porto 

Alegre, para que pudesse informar ao governo uruguaio, ainda descrente do perigo 

comunista. O embaixador relatou que os jornais de Montevidéu estavam noticiando que 

a tal sociedade havia sido fechada pela Polícia do Distrito Federal sob a acusação de 

manejo subversivo e que a devassa policial feita no local onde funcionava constatou que 

a organização mantinha relação direta com a Legação Soviética em Montevidéu, da qual 

recebia e pedia instruções militares.238 O embaixador informou ainda que, diante dos 
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rumores de que a Legação Soviética em Montevidéu estava em combinação com a 

Sociedade Russo-Ucraniana de Porto Alegre, o sub-secretário de Estado das Relações 

Exteriores do Uruguai lhe pediu informações confidenciais a respeito do caso e disse 

que o governo uruguaio estava disposto a agir contra o possível órgão central, o 

representante diplomático dos soviets em Montevidéu, bem como contra os agitadores 

brasileiros.239 

Na mesma época, a realização de um congresso de artistas e escritores 

uruguaios, em Montevidéu, também foi tema de um dos telegramas encaminhados pelo 

embaixador Lucílio Bueno ao ministro Macedo Soares. Na opinião do embaixador, 

embora aparentasse se tratar de uma simples reunião para discutir interesses literários, 

de fato estava eivada de intenções comunistas, conforme revelaram alguns dos discursos 

de caráter subversivo proferidos por ocasião do evento. Entretanto, concluiu informando 

que nada surtiu da realização do Congresso, uma vez que a “parte sã” dos homens de 

letras convidados não compareceu, ficando os debates a mercê de elementos conhecidos 

na capital como “propagandistas do comunismo”. Comunicou ainda, ter sido informado 

de que o ex-capitão Luis Carlos Prestes havia saído de Buenos Aires, onde estava 

residindo, para ir até Montevidéu dirigir os trabalhos e orientar os oradores, mas que 

havia retornado à capital vizinha após o fracasso do Congresso. No mesmo telegrama, o 

embaixador Lucílio Bueno, referindo-se às suas correspondências anteriores, falou 

novamente a respeito da preocupação do governo uruguaio com as notícias que vinham 

sendo publicadas na imprensa local acerca da descoberta de documentos que 

comprometiam a Legação Soviética em Montevidéu, encontrados na devassa efetuada 

na sede da Associação Russo-Ucraniana de Porto Alegre. O embaixador reiterou que 

diante de tais fatos, o governo uruguaio se mostrava disposto a agir contra a 

representação oficial da URSS no Uruguai, caso o governo brasileiro comprovasse a 

verdade a respeito de tais informações periodísticas.240 Em seguida, no dia 23 de 

setembro, o ministro das Relações exteriores do Brasil, Macedo Soares, encaminhou um 

telegrama à embaixada do Brasil em Montevidéu comunicando que, segundo havia sido 

informado pelo Ministério da Justiça, a Sociedade Russo-Ucraniana de Porto Alegre 

havia sido efetivamente fechada pela Polícia, e que durante a realização de buscas na 

sede haviam sido apreendidos diversos documentos demonstrativos de que os membros 
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da agremiação estavam envolvidos em atividades comunistas e em correspondência 

direta não só com a representação diplomática soviética acreditada junto ao governo 

uruguaio, mas também com várias outras entidades comunistas existentes no território 

brasileiro.241  

Depois de ter conversado com José Espalter, ministro das Relações Exteriores 

do Uruguai, sobre a suposta descoberta da correspondência mantida entre a Sociedade 

Russo-Ucraniana em Porto Alegre e a Legação da URSS em Montevidéu, o embaixador 

Lucílio Bueno telegrafou ao ministro Macedo Soares contando que foi espontaneamente 

procurado pelo ministro Minkin, embaixador da URSS naquela capital, e que ele lhe 

forneceu cópia traduzida para o castelhano do que assegurava ter sido a única 

correspondência trocada entre aquela legação e a tal sociedade. O ministro russo lhe 

pediu também que declarasse ao governo brasileiro que no caso de haver outros 

documentos enviados a Porto Alegre a partir da Legação Russa em Montevidéu, 

gostaria de obter cópia a fim de apreciar a sua autenticidade.242 

Em outubro, Lucílio Bueno encaminhou recortes do jornal El Diário contendo 

uma entrevista concedida por José Espalter, na qual comentava a respeito das atividades 

da III Internacional no continente sul americano com o fim de atacar os atuais governos 

do Brasil, da Argentina e do Uruguai através da vinculação com elementos subversivos 

daqueles países. Comentando o conteúdo da entrevista, o embaixador mostrou-se 

otimista quanto à perspectiva de mudança de postura que vinha observando por parte 

das autoridades representantes do governo uruguaio, em relação ao risco de infiltração 

comunista no continente, via Uruguai: 

Quero crer que ultimamente este governo tem dado crédito às informações 

que lhe chegam por vários condutos sobre as manobras comunistas no 

Uruguai. Até o momento da visita do excelentíssimo senhor presidente 

Getúlio Vargas243 a miopia do presidente Terra era absoluta nesse sentido, 

pois não via, ou não queria ver, que os agentes comunistas se moviam 

livremente em Montevidéu. 

(...) No almoço que tive a honra de oferecer ao Excelentíssimo senhor 

presidente do Brasil, com a presença do presidente Terra, sua excelência fez 

alusões às minhas preocupações e às do senhor Câmara Canto, dedicado 

amigo do excelentíssimo senhor Getúlio Vargas e nosso delegado comercial, 
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quanto ao comunismo, com ares de quem nos tinha por sonhadores em 

relação a um suposto perigo. 

De certo tempo a esta parte, venho notando maior interesse pelo assunto e já 

nas esferas oficiais se leva a sério a III Internacional e seus asseclas na 

América do Sul, com múltiplas ramificações em todas as classes sociais, 

principalmente na Universidade e no Exército.244  

Enquanto isso, no Brasil, a ANL intensificava sua ação em todo o país, sob a 

liderança de Luis Carlos Prestes, que retornou clandestinamente ao Brasil acompanhado 

de sua companheira, Olga Benário, para iniciar os preparativos para a tomada do poder 

e a instalação de um governo popular-revolucionário, democrático-burguês e 

antiimperialista, que seria o preâmbulo para a etapa seguinte – a instalação do regime 

socialista.  Em julho de 1935, Prestes fez uma declaração afirmando que a situação era 

de guerra e que cada um precisava preparar-se ativamente para o “momento do assalto”, 

cabendo ao chefe das grandes massas organizá-las e dirigi-las. O discurso terminava 

com palavras de ordem: “Abaixo o fascismo! Abaixo o governo odioso de Vargas! Por 

um governo popular nacional revolucionário! Todo o poder à ANL!”. 

 Após a proclamação de Prestes, o governo utilizou-se da Lei de Segurança 

Nacional245 para fechar a ANL, a 11 de julho de 1935, e passou a empenhar grandes 

esforços em rastrear o seu paradeiro. De Montevidéu, Lucílio Bueno enviava notícias 

sobre os passos de Luis Carlos Prestes pela região do Prata e alertava as autoridades 

brasileiras e uruguaias sobre sua movimentação pelas fronteiras rumo ao Brasil, onde 

iria liderar a revolução comunista prevista para ser deflagrada em novembro daquele 

ano, conforme “informações obtidas de fontes positivas”. Munido de tais informações, o 

embaixador tratou de solicitar o auxílio das autoridades políticas e policiais do Brasil e 

do Uruguai para intensificar a vigilância nas fronteiras sul do país. Por esse motivo, já 

no começo de novembro de 1935, o embaixador Lucílio Bueno solicitou à Secretaria de 

Estado das Relações Exteriores que mandasse dizer com urgência ao ministro da Justiça 

e ao chefe de Polícia do Distrito Federal que Luis Carlos Prestes, “conhecido agitador 
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comunista”, havia passado por Santana do Livramento246 no dia 2 do mesmo mês, 

procedente de Buenos Aires, dirigindo-se disfarçado e sob o nome de Roberto Castro, 

para a cidade de Porto União247, onde foi hospedar-se no Hotel Sampaio. Suspeitava que 

o objetivo de sua viagem era conferenciar com elementos comunistas de vários estados 

brasileiros. 248  

 
Legenda: (A)Buenos Aires, (B) Santana do Livramento, (C) Porto União. 

  

No Brasil, desde o mês de agosto a ANL vinha intensificando os preparativos 

para o movimento revolucionário que previa numa primeira etapa a instalação de um 

governo nacional revolucionário sob a chefia de Luís Carlos Prestes, e, numa segunda 

etapa, a organização de um governo soviético de operários e camponeses. O movimento 

teria início com levantes militares em várias regiões do país, como os que foram 

deflagrados durante o mês de outubro nos estados do Mato Grosso do Sul, do 

Maranhão, Amazonas e Pará, os quais deveriam contar com o apoio da massa proletária, 

que, simultaneamente, desencadearia greves em todo o território nacional.249 

De Montevidéu, Lucílio Bueno voltou a telegrafar ao ministro Macedo Soares 

comunicando que “novas informações” diziam que Prestes estava realmente no Brasil, 

                                                
246 Santana do Livramento é um município brasileiro do estado do Rio Grande do Sul, situado na fronteira 
do Brasil com o Uruguai. Do outro lado da fronteira seca entre os dois países situa-se a cidade de Rivera. 
247 Porto União é um município brasileiro do estado de santa Catarina. 
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249 ABREU, Alzira Alves de. Revolta Comunista de 1935.  Dicionário Histórico Biográfico Brasileiro. 
Disponível em: <http://www.fgv.br/cpdoc/busca/Busca/BuscaConsultar.aspx.> Acesso em: 20 dez. 2012. 
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aguardando o início de um movimento revolucionário de caráter comunista, cuja direção 

assumiria entre os dias 14 e 16 do mês de novembro.250 

A fim de complementar as informações anteriores sobre o paradeiro de Prestes e 

a eminente eclosão de uma revolta comunista no Brasil, Lucílio Bueno encaminhou 

novo telegrama com a seguinte notícia:  

se sabe, de fonte positiva, no Rio da Prata, que o ex-capitão Prestes se 

encontra no Brasil, para onde foi de Buenos Aires, seu domicílio habitual, 

por Monte Caseros251 e Uruguaiana252. No dia 2 deste mês, foi identificado 

em Rivera253, nesta República, e, sob o nome de Roberto Castro, dirigiu-se 

por trem a Porto União, com quarto reservado no Hotel Sampaio. Esse 

agitador comunista pretende sublevar a tropa, prender os oficiais simpáticos à 

sua causa e mandar assassinar os oficiais reconhecidamente hostis ao credo 

de Moscou. A chacina entre os civis seria grande, não escapando ao 

morticínio os atuais membros do governo federal.254 

 

 
Legenda: (A)Buenos Aires, (B) Monte Caseros, (C) Uruguaiana, (D) Rivera, 
(E) Porto União 
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Diante de tais circunstâncias, o embaixador se adiantou em tomar providências 

junto ao governo uruguaio, revelando-se, a partir daí, um importante protagonista, não 

apenas na tarefa de convencer o presidente Terra do perigo das atividades soviéticas em 

seu país, mas também na tarefa de propor uma ação conjunta entre os governos do 

Brasil e do Uruguai para conter os riscos de alastramento do comunismo pelo 

continente. Lucílio Bueno se adiantou a qualquer instrução que pudesse ser emitida pelo 

governo brasileiro em resposta aos seus telegramas, e buscou obter o apoio das 

autoridades políticas e militares do Uruguai para que fossem executadas ações 

coordenadas de repressão nas fronteiras, conforme explicou depois ao ministro Macedo 

Soares: 

Como me competia, não somente no meu caráter de funcionário, mas 

também de adversário do comunismo, tomei logo as providências necessárias 

junto às autoridades uruguaias, no sentido de pô-las de sobreaviso sobre os 

manejos de Prestes, suas passagens pela fronteira e suas intenções 

subversivas. Hoje em dia, todos os governos estão interessados na luta contra 

o comunismo e, se os seus adeptos se propõem a formar uma organização 

internacional, é lógico que lhes ofereçamos combate, com as mesmas armas e 

dentro dos seus próprios planos, com o intuito de desbaratá-lo logo de início. 

Os movimentos estalados ultimamente no Amazonas, Paraíba, Bahia, 

Espírito Santo e Mato Grosso, são, evidentemente, prodromos do que virá 

depois. 

(...) 

Combinei com o doutor Espalter e com o general Gomeza que se estabeleça 

estreita vigilância na fronteira, a pretexto de repressão do contrabando, e que 

se me assinale qualquer suspeita que houver. Dei a ambos uma fotografia de 

Prestes, os seus sinais e características, de forma a facilitar a sua 

identificação, se aparecer por pontos próximos ao Brasil. Quanto à repressão 

interna, cabe às nossas autoridades, que certamente não pouparão esforços 

para colocar o Brasil fora das constantes ameaças de revolução social, 

manifestadas tanto por meio de freqüentes greves, como por atos de 

indisciplina em várias guarnições, como acaba de suceder em Campo Grande, 

Mato Grosso.255 

Da parte final do mesmo telegrama depreende-se que antes mesmo da eclosão do 

levante comunista no Rio de Janeiro, o governo Uruguaio já havia se comprometido, 

através de negociações com o embaixador brasileiro, a romper relações diplomáticas 
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com a URSS caso ficasse comprovado  o seu envolvimento  em tramas subversivas que 

atingissem o Brasil: 

Falei com o sr. presidente da República, com o sr. ministro das Relações 

Exteriores e com o sr. general chefe do Estado Maior, ficando todos 

prevenidos dos perigos que ameaçam a ordem social no Brasil, de molde a 

poderem agir, em sincronia com qualquer desejo que se lhes manifeste, no 

momento oportuno. É-me grato afirmar a vossa excelência que conto com o 

leal apoio deste governo para as medidas que quiser, na repressão ao 

comunismo, estando agora o presidente Terra convencido de que não se trata 

de pura fantasia, mas de realidade perigosa para a sua própria conservação no 

poder. O general Gomeza, chefe do Estado Maior, me disse que sabia haver, 

ultimamente, a Legação Soviética recebido cem mil dólares para a 

propaganda na América do Sul, sendo quarenta mil para o Brasil e a 

Argentina, quarenta mil para o Chile e Uruguai e vinte mil mais para reforçar 

os recursos em qualquer desses países. Pedi-lhe que vigiasse as atividades da 

Iuyamtorg, pois me constava que era essa instituição soviética a que agia à 

sombra de suas ocupações comerciais. O ministro da URSS procura ocultar 

as suas atividades no meio intelectual, porque sabe que qualquer 

manifestação que for por ela alimentada, tanto aqui como em países 

fronteiriços, com preferência no Brasil, será logo reprimida pelo governo 

oriental, que o despedirá sem mercê. Essa será a atitude do presidente Terra, 

que me disse, caso haja provas de cumplicidade da Legação Soviética nas 

tramas subversivas que ameaçam a tranqüilidade da família brasileira, a 

representação da URSS será imediatamente convidada a retirar-se do país e 

rôtas as relações diplomáticas. Creio, porém, que o sr. Minkine, que gosta da 

vida diplomática, onde se sente bem entre gente educada  e fina, prefere 

manter-se à margem das agitações e deixar à Iuyamtor o trabalho de 

dissolução e de proselitismo. De fato, tanto a Iuyamtorg como a Legação 

soviética, são órgão do governo de Moscou, dirigidos pelas inspirações e 

ordens da Terceira Internacional e obedientes às suas diretrizes.256  

Em resposta a este telegrama, o ministro Macedo Soares escreveu à embaixada 

do Brasil em Montevidéu, informando que em vista dos movimentos armados de caráter 

bolchevistas surgidos há poucos dias em alguns pontos do Brasil, mais especificamente 

em Natal, no dia 23 de novembro, e em Recife, no dia 24, os quais obedeciam 

claramente a inspirações do governo de Moscou que os dirigia e sustentava por 

intermédio da Iuyamtorg em Montevidéu, considerava de alta conveniência obter do 

governo uruguaio a dissolução daquela organização soviética, que além de procurar 
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subverter a ordem pública no Brasil ameaçava a tranqüilidade do continente sul-

americano.257  

Curioso é que em meio a todas essas negociações com o governo uruguaio, 

levadas a cabo mais por iniciativa pessoal do próprio embaixador do que propriamente 

em cumprimento de ordens emitidas pelo governo brasileiro, Lucílio Bueno solicitou à 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores uma autorização para ir ao Rio de Janeiro 

em férias anuais ordinárias, pelo período de 23 de novembro a 16 de dezembro, com a 

justificativa de que não havendo assuntos em andamento que pudessem requerer a sua 

presença nesse lapso de tempo de menos de um mês e “estando tudo tranqüilo” em 

Montevidéu e também pela fronteira, deixaria a embaixada aos cuidados do secretário 

Sylvio Ribeiro de Carvalho, para poder participar da festa de formatura de seu filho no 

Rio de Janeiro.258 

Apesar de estar de férias, no mesmo dia em que chegou ao Rio de Janeiro (26 de 

novembro) a bordo do navio Alcântara, o embaixador Lucílio Bueno foi logo encontrar-

se com o embaixador uruguaio naquela capital a fim de tratar do assunto da 

Iuyamtorg.259 Enquanto isso, sufocadas as revoltas de Natal e de Recife, o governo 

federal enviou ao Congresso um pedido de autorização para a declaração do Estado de 

Sítio em todo o território nacional, pelo prazo de um mês. Apesar das medidas 

repressivas logo adotadas, Luís Carlos Prestes, Artur Ernst Ewert e Antônio Maciel 

Bonfim decidiram dar continuidade à deflagração do movimento armado em outras 

unidades militares, no Rio de Janeiro, em Minas Gerais e no Rio Grande do Sul, após a 

meia-noite do dia 26 de novembro. Entretanto, a Polícia do Distrito Federal interceptou 

os emissários enviados por Prestes a Minas Gerais e ao Rio Grande do Sul, dando 

ordens de que iniciassem o movimento naqueles estados. Daí em diante as autoridades 

conseguiram conter os focos de agitação e estancar as tentativas de revolta. 

No dia seguinte, 27 de novembro, a embaixada do Brasil em Montevidéu foi 

informada a respeito da sublevação do 3º Regimento de Infantaria e de que o governo 

brasileiro estava tomando as medidas necessárias à salvaguarda da ordem e das 
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instituições.260 No mesmo dia, o encarregado de negócios da embaixada, Sylvio de 

Carvalho, enviou um telegrama ao ministro Macedo Soares informando que atendendo 

a um convite  do ministro das Relações Exteriores do Uruguai, foi ao seu encontro e 

que, na ocasião,  José Espalter lhe disse haver recebido da embaixada do Uruguai no 

Rio de Janeiro a comunicação de que o ministro Macedo Soares havia feito sentir ao 

embaixador do Uruguai na capital carioca a necessidade de dissolver a Iuyamtorg. 

Depois de ouvir o ministro José Espalter, Sylvio de Carvalho disse ter informado o 

ministro uruguaio de que estava a par dos receios de Macedo Soares quanto ao 

envolvimento da Iuyamtorg  com o movimento comunista no Brasil e a  grande ameaça 

que a existência de uma organização soviética como aquela representava para a 

tranqüilidade do continente sul-americano. Por sua vez, José Espalter procurou reiterar 

o que já havia dito em outras ocasiões ao embaixador Lucílio Bueno, afirmando que o 

governo uruguaio estava pronto não só para dissolver a Iuyamtorg, como também para 

entregar os passaportes ao ministro soviético. Entretanto, para poder agir, o ministro 

uruguaio alegou que era necessário dispor de informações seguras sobre a cumplicidade 

entre esse órgão e o governo de Moscou na rebelião que havia irrompido no Brasil.261 

De volta a Montevidéu após o término de sua licença, Lucílio Bueno 

encaminhou ao ministro Macedo Soares uma coletânea de recortes de jornais uruguaios, 

contendo notícias e editoriais sobre o comunismo e a revolução no Brasil. No telegrama 

em que encaminhou tais recortes, aproveitou para observar que a imprensa de 

Montevidéu, ao se referir ao movimento extremista no Brasil, chamava a atenção do 

governo uruguaio para a necessidade de tomar medidas enérgicas no sentido de 

combater o comunismo. O embaixador comentou também que na Câmara dos 

Deputados estavam sendo feitas graves denúncias sobre as atividades desenvolvidas 

pelos comunistas no país. Uma das matérias encaminhadas junto ao telegrama já trazia 

os primeiros comentários a respeito da necessidade de os países sul-americanos 

realizarem uma ação conjunta e defensiva contra o comunismo no continente.262 

Arrefecida a efervescência dos dias que se seguiram aos acontecimentos de 

novembro de 1935 no Brasil, o embaixador Lucílio Bueno voltou a solicitar que a 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores pedisse à Polícia do Distrito Federal o 
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favor de enviar a ele, por via aérea, os depoimentos que facilitassem provar a 

cumplicidade da Iuyamtorg ou da Legação Russa em Montevidéu na revolução de 

caráter comunista que havia sido debelada no Brasil, pois aquele lhe parecia ser o 

momento ideal para encontrar uma fórmula que facilitasse a retirada dos elementos 

oficiais dos soviets no Uruguai, estando o chefe de Polícia e o chefe de Estado Maior do 

Uruguai francamente favoráveis a exercer influência junto ao presidente Terra para este 

fim, conforme lhe haviam dito em conversa pessoal. Entretanto, para obter o apoio das 

autoridades policiais e militares do Uruguai, precisava dispor de dados da Polícia do 

Distrito Federal que servissem ao presidente Terra de esteio para este tipo de decisão. 

Ao final do telegrama, acrescentou que qualquer outra informação a respeito do caso 

seria extremamente útil e que no dia seguinte iria conferenciar com o ministro José 

Espalter e com o presidente Terra a respeito da questão.263  

No dia seguinte, Lucílio Bueno voltou a telegrafar ao ministro Macedo Soares 

informando, “em caráter de urgência”, a respeito da sua visita ás referidas autoridades 

na tarde daquele dia, encontrando-se o presidente Terra reunido com os ministros das 

Relações Exteriores e da Guerra, o chefe do Estado Maior e o chefe de Polícia de 

Montevidéu. Na ocasião, o presidente  abordou a matéria do comunismo, perguntando a 

ele o que o governo brasileiro desejava do governo uruguaio a esse respeito. Em 

resposta, o embaixador informou que tinha instruções pessoais do presidente Vargas 

para que deixasse este assunto tão delicado ao critério da soberania uruguaia, pois 

estava convencido de que ele, o presidente Terra, o resolveria de acordo com a amizade 

tradicional que unia os dois países. Sem êxito na sua solicitação de que a Polícia do 

Distrito Federal enviasse provas mais contundentes a respeito do envolvimento dos 

funcionários da Iuyamtorg e da Legação russa em Montevidéu com os acontecimentos 

de novembro de 1935, o embaixador pôde dispor apenas de fontes periodísticas, 

publicadas na imprensa carioca e enviadas a ele pelo ministro Macedo Soares, a fim de 

justificar as acusações apresentadas às autoridades uruguaias. Terminada sua exposição, 

o presidente Terra perguntou aos presentes se não achavam que estava clara, pela 

narração dos fatos ocorridos no Brasil, a evidente participação do governo de Moscou 

na insurreição brasileira e se não achavam também que a solidariedade americana 

obrigava o Uruguai a romper as relações com o governo russo, despedindo a Legação 

Soviética e cassando a personalidade jurídica da Iuyamtorg. O ministro das Relações 
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Exteriores fez algumas observações, mas o chefe de Polícia interveio apresentando ao 

presidente os resultados de suas pesquisas, que já haviam sido anteriormente mostradas 

ao embaixador Lucílio Bueno,264 pelas quais ficava patente que a Legação Russa havia 

distribuído cheques ao portador e realizado operações de câmbio brasileiro em 

diferentes estabelecimentos bancários de Montevidéu. Apoiado pelo chefe de Polícia, 

pelo Ministro da Guerra e pelo chefe do Estado Maior, o presidente Terra declarou que 

a amizade do Brasil era insubstituível, que o presidente Vargas merecia o maior apreço 

e admiração de todos os uruguaios e que a palavra do embaixador brasileiro era 

suficiente para esclarecer a situação. O presidente pediu então que o embaixador lhe 

passasse uma nota por escrito, narrando o movimento comunista no Brasil, e que, 

baseado nessa nota, o governo uruguaio tomaria uma deliberação suprema no assunto e 

iria declarar rompidas as relações diplomáticas com a URSS. Lucílio Bueno se 

comprometeu, então, a entregar no dia seguinte uma nota “em tom sereno e moderado”, 

para que o governo uruguaio pudesse proceder, imediatamente, aos fins necessários.  

Depois de expor longamente os contornos do seu entendimento com as 

autoridades uruguaias, solicitou que o ministro Macedo Soares levasse a notícia ao 

conhecimento do presidente Getúlio Vargas e lhe transmitisse sua congratulação por 

terem chegado, pela persuasão, a um fim tão almejado, de acordo com as instruções que 

lhe foram dadas pelo presidente e pelo ministro por ocasião de sua partida de volta a 

Montevidéu, após as “férias” no Rio de Janeiro. Ao final do telegrama, solicitou que as 

informações fossem mantidas em rigoroso segredo, a fim de evitar as manobras dos 

soviets para impedir que o governo uruguaio efetivasse as decisões anunciadas.265 

No mesmo dia, o embaixador Lucílio Bueno encaminhou ao ministro Macedo 

Soares, pelo correio aéreo da "Condor", uma cópia da nota "amistosa, moderada e 

serena" que havia acabado de entregar ao ministro das Relações Exteriores do 

Uruguai:266 

O governo da República Oriental do Uruguai já teve conhecimento, pela sua 

embaixada no Rio de Janeiro, dos graves acontecimentos que agitaram a 

normalidade do Brasil, na última semana de novembro. 

(...) 
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O governo de Moscou dirigiu, orientou e financiou o movimento, conforme 

se verifica da ata da sessão da Terceira Internacional, em que o membro do 

Komintern, o holandês Van Mine, relator dos assuntos sul-americanos, 

proferiu o discurso, junto por cópia e divulgado ostensivamente no “Correio 

da Manhã” de 11 de dezembro corrente, em que são claras e positivas as 

ordens ditadas pelo governo soviético, por intermédio da sua Legação 

acreditada em Montevidéu, sustentando moral e materialmente a revolução 

comunista no Brasil, que deveria entender-se pelo Uruguai e pela República 

Argentina, onde teve começo de execução. Junto, dignar-se-à Vossa 

Excelência de encontrar um número do referido “Correio da Manhã”, em que 

vem transcrito o discurso de Van Mine e de cujo exame se verifica a 

participação direta do governo soviético na organização e deflagração do 

movimento comunista no Brasil.  

Os extremistas eram sustentados pelos auxílios de Moscou e os seus 

combatentes, feitos prisioneiros, proferiam vivas aos soviets e morras ao 

governo constitucional do Brasil. Trata-se, pois, de atos instigados e 

organizados pelo governo de Moscou, com o fito de apoderar-se do governo 

do Brasil, implantar o regime comunista em meu país e propagá-lo pela 

violência à República Oriental do Uruguai, nossa tradicional e fraternal 

amiga. 

Levando esses fatos ao conhecimento do governo uruguaio, permito-me 

apelar para a solidariedade americana, de que tantas provas temos no decurso 

da nossa história, oferecida por esta nobre República no altar sagrado da 

comunhão de interesses continentais e principalmente no que se refere ao 

Brasil.  

Estou certo, senhor ministro, de que examinados e ponderados os graves 

acontecimentos, vossa excelência não deixará de reconhecer a culpabilidade e 

intromissão do governo soviético na revolução comunista que ameaçou as 

instituições democráticas brasileiras, com o intuito de transformar a ordem 

social e política existente e propagar o comunismo também por esta 

República.267 

Junto com a cópia da nota, Lucílio Bueno informou que ao entregar o 

documento a José Espalter, o ministro lhe pediu que comunicasse a Macedo Soares que 

a resolução do governo uruguaio a respeito do assunto seria definitiva e rápida.268  

Paralelamente à missão de persuadir o governo uruguaio a respeito da 

necessidade de afastar os representantes oficiais da URSS no Uruguai, o embaixador 
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Lucílio Bueno continuou se preocupando em resguardar a imagem do Brasil através de 

um estrito controle do que vinha sendo divulgado pela imprensa uruguaia a respeito dos 

acontecimentos de novembro de 1935 no Brasil, ainda que para isso fosse necessário 

lançar mão de medidas repressivas. Por esse motivo, solicitou que o ministro Macedo 

Soares mandasse exercer severa censura postal e telegráfica na correspondência enviada 

para o Rio da Prata, pois os jornais de Montevidéu, naquela manhã, haviam publicado 

artigos supostamente recebidos do Rio de Janeiro e de São Paulo, que desvirtuavam o 

caráter de rebelião comunista dos acontecimentos e atribuíam ao governo Vargas fins 

políticos na repressão.269 Poucos dias depois, o embaixador voltou a telegrafar para o 

ministro Macedo Soares informando que segundo havia apurado, quem estava enviando 

notícias tendenciosas para Montevidéu, fingindo se tratar de correspondente no Rio de 

Janeiro, era o brasileiro Barbosa Mello, que, segundo explicou ao ministro, não pôde 

“fazer deter a tempo em Montevidéu como comunista” e, atualmente, residia em Buenos 

Aires onde era redator do jornal Crítica. Diante do exposto, o embaixador considerava 

conveniente que a embaixada do Brasil em Buenos Aires pudesse obter do governo 

argentino a expulsão daquele indivíduo, como indesejável. Em seguida, deveria 

encaminhá-lo para Montevidéu, onde o embaixador o faria deter e o enviaria 

pessoalmente ao general Flores da Cunha, interventor federal do estado do Rio Grande 

do Sul, pois se tratava de “comunista perigoso”.270 Dias depois, o embaixador voltou a 

tratar do tema em um telegrama pelo qual encaminhou recortes do jornal El País, 

contendo artigos que descreviam o episódio da revolução no Brasil e afirmavam não ter 

tido qualquer caráter comunista. Tendo sido informado de que não havia censura postal 

do Rio de Janeiro para Buenos Aires, o embaixador desconfiava que possivelmente a 

correspondência tendenciosa tivesse sido enviada por alguém da capital carioca para a 

capital portenha, e por essa razão sugeria que fosse exercida uma censura rigorosa para 

que não chegasse ao Rio da Prata notícias que desfigurassem o verdadeiro caráter do 

movimento extremista “já sufocado no nascedouro”.271 Em outro telegrama enviado no 

mesmo dia, o embaixador encaminhou dois artigos publicados no jornal El Pueblo, de 

Montevidéu, em que o autor, R. Dupuy de Lomé Moreno, narrava os acontecimentos da 

“revolução comunista no Brasil” dando-lhes o caráter de um movimento político contra 

a atual situação política brasileira e procurando encobrir sua “verdadeira natureza”. 
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Considerando que há tempos Lomé Moreno havia sido representante do jornal La 

Prensa, de Buenos Aires, na cidade do Rio de Janeiro, o embaixador sugeriu ao 

ministro Macedo Soares que não seria inconveniente se o jornalista fosse vigiado pela 

polícia brasileira.272   

A partir desses casos percebe-se que a militância anti-comunista do embaixador 

Lucílio Bueno, e do próprio ministro Macedo Soares, foi muito além da troca de 

informações ou do uso oportuno da posição privilegiada que ocupava entre as 

autoridades brasileiras e uruguaias enquanto representante diplomático em Montevidéu. 

Quando foi necessário, o embaixador Lucílio Bueno não hesitou em lançar mão das 

ferramentas repressivas operadas por outros órgãos governamentais no Brasil, tais como 

a censura,273 a delação e a perseguição policial, a fim de conter as ações da rede 

subversiva que temia que se estendesse por todo o continente. No cenário deste velado 

front anticomunista que se estabeleceu na linha de fronteira entre Brasil e Uruguai, o 

embaixador Lucílio Bueno se posicionou como um importante agente estruturador das 

circunstâncias ideais para que os inimigos da ordem fossem detidos, em território 

nacional ou para além das fronteiras, por agentes legalmente autorizados a executar 

medidas repressivas. Sem sujar suas mãos, era ele, portanto, que apontava o dedo para 

que as autoridades militares e policiais, dos dois lados, detivessem o avanço dos 

propagadores do comunismo.  

Outras situações relatadas nos telegramas diariamente encaminhados à 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, revelam que o embaixador também se 

manteve atento ao movimento de pessoas pelas fronteiras da região do Prata, com o 

intuito de rastrear os possíveis focos de alastramento comunista, bem como o paradeiro 

de Prestes e seus cúmplices, uma vez que tinha a informação de que após o levante de 

Natal, os sublevados haviam abandonado a capital do Rio Grande do Norte utilizando 

um avião da Condor para a fuga, depois de terem seqüestrado todos os fundos 

disponíveis dos bancos, e que, além disso, um grupo de aproximadamente 550 pessoas 
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entrechoques e problemas propostos pelas mídias, o desejo de controlar o livre jogo das forças sociais e 
econômicas, nasceu junto com a República, como herança dos  tempos imperiais. Ver: SOUZA, José 
Inacio de Melo. O Estado contra os meios de comunicação (1889-1945). São Paulo: AnnaBlume: 
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se apoderou do vapor Santos, da Marinha Mercante Brasileira, e partiu com rumo 

desconhecido, sob suspeita de que tanto os tripulantes do avião como do navio 

pudessem ter se dirigido aos países vizinhos. 

Alarmado com as suspeitas, Lucílio Bueno tomou novas providências junto às 

autoridades policiais de Montevidéu. A seu pedido a Polícia de Montevidéu deu uma 

busca na residência e no escritório do brasileiro Fernando Garragorry, que vivia na 

capital uruguaia e era suspeito de manter ligações com elementos comunistas. Na 

ocasião, a Polícia uruguaia descobriu as chaves telegráficas da correspondência cifrada 

enviada de Moscou e os documentos que comprovavam a “ligação comunista” entre o 

brasileiro e outros elementos suspeitos, mas nada que dissesse respeito ao paradeiro de 

Prestes. O embaixador solicitou que o ministro Macedo Soares comunicasse o fato ao 

chefe da Polícia do Distrito Federal e chamou a atenção do ministro para o fato de que a 

diligência à casa do brasileiro havia sido efetuada unicamente a pedido seu, e que por 

esse motivo o chefe da Polícia de Montevidéu achou conveniente guardar toda a reserva 

para evitar os ataques da imprensa, mantendo-se à sua disposição para servir os 

interesses brasileiros.274 No dia seguinte, voltou a telegrafar ao ministro comunicando 

ter "informações fidedignas" de que Luis Carlos Prestes havia entrado em território 

paraguaio pelo caminho da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, com o nome de Ary 

Behring Ribeiro Pontes.275Já no ano seguinte, em fevereiro de 1936, o Itamaraty foi 

informado, através do encarregado de negócios do Brasil em Assunção, que por ocasião 

da decisão do governo paraguaio de expulsar todos os estrangeiros comunistas do seu 

território, “o comunista Ary Behring Ribeiro Pontes”, homem muito perigoso que usava 

este pseudônimo muitas vezes usado por Luis Carlos Prestes, para confundir as 

autoridades internacionais, seria deportado para Clorinda,276 localidade argentina muito 

próxima a Assunção, para que dali pudesse ser mais facilmente entregue às autoridades 

brasileiras, mediante o pedido do governo brasileiro ao governo argentino.277 

                                                
274 telegrama n. 274. Montevidéu, 25/12/1935. AHIRJ, Telegramas recebidos (1931-1935). 
275 telegrama n. 278. Montevidéu, 26/12/1935. AHIRJ, Telegramas recebidos (1931-1935). 
276 Cidade argentina, localizada no extremo Leste da província de Formosa e situada na fronteira com o 
Paraguai. 
277 Archivo Del Ministério de Relaciones Exteriores y Culto (AMREC), Brasil/Division de 
Politica/1936/Caja 3646/Expediente 1. Telegrama n. 35. Rio de Janeiro, 12/2/1936 
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Legenda: (A) Clorinda, (B) Assunção 

 

A partir dos termos destas correspondências é possível entrever a trama 

repressiva tecida por representantes diplomáticos, que estabeleciam a conexão entre 

autoridades policiais e militares dos países vizinhos também empenhados em combater 

o alastramento do comunismo, não apenas através da troca de informações, mas através 

da prisão de brasileiros que desenvolviam atividades consideradas suspeitas em 

território estrangeiro e da troca desses elementos entre as polícias dos países, como foi o 

caso do plano articulado pelo embaixador Lucílio Bueno, para que o jornalista brasileiro 

Barbosa Mello, residente em Buenos Aires, e o suposto Ary Behring Ribeiro Pontes, 

residente em Assunção, fossem expulsos e entregues às autoridades brasileiras por 

intermédio das autoridades policiais do Uruguai e da Argentina, respectivamente. 

Finalmente, em 27 de dezembro Lucílio Bueno telegrafou ao ministro Macedo 

Soares para dar a notícia de que os jornais de Montevidéu estavam afixando boletins nas 

portas das redações e anunciando a toques de sirene por toda a cidade as seguintes 

notícias: 

1º-que estava decretada la ruptura de relaciones com la Union Sovietica y el 

retiro del Ministro Minkine di Montevideo por la intervencion comprobada 

principalmente de la Legación russa en el fracassado y sangriento movimento 

revolucionario del Brasil. 2º - que en este momento el Consejo de Ministros 

acaba de decretar la ruptura de relaciones con Russia y el retiro de su 

ministro de Montevideo. 3º- que en ese momento el presidente de la 
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República, de acuerdo con el Consejo de Ministros, acaba de resolver la 

ruptura de relaciones con la Russia Sovietica.278 

Ao longo do dia, o embaixador encaminhou uma extensa seqüência de 

telegramas à Secretaria de Estado das Relações Exteriores a fim de deixar o ministro a 

par do desdobramento dos acontecimentos que se seguiram ao anúncio oficial do 

rompimento de relações entre Uruguai e URSS. Segundo informou, foi atendendo a um 

pedido seu que ao devolver os passaportes ao ministro soviético e demais membros da 

Legação Russa, 279 o ministro José Espalter mandou comunicar à ex-legação russa que 

lhe havia sido cassado o direito de emprego da chave telegráfica e de expedição de 

malas diplomáticas.280 Ao final do dia, encaminhou um último telegrama informando 

que em Montevidéu os jornais da tarde haviam publicado a “notícia sensacional” do 

rompimento das relações com a URSS e que somente o Uruguay, que na sua opinião era 

um órgão disfarçadamente comunista e sucursal da Crítica de Buenos Aires, insurgiu-se 

contra a decisão do governo, mas que, de maneira geral, a opinião pública estava a favor 

da decisão tomada pelo governo. Informou também que esteve com o presidente Terra a 

fim de apresentar-lhe “efusivos agradecimentos” em nome do governo brasileiro. 

Apesar de ter agradecido pessoalmente, sugeria que o presidente Getúlio Vargas e o 

próprio ministro Macedo Soares dirigissem um telegrama ao presidente Terra, pois sua 

decisão era uma prova cabal da fraternal amizade do Uruguai para com o Brasil. Sobre a 

Iuyamtorg, Lucílio Bueno disse estar informado de que até o próximo dia 2 de janeiro 

de 1936 apareceria um decreto cassando sua personalidade jurídica no Uruguai. Quanto 

ao ex-ministro russo, informou que Minkin havia pedido mais alguns dias para que 

pudesse preparar sua viagem de partida e autorização para aguardar outro vapor que não 

fosse italiano, e avisou também que levaria consigo o arquivo da ex-legação 

soviética.281  

Dias depois, Lucílio Bueno telegrafou à Macedo Soares relatando que o ex-

ministro russo havia mandado entregar ao ministro José Espalter uma comunicação em 

forma de nota, cuja cópia foi publicada na imprensa local, na qual dizia ter recebido 

com surpresa a nota de rompimento das relações e os passaportes. Minkin negou 

qualquer dependência entre o governo russo e a Internacional Comunista, dizendo que 

                                                
278 telegrama n. 281. Montevidéu, 27/12/1935. AHIRJ, Telegramas recebidos da embaixada em 
Montevidéu (1931-1935). 
279 telegrama n. 282. Montevidéu, 27/12/1935. AHIRJ, Telegramas recebidos da embaixada em 
Montevidéu (1931-1935). 
280 telegrama n. 284. Montevidéu, 27/12/1935. AHIRJ, Telegramas recebidos (1931-1935). 
281 telegrama n. 287. Montevidéu, 27/12/1935. AHIRJ, Telegramas recebidos (1931-1935). 
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sobre o seu governo não recaía nenhuma responsabilidade pelas atividades da Terceira 

Internacional de Moscou e que as acusações não comprovadas baseavam-se apenas na 

exposição apresentada pelo governo brasileiro, apresentada sob a fé de suas palavras e 

sob as suposições que se teciam em redor dos discursos pronunciados no Congresso da 

Terceira Internacional de Moscou. Afirmou que a Legação russa jamais havia prestado 

concurso direto ou indireto aos partidos comunistas da América do Sul e nunca havia 

remetido recursos materiais para o Brasil, fossem em cheques, fossem por qualquer 

outro meio, e que, portanto, a acusação era pura invenção e que a Legação russa exerceu 

somente as suas atividades dentro das normas do Direito Internacional Público.282 No 

dia seguinte, Lucílio Bueno voltou à informar Macedo Soares que o ministro José 

Espalter havia devolvido a nota da ex-Legação Soviética, por não reconhecer mais 

personalidade diplomática no ex-ministro, além de ter considerado os seus termos 

descorteses.283 

Quanto à decisão do governo uruguaio, o ministro José Espalter declarou ter sido 

o vivo sentimento de solidariedade ao Brasil, assim como o “propósito de salvaguardar 

as bases fundamentais sobre as quais se apoiavam as nacionalidades americanas 

ameaçadas pela violência dos soviets” que levou o Uruguai, ainda que unicamente 

fiados na palavra oficial do embaixador Lucílio Bueno, à decisão de interromper 

relações diplomáticas com a URSS.284  

É inegável que a efetividade das pressões exercidas pelo governo brasileiro 

sobre o governo uruguaio foi um elemento importante no desdobramento dos 

acontecimentos que culminaram com o rompimento de relações com a URSS. Contudo, 

não se pode atribuir a este fator um caráter decisivo. As palavras do ministro José 

Espalter indicam que a decisão do governo não foi tomada unicamente a partir de um 

sentimento de solidariedade ao Brasil, mas resultou de uma noção  mais ampla de 

cooperação entre os países do Cone Sul na repressão à ameaça subversiva comum a 

todos. Outro desdobramento dessas ações coordenadas no sentido de combater 

perturbações da ordem social e política no continente, foi o estabelecimento de uma 

cooperação entre as polícias do Brasil, da Argentina e do Uruguai para troca de 

informações e eventuais operações conjuntas de repressão aos revolucionários, como 

será discutido mais detalhadamente no capítulo seguinte. Portanto, ao considerar a 
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decisão do Uruguai de romper relações com a URSS como parte de um processo mais 

amplo de decisões entre países do continente, e não como resultado de estreitas 

negociações bilaterais com o Brasil, entende-se que o governo uruguaio prescindiu a 

apresentação de provas contundentes da culpabilidade e intromissão do governo 

soviético nos levantes que agitaram o Brasil em novembro de 1935, não por receio de 

uma suposta superioridade do “poderoso Brasil” sobre o “pequeno Uruguai”,285 mas 

porque o Uruguai estava se posicionando favoravelmente a esse tipo de atitude 

“solidária” em um debate que antecedia em muito os acontecimentos de novembro de 

1935 no Brasil, e que dizia respeito à necessidade de se organizar a defesa conjunta do 

continente contra a ameaça bolchevique. O próprio embaixador Lucílio Bueno, ao 

relatar o desfecho do caso ao ministro Macedo Soares, disse considerar os termos do 

decreto de ruptura “um ato sem igual na história diplomática”, e que com isso o governo 

uruguaio tanto se mostrou solidário com o Brasil ante a insólita agressão comunista 

tramada pelos órgãos de Moscou, como firmou publicamente “um tratado defensivo 

com o nosso país”, sendo de “magna transcendência” o alcance de tal.286  

Embora em mais de um telegrama, o embaixador se diga “feliz por ter cumprido 

à risca as instruções do presidente da República e do ministro das Relações 

Exteriores”287 e também por ter prestado um serviço tão importante ao Brasil em 

momentos em que os esforços de todos os brasileiros eram necessários para “jugular o 

comunismo”,288 o que se percebe ao ler as correspondências trocadas entre Lucílio 

Bueno e o ministro Macedo Soares, é que o embaixador não agiu apenas como um 

funcionário comprometido com o cumprimento das determinações do seu governo, mas 

que ele aproveitou a posição privilegiada junto ao governo brasileiro e ao governo 

uruguaio, para empreender iniciativas pessoais, que muitas vezes se anteciparam às 

ordens vindas do governo, no sentido de mover e somar forças para levar a cabo uma 

verdadeira cruzada anticomunista. 

Sobre o caso da Iuyamtorg, Lucílio Bueno informou ao ministro Macedo Soares 

que havia necessidade de examinar-se juridicamente a situação da sociedade comercial, 

                                                
285 AYÇAGUER, Ana Maria Rodriguez. La diplomacia del anticomunismo: la influencia Del gobierno 
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que funcionava com personalidade uruguaia e dentro das leis daquele país. Ouvido a 

respeito pelas autoridades locais, disse que a soberania uruguaia não poderia encontrar 

óbices para completar sua obra de saneamento, o que demandava expurgar tudo o que se 

relacionasse oficialmente com o governo de Moscou, do qual a sociedade comercial 

russo-uruguai era um dos tentáculos. Em telegrama ao ministro Macedo Soares, fez o 

seguinte relato sobre o andamento da dissolução da sociedade anônima:  

Ontem, em passeio a sós com o sr. presidenteTerra, sua excelência me 

afirmou que o caso da Iuyamtorg ficará decidido em breve e que o ex-

ministro soviético foi convidado a partir ou no vapor do dia 3 ou no do dia 6 

de janeiro próximos.289 

Em fevereiro de 1936, o embaixador informou ao ministro Macedo Soares que a 

tática que havia empregado deu o resultado previsto: conforme havia cogitado, a 

Iuyamtorg estava tão intimamente ligada à Legação da URSS, que a queda da última 

acarretou a dissolução da primeira. Pressentindo que estava com os dias contados, pois 

teria sua personalidade jurídica cassada por um decreto que já estava lavrado pelo 

ministro da Fazenda do Uruguai, a Iuyamtorg realizou, em 22 de janeiro de 1936, uma 

Assembléia Geral extraordinária pela qual ficou decidida a sua dissolução imediata, 

conforme os termos da ata de reunião que encaminhou em anexo ao seu telegrama, e à 

qual o embaixador teve acesso por intermédio de um estabelecimento bancário uruguaio 

“das suas relações pessoais”.290  

Apesar do “desalento provocado com a ruptura de relações diplomáticas com a 

URSS e a liquidação da Iuyamtorg”, o embaixador prosseguiu relatando em seus 

telegramas a Macedo Soares que o “fermento comunista” continuava desenvolvendo 

suas atividades no Uruguai e que os jornais de oposição da capital, o Uruguay, El Dia e 

El País, fizeram-se “arautos da anarquia”, empenhados em atacar “injustamente o 

governo pela sua atitude anti-soviética”. A avaliação do embaixador quanto à circulação 

de ideias comunistas naquele país era a seguinte: 

O povo uruguaio não é, nem pode ser, psicologicamente comunista. Há terras 

de sobra neste país. Não há miséria. Não há problema industrial, que é o que 

origina quase sempre, pela desocupação, a crise comunista. Não há castas, 
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nem privilégios, de modo que o comunismo é um verdadeiro exotismo nesta 

porção do continente sul-americano. 

Um grupo, entretanto, chamado de intelectual, vive envenenado as classes 

populares com a leitura de teorias marxistas, obras publicadas na Rússia 

sobre Engels e Lenine, e colabora ativamente na propaganda revolucionária, 

com o fim de desmoralizar o governo, derrubá-lo e implantar o sovietismo no 

Uruguai. Se outras provas não tivesse para assim poder informar, a reunião, 

no dia 25 de janeiro último, na sede da Aliança Francesa, alugada para dar 

abrigo aos manifestantes do grupo acima referido contra a ruptura de relações 

com Moscou, seria a demonstração evidente de que o comunismo prospera 

em Montevidéu, à sombra da tolerância dos poderes públicos, em nome da 

palavra “liberdade”.291 

Além das informações obtidas a partir das suas boas relações pessoais em 

Montevidéu, o embaixador Lucílio Bueno também contava com um agente de 

informações a serviço do governo brasileiro. José Ramos de Freitas era um oficial da 

Polícia do Rio Grande do Sul que estava encarregado de frequentar os meios comunistas 

de Montevidéu, devidamente disfarçado, a fim de informar o governo brasileiro a 

respeito das atividades comunistas que continuavam em curso na capital. Por esse 

motivo, esteve presente na referida reunião do dia 25, conforme Lucílio Bueno relatou 

ao ministro Macedo Soares:  

conforme me foi informado por agente encarregado desse serviço, verdadeira 

torrente de insultos ao presidente Terra, qualificado, entre os aplausos dos 

concorrentes, com os mais baixos epítetos e insultos ao presidente Getúlio 

Vargas e sua política, denominada de terrorista e reacionária. Foi distribuído 

um boletim, visivelmente redigido por alguém conhecedor da nossa situação 

interna, em que narram, a modo comunista, os acontecimentos dos últimos 

tempos e se insufla, ao mesmo tempo, o patriotismo, dizendo que 

procedemos com o Uruguai como se ainda fosse este país a antiga província 

cisplatina, porque mandamos romper com os soviets e expulsar o seu 

ministro daqui. Foi dito que a revolução de novembro era apenas o início de 

uma outra, mais organizada e próxima, a cujo roldão avassalador não resistira 

o governo reacionário de Getúlio Vargas e seus asseclas policiais. Nessa 

reunião foi levantada a ideia de uma coleta para socorrer as famílias vítimas 

que jazem em masmorras e nas ilhas insalubres do Brasil, esperando a cada 

momento serem fuziladas pela ditadura de Getúlio Vargas. É o Socorro 

Vermelho, instituído por Moscou, que está angariando subsídios para 
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fomentar outro movimento revolucionário, sob o pretexto de socorro às 

pretensas vítimas. 292 

O agente secreto brasileiro não apenas subscreveu o projeto de criação do 

Socorro Vermelho, como também passou a contribuir mensalmente para a manutenção 

da instituição. “Graças a essa manobra”, continuou o embaixador:  

temos obtido boas informações, que tenho levado constantemente ao 

conhecimento de vossa excelência, acerca da tentativa de infiltração de 

elementos bolcheviques em todas as camadas sociais de Montevidéu. 

Atualmente, o Socorro Vermelho está angariando, entre os comunistas 

uruguaios, recursos a serem enviados aos detidos em virtude do movimento 

comunista de novembro do Brasil. Estou, igualmente, informado de que tem 

havido troca de correspondência entre elementos diretores do Socorro 

Vermelho e muitos dos implicados na aludida tentativa comunista, 

parecendo-me conveniente que a nossa polícia redobre a vigilância sobre a 

correspondência dirigida a comunistas no Rio de Janeiro, com o fim de fazer 

chegar às mãos dos civis e militares comprometidos nos sangrentos episódios 

do Norte e da capital Federal, auxílios da tal sociedade vermelha, que em 

1932 realizou na Rússia um Congresso Internacional, no qual os comunistas 

brasileiros se fizeram representar.293 

O embaixador informou o ministro de que ao dar conhecimento de tudo o que soube 

através de seu “agente secreto” às autoridades uruguaias, estas lhe afirmaram que o 

governo do Uruguai estava vigilante e pronto para agir a qualquer momento em que os 

comunistas saíssem do terreno das palavras para enveredar no campo das lutas 

sociais.294 

Alguns meses depois, o embaixador encaminhou ao ministro Macedo Soares um 

recorte do jornal Uruguay, contendo um editorial intitulado “La masa intelectual del 

Uruguay exterioriza su voz de protesta por los martirios que sufren los presos politicos 

del gobierno brasileño”. A respeito de tais manifestações de apoio aos condenados pelo 

Tribunal de Segurança no Brasil, o embaixador informou que o agente secreto, José 

Ramos de Freitas, também esteve presente na sessão em que o Partido Comunista do 
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Uruguai resolveu lançar o manifesto, a fim de obter informações mais completas a 

respeito dos participantes.295 

Nessa mesma época, a imprensa uruguaia noticiava que no Paraguai, a revolução 

de fevereiro de 1936 havia destituído do poder o presidente Eusebio Ayala (1932-1936) 

e instituído a Junta Governativa que antecedeu a tomada do poder pelo general Rafael 

Franco (1936-1937). Um dos recortes encaminhados pela embaixada em Montevidéu ao 

ministro Macedo Soares, estampava a comunicação dirigida pelo Partido Comunista do 

Paraguai ao governo provisório instituído, assinada, entre outros, por Obdulo Barthe, 

um famoso agitador que tinha ficha na Polícia de Montevidéu e havia sido processado 

no Uruguai, em 1930, por assalto e roubo de bancos, em Encarnación, durante um 

levante subversivo de caráter extremista do qual foi um dos chefes. Diante das notícias, 

o embaixador dizia-se convencido de que o Quartel General do comunismo havia 

deixado de ser Montevidéu para instalar-se definitivamente em Assunção, levando para 

lá a experiência adquirida pelas suas atividades, felismente extintas, no Uruguai. Na 

opinião do embaixador, o Partido Comunista não agiria de forma tão aberta e formal se 

não contasse com a simpatia dos atuais dirigentes daquele país, e finalizou seu informe 

com um vaticínio: “Não será de estranhar que o Paraguai e a URSS estabeleçam 

relações diplomáticas e comerciais, para assim mais fácil e descaradamente agir a 

Terceira Internacional nas convulsões sociais dos países vizinhos”.296 

Apesar de referir-se ao comunismo como uma praga que alastrava-se em todos 

os climas, guardava algumas ressalvas quanto ao seu poder de propagação na sociedade 

uruguaia: 

Não creio que sejam comunistas todos os que se dizem tal, porque a leitura e 

a meditação da verdadeira doutrina comunista, através de Karl Marx, 

Frederico Engels e Lenine, requer estudo e inteligência. Muitos que se fazem 

apodar de comunistas são reles ignorantes fracassados, cuja ambição, sem 

orientação fixa, os levou para a revolução , como o único abrigo às suas 

ruínas morais. Talvez esses indivíduos perigosos proliferem à sombra dos 

Berger, dos Prestes e outros menores mentores da seita de Moscou, para os 

quais a Polícia deve andar vigilante, porque, na hora suprema do assalto ao 

poder, serão os aliados da desordem.297 

                                                
295 telegrama n. 65. Montevidéu, 18/03/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (jan-abr 1936). 
296 telegrama n. 48. Montevidéu, 06/03/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (jan-abr 1936). 
297 telegrama n. 72. Montevidéu, 31/03/1936. AHIRJ, ofícios  recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (jan-abr 1936) 
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A opinião do embaixador era que, mesmo que na América Latina continuasse 

agitando-se o espectro do comunismo, não haveria massa eleitoral capaz de elevar ao 

poder os seus adeptos, tampouco de levar adiante o perigo de um complô subverssivo:  

Agora os comunistas compreenderam quão antipática se tornou a sua 

ideologia destrutiva da pátria, da família e da religião, e procuram mascarar 

os seus movimentos com o nome de libertadores. Destarte propõem-se a 

seduzir os desgostosos, os fracassados, os ambiciosos, que os há em todos os 

países e, com eles, constituir um núcleo que se forme ao lado de qualquer 

chefe do Exercito para dar o golpe às instituições. Derrocadas estas, a 

revolução comunista agirá por escalas, passando a executar todas as reformas 

chamadas sociais, até a completa transformação do sistema constitucional em 

instrumento do comunismo, sem, entretanto, descobrir a máscara das suas 

verdadeiras intenções. Foi com esse processo que se tentou iludir os incautos 

com a ANL no Brasil, há dias no Chile com um movimento militar abortado, 

no Paraguai, sob o pretexto de que o presidente Ayala distribuiu terras do 

Chaco a imigrantes em vez de dá-las aos veteranos, e aqui, no Uruguai, com 

a campanha da imprensa opositora ao facismo italiano, cujas garras 

pretendem os seus adeptos ver projetadas por sobre a América Latina.298 

Em outro telegrama, referindo-se à disseminação do comunismo pelo Uruguai, 

Lucílio Bueno fez as seguintes observações: 

A opinião deste país é francamente adversa aos princípios comunistas, 

conquanto uma reduzida parte queira fazer crer na América, que o Uruguai é 

o terreno mais propício ao incremento das doutrinas de Moscou. 

Houve, é certo, elementos jovens, na política e nas letras, que, em certo 

momento, sob a inspiração do falecido Baltasar Brum,299 pensaram em 

transformar este pequeno país em campo de experiências de teorias sociais 

exóticas, já iniciadas por um caudilho audaz e inteligente, como fora Battle y 

Ordoñez. 

Desaparecido, porém, aquele sonhador, que foi B.Brum, somente alguns 

adeptos ficaram fiéis ao credo, e o tempo – o grande iconoclasta – lhes foi 

envelhecendo e apagando o entusiasmo juvenil, de forma a transformá-los em 

observadores sensatos de erros que iam inconscientemente praticando, sob os 

                                                
298 telegrama n. 50. Montevidéu, 06/03/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (jan-abr 1936). 
299 Baltasar Brum foi presidente do Uruguai entre 1919 e 1923. Era partidário incondicional da ideologia 
do estadista José Batle y Ordóñez e simbolizou a geração mais jovem que apoiava o batlismo. Em 1931, 
voltou a fazer parte do Poder Executivo como integrante do Conselho Nacional de Administração, até que 
em 31 de março de 1933, Gabriel Terra deu um golpe de Estado, e com apoio do Exército, da Polícia e de 
setores conservadores do Partido Nacional dissolveu o Parlamento e suspendeu a Constituição de 1918.  
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aplausos da patuléia, impressionada com o progresso da chamada legislação 

social, perturbadora da economia e das finanças uruguaias.300 

Mesmo diante de tais constatações, o embaixador manteve-se atento, pois pessoa 

bem informada lhe advertiu de que havia permanecido em Montevidéu alguns dos 

empregados superiores da extinta Iuyamtorg, como elementos de ligação entre Moscou 

e os seus adeptos no Uruguai, agindo conforme as instruções deixadas pelo ministro 

Minkin e aproveitando-se de todo elemento de confusão da opinião pública para intervir 

na luta política, com o intuito de estabelecer na República Oriental um regime 

semelhante ao que havia sido recentemente instituído no Paraguai.301 Portanto, ainda 

que tivesse sido extinto o foco principal da propaganda comunista em Montevidéu, que 

na opinião do embaixador era, incontestavelmente, a Legação Soviética com o seu 

apêndice, a Iuyamtorg, não estava definitivamente liquidada a ação perturbadora da 

ordem social naquela capital, entregue, desde então, aos elementos remanescentes da 

sociedade com aparência comercial e aos “asseclas estrangeiros da seita de Moscou”. 

Segundo relatou ao ministro Macedo Soares, havia sido recentemente informado por 

uma alta patente do Exército uruguaio, de que haviam sido encontrados folhetos de 

propaganda e boletins sediciosos em alguns quartéis, redigidos na forma usual de 

Moscou. Ele acreditava que esse era o motivo pelo qual havia se proliferado, como 

nunca, as greves no Uruguai, todas, em sua opinião, fomentadas pelos centros 

comunistas. Sobre este assunto, o embaixador encaminhou a Macedo Soares uma série 

de recortes de jornais publicados em Montevidéu, cuja leitura considerava digna de ser 

meditada também pela Polícia do Distrito Federal.302 Em outro telegrama enviado 

pouco tempo depois, no qual o embaixador encaminhava ao ministro Macedo Soares 

outros recortes de jornais de Montevidéu contendo artigos que  atacavam e artigos que 

apoiavam as autoridades brasileiras e suas políticas anticomunistas, chama atenção o 

trecho em que o embaixador fez a seguinte observação, ao referir-se a um dos artigos 

encaminhados: “Esse artigo é muito significativo. Deve merecer lugar à parte no maço 

que deve existir na Polícia”.303  Há nestes telegramas, portanto, indícios de uma troca 

                                                
300 telegrama n. 141. Montevidéu, 03/07/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (mai-ago 1936). 
301 telegrama n. 141. Montevidéu, 03/07/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (mai-ago 1936). 
302 telegrama n. 68. Montevidéu, 21/03/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (jan-abr 1936). 
303 telegrama n. 87. Montevidéu, 13/04/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (jan-abr 1936). 
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sistemática de informações entre a Secretaria de Estado das Relações Exteriores e a 

Polícia do Distrito Federal, não apenas de informações sigilosas, mas também de 

informações ostensivas, como os recortes de jornais coletados pelos representantes 

diplomáticos em missão no exterior.  

Foi com o objetivo de informar a Polícia do Distrito Federal que , em maio de 

1936, o embaixador Lucílio Bueno encaminhou um recorte de jornal com a transcrição 

de um memorial de caráter nitidamente comunista, dirigido pela “União Feminina 

Brasileira” ao I Congresso Nacional de Mulheres do Uruguai. Justificou o envio de tal 

recorte tendo em vista que poderia haver, no texto do memorial, alguma informação que 

pudesse ser “aproveitável” para a Polícia brasileira.304 Percebe-se, a partir destes casos, 

a existência de um esforço do Itamaraty no sentido de colaborar com a Polícia, 

mantendo-os bem informados a respeito do que se passava no exterior, para que, quando 

necessário, estivessem aptos a intervir, por exemplo, na forma de investigadores 

especiais, como era o caso do agente José Ramos de Freitas, que tinha sua identidade e 

sua missão protegidas pela legação brasileira em Montevidéu. 

Ainda sobre a ação dos “oficiais dos soviets” remanescentes em Montevidéu, 

Lucílio Bueno encaminhou ao ministro Macedo Soares um recorte do jornal Tribuna 

Popular com artigo que denunciava a ação de “agentes de Moscou” que andavam 

distribuindo subsídios a pessoas, jornais e Associações na América do Sul, bem como 

ao agitador Luis Carlos Prestes.305 O ex-gerente da Iuyamtorg respondeu à essa 

denúncia com um desmentido publicado pelo jornal El País, que Lucílio Bueno também 

encaminhou ao ministro Macedo Soares, seguido do seguinte comentário: 

não cabe dúvida de que a Iuyamtorg, agindo de conluio com a Legação 

Soviética, distribuía recursos, aqui e no Brasil, no Chile e no Perú, para 

avivar as chamas das revoluções comunistas, sufocadas entre nós e naquela 

República do Pacífico. Como o ponto central deles era Montevidéu, sabiam 

que, triunfantes a agitação em qualquer dessas Repúblicas, o Uruguai, por 

força de gravitação, teria de cair nas garras aduncas dos soviets. É um fato 

indiscutível.306 

Paralelamente ao trato direto do Itamaraty com a Polícia do Distrito Federal, 

alguns representantes diplomáticos no exterior, como fez o próprio Lucílio Bueno, não 

                                                
304 telegrama n. 273. Montevidéu, 29/05/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (abr-jul 1936). 
305 telegrama n. 89. Montevidéu, 16/04/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (jan-abr 1936). 
306 telegrama n. 93. Montevidéu, 22/04/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (jan-abr 1936). 
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deixaram de chamar a atenção das autoridades brasileiras para a necessidade de vincular 

a Polícia do Brasil ás Polícias dos países vizinhos, para que as instituições policiais 

pudessem agir de maneira coordenada e eficiente na repressão à rede comunista que 

ameaçava se estender pelo continente, através de uma colaboração constante e direta 

entre as autoridades policiais.  

Essa questão foi tratada pelo embaixador Lucílio Bueno, de maneira mais direta, 

em um dos telegramas que encaminhou ao ministro Macedo Soares a propósito de lhe 

relatar as informações que vinha obtendo a partir do contato com a Polícia de 

Montevidéu, sobre a descoberta de células comunistas na capital uruguaia: 

Nas últimas conferências que tenho tido com o sr. coronel Marcelino Elgue, 

chefe de polícia nesta capital, sobre assuntos de interesse público, disse-me 

esse distinto oficial ter descoberto em Montevidéu uma câmara comunista, 

presidida pelo ex-secretário particular do sr. Minkin, que antes de partir 

deixou instalada quarenta células comunistas cujos chefes são estrangeiros, 

principalmente judeus russos e polacos. Esses indivíduos, que se disfarçam 

sob diversas profissões (peleteiros, vendedores ambulantes, eletricistas, 

bombeiros, etc.) agem dirigidos pelo citado indivíduo, alcunhado o “Cônsul 

Russo”, nos meios subversivos. Estão eles em ligação com o elemento 

comunista da República argentina, e tratam de introduzir armas e munições 

adquiridas na Bolívia e no Paraguai, remanescentes da guerra do Chaco. A 

atividade da polícia uruguaia já se apoderou de grande quantidade de 

revolveres e explosivos. Parece que aguardam a remessa de armas de guerra, 

provenientes de países europeus, transportadas em navios gregos, que 

poderiam desembarcar o armamento em pontos determinados da costa 

atlântica do Uruguai, ou fluvial da República argentina. A vigilância tem sido 

exercida com toda a cautela, a fim de evitar confusões desagradáveis, ou 

denúncias que possam ser favoráveis aos extremistas. No entanto, o coronel 

Elgue está convencido da possibilidade da vinda de emissários de Moscou, 

acompanhando o material de guerra destinado aos comunistas no Rio da 

Prata. A situação política da República argentina é, atualmente, algum tanto 

agitada, de modo a permitir entrelaçamentos ocasionais com os partidos 

comunistas. Neste país, onde, como informei, não há comunismo criollo, 

todas as atividades são exercidas por meio dessa “Câmara” vermelha, cujos 

membros já os têm o chefe de polícia, apontados no relatório reservado que 

vai completar por estes dias, a fim de submetê-lo ao sr. presidente Gabriel 

Terra, com o pedido de apresentar ao poder legislativo um projeto referente à 

expulsão de estrangeiros, indesejáveis, desta República. Embora a despesa 

venha a ser relativamente grande, parece-me, contudo, de alta conveniência 

que a polícia do Distrito Federal possa destacar um investigador especial, a 
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fim de ficar em constante contato com a polícia de Montevidéu, a respeito 

das atividades dessa Câmara Vermelha, nas relações que venha a ter com os 

extremistas brasileiros. Creio que o investigador não poderia permanecer 

nesta capital com menos de $500,00 (quinhentos pesos) uruguaios, 

mensalmente  

(...) 

É uma sugestão que me permito fazer no interesse da causa pública, e pela 

cada vez mais crescente necessidade de vincular a polícia uruguaia à polícia 

brasileira. Para os delineamentos gerais, tenho o máximo prazer e me esforço 

em ser útil, mas me sinto incapacitado, pela própria índole das minhas 

funções diplomáticas, a intervir pessoalmente nos assuntos internos da 

Polícia local, apesar da boa vontade que sempre encontrei nas autoridades 

deste país.307 

 
Menos de um mês depois deste telegrama, outro episódio levou Lucílio Bueno a 

reforçar a solicitação de que fosse enviado a Montevidéu um agente da Polícia brasileira 

incumbido de vigiar o comunismo, prestar as devidas informações ao governo e agir, 

quando necessário, para solicitar à Polícia de Montevidéu a detenção de pessoas 

suspeitas. Alertado pela Polícia de Porto Alegre de que a bordo de um avião de carreira 

para o Sul do país estavam os conhecidos agitadores comunistas, Bela Kum e Otto 

Braun, cuja visita ao Brasil e outros países do continente vinha sendo alardeada pela 

imprensa de todo o mundo, o embaixador Lucílio Bueno solicitou que a Polícia de 

Montevidéu interceptasse o avião e detivesse os suspeitos naquela capital. Após 

verificar o engano, a polícia de Montevidéu soltou os dois passageiros, que na realidade 

eram os senhores Alberto Ungerer, alemão, engenheiro da Companhia Eugênio Barth, e  

Nicoláo Maeder, brasileiro, conhecido ervateiro no Paraná e Conselheiro Municipal de 

Curitiba, ambos, portanto, perfeitamente idôneos.308   

Apesar de todo o seu pessoal empenho em combater o comunismo, ao relatar o 

episódio ao ministro Macedo Soares, Lucílio Bueno argumentou que o incidente 

ocorrido vinha mais uma vez demonstrar que as atividades diplomáticas se deviam 

limitar à própria índole da missão, não se mesclar às ações propriamente repressivas e 

só agir por instruções do Itamaraty, quando lhe fosse expressamente indicado: 

                                                
307 telegrama n. 136. Montevidéu, 01/07/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (mai-ago 1936). 
308 telegrama n. 150. Montevidéu, 13/07/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (mai-ago 1936). 
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Procurando ser útil ao governo em qualquer terreno, muitas vezes os meus 

desafetos me acusam de extralimitar-me na minha dedicação à causa da 

ordem e da legalidade, como já sucedeu sendo ministro em Assunção, em 

1932, e agora à frente desta Embaixada. A presença de um agente policial 

afeito aos seus misteres, informando diretamente às autoridades competentes 

sobre tudo o que se relacionar com a ordem política e social do Brasil, virá 

preencher uma lacuna no aparelhamento administrativo brasileiro e livrar esta 

embaixada do perigo, sempre crescente, de imiscuir-se naquilo que não lhe 

compete, criando inimigos gratuitos para o funcionário que cumpre o seu 

dever, e dificuldades ao Itamaraty, que é o responsável perante a opinião 

pública pela atividade dos seus agentes no exterior. É com muito empenho 

que me permito renovar a vossa excelência o pedido anterior a esse respeito, 

na certeza de que ao seu elevado espírito não escaparão a justiça deste ofício 

e a necessidade de que os funcionários diplomáticos vivam na sua órbita de 

ação, sem ligação com outros interesses públicos que não sejam os da própria 

profissão, devendo existir, no meu juízo, especialistas para cada ramo da 

atividade a serviço do governo.309 

Apesar do seu já demonstrado apreço pessoal pela causa anticomunista, o 

embaixador Lucílio Bueno, na condição de representante diplomático do governo 

brasileiro em solo uruguaio, revelou-se, a partir deste momento, um funcionário 

cauteloso e zeloso em não extrapolar as normas e os limites impostos pelo Direito 

Internacional em relação à ação diplomática em solo estrangeiro, a fim de resguardar a 

imagem do Itamaraty perante a opinião pública. 

Em outros telegramas da mesma época, o embaixador Lucílio Bueno, atento ao 

que vinha sendo publicado pela imprensa uruguaia acerca das políticas de repressão à 

ação comunista adotadas pelo Brasil, se preocupou em traçar um perfil político dos 

principais jornais de Montevidéu e apontar aqueles que acreditava serem 

subvencionados pelo governo de Moscou através de seus agentes na capital uruguaia, 310 

pois como ele próprio havia advertido ao ministro Macedo Soares em ocasiões 

anteriores, a subvenção de jornais pelo Komintern poderia representar um grande 

                                                
309 telegrama n. 161. Montevidéu, 03/08/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (mai-ago 1936). 
310 Refiro-me aos seguintes despachos:  telegrama n. 70. Montevidéu, 26/03/1936. AHIRJ, ofícios 
recebidos da embaixada do Brasil em Montevidéu  (jan-abr 1936); telegrama n. 72. Montevidéu, 
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n. 84. Montevidéu, 07/04/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em Montevidéu  (jan-
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perigo, pois a imprensa seria um importante instrumento na expansão da rede comunista 

pela Europa, América do Sul e, mais especificamente, pelo Brasil.311 

Conforme o diagnóstico traçado pelo embaixador, a imprensa uruguaia poderia 

ser assim definida: 

O Uruguay, órgão de oposição, com tendências comunistas e, por isso, 

abertamente adversário do facismo italiano. 

(...) 

El País, também da oposição, vê tudo no Brasil através de prismas negros, e 

acha que “apesar de medidas implacables parece que no se pudiera sufocar 

la formidable agitación”. 

A Tribuna Popular, inimiga acérrima do comunismo e jornal simpático ao 

governo, elogia a ação do governo brasileiro e escreve: Em esse sentido, la 

Republica brasileña está dando um ejemplo admirable de virtud patriótica a 

todos los demás pueblos americanos”. 

Digne-se, pois, vossa excelência de ver que a opinião está dividida conforme 

as paixões locais, A oposição sistemática ao presidente Terra borda 

comentários tremendos. Os órgãos do governo ou simpáticos ao presidente 

elogiam a atitude enérgica tomada para reprimir os surtos comunistas, aos 

quais se juntaram os descontentes de todas as situações legais e esperançosos 

de pescar nas águas turvas de uma revolução social.  

A opinião sensata e conservadora está francamente favorável ao nosso 

governo, porque, embora muito gente ignore o que seria, de fato, o triunfo do 

comunismo, com o seu programa traçado no manifesto de Prestes, distribuído 

clandestinamente no Rio de Janeiro a 28 de novembro de 1935, sente, com a 

percepção instintiva dos acontecimentos, que a vitória comunista arrastaria 

este país a seguir os maus exemplos, destruindo os fundamentos da ordem, 

em que se funda a prosperidade do Uruguai.312 

A propósito das políticas de combate ao comunismo que vinham sendo adotadas 

pelo presidente uruguaio, Lucílio Bueno comentou que ao dr. Gabriel Terra o Uruguai 

devia o incontestável serviço de haver “amainado o furor dos reformadores e desviado, 

com mão forte, esta República da senda do comunismo”, para a qual ia lentamente 

entrando aos empurrões do grupo político que o golpe de Estado, do qual foi autor, 

afastou das posições de mando: 

 A preocupação do governo é fazer compreender ao povo os perigos de toda 

ordem acarreados pelo comunismo. A ruptura de relações com os soviets, só 

                                                
311 telegrama n. 109. Montevidéu, 19/05/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
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312 telegrama n. 72. Montevidéu, 31/03/1936. AHIRJ, ofícios  recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (jan-abr 1936) 
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censurada pela oposição sistemática ao seu governo, foi um grande passo 

nesse sentido, e a opinião apreciou, conforme observei, não ter tido 

complacências com a gente de Moscou.313 

Ao longo do ano de 1936, o embaixador Lucílio Bueno procurou destacar em 

seus telegramas à Secretaria de Estado das Relações Exteriores que cada vez mais tinha 

o prazer de constatar o grande alcance do ato do presidente Terra ao romper as relações 

com a Rússia, pois se ainda perdurasse aquela representação diplomática em 

Montevidéu, usando e abusando das imunidades e prerrogativas concedidas pelo uso 

internacional, teriam o inimigo com os olhos fitos no Brasil. Também procurou registrar 

que naquele país, a cada dia, eram incrementadas as medidas internas de repressão aos 

ideais comunistas, bem como as iniciativas no sentido de promover entre países sul-

americanos uma aliança para a defesa da ordem social contra a intensa movimentação 

de extremistas que, recebendo inspiração e auxílio de centros europeus, procuravam se 

infiltrar no continente, embora os jornais de oposição, publicados na capital uruguaia, 

ainda insistissem em tratar a ruptura de relações com os Soviets como um simples ato 

de cortesia, submissão e obediência do governo do Uruguai para com o Brasil.314 

                                                
313 telegrama n. 141. Montevidéu, 03/07/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
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314 telegrama n. 115. Montevidéu, 03/06/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
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5. Cruzada anticomunista no Prata: integração diplomática e articulação política 
na região de fronteira ao sul do Brasil 
 

Assim como o presidente Gabriel Terra, de início, tomava por sonhadoras as 

autoridades brasileiras preocupadas com os riscos de um “suposto perigo” comunista a 

alastrar-se pelo continente através das fronteiras sul do país,315 as autoridades argentinas 

também não acreditavam absolutamente que nenhuma ameaça bolchevique rondasse o 

Brasil, bem como os países sul-americanos. 

Entretanto, logo após o levante comunista de novembro de 1935 no Brasil, e 

diante da suspeita de que o Uruguai era o centro de ação das organizações bolcheviques 

na América latina, os poderes públicos dos países vizinhos foram chamados a intervir 

conjuntamente para iniciar uma cruzada contra o inimigo comum e em salvaguarda dos 

princípios básicos de liberdade e soberania constitutivos do continente e das suas 

respectivas nacionalidades. Assim como em Montevidéu, em Buenos Aires também 

ocorreram situações representativas da ingerência da diplomacia brasileira juntamente 

às autoridades estrangeiras para conter o avanço subversivo. Com o objetivo de exercer 

severa vigilância nas cidades fronteiriças e deter a movimentação de elementos 

suspeitos, em dezembro de 1935 o ministro Macedo Soares solicitou ao embaixador do 

Brasil em Buenos Aires, José Bonifácio de Andrada e Silva, que tomasse as devidas 

providências junto às autoridades locais, pois o Itamaraty estava seguramente informado 

de que, com intuitos ainda desconhecidos, podia ser verificado um ajuntamento de 

elementos comunistas em San Javier,316 perto da fronteira com o Brasil.317  

                                                
315 telegrama n. 291. Montevidéu, 18/10/1935. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (set-dez 1935). 
316 Cidade argentina, capital do departamento de Missiones, fronteira com a cidade brasileira de Porto 
Xavier. 
317 telegrama n. 223. Rio de Janeiro, 24/12/1935. AHIRJ, telegramas expedidos(1935) 
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Legenda: (A) San Javier 

No mesmo dia, o embaixador respondeu ao telegrama, informando que a seu 

pedido o ministro das Relações Exteriores da Argentina, Carlos Saavedra Lamas, levou 

a questão ao conhecimento do ministro do Interior e esse, por sua vez, prometeu 

telegrafar imediatamente ao governo das províncias de Misiones e Corrientes, para que 

tomassem providências com urgência.318 Poucos dias depois, o embaixador José 

Bonifácio de Andrada e Silva voltou a escrever ao ministro Macedo Soares, 

encaminhando cópia de um convênio celebrado em 7 de julho de 1933, pelas Repúblicas 

da Argentina e do Peru, com o intuito de deter e reprimir a propaganda e os 

procedimentos extremistas contra ordem social e solicitando instruções do Itamaraty 

sobre a conveniência de fazer qualquer gestão junto ao governo argentino para que fosse 

assinado semelhante convênio entre o Brasil e a Argentina.319 

Pouco depois, o embaixador José Bonifácio de Andrada e Silva telegrafou ao 

ministro Macedo Soares para informar que estava se colocando em “ação discreta” junto 

ao governo argentino para que fosse exercida severa vigilância nos pontos de entrada do 

país, a fim de deter a passagem de pessoas suspeitas:  

Logo após o movimento aí verificado e que o nosso governo, em atitude 

enérgica e patriótica, rapidamente dominou, pus-me em ação discreta junto 

ao governo argentino para que fosse exercida severa vigilância nos pontos de 

                                                
318 telegrama n. 234. Buenos Aires, 24/12/1935. AHIRJ, telegramas recebidos da embaixada do Brasil em 
Buenos Aires (1935). 
319 telegrama n. 490. Rio de Janeiro, 26/12/1935. AHIRJ, ofícios (ago-dez 1935) 
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entrada a fim de deter pessoas suspeitas que aqui chegassem e  o governo 

assegurou-me que daria as providências necessárias, relativamente ao que se 

dizia sobre reuniões em São Xavier.320 

(...) 

Tenho, como é de meu ver, agido na orientação do governo e de acordo com 

os meus sentimentos de brasileiro que deseja repelir do Brasil doutrinas 

funestas e morais, felizmente reprovadas com justa indignação pela 

consciência nacional. Como é obvio, as providências por mim dadas e o 

entendimento com a Polícia de Buenos Aires tem sido debaixo de absoluta 

reserva, pois de outra forma não será possível obter resultado satisfatório.321 

Como parte das ações que visavam intensificar a repressão ao comunismo na 

zona limítrofe entre Brasil e Uruguai, Marcos Savon, cônsul da República Argentina em 

Santana do Livramento, informou ao Ministro Saavedra Lamas que uma unidade do 

Exército Uruguaio, originalmente sediada em Tucuarembó322, havia sido 

definitivamente transferida para Rivera, pois a região passou a ser considerada um 

campo fácil e amplo para o desenvolvimento de atividades perturbadoras, para o tráfico 

de pessoas suspeitas e panfletos dissolventes (subversivos), introduzidos através da 

cidade de Uruguaiana. Diante de tais circunstâncias, informou que tanto as autoridades 

uruguaias como as autoridades brasileiras daquela fronteira demonstravam estar 

dispostas a trabalhar conjuntamente diante do perigo comum.323 

                                                
320 Refere-se ao conteúdo do telegrama n. 234. Buenos Aires, 24/12/1935. AHIRJ, telegramas recebidos 
da embaixada do Brasil em Buenos Aires (1935). 
321 telegrama n. 24. Buenos Aires, 08/01/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Buenos Aires (jan 1936). 
322 Cidade uruguaia, capital do Departamento de Tucuarembó. 
323 Telegrama n. 1; Rivera, 11/1/1936. AMREC, Brasil/Division de Politica/1935/Caja 3521/Expediente 
1.  
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Legenda: (A) Tucuarembó, (B) Rivera 

 

Alarmado pelas medidas de defesa conjunta adotadas pelos países vizinhos, 

Jamón Carcano, embaixador da Argentina no Rio de Janeiro, telegrafou ao ministro 

Saavedra Lamas comunicando que havia sido informado, pelo Consulado Geral da 

República Argentina no Rio de Janeiro, de que o chanceler Humberto Cogliati, 

encarregado do Consulado da Argentina em Porto Alegre, havia lhes transmitido uma 

informação confidencial recebida da polícia de Porto Alegre, de que o cidadão francês 

Luciano (ou Lucien) Thies (ou Tiés), de 45 a 50  anos de idade, engenheiro, residente há 

vários anos na Rússia, “perigoso comunista de ação” e delegado do Partido Comunista 

na América do Sul, havia abandonado Porto Alegre, no dia 25 de janeiro, com rumo à 

Argentina, acompanhado por seu filho de 15 anos de idade, sem que tivesse se 

apresentado ao Consulado da Argentina para visar seu passaporte. O suspeito era um 

sujeito alto, magro, loiro, com olhos verdes, e, segundo informou a polícia de Porto 

Alegre, era portador de vários passaportes: brasileiro, francês e de outras 

nacionalidades, que até então ignoravam. Cogliati informou também que, segundo a 

Polícia de Porto Alegre, em vista da perseguição obstinada das autoridades brasileiras, 

eram numerosos os comunistas que, fugindo do estado do Rio Grande do Sul e de 

outros estados do Brasil, tentavam driblá-la internando-se em países limítrofes, 

especialmente a Argentina, conseguindo vistos em caráter de turistas. Diante do 
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exposto, Cogliati solicitou ao embaixador Jamón Carcano que levasse ao Ministério das 

Relações Exteriores da República Argentina a sua sugestão de que ele fosse autorizado 

a não outorgar vistos a cidadãos brasileiros com passaportes outorgados pelas 

autoridades de outros estados que não fosse o Rio Grande do Sul, ou aos estrangeiros 

não radicados em Porto Alegre e não conhecidos pelo consulado, sem que antes 

apresentassem antecedentes de boa conduta ou salvo conduto outorgados pela Polícia do 

Estado do Rio Grande do Sul. O objetivo era evitar a infiltração comunista a partir de 

elementos indesejáveis que aproveitavam as facilidades outorgadas aos turistas entre os 

países vizinhos. Se a sugestão fosse considerada oportuna, Cogliati sugeria que seria 

conveniente, também, estendê-la aos consulados da Argentina em Santana do 

Livramento, Uruguaiana, Itaquí,324 São Borja,325 Pelotas326 e Rio Grande327.328  

 
Legenda: (A) Santana do Livramento, (B) Uruguaiana, (C) Itaqui, (D) São Borja, (E) Pelotas, (F) 
Rio Grande 
 

                                                
324 Município brasileiro, do estado do Rio Grande do Sul, situado às margens do Rio Uruguai, na divisa 
entre Brasil e Argentina. 
325 Município brasileiro, do estado do Rio Grande do Sul, situado na fronteira oeste do estado, sendo 
banhada pelo Rio Uruguai, que é a fronteira natural com a cidade argentina de Santo Tomé,localizada na 
província de Corrientes. 
326 Município brasileiro, do estado do Rio Grande do Sul. 
327 Município brasileiro, do estado do Rio Grande do Sul.  
328 Telegrama n. 25. Rio de Janeiro, 31/1/1936. AMREC, Brasil/Division de Politica/1936/Caja 
3646/Expediente 7. 



 169 

A sugestão parece ter sido aceita, pois em maio de 1936, Marcos Savon, cônsul 

da Argentina em Rivera,329 região que estava sob forte vigilância das autoridades 

brasileiras e uruguaias por ser considerada suscetível ao desenvolvimento de atividades 

subversivas, telegrafou ao Ministério das Relações Exteriores do seu país informando 

que, de acordo com a ordem verbal que recebeu do próprio ministro Saavedra Lamas, já 

havia consultado as autoridades da Dirección Nacional de Inmigración (DNI) e o chefe 

de Investigações da Polícia de Buenos Aires, a fim de estar em condições de poder 

restringir a imigração de indesejáveis através do Consulado de Rivera.330 

A partir dos telegramas trocados entre a Embaixada da República Argentina, no 

Rio de Janeiro, e o Ministério das Relaciones Exteriores, em Buenos Aires, percebe-se 

que assim como a diplomacia brasileira mantinha estreita relação com a Polícia do 

Distrito Federal e também com a Polícia de outros países para trocar informações 

visando o controle de atividades subversivas, os representantes diplomáticos dos países 

vizinhos também estavam em contato direto com as autoridades da Polícia brasileira, 

tanto do Distrito Federal como de outros estados, com objetivos semelhantes.  

De Buenos Aires, o embaixador brasileiro, José Bonifácio de Andrada e Silva, 

continuou encaminhando ao ministro das Relações Exteriores do Brasil, Macedo 

Soares, reportagens publicadas pela imprensa argentina que falavam a respeito do 

desejo das autoridades daquele país de que fosse exercida uma maior vigilância das 

fronteiras, devido às agitações comunistas verificadas em várias nações da América do 

Sul. De maneira entusiasmada, fez os seguintes comentários sobre as notícias 

encaminhadas: 

 

Já é, pois, tempo de se fazer séria reação [à atividade e agitação comunista] e 

esta só terá resultados seguros se forem tomadas medidas enérgicas e 

perseverantes, postas em execução com absoluta firmeza. No Brasil, graças à 

ação decisiva, positiva e pronta do governo, cujo chefe o presidente Getúlio 

Vargas, tendo a seu lado o ministro da Guerra, general João Gomes, tanto e 

tão corajosamente a enfrentou, a tentativa ousada veio à fracassar, sendo, 

com o aplauso de toda a nação, vencidos os que ao aceno de Moscou 

pretendiam infelicitar a nossa gente. Entretanto, a vitória do direito e da 

moral sobre as doutrinas funestas e imorais, que tem o escopo de implantar a 

                                                
329 Cidade uruguaia, capital do departamento de Rivera e vizinha à cidade brasileira de Santana do 
Livramento, localizada no extremo sul do estado do Rio Grande do Sul. 
330 Telegrama s/n. Rivera, 29/5/1936. AMREC, Brasil/Division de Politica/1935/Caja 3521/Expediente 1.  
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desordem na sociedade e na família, deve estimular a quantos amam e 

querem a organização social honesta e sã a prosseguirem nas providências 

que de uma vez aniquilem o germen daninho.331 

 Na condição de “bom brasileiro”, o embaixador dizia estar atento ao assunto e 

que prosseguia agindo discreta e reservadamente, na órbita de suas funções, junto às 

autoridades argentinas: 

Todos devemos estar a postos para apoiar o governo, influindo de todos os 

modos para fazer com que desapareçam do nosso continente os anárquicos 

princípios dos soviets que têm na região da Rússia um vasto campo para as 

suas nefastas operações. É, pois, indeclinável dever dos países da América 

realizar compacta aliança que vise defendê-los e preservá-los das maldades 

soviéticas. 332 

Solicitou então que o ministro Macedo Soares desse ciência, ao chefe da Polícia 

do Distrito Federal, do assunto tratado nos recortes de jornais que enviou em anexo 

àquele telegrama, para que pudesse entrar em entendimento freqüente com a polícia da 

capital argentina, conforme o procedimento que estava autorizado pelo Convênio 

Policial de 29 de fevereiro de 1920, firmado entre as Repúblicas da Argentina, da 

Bolívia, do Brasil, do Chile, do Paraguai, do Perú e do Uruguai, durante a III 

Conferência Internacional Sul-Americana de Polícia, realizada em Buenos Aires. Por 

meio do convênio, os signatários se comprometeram a enviar, uns aos outros, 

informações sobre quaisquer movimentos que visassem alterar a ordem social e também 

esclarecimentos sobre outros fatos graves. Com base nos termos do convênio, o 

embaixador José Bonifácio de Andrada e Silva solicitou que a partir de então a Polícia 

do Distrito Federal enviasse para a Polícia de Buenos Aires tudo quanto se relacionasse 

com os presos comunistas nacionais e estrangeiros, especialmente os antecedentes e a 

ficha dos alemães Harry Berger e sua mulher, Elise Ewert, que já haviam sido presos 

pela Polícia do Distrito Federal, desde dezembro de 1935, e todos os outros 

“comparsas” de Carlos Prestes, no levante de novembro de 1935. Ao final do telegrama, 

acrescentou que, dentro do que lhe era possível, vinha proporcionando os elementos 

constantes dos jornais do Rio de Janeiro de modo a facilitar a ação da Polícia argentina 

na repressão dos “malfeitores”.333 Portanto, assim como a Secretaria de Estado das 

Relações Exteriores, no Brasil, parecia manter uma troca freqüente de informações com 

                                                
331 telegrama n. 138. Buenos Aires, 07/02/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Buenos Aires (fev-mar1936). 
332 Idem. 
333 Idem. 
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a Polícia do Distrito Federal, a fim de obter um maior êxito na contenção das ameaças 

subversivas vindas de fora do país, parece que também os representantes da diplomacia 

brasileira no exterior agiam de maneira semelhante em relação à Polícia de outros 

países, no sentido de proporcionar informações que pudessem auxiliar a execução de 

medidas repressivas que atendessem aos interesses do governo brasileiro. 

A necessidade de vigilância e segurança nas fronteiras da região do Prata, para 

localizar o quanto antes o paradeiro de Prestes e outros agitadores comunistas ainda 

foragidos, foi tema de muitos telegramas enviados por José Bonifácio de Andrada e 

Silva para o ministro Macedo Soares.334 Ao encaminhar um recorte do jornal argentino 

La Prensa falando a respeito de greves de caráter comunista no Chile, o embaixador 

comentou: “é o comunismo se alastrando pelos países da América do Sul, circunstância 

que mais convence da necessidade de um convênio entre todos eles para reagir contra o 

germen pernicioso”.335 

A cada dia se apertava mais o cerco da Polícia do Distrito Federal a Luis Carlos 

Prestes e outros comunistas ainda foragidos. Em um informe confidencial enviado ao 

ministro Saavedra Lamas, o embaixador da República Argentina no Rio de Janeiro, 

Jamón Cárcano, prestou os seguintes esclarecimentos quanto ao desenrolar da 

“conspiração comunista” que se seguiu ao levante debelado pela Polícia do Distrito 

Federal, em novembro de 1935, e sua relação com os países limítrofes, especialmente 

Argentina e Uruguai: 

5 – el comitê comunista sud-americano há recibido orden de transladar su 

actuación a Buenos Aires. Está compuesto por las seguientes personas: Luis 

Carlos Prestes, brasileño; Harry Berger, alemán; cuyo nombre verdadero 

es: Artur Ernst Esvert; Leon Valle, judio belga; Rodolfo Ghioldi, argentino, 

secretario general del Partido Comunista de Buenos Aires, Sección 

Internacional. Usa también el nombre de Luciano Bustero (alias)  judio. Lo 

acompaña su mujer, Carmen Alfaza. 

6 – A Berger, que está preso com su mujer, se le secuestraron mil quinientos 

documentos que todavia están examinandose y contienen notícias 

importantes que muestran la extensión de sus trabajos. A los dos se les há 

sometido a interrogatórios muy rigorosos y lo único que han declarado 

repetidas veces es que están resueltos a morir antes de hablar uma palabra. 

                                                
334 telegrama n. 184. Buenos Aires, 19/02/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Buenos Aires (fev-mar1936); e telegrama n. 217. Buenos Aires, 19/02/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da 
embaixada do Brasil em Buenos Aires (fev-mar1936). 
335 telegrama n. 151. Buenos Aires, 11/02/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Buenos Aires (fev-mar1936). 
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Este hombre que intentó resistirse a la policia, así como la mujer, revelan 

uma gran energia y carácter inquebrantables. Em um momento llegó a decir: 

“Es inútil todo lo que hagan. Antes de cinco años toda Sud América será 

comunista”. Há sido diputado al Reichstag y viajado la mayor parte del 

mundo. 

7 – León Vallée, a quien se le encontraron cinco mil pesos em billetes nuevos 

argentinos, sin haber estado em nuestro país, se le delvovió el dinero por 

prestar algunos servicios y se fugó por um descuido, creyéndose que está em 

Buenos Aires. 

8 – Ghioldi y su esposa confesaron todo ampliamente, declarando que en 

Buenos Aires los comunistas estaban entendidos com los radicales para 

ayudarles en las próximas elecciones de marzo, y que si no triunfan es fácil 

entenderse com ellos para la revolución. Intentaron escaparse en San Pablo 

para embarcarse em Santos para Buenos Aires y los alcanzaron em avión y 

hoy están presos aqui. La policía, por razones que aún no conozco, piensa 

enviarlos a Argentina por via terrestre. Si fuera necesario, necesito recibir a 

este respecto instrucciones telegráficas.336  

Apesar das alarmantes suspeitas relatadas pelo embaixador Jamón Carcano, sua 

impressão a respeito do estado em que se encontrava a conspiração comunista no Brasil 

e nos países limítrofes era de que não seria possível concretizarem-se os boatos de uma 

nova tentativa de desordem antes do carnaval, pois a vigilância em todo o país era 

“constante e previsora”.337  

Os telegramas enviados pelos representantes diplomáticos da República 

Argentina no Brasil ao ministro argentino, Saavedra Lamas, demonstram que o sucesso 

do policiamento anti-subversivo empreendido pelas autoridades brasileiras a mando de 

Vargas, contou com a eficaz colaboração das autoridades diplomáticas e policiais da 

Argentina e do Uruguai, especialmente nos limites entre os três países, onde procuraram 

coordenar ações e somar esforços no sentido de controlar e combater a articulação de 

elementos comunistas dos três países, cuja existência era comprovada a partir dos 

documentos e correspondências apreendidos durante operações policiais.  

Julio Ávila, cônsul da Argentina em Uruguaiana, comunicou ao ministro 

Saavedra Lamas que recebeu uma denuncia confidencial de que elementos chegados de 

Passo de los Libres338, procedentes de Monte Caseros339, realizavam compra de armas 

                                                
336 Telegrama n. 35. Rio de Janeiro, 12/2/1936. AMREC, Brasil/Division de Politica/1936/Caja 
3646/Expediente 1. 
337 Idem. 
338 Cidade argentina, capital da Província de Corrientes, fronteira com a cidade brasileira de Uruguaiana. 
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brasileira que seriam levadas dali ilegalmente para a Argentina. Informou também que 

as autoridades civis e militares locais foram notificadas a fim de esclarecer e tomar 

providências.340 Dias depois, o ministro das Relações Exteriores da Argentina voltou a 

ser informado, mas desta vez por Enrique Meunier, cônsul em Santana do Livramento, 

de que o indivíduo Salaberg Salles havia sido detido em Uruguaiana por pretender 

introduzir clandestinamente na Argentina forte partida de armas e munição, e que a 

polícia de Santana do Livramento, com a cooperação das Forças Policiais uruguaias, 

também deteve, na cidade vizinha de Rivera, o sujeito Juan Lago, cunhado de Salaberg 

Salles, ambos comprometidos com o esquema de introduzir armamento clandestino na 

Argentina.341 A partir de investigações já concluídas pela Polícia uruguaia, deduziu-se 

que no Uruguai se temia um levantamento de origem comunista ou político, ao qual, 

segundo o cônsul havia sido informado, tais armamentos estariam destinados.342 Dias 

depois, o cônsul Enrique Meunier  voltou a telegrafar ao ministro Saavedra Lamas para 

comunicar que o prefeito municipal de Santana do Livramento e o coronel chefe da 

brigada militar com sede naquela cidade, haviam lhe informado que a acareação 

realizada entre Juan Lago e Salaberg Salles não resultou em nenhuma novidade, e que 

tinham quase certeza de que o armamento era destinado a gente do Uruguai, uma vez 

que as atividades anteriores de Lago indicavam ser ele um indivíduo habituado a estar 

“mesclado em manejos revolucionários”.343  

Enquanto isso, no Rio de Janeiro, a Polícia do Distrito Federal, sob a chefia de 

Filinto Muller, conseguiu capturar, em inícios de março de 1936, o líder foragido Luis 

Carlos Prestes, e com isso descobriu que ele e sua companheira, Olga Benário, haviam 

conseguido retornar clandestinamente ao continente americano com um passaporte 

português falso, emitido em 8 de março de 1935, por  Israel Abrahão Anahory, cônsul 

de Portugal na cidade de Rouen, a noroeste da França, por onde passaram depois de 

terem deixado a Rússia a caminho do continente Americano. Conforme as averiguações 

efetuadas pela embaixada de Portugal no Rio de Janeiro, o passaporte foi concedido em 

                                                                                                                                          
339 Cidade argentina, localizada na Província de Corrientes, fronteira com a cidade brasileira de Barra do 
Quarai e com a cidade Uruguaia de Bella Unión, com as quais forma uma tríplice fronteira. 
340 Archivo Del Ministério de Relaciones Exteriores y Culto (AMREC), Brasil/Division de 
Politica/1936/Caja 3646/Expediente 19. Telegrama n. 1. Uruguaiana, 15/2/1936 
341 Archivo Del Ministério de Relaciones Exteriores y Culto (AMREC), Brasil/Division de 
Politica/1936/Caja 3646/Expediente 19. Telegrama n. 8. Santana do Livramento, 6/3/1936 
342 Archivo Del Ministério de Relaciones Exteriores y Culto (AMREC), Brasil/Division de 
Politica/1936/Caja 3646/Expediente 19. Telegrama n. 21. Santana do Livramento, 6/3/1936 
343 Archivo Del Ministério de Relaciones Exteriores y Culto (AMREC), Brasil/Division de 
Politica/1936/Caja 3646/Expediente 19. Telegrama n. 23. Santana do Livramento, 9/3/1936 
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nome de Antônio Villar, negociante português de 40 anos de idade, e sua esposa, Maria, 

de 30 anos, com destino à América do Sul via Estados Unidos, sem que tivessem sido  

apresentados documentos que servissem de base à concessão do referido passaporte 

pelo cônsul português.344  

Entretanto, a entrada de Prestes e Olga no Brasil só foi possível graças a um 

visto consular aposto no passaporte do suposto Antônio Villar, em 11 de abril de 1935, 

pelo Consulado Geral do Brasil em Buenos Aires.  

                                                
344 Telegrama n. 17. Rio de Janeiro, 21/3/1936. AHIRJ, 500.1, lata 1860, maço: 36.110. 
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Folha de identificação para pedido de visto, datada de 1º de abril de 1953 e assinada por Antônio 
Villar. Telegrama n. 56. Buenos Aires, 9/3/1936. AHI-RJ, 500.1, lata 1860, maço: 36.110.  
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A esse respeito os funcionários, N. Peixoto de Magalhães e Manuel Paranhos, 

respectivamente cônsul e vice-cônsul do Consulado Geral do Brasil em Buenos Aires, 

prestaram os seguintes esclarecimentos ao embaixador José Bonifácio de Andrada e 

Silva, que em seguida os transmitiu ao ministro das Relações Exteriores do Brasil, 

Macedo Soares, a fim de justificar o equívoco dos funcionários: 

O preparo do processo de concessão do visto consular em passaporte de 

estrangeiros que se destinam ao Brasil passa por um confronto simples mas 

severo. O interessado – que pelo art. 588, §3º, da Consolidação consular em 

vigor – não é obrigado a comparecer no Consulado, apresenta ou manda 

apresentar ao encarregado da porta o passaporte acompanhado dos demais 

documentos complementares e das fotografias, que depois de prévio exame 

são levados ao funcionário incumbido do processo de concessão do visto. Aí 

passam por nova verificação, cotejando-se os dados pessoais e as assinaturas 

constantes da documentação, elementos esses que devem concordar com os 

contidos no documento principal, que é o passaporte. Só depois disso é que 

se apõe o visto e se procede ao registro no livro respectivo e passa a 

documentação toda a ser assinada. Quando o passaporte apresenta qualquer 

falha ou vício, ou o portador é suspeito, se exige a apresentação de outros 

documentos que completam os já exibidos para esclarecimento das dúvidas 

que se tenham suscitado. É o trâmite corrente, que se observa sem exceção. 

É evidente que o passaporte de que é portador Antonio Vilar não apresentou 

vestígio algum que despertasse suspeita de falsidade e veio acompanhado de 

documentação completa na devida forma, tudo revestido das formalidades 

externas e com as características próprias dos documentos da sua índole e 

aptos para merecer e fazer fé. Assim, foi o visto concedido. Na época em que 

esse visto foi deferido ninguém poderia suspeitar se tratasse de Luis Carlos 

Prestes, pois, era crença geral, e eu mesmo o supunha na Rússia. E não havia 

mesmo motivo – como sucedeu meses depois – de extremar a seu respeito 

medidas preventivas de maior rigor. Há ainda outra circunstância digna de 

notar. As últimas fotografias conhecidas de Prestes que possuímos datam dos 

anos de 1928 e 1930, e são bem diferentes da que aparece na folha de 

identificação correspondente ao visto no passaporte em questão, de Antonio 

Vilar. Assim sendo, não é de estranhar que fosse aceito na melhor boa fé, 

como sucedeu. Posso assegurar a Vossa Excelência, senhor ministro, que no 

caso em apreço não houve negligência e muito menos deslealdade de parte do 

empregado e dos funcionários que se ocuparam do processo e concessão do 

visto aposto no passaporte de Antônio Vilar, como pude comprovar na 
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indagação que procedi e posso afirmar pelo conhecimento pessoal que deles 

tenho.345 

Assim como estava acontecendo no Brasil, tanto na Argentina como no Uruguai 

seguiram-se as prisões de elementos suspeitos de atividades subversivas e as apreensões 

de documentos e materiaia de propaganda política que comprovavam a existência de 

uma ampla conexão entre elementos comunistas dos três países.346 Paralelamente a 

essas medidas de depuração, os respectivos governos nacionais passaram a adotar leis e 

medidas políticas profiláticas, visando à total erradicação das atividades comunistas de 

dentro dos seus territórios. Em abril de 1936, o embaixador Lucílio Bueno telegrafou ao 

ministro Macedo Soares informando que, no Uruguai, havia entrado em vigor uma lei 

aprovada em caráter de urgência pela Câmara dos Deputados, proibindo reuniões 

realizadas com o objetivo de atacar ou criticar governos estrangeiros. O projeto 

vitorioso no Senado foi uma resposta do governo a uma tentativa do Comité pro-

Defensa de los Derechos Individuales y Políticos del Hombre de reunir-se no Ateneu de 

Montevidéu, a fim de manifestar  sua simpatia aos presos civis e militares do Brasil por 

participação nos levantes de novembro de 1935. Avisadas as autoridades do caráter 

subversivo que os participantes iriam imprimir à manifestação, a Polícia de Montevidéu 

decidiu impedir a sua realização e fechou o local. 347 Fracassada a tentativa de outra 

reunião em local diferente, por ter entrado em vigor a lei que proibia críticas 

desfavoráveis à política de países estrangeiros, o Comitê, que segundo Lucílio Bueno 

descreveu era quase todo composto de elementos prontuariados como comunistas, 

dirigiu ao embaixador brasileiro um ofício solicitando informações sobre a situação em 

que se encontrava o argentino Rodolfo Ghioldi, 348 que havia sido preso no Brasil por 

envolvimento no movimento revolucionário de novembro de 1935. O ofício contava 

com 3 assinaturas, sendo o primeiro signatário o deputado uruguaio Emilio Frugoni, a 

                                                
345 Telegrama n. 56. Buenos Aires, 9/3/1936. AHIRJ, 500.1, lata 1860, maço: 36.110. 
346 telegrama n. 323. Buenos Aires, 24/7/1936; telegrama n. 327, de 27/7/1936 AHIRJ, ofícios recebidos 
da embaixada do Brasil em Buenos Aires (abr-jul 1936); Archivo Del Ministério de Relaciones Exteriores 
y Culto (AMREC), Brasil/Division de Politica/1936/Caja 3646/Expediente 19. Telegrama n. 194. Rio de 
Janeiro, 14/7/1936 
347 telegrama n. 118. Montevidéu, 4/6/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu (mai-ago 1936). 
348 Rodolfo Ghioldi era argentino e foi militante do Partido Socialista da Argentina e fundador do Partido 
Comunista da Argentina. Participou junto com Arthur Ewert, Luis Carlos Prestes e Miranda, do grupo 
que, em nome do Partido Comunista Brasileiro (PCB) e da Aliança Nacional Libertadora (ANL) preparou 
e realizou o Levante Comunista de 1935. 



 178 

quem o embaixador encaminhou sua resposta, na qual fez questão de frisar que país 

algum tinha o direito de se intrometer em assuntos internos do Brasil.349 

A Embaixada do Brasil em Buenos Aires também passou a receber telegramas e 

ofícios, de pessoas e associações, protestando contra as prisões de comunistas efetuadas 

no Brasil e reclamando a liberdade de Rodolfo Ghioldi, Luis Carlos Prestes e outros 

presos políticos. O embaixador José Bonifácio de Andrada e Silva relatou ao ministro 

Macedo Soares que, além das missivas, recebeu em audiência uma Comissão que pedia 

que fosse transmitido ao governo brasileiro um pedido, em favor da liberdade dos 

referidos comunistas, de que não lhes fossem feitas violências na prisão. Em resposta ao 

pedido, o embaixador informou que o governo brasileiro vinha procedendo com a 

necessária energia, mas sem jamais recorrer a processos de crueldade. 350  

Com a eclosão da Guerra Civil Espanhola (1936-1939), em julho de 1936, as 

nações que se opunham ao comunismo tornaram ainda mais rígidas as suas políticas de 

repressão às atividades políticas consideradas subversivas. Na Argentina, receosos de 

que os acontecimentos da Espanha tivessem algum reflexo no país, e alarmados em 

virtude de surtos de propaganda extremista que vinham se sucedendo,351 a opinião 

conservadora passou a reclamar dos poderes competentes uma legislação nacional 

adequada para a repressão do comunismo.352 Atendendo a essa demanda, o Senado 

argentino passou a estudar um projeto de lei de repressão às doutrinas extremistas e de 

franco combate à ação de seus propagadores no país.353 Enquanto se seguiam as 

discussões parlamentares, um decreto do Poder Executivo da Província de Buenos 

Aires, publicado em maio de 1936, passou a proibir, naquela unidade da federação 

argentina, a propaganda comunista e a considerar dissolvidas todas as sociedades de 

                                                
349 telegrama n. 125. Montevidéu, 11/6/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu (mai-ago 1936). 
350 telegrama n. 246. Buenos Aires, 4/4/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Buenos Aires (abr-jul 1936). 
351 Os surtos de propaganda extremista a que os documentos da Embaixada do Brasil na Argentina se 
referem, dizem respeito às descobertas feitas a partir de investigações empreendidas conjuntamente pelas 
polícias do Brasil e da Argentina, de que importantes figuras da política argentina estavam envolvidas 
com atividades comunistas, tais como o deputado Augusto Bunge e Libório Justo, conhecido agitador 
comunista e filho do presidente da República Argentina, Augustin Justo. Sobre estes dois casos, ver os 
seguintes documentos: telegrama n. 323. Buenos Aires, 24/7/1936; telegrama n. 327. Buenos Aires, 
27/7/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em Buenos Aires (abr-jul 1936); telegrama 
n. 162. Montevidéu, 4/8/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em Montevidéu (mai-
ago 1936); telegrama n. 431. Buenos Aires, 10/8/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil 
em Buenos Aires (ago-set 1936). 
352 telegrama n. 401. Buenos Aires, 24/8/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Buenos Aires (ago-set 1936). 
353 telegrama n. 431. Buenos Aires, 13/9/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Buenos Aires (ago-set 1936). 
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propaganda filiadas, aberta ou ocultamente, à III Internacional de Moscou.354 Em 

Buenos Aires, conforme o relato do embaixador José Bonifácio de Andrada e Silva, o 

governo provincial vinha executando com clareza, coragem e inegável bom senso o seu 

programa de ação nacionalista, conforme exposto em uma folha volante que vinha 

sendo distribuída na capital e na província, chamando os argentinos a unirem-se contra 

o comunismo: 355 

 
Panfleto anexado ao telegrama n. 32. Buenos Aires, 12/1/1937. AHI-RJ, 
ofícios recebidos da embaixada do Brasil em Buenos Aires (jan-fev 1937). 

                                                
354 telegrama n. 268. Buenos Aires, 23/5/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Buenos Aires (abr-jul 1936). 
355 telegrama n. 32. Buenos Aires, 12/1/1937. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Buenos Aires (jan-fev 1937). 
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Atento às informações resultantes do intenso monitoramento realizado nas 

fronteiras internacionais pelas autoridades policiais, militares e diplomáticas dos três 

países, o Consulado Geraldo do Brasil em Buenos Aires tornou ainda mais rigorosa a 

vigilância na concessão de vistos de entrada, no sentido de refinar a triagem ideológica 

dos elementos que pretendiam entrar em solo brasileiro. Com isso, o próprio filho do 

presidente argentino Augustin Justo, teve seu pedido de visto de ida ao Brasil negado 

pelo Consulado Geral, por se tratar de conhecido agitador comunista que vinha 

pronunciando discursos “incendiários” em Montevidéu, conforme Lucílio Bueno já 

havia informado em telegrama ao ministro Macedo Soares.356 Em resposta a essa 

negativa, o jovem Libório Justo publicou uma carta aberta ao cônsul geral do Brasil no 

semanário Señales, na qual afirmou que nenhum obstáculo o impediria de cumprir seu 

objetivo de ir ao Brasil.357 A Embaixada do Brasil em Buenos Aires, por sua vez, 

recebeu do Itamaraty a incumbência de entender-se com o governo argentino no sentido 

de evitar que fosse realizada naquela capital um Congresso Popular Pró-Paz da 

América, que, segundo informações seguras, tratava-se de uma iniciativa da 

Confederação dos Trabalhadores do México a fim de reunir operários de diferentes 

partes do mundo ao mesmo tempo em que se realizaria, também em Buenos Aires e por 

iniciativa do presidente norte-americano Franklin Roosevelt (1933-1945), a Conferência 

Interamericana de Consolidação da Paz. 358 Em resposta à solicitação do ministro 

Macedo Soares, o embaixador José Bonifácio de Andrada e Silva informou que levou o 

caso ao conhecimento do Ministério das Relações Exteriores da Argentina e que José 

Saavedra Lamas lhe garantiu agir imediatamente junto às autoridades policiais do 

país.359 

Findas as discussões no Senado argentino sobre o Projeto Nacional para 

Repressão à Atividade e Propaganda Comunista, Bonifácio de Andrada e Silva 

telegrafou ao novo ministro das Relações Exteriores do Brasil, Mário de Pimentel 

Brandão, informando que o projeto havia sido aprovado na sessão de 31 de dezembro de 

1936. Pelo mesmo telegrama, o embaixador enviou alguns exemplares, em branco, da 

ficha de inscrição a uma nova instituição de combate ao comunismo que estava sendo 
                                                
356 telegrama n. 162. Montevidéu, 4/8/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu (mai-ago 1936) 
357 telegrama n. 370. Buenos Aires, 10/8/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Buenos Aires (ago-set 1936). 
358 telegrama n. 129. Rio de Janeiro, 20/10/1936. AHIRJ, telegramas expedidos (1936-1937). 
359 telegrama n. 187. Buenos Aires, 22/10/1936. AHIRJ, telegramas recebidos da embaixada do Brasil em 
Buenos Aires (1936-1939). 
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organizada em todo o território da República Argentina, denominada Defensa Social 

Argentina Contra el Comunismo, que segundo o embaixador, já contava com uma 

grande comissão organizadora, no seio da qual se incluíam “elementos de seguro 

prestígio político e social”.360  Segundo notícias divulgadas pelos jornais de Buenos 

Aires e enviadas pelo embaixador ao ministro Mário de Pimentel Brandão,361 os 

dirigentes da Defensa Social Argentina resolveram solicitar a colaboração efetiva de 

vários chefes militares já reformados, com o objetivo de constituir um comando de 

defesa cidadão nos diferentes bairros da capital federal e nos subúrbios, para controlar 

os casos de alteração da ordem pública.362  

O ministro Pimentel Brandão logo repassou a informação ao chefe do Estado 

Maior do Exército Brasileiro, general Paes de Andrade, e ao ministro da Guerra, general 

Eurico Gaspar Dutra:  

Conhecendo os valiosos esforços que vem desenvolvendo esse Ministério e o 

Estado Maior do Exército na obra de prevenção e repressão ao comunismo, e, 

animados pelo desejo de uma colaboração profícua com os órgãos mais 

diretamente interessados nessa ação patriótica, julgamos útil levar ao 

conhecimento de vossa excelência a presente comunicação, ficando esta 

Secretaria de Estado à disposição de Vossa Excelência para qualquer outra 

informação sobre a criação da “Defesa Social Argentina”, que já tem 

prestado ao país relevantes serviços.363 

Poucos meses depois da sua criação, a Secretaria Geral da Junta Central da 

Defensa Social Argentina designou o membro Cesar Viale para atuar como delegado da 

instituição no Rio de Janeiro, a fim de realizar reuniões com autoridades brasileiras e 

negociar a formação de um organismo similar no país. Assim foi criada, em 31 de 

outubro de 1937, a Defesa Social Brasileira, com o objetivo de operar um serviço de 

transmissão periódica de informações ao presidente da República e aos ministérios ou 

repartições mais diretamente interessados nos assuntos relacionados à prevenção ao 

comunismo, tais como o Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o Itamaraty, o 

                                                
360 telegrama n. 53. Buenos Aires, 25/1/1937. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Buenos Aires (jan-fev 1937). 
361 telegrama n. 209. Buenos Aires, 11/4/1937. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Buenos Aires (mar-abr 1937). 
362 telegrama n. 180. Buenos Aires, 3/4/1937. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Buenos Aires (mar-abr 1937) 
363 telegrama n. NP/8. Rio de Janeiro, 28/04/1937; Telegrama NP/160 Telegrama NP/160. Rio de Janeiro, 
28/04/1937. AHIRJ, 600.1(41), lata 1551, maço:33.784. 
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Estado Maior do Exército e da Armada e a Polícia do Distrito Federal.364 Fizeram parte 

do seu primeiro conselho diretor os capitães Filinto Muller, Dodsworth Martins365 e 

Severino Sombra,366 além de José Duarte da Rocha e Oscar Santana, entre outros. A 

sessão de instalação da agremiação contou com a presença do cardeal Dom Sebastião 

Leme, arcebispo do Rio de Janeiro, que presidiu a sessão, e do ex-ministro das Relações 

Exteriores e então ministro da Justiça, José Carlos de Macedo Soares, que foi nomeado 

presidente da instituição.  

Depois de acertada a criação da Defesa Social Brasileira, o mesmo César Viale 

dirigiu-se a Montevidéu para desenvolver trabalhos semelhantes aos realizados no Rio 

de Janeiro, com o intuito de formar também naquela capital um organismo similar, e 

assim empreender um trabalho de coordenação internacional para a prevenção e 

repressão ao comunismo no continente. Ao final de sua missão na República do 

Uruguai, César Viale dirigiu um relatório de suas atividades ao secretário geral da Junta 

Central da Defensa Social Argentina, no qual se revelou a intenção dos dirigentes da 

instituição civil em sistematizar uma campanha de prevenção e repressão ao comunismo 

que se estendesse ao longo da Argentina, do Uruguai e do Brasil, com apoio das 

autoridades políticas, policiais, militares e diplomáticas dos três países: 

 

I- Despedidos en el Puerto por el señor Embajador del Uruguay en 

Buenos Aires, Doctor Don Eugenio Martinez Thedy, Le escuchamos de nuevo 

los estimulantes votos de êxito que ya nos formulara dias atrás, cuando en la 

sede de la Embajada se le explicara el propósito de la Defensa Social 

Argentina de extender al Uruguay la acción recientemente coordinada con el 

Brasil, país en el que acaba de ser organizada la entidad hermana, Defensa 

Social Brasileña, como está de manifiesto en las noticias telegráficas que 

viene publicando la prensa argentina de um mês y medio a esta parte. Con la 

grata impreción que nos proporcionara la deferência del señor embajador 

Martinez Thedy, nos dirijimos a Montevideo, donde a la hora fijada fuimos 

recibidos com toda amabilidad por el presidente Terra en su residência 

particular en la Avenida la Agraciada. 

                                                
364 Ofício n. 1, de 01 de dezembro de 1937. Enviado da Defesa Social Brasileira ao MRE. AHI-RJ. 
Ofícios recebidos do Conselho de Segurança Nacional. 
365 Jorge Dodsworth Martins, era oficial da Marinha Brasileira, e foi ministro da Marinha entre 1945 e 
1946. Ver: Dicionário Histórico Biográfico Brasileiro. Disponível em: 
<http://www.fgv.br/cpdoc/busca/Busca/BuscaConsultar.aspx.> Acesso em: 4 jan. 2012. 
366 Severino Sombra, era oficial militar do Exército. No ano de 1941, organizou e chefiou o Serviço 
Secreto do Exército na 3ª Região Militar (Rio Grande do Sul), tendo em vista o perigo da penetração do 
nazismo. Ver: Dicionário Histórico Biográfico Brasileiro. Disponível em: 
<http://www.fgv.br/cpdoc/busca/Busca/BuscaConsultar.aspx.> Acesso em: 4 jan. 2012. 
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(...) 

IV- Señalamos, nosotros, la forma rápida y certera con que había sido 

encarada la cuestión en Brasil, creando la Defensa Social Brasileña, 

hermana de nuestra Defensa Social Argentina, lo que el Señor Presidente 

Terra anoto con simpatia. 

(...) 

V- Tambien le informamos al presidente Terra, que el Ministro de Relaciones 

Exteriores, Dr. Carlos Saavedra Lamas, nos había expresado que estaba 

muy interessado em conocer la marcha del trabajo de coordinación 

internacional que realiza la Defensa Social Argentina, y el cual se felicita de 

que por iniciativa particular de un grupo de hombres argentinos se hubiere 

afrontado tan eficazmente una empresa que les hacía honor por sus elevadas 

y patrióticas miras.  

VI- Quedo bien puntualizado que la organización, para que rindiera todo su 

fruto debía ser escencialmente “apolítica”. - Que había que defender los 

hogares contra los atropellos de que daba ejemplo lo ocurrido en España; y 

que había que defender los simientos de nuestra civilización desde los puntos 

de vista espiritual, moral y religioso. 

(...) 

Esperando que para bien de Sud-América, nos llegue pronto la noticia de 

que el Uruguay accompaña a la Defensa Social Argentina ya la Defensa 

Social Brasileña em la campaña empreendida, saludamos cordialmente a la 

Defensa Social Argentina em la persona del señor Secretario General, 

Doctor José Maria Rosa.367 

 

Além da profilaxia interna, ao longo do ano de 1936 o embaixador brasileiro em 

Buenos Aires relatou a Macedo Soares que o ministro Saavedra Lamas vinha, com 

freqüência, se referindo à necessidade de estabelecer convênios de repressão ao 

comunismo com os países vizinhos, como o que havia sido celebrado entre a Argentina 

e o Peru, em julho de 1933, a fim de erradicar o comunismo de todo o continente.368 De 

Montevidéu, o embaixador Lucílio Bueno também encaminhava ao ministro Macedo 

Soares recortes de jornais locais, contendo editoriais que apoiavam a conveniência de se 

reunirem autoridades dos países americanos no sentido de desenvolverem uma ação 

conjunta que estabelecesse normas práticas, de caráter mais propriamente policial, 

                                                
367 telegrama n. 616. Buenos Aires, 16/11/1937. AHIRJ, 600.1(41), lata 1551, maço:33.784. 
368 telegrama n. 530. Buenos Aires, 25/10/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Buenos Aires (out 1936). 
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capazes de combater com eficiência a pulverização dos movimentos comunistas pelo 

continente.369  

Assim como a imprensa brasileira,370 alguns periódicos da imprensa uruguaia e 

argentina procuravam alarmar a opinião pública com notícias de que o Komintern havia 

divulgado novas diretrizes, no sentido de ampliar ou criar organizações visando 

encontrar apoio para a “doutrina vermelha” no continente americano.371 Comentavam 

também as conseqüências danosas que poderiam decorrer, para o continente americano, 

da implantação do comunismo na Espanha e chamavam a atenção dos partidos políticos 

locais para a conveniência de se reunirem na luta contra as tendências dissolventes, 

independente das diferenças internas entre eles. O periódico uruguaio El Diário 

apontava, além dos riscos de expansão do comunismo pelo mundo, a necessidade de se 

convocar uma Conferência Americana para que se ajustasse uma ação policial conjunta 

entre os diferentes países no combate ao inimigo comum.   

A iniciativa partiu do governo brasileiro. Ainda em fevereiro de 1936 o 

Itamaraty fez uma consulta aos governos sul-americanos sobre a conveniência de se 

realizar no Rio de Janeiro, ainda no primeiro semestre de 1936, uma Conferência Sul-

Americana de Polícia, destinada a adotar medidas ou formular convênios visando o 

estabelecimento de leis ou regulamentos uniformes com a finalidade de reprimir as 

“perturbações de ordem social e política nos países do continente”.372 A essa primeira 

iniciativa, somou-se a proposta do governo argentino para que se realizasse um 

convênio de repressão ao comunismo no continente sul-americano, conforme os termos 

do texto que o ministro Saavedra Lamas logo encaminhou à apreciação do governo 

brasileiro, por intermédio do embaixador do Brasil em Buenos Aires. Ao submeter a 

cópia do referido projeto, o embaixador José Bonifácio de Andrade e Silva comentou 

que a realização do  convênio, cujo texto era pautado no pensamento do Tratado 

                                                
369 telegrama n. 128. Montevidéu, 11/6/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu (mai-ago 1936); telegrama n. 208. Montevidéu, 22/9/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da 
embaixada do Brasil em Montevidéu (set-dez 1936). 
370 João Henrique Botteri, em sua tese de doutorado intitulada “Selvagens e incendiários: o discurso 
anticomunista e as imagens da guerra civil espanhola”, analisa como a imprensa brasileira, mais 
especificamente O Estado de S. Paulo, transformou as notícias vindas da Espanha, sobre a expansão do 
perigo comunista, em bode expiatório justificador da ação repressiva empreendida pelo governo brasileiro  
como “ e contribuiu para o enaltecimento da figura de Vargas  como o “homem providencial” que iria 
livrar o país do caos e da desordem. Ver: NEGRÃO, João Henrique Botteri. Selvagens e incendiários: o 
discurso anticomunista vê do governo Vargas. São Paulo: Associação Editorial Humanitas, FAPESP, 
2005. 
371 telegrama n. 251. Montevidéu, 10/11/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu (set-dez 1936). 
372Circular n. 1058. Rio de Janeiro, 19/2/1936. AHIRJ, 110.1, lata 816, maço: 11.603; IIIª Conferência 
Internacional Sul-Americana de Polícia-Rio de Janeiro. 
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argentino-peruano, de 7 e julho de 1933, lhe parecia oportuno à vista da movimentação 

intensa dos extremistas pelos países sul-americanos, de modo que ficasse estabelecido 

entre eles uma aliança para a defesa da ordem social  contra os seus inimigos,  que 

recebendo inspiração e auxílio de centros europeus procuravam se infiltrar no 

continente.373 

Os termos do Convênio traduziam a preocupação das autoridades em fortalecer 

as fronteiras ideológicas do continente contra a entrada de elementos subversivos 

provenientes de terras mais distantes e, paralelamente, em conter o livre trânsito dos 

elementos indesejáveis pela imensidão das fronteiras geográficas com os países 

vizinhos:  

 

1-Las altas partes contratantes se comprometen a impedir la entrada a sus 

respectivos territórios, de los extranjeros cuya definición, prédica o acción 

autoricen a classificarlos como enemigos Del orden social existente, 

incluyéndose em especial como tales a los anarquistas y comunistas. 

2- Como medidas preventivas y em vista de los sucesos que ocurren em 

España, los gobiernos concertantes instruirán a sus funcionários consulares 

existentes em dicho Estado, Francia y Portugal, en el sentido de que se 

nieguen a visar los pasaportes de los indivíduos a que se refiere el articulo 

anterior; y que deberan requerir um certificado de buena conducta a los que 

viajaren en cualquier clase. Em dicho certificado deberá constar la ausência 

de antecedentes contrários al orden social. 

 

3-Ningún individuo rechazado como indeseable de conformidad a lo 

dispuesto por El Art. 1º por uno de los Estados concerantes, será admitido 

em el território de los otros, salvo cuando se trate de sus propios nacionales, 

em cuyo caso la admisión es obligatoria. 

4-Las partes de este convenio que no tuviesen leyes de admisión y de 

expulsión de extranjeros, ni uma legislación que prevenga y reprima la 

comisión de delitos contra el orden social, se comprometen a dictarles em el 

plazo más corto posible. 

5- El presente convenio será aprobado por los respectivos gobiernos de 

acuerdo com las formas y procedimentos que rigen en ellos; y los 

instrumentos respectivos se canjearán en ---------- a la brevedad posible. 

Los países que se adhieran depositarán el respectivo instrumento de 

ratificación em el Ministerio de Relaciones Exteriores del país al que 

                                                
373 telegrama n. 446. Buenos Aires, 20/9/1936. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Buenos Aires (ago-set 1936). 
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hubieran comunicado su adhesión, El que se encargará de notificar, en tal 

caso, a las otras partes contratantes.374 

 

Iniciava-se, assim, uma verdadeira cruzada anticomunista, e para isso os 

defensores da ordem social trataram de se armar com toda sorte de instrumentos legais 

que pudessem dispor no sentido de tornar sua ação ampla e eficaz, tanto no âmbito da 

esfera civil, através, por exemplo, da criação das congêneres Defesas Sociais, como no 

âmbito da esfera pública, através do estabelecimento de convênios entre os países do 

continente que viabilizariam uma ação conjunta no sentido de vigiar, controlar e 

combater a infiltração comunista. 

 

 

                                                
374 Ofício n. 446. Buenos Aires, 20/09/1936. AHIRJ, ofícios da Embaixada do Brasil em Buenos Aires 
(ago-set 1936). 
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6. Mala Junta
375

: Diretrizes e resoluções para a defesa conjunta do continente e 
repressão ao comunismo. 

Passagem desbotada na memória das nossas novas 
gerações 
Dormia a nossa pátria mãe tão distraída 
Sem perceber que era subtraída  
Em tenebrosas transações. 
(Trecho da canção Vai Passar, de autoria de Chico 
Buarque e Francis Hime.) 
 

Conforme o relatório anual do Ministério das Relações Exteriores relativo às 

atividades do ano de 1936, em fevereiro daquele ano o Itamaraty havia tomado a 

iniciativa de consultar os governos dos países sul-americanos sobre a conveniência e 

oportunidade de se realizar no Rio de Janeiro, uma Conferência Sul-Americana de 

Polícia, destinada a adotar medidas ou formular convênios no sentido do 

estabelecimento de leis ou regulamentos uniformes com a finalidade de reprimir as 

“perturbações da ordem social e política nos países do continente”. Entretanto, após ter 

sido consultado, o Ministério da Justiça e Negócios Interiores julgou conveniente que a 

projetada reunião fosse deixada para depois que se encerrasse o I Congresso dos 

Secretários de Segurança Pública e chefes de Polícia dos estados brasileiros, realizado 

no Rio de Janeiro em fins de 1936. 376 

Ao contrastar o relatório do Ministério das Relações Exteriores, documento 

ostensivo e publicamente divulgado, com os documentos produzidos por ocasião da 

Conferência sul-americana de Polícia, que circulavam apenas entre os setores 

envolvidos na organização e realização do evento (Itamaraty, Ministério da Justiça e 

Negócios Interiores do Brasil, representações diplomáticas do Brasil nos países sul-

americanos e as respectivas chancelarias e chefaturas de Polícia), emerge o lugar que 

contém a ambivalência do pensamento da diplomacia brasileira. A cautela com que o 

ministro das Relações Exteriores, Macedo Soares, registrou em seu relatório anual a 

motivação que levou a chancelaria brasileira a propor a realização do evento, está em 

pleno acordo com a ideia mais ampla, que o próprio Macedo Soares reafirma na 

apresentação do relatório, de que a ação internacional do Itamaraty estava acima dos 

partidos e dos regimes, e devia exprimir, “em qualquer tempo e sob qualquer forma de 

                                                
375 Menção ao tango “Mala Junta”, de Julio de Caro e Pedro Laurenz, gravado pela primeira vez em 13 de 
setembro de 1927, pela orquestra de Julio de Caro. Ver: GOBELLO, José. Todo tango. Buenos Aires: RP. 
Centro Editor de Cultura, 2009. 
376 Relatório anual do Ministério das Relações Exteriores, relativo ao ano de 1936. Disponível em: 
<http://brazil.crl.edu/bsd/bsd/u1803/contents.html>. Acesso em: 29 jan. 2012. 
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governo, o sentido permanente, conservador da nacionalidade”.377 Simultaneamente, o 

ministro deixou registrado, no ambiente público, porém restrito aos envolvidos no 

processo de tomada de decisões, o sentimento de urgência em adotar medidas conjuntas 

e eficazes de combate à expansão comunista.  

Os contrastes entre o conteúdo dos documentos ostensivos e dos documentos de 

circulação restrita, ambos produzidos no âmbito do Ministério das Relações Exteriores, 

revelam que a diplomacia brasileira convive, tanto na banalidade do cotidiano como em 

situações excepcionais, com duas imagens de si: uma imagem para ser mostrada e 

preservada e uma imagem a ser escondida, para preservar sua identidade coletiva, 

pautada em uma determinada maneira de pensar e de agir, conforme os ditames da sua 

tradição.378  

No caso da Conferência de Polícia Sul-americana, a face velada da diplomacia 

brasileira revelou-se, desde o primeiro momento, quando o ministro Macedo Soares 

encaminhou a todas as missões diplomáticas brasileiras na América do Sul, uma circular 

solicitando que consultassem os governos junto aos quais eram acreditadas, sobre a 

conveniência e oportunidade de reunir-se na segunda quinzena de setembro de 1936 

uma conferência Interamericana de Polícia: 

Havendo já por duas vezes se realizado conferências internacionais sul-

americanas de polícia com o fim de estabelecer uma convenção mais prática 

e eficiente entre as diversas polícias sul-americanas, para acautelar e defender 

os supremos interesses do Estado, e distante das atuais agitações que assolam 

os países deste hemisfério, peço a vossa excelência consultar esse Governo, 

sobre a conveniência e oportunidade de reunir-se, no Rio de Janeiro, no curso 

do primeiro semestre deste ano, uma Conferência Interamericana de polícia, 

de onde poderiam emanar deliberações e medidas, concretizadas em 

convênios, no sentido de ditar leis uniformes tendentes a reprimir as 

deturpações da ordem social e política em nossos países. 

Parece-me que urge pôr termo definitivamente a essa inquietação que, sem 

abalar fundamentalmente a nossa organização política e social, é, contudo, 

grandemente prejudicial à prosperidade material e moral de nossas pátrias.379 

                                                
377 Relatório anual do Ministério das Relações Exteriores, relativo ao ano de 1936. Disponível em: 
<http://brazil.crl.edu/bsd/bsd/u1803/contents.html.> Acesso em: 29 jan. 2012. 
378 LABORIE, Pierre. Les Français des années troubles. De la guerre d’Espagne à la Libération. Paris: 
Desclée de Brouwer, 2003, p. 29-30. 
379 Circular n. 1058, às Missões diplomáticas brasileiras na América do Sul. Rio de Janeiro, 19/2/1936. 
MRE-RJ; 110.1, lata 816, maço: 11.603. 
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A ideia de realizar o Congresso partiu do primeiro secretário A. dos Guimarães 

Bastos, encarregado de Negócios da Legação do Brasil em Assunção, no Paraguai. Ao 

ter notícias das últimas “intentonas revolucionárias levadas a efeito pelos comunistas no 

Brasil”, dirigiu-se ao ministro Macedo Soares, ainda em dezembro de 1935, para sugerir 

que o governo brasileiro tomasse a iniciativa de convocar uma Conferência Policial sul-

americana, no Rio de Janeiro, com o intuito de celebrar um novo convênio que 

garantisse a defesa eficaz das instituições e dos interesses vitais do Estado. Aquela seria 

a 4ª Conferência internacional sul-americana de polícia. A 1ª aconteceu em Buenos 

Aires,  no ano de 1905, onde foi firmado um convênio, a 20 de outubro do mesmo ano, 

ao qual aderiram o Brasil, a Argentina, o Chile e o Uruguai. Também foi em Buenos 

Aires que se realizou, no ano de 1920, a 2ª Conferência, reunida por iniciativa da 

chancelaria argentina. Nela firmou-se um novo convênio, a 29 de fevereiro de 1920, 

com a adesão da Argentina, do Brasil, Bolívia, Chile, Paraguai, Peru e Uruguai. Em 

1927, Buenos Aires voltou a ser a sede da 3ª Conferência, convocada novamente por 

iniciativa da chancelaria argentina, da qual resultou novo convênio Internacional Sul-

Americano de Polícia, firmado pela Argentina, Bolívia, pelo Brasil, Chile, Paraguai, 

Peru e Uruguai, ratificado a 13 de março de 1932 e promulgado pelo decreto n. 22.338, 

de 24 de janeiro de 1933. 

Após avaliar positivamente a sugestão do encarregado de Negócios da Legação 

do Brasil em Assunção, o Itamaraty tratou de sondar a opinião dos governos dos países 

vizinhos, através do envio da circular citada, às missões brasileiras na América do Sul. 

Ao longo dos meses de fevereiro e março, as chancelarias do Chile380, do Uruguai381, da 

Colômbia382, do Equador383,da Venezuela384 e do Peru385,  expressaram a concordância 

dos respectivos governos quanto à realização da conferência no Rio de Janeiro.  

Em março, Guimarães Bastos voltou a escrever ao ministro Macedo Soares, a 

fim de acrescentar algumas considerações à sugestão que havia encaminhado ao 

Itamaraty em dezembro de 1935, acerca da importância de renovar os laços de 

solidariedade policial entre os países sul-americanos no combate à expansão do 

comunismo vindo de Moscou. Mais que isso, Guimarães Bastos chegou a sugerir que as 

chancelarias sul-americanas, principalmente as do Brasil, do Uruguai, do Chile, do 

                                                
380 Telegrama s/n. Santiago, Rio de Janeiro, 26/3/1936. MRE-RJ; 110.1, lata 816, maço: 11.603. 
381 Telegrama n. 30. Montevidéu, 21/2/1936. MRE-RJ; 110.1, lata 816, maço: 11.603. 
382 Telegrama n. 10. Bogotá, 22/2/1936. MRE-RJ; 110.1, lata 816, maço: 11.603. 
383 Telegrama n.p. 9. Quito, 6/3/1936. MRE-RJ; 110.1, lata 816, maço: 11.603. 
384 Telegrama n.p. 18. Caracas, 10/3/1936. MRE-RJ; 110.1, lata 816, maço: 11.603. 
385 Telegrama n. p. 17. Lima, 31/3/1936. MRE-RJ; 110.1, lata 816, maço: 11.603. 
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Paraguai e da Argentina promovessem um acordo que permitisse ditar leis uniformes 

destinadas as reprimir, de maneira eficaz, o surto de extremismo que pretendia 

“avassalar a ordem social” em todos os países do continente.  Ao apresentar as 

justificativas de sua sugestão, ele mencionou explicitamente o comunismo como o cerne do 

problema a ser combatido, ainda que de maneira velada a fim de evitar atritos com a URSS no 

âmbito da comunidade internacional, e indicou a possibilidade de privar dos direitos de 

cidadania aqueles que estivessem ligados a associações comunistas: 

Essas leis poderiam chegar talvez mesmo a privar dos direitos de cidadania 

todo indivíduo que pertença ostensivamente a associações comunistas. 

Claro está que nada se poderá fazer sobre a base de sanções que importem na 

negação de direitos emergentes das Constituições dos países contratantes. 

Convém não esquecer, também, que a Conferência não deve ser 

ostensivamente de repressão ao comunismo, em vista de estar a Rússia 

representada na Liga das Nações, onde protestos não deixariam certamente 

de surgir, apoiados talvez pelos países europeus que mantém com a União 

Soviética relações de amizade. Isto não impedirá, entretanto, que, no curso da 

reunião, se venha a tomar deliberações relativas àquele fim. São precisamente 

as medidas dessa natureza as que particularmente nos interessam.  

(...) 

Informações de Assunção e Santiago dão-nos conta da participação de 

elementos comunistas, na alteração de ordem pública ocorrida no Paraguai386 

e na greve ferroviária declarada no Chile.  

No Paraguai, os extremistas aproveitaram a situação criada como 

consequência da cessação da guerra e da formação de sociedades de ex-

combatentes, para infiltrar suas ideias dissolventes entre a população 

operária. Essa fermentação teve como resultado o derrubamento do governo 

Ayala. A nova ordem de coisas, surgida da revolução, não parece isenta do 

vírus comunista. 

Observa-se ali uma desusada circulação de dinheiro, cuja origem é atribuída à 

propaganda soviética.  

Tem-se igualmente conhecimento da formação de células comunistas por 

todos os centros urbanos daquela república. 

Esses processos são, como se sabe, características do plano de propaganda 

irradiado de Moscou, e deles já tivemos bem duras e dolorosas provas.  

                                                
386 Refere-se à revolução de fevereiro de 1936 que destituiu do poder o presidente Eusebio Ayala (1932-
1936) e instituiu uma Junta Governativa que antecedeu a tomada do poder pelo general Rafael Franco, 
cujo governo ficou conhecido como “febrerista” (1936-1937). Durante o seu governo o Partido 
Comunista do Paraguai (PCP) experimentou importou avanços. Um ano e meio depois da Revolução, o 
governo febrerista foi destituído por outro golpe de Estado e o PCP voltou à ilegalidade. 
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Já em cinco nações desta parte do continente – Brasil, Uruguai, Argentina, 

Chile e Paraguai – afloram sintomas inequívocos de que a propaganda 

comunista está organizada e mantida oficialmente, apesar dos protestos 

formulados no Conselho da Liga das Nações pela representação soviética, 

por ocasião da discussão do incidente com a República Oriental. 

Diante, pois, das comprovações que resultam das atividades descobertas, a 

opinião pública e os governos responsáveis devem estar alerta contra o perigo 

indiscutível das prédicas dissolventes e das freqüentes intentonas de 

sublevação da ordem. 387 

Em abril, Guimarães Bastos encaminhou ao ministro Macedo Soares novo 

documento definindo sua proposta de realização de um Convênio Internacional sul-

americano de polícia. A principal diferença em relação ao documento anterior, é que 

Guimarães Bastos excluiu a sugestão quanto ao acordo entre as chancelarias e 

concentrou toda atenção na necessidade de um acordo entre as polícias dos países 

convocados, fazendo uso de um vocabulário cada vez mais carregado de anticomunismo 

extremado: 

Na esperança de que vossa excelência dispense boa acolha à sugestão que ora 

faço, e no único intuito de prestar um serviço à nação, permito-me lembrar a 

conveniência de tomar o governo brasileiro a iniciativa de convocar, no Rio 

de Janeiro, a reunião de uma conferência policial sul-americana, à 

semelhança da que se celebrou em Buenos Aires, em 1927. 

Como vossa excelência sabe, dessa conferência resultou o Convênio 

Internacional Sul-americano de Polícia, firmado pelo Brasil e diversos países, 

e por nós ratificado a 15 de março de 1932 e promulgado pelo decreto n. 22. 

338, de 24 de janeiro de 1933. 

Se, naquela época, já se fazia sentir a necessidade de um entendimento entre 

as Repúblicas deste hemisfério sobre tão magno assunto, hoje em dia torna-se 

verdadeiramente indispensável um acordo mais íntimo, uma coordenação 

mais prática e eficiente, uma colaboração mais estreita entre as diversas 

polícias sul-americanas, no sentido de acautelar e defender os supremos 

interesses do Estado. E só com uma nova Conferência, da qual surgira, 

naturalmente, novo Convênio, é que se poderá, cuido eu, obter aqueles 

resultados. 

Esta ideia, veio-me ao ter notícia das últimas intentonas de perturbações da 

ordem, em nosso país. Infelizmente não bastam as preocupações constantes 

do nosso governo pelo bem estar do povo, nem seus reiterados apelos à 

ordem, à paz e à concórdia dos brasileiros, para que a Nação atinja a paz 

                                                
387 Informação. Assunção, 9/3/1936. MRE-RJ; 110.1, lata 816, maço: 11.603. 
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íntima do espírito público, afim de que possa exercer livremente os seus 

legítimos direitos.  

As agitações estéreis, as desditas sociais que assolam o nosso povo sob a 

roupagem dourada e fementida de supostas ideologias patrióticas e de 

esdrúxulas e avançadas fórmulas políticas, provocam o estado constante de 

insegurança e de inquietação em que vivemos atualmente. Urge, pois, pôr 

termo, definitivamente, a essas deturpações da ordem social, às excitações 

estéreis e perigosas de certos militares e políticos, para que daí decorra a 

prosperidade material e moral da pátria. 

Nos países vizinhos, a mesma anormalidade se verifica na vida nacional. No 

Chile, onde estive não há muito, esses fenômenos alcançam proporções 

realmente assustadoras. Há uma profunda agitação comunista, que assola 

todas as camadas sociais. O Estado, para defender-se organizou a chamada 

“milícia republicana”, que conta mais de cinqüenta mil homens, disciplinados 

e armados, e contém, de algum modo, o arremesso marxista. A República 

Argentina e o Uruguai não se sentem menos ameaçados por um perigo 

eminente de deturpações profundas na ordem social. Quanto ao nosso país, 

vossa excelência conhece o grave problema melhor do que eu.388  

 

O Ministério da Justiça e Negócios Interiores, responsável pelos negócios de 

polícia, só tomou conhecimento do assunto em junho daquele ano, quando lhe foi 

repassado o documento de autoria do encarregado de Negócios do Brasil em Assunção, 

acompanhado de um memorial com exposição dos motivos que o levaram a sugerir a 

realização da Conferência e um esboço de programa dos trabalhos a serem 

desenvolvidos durante o evento.  

Ambos foram elaborados pela cônsul Odette de Carvalho, que desde o início do 

ano estava empenhada na criação do Serviço de Estudos e Informações (SEI) do 

Itamaraty, para tratar da obra de repressão ao comunismo. O programa encaminhado era 

apenas uma sugestão para a confecção do programa definitivo, que deveria ser 

organizado pelos técnicos de polícia subordinados ao Ministério da Justiça.389 

O vocabulário empregado por dona Odette, tanto no memorial de criação do 

SEI390 como no memorial a respeito do Convênio Sul-Americano de Polícia, expressa 

sua extremada convicção e obstinação anticomunista. Ao falar sobre a necessidade de 

                                                
388 Telegrama n. 55. Assunção, 9/4/1936. MRE-RJ; 110.1, lata 816, maço: 11.603. 
389 Aviso n. p. 177/110.1 Rio de Janeiro, 11/6/1936. MRE-RJ; 110.1, lata 816, maço: 11.603. 
390 Memorial encaminhado ao ministro das Relações Exteriores José Carlos de Macedo Soares, 
28/01/1936. AHIRJ; 110.1, lata 816, maço: 11.603. 
 



 193 

que se estabelecesse um novo Convênino Sul-americano de Polícia, por exemplo, ela 

expõs os seguintes argumentos: 

A situação social no mundo inteiro tende a agravar-se continuamente, 

contribuindo para tal, em grande parte, a iníqua propaganda comunista 

internacional. Eloqüente é o exemplo da França e da Espanha, confirmando, 

igualmente, esta asserção os recentes acontecimentos do continente latino-

americano, com os movimentos comunistas verificados no Peru, Bolívia, 

Chile, Venezuela, Uruguai e Brasil, além de outros em que elementos 

comunistas atuaram eficientemente, e as numerosas greves que os mesmos 

organizaram e dirigiram nos países supra citados e na Argentina, Paraguai, 

Colômbia, etc. 

O comunismo que, fazendo uso de processos diversos, visa desmoronar a 

ordem social vigente, pela sua organização internacional, pelo seu poder 

doutrinário e financeiro, pelos seus métodos e, notadamente, pelo seu 

baluarte poderoso, que é a Rússia Soviética, representa um real e formidável 

perigo, que deve ser encarado com desassombro, estudado com consciência e 

resolvido com energia. Urge, pôr termo, definitivamente, às perturbações de 

ordem social, às excitações estéreis e perigosas de certos militares e políticos, 

e à ação nefasta de outros elementos perniciosos, nacionais e estrangeiros, 

que procuram destruir as nossas instituições mais sagradas. Enérgica e 

urgente se impõe a organização da defesa de nosso continente contra o 

iminente perigo comunista.391 

De acordo com o que relatou no memorial, antes de aceitar a sugestão do 

encarregado de Negócios do Brasil em Assunção, o Itamaraty já havia recebido das 

chancelarias de países da América Central, por intermédio das missões diplomáticas 

brasileiras, sugestões no sentido de que fosse organizada a ação contra o extremismo 

através da criação de uma “Frente Continental Anticomunista” para que, todos unidos, 

pudessem enfrentar a ameaça de propaganda leninista mediante uma ação “comum, 

tenaz e eficiente” durante a próxima Conferência Pan-Americana de Paz. O motivo pelo 

qual os governos da América Central assumiram tal atitude teria sido a situação reinante 

no México, - cujo presidente era um “socialista avançado, pseudo-liberal, francamente 

simpatizante com as doutrinas de Moscou”. Entretanto, o Itamaraty julgou a iniciativa 

do representante diplomático do Brasil no Paraguai capaz de produzir resultados mais 

práticos no que se refia à eficiência da luta contra o comunismo, do que as sugestões 

provenientes das outras chancelarias latino-americanas, que propunham a organização 

                                                
391 Memorial – Convênio Internacional Sul-americano de Polícia. Rio de Janeiro, 22/06/1936. AHIRJ; 
110.1, lata 816, maço: 11.603. 
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ostensiva da Frente-Anticomunista, que poderia vir a dar origem a sérios inconvenientes 

e a reclamações por parte da URSS.392  

Embora o estudo dos métodos mais adequados para a repressão e combate ao 

comunismo estivesse incluído nas questões que seriam estudadas pela Conferência Pan-

Americana de Paz, que deveria realizar-se em novembro daquele ano, em Buenos Aires, 

a chancelaria brasileira entendia que para haver uma maior eficiência das medidas 

tomadas em conjunto, seria conveniente que o assunto não fosse discutido 

ostensivamente, evitando assim as reclamações da URSS junto a Liga das Nações. Ao 

invés disso, seria conveniente que fosse realizada antes, na 2ª quinzena de setembro, 

num ambiente mais restrito, composto notadamente de técnicos que poderiam estudar a 

questão de maneira mais profunda, como seria impossível de acontecer em meio a 

Conferência Pan-Americana, visto que na ocasião deveriam ser tratados numerosos 

problemas, sendo mais interessante, portanto, que nela fossem apresentadas propostas 

concretas, já largamente estudadas e suscetíveis a serem aprovadas. Na conferência do 

Rio, portanto, deveria ser elaborado o projeto do Convênio Sul-americano de Polícia, a 

ser apresentado em novembro durante Conferência Pan-Americana de Paz. 393 

A preocupação em manter veladas as políticas internacionais de combate ao 

comunismo revela que a ambivalência do pensamento da diplomacia brasileira não se 

restringia ao âmbito da política interna do Brasil, e explica a cautela com que o 

Itamaraty procurava diferenciar a sua imagem diante da comunidade internacional da 

sua efetiva atuação, no que se referia às políticas de segurança contra a ameaça de 

expansão comunista pelo continente. 

Para iniciar as discussões sobre a Conferência de Polícias do Rio de Janeiro, o 

Itamaraty solicitou várias vezes que a Polícia do Distrito Federal colaborasse com a 

elaboração de um projeto que constituísse a base de discussões da Conferência, pois 

entendia que só técnicos poderiam determinar os pontos de maior importância e a 

solução prática mais eficiente para o problema em foco. Por não ter recebido retorno, o 

Itamaraty tomou a iniciativa de designar a cônsul Odette de carvalho para que esboçasse 

um projeto a fim de facilitar a tarefa das autoridades policiais, o qual estaria sujeito a 

qualquer modificação ou até mesmo a substituição, se o Ministério da Justiça ou a 

Chefatura de Polícia do Distrito Federal considerassem oportuno ou necessário. Quanto 
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à Delegacia Especial de Segurança Política e Social (DESPS), a que dona Odette se 

referiu no menorial como instituição de grande destaque “no combate contra o vírus 

comunista”, a ela deveria caber parte ativa na elaboração do projeto, cujas sugestões 

constituiriam um precioso auxílio para a eficiência da obra de repressão e combate 

“contra o credo e a propaganda extremista” no continente. 

De um modo geral, o novo Convênio deveria tratar das seguintes questões: 
 
1) ditar leis uniformes, destinadas a reprimir, de maneira eficaz, o surto do extremismo; 
 
2) intercâmbio de dados e informações; 
 
3) troca de publicações; 
 
4)comunicação das resoluções de caráter legal ou administrativo que se refiram à 
prevenção ou repressão de movimentos subversivos; 
 
5) facilidade para a perseguição de delinqüentes e realização de diligências policiais; 
 
6) estabelecer convênios sobre polícias de fronteira, dentro das normas gerais; 
 
7) regulamentos e disposições sobre a entrada de estrangeiros em território nacional. 
 

Outro assunto sugerido para ser tratado na Conferência referia-se a possibilidade 

de instituir a extradição de indivíduos que cometessem delitos contra a ordem pública e 

que procurassem deturpar a ordem social com atos ou propagandas tendenciosas. 

Segundo dona Odette procurou esclarecer, a extradição estaria de algum modo 

justificada, visto não se tratar propriamente de uma punição contra crimes políticos, e 

sim, contra crimes anti-sociais. A discussão demonstra que, em termos jurídicos, o 

comunismo ainda não era considerado um crime político, mas sim, um crime contra a 

ordem social.394 A intenção do governo brasileiro quanto à questão da extradição foi 

melhor formulada em um telegrama enviado ao ministro das Relações Exteriores do 

Chile pelo embaixador brasileiro em Santiago, Gilberto Amado. Conforme o 

embaixador procurou esclarecer ao ministro chileno, a ideia do governo brasileiro 

inspirava-se nos fatos de todos os dias, que demonstravam a inanidade da expulsão, “de 

território a território”, de criminosos internacionais, e que o único meio de enfrentá-los 

com possibilidade de êxito seria possuírem, os países interessados na defesa das suas 

instituições, recursos legais de aplicação uniforme em todos os países, 

independentemente da territorialidade dos atos praticados. Dessa forma, o crime social 
                                                
394 Memorial – Convênio Internacional Sul-americano de Polícia. Rio de Janeiro, 22/06/1936. AHIRJ; 
110.1, lata 816, maço: 11.603. 
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praticado em qualquer dos países sul-americanos seria punido como se houvesse sido 

praticado dentro do território de outro país qualquer. 395 

Dois meses depois de ter encaminhado ao Ministério da Justiça o memorial e a 

programa dos trabalhos da Conferência, o ministro das Relações Exteriores Macedo 

Soares solicitou que o ministro da Justiça, Vicente Raó, informasse “com a maior 

brevidade possível” se estava de acordo com sua proposta, já conhecida e aprovada 

pelas autoridades dos países vizinhos, de que o Brasil tomasse a iniciativa de convocar 

uma Conferência Internacional Sul-americana de Polícias, no dia 15 de setembro 

daquele ano. Segundo Macedo Soares, os “gravíssimos acontecimentos” que se 

desenrolavam na Espanha tiveram “dolorosa repercussão” pelo resto do mundo e 

suscitaram na consciência dos povos sul-americanos a “convicção da necessidade de um 

entendimento entre eles para uma seção conjunta de combate ao comunismo”. Como 

parte desta onda de medo, os governos de alguns países vinham se dirigindo aos 

representantes diplomáticos do Brasil, que, contudo, continuavam aguardando 

instruções do Ministério da Justiça para que pudessem fazer qualquer declaração a 

respeito da proposta do ministro das Relações Exteriores. Ansioso, Macedo Soares 

terminou a correspondência lembrando que não poderia emitir nenhuma instrução ás 

missões brasileiras no estrangeiro sem antes conhecer a opinião do Ministério da 

Justiça, e que a realização da Conferência parecia se tornar cada dia mais oportuna e 

urgente, não só para a segurança e tranqüilidade de cada um deles, mas do próprio 

continente.396 

O ministro da Justiça e Negócios Interiores, Vicente Raó, após ter sido 

informado e consultado sobre o tema pelo ministro das Relações Exteriores Macedo 

Soares, julgou que seria conveniente adiar a realização da reunião depois que se 

encerrasse o Congresso de Chefes de Polícia dos Estados do Brasil, que também seria 

realizado no Rio de Janeiro, de 20 de outubro a 5 de novembro de 1936. Vicente Raó 

argumentou que antes que se convocasse a Conferência Internacional Sul-americana de 

Polícia era necessário que se fizesse a uniformização das leis e dos regulamentos 

policiais vigentes nos estados brasileiros. Por isso, decidiu que a Conferência deveria 

ser adiada para depois de encerrado o Congresso de Chefes de Polícia dos Estados 

                                                
395 Telegrama n. 23. Santiago, 22/02/1936. AHIRJ, 500.1, Lata 980, maço 15.604. 
396 Telegrama n. 250. Rio de Janeiro, 24/08/1936. AHIRJ; 110.1, lata 816, maço: 11.603. 
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Brasileiros, pois assim o governo teria condições de formular seus programas e 

entendimentos internacionais com base nas teses aprovadas para dentro do país.397 

Além da preocupação em tornar mais rígidas e abrangentes as políticas de 

repressão às atividades consideradas subversivas, as autoridades dos países sul-

americanos estavam alarmadas com as denúncias sobre estrangeiros que cruzavam as 

fronteiras entre Brasil, Uruguai e Argentina sob o pretexto de realizar turismo. Por esse 

motivo, em setembro de 1936, o embaixador do Brasil em Buenos Aires, José Bonifácio 

de Andrada e Silva, encaminhou ao ministro Macedo Soares a solicitação do ministro 

das Relações Exteriores da Argentina de que fosse alterado o Convênio para o Fomento 

do Turismo, firmado entre os dois países em 10 de outubro de 1933. O ministro 

Saavedra Lamas argumentava que as autoridades consulares brasileiras e argentinas não 

dispunham de recursos para impedir que elementos suspeitos de exercerem atividades 

comunistas, ou mesmos os já fichados como extremistas pelas polícias de um e outro 

país, viajassem para a Argentina e para o Brasil sob pretexto de realizar turismo:  

Con relación al peligro que representa para el orden social interno de los 

países la inmigración española, en las actuales circunstancias porque 

atraviesa ese país, y com  respecto al Acuerdo para El fomento del turismo 

que firmo em Rio de Janeiro el 10 de octubre de 1933, seria conveniente la 

supresión del Inciso 3º, artículo 2º del mencionado convenio.  

En efecto, em dicha disposición se determina que en ningun caso las 

autoridades consulares podrán exigir otros documentos que el pasaporte, 

aún cuando tuvieran razones para sospechar que el portador del mismo es 

indeseable, cuando se trata de personas que ejerza alto cargo publico o de 

elevada representación social, o presentado por cualquier entidad de turismo 

de reconocida idoneidad.Hace pocos meses se pudo comprobar que el 

Doctor Augusto Bunge398 ejercía actividades comunistas; un sr. Guioldi 

[Rodolpho Guioldi]y otras personas conocidas han sido detenidas en Brasil 

                                                
397 Telegrama n. 1586. Rio de Janeiro, 28/10/1936. AHIRJ, 500.1, Lata 980, maço 15.604. 
398 Em junho de 1936, o embaixador do Brasil em Buenos Aires, foi informado pela Secretaria de Estado 
das Relações Exteriores sobre os resultados das pesquisas realizadas pela Polícia do Distrito Federal em 
torno do envolvimento do deputado argentino, Dr. Augusto Bunge, com atividades comunistas no Brasil, 
na Argentina e no Uruguai. Cumprindo as recomendações do ministro Macedo Soares, o embaixador José 
Bonifácio de Andrada e Silva levou ao conhecimento das autoridades argentinas competentes as 
informações aferidas pela polícia brasileira acerca do deputado Bunge, para que averiguassem sua ligação 
com o Partido Comunista. Foi através da ação conjunta entre o Itamaraty e o Ministerio de Relaciones 
Exteriores y Culto da Argentina, que a Polícia de Buenos Aires tomou conhecimento do caso e realizou 
uma ação de apreensão na casa do referido deputado, onde estava reunido um grupo de elementos 
comunistas. Na ocasião, foi apreendida grande quantidade de documentos e material de propaganda 
política, relativos à conexão entre elementos comunistas do Brasil, da Argentina e do Chile. Referâncias: 
telegrama n. 323. Buenos Aires, 24/7/1936; telegrama n. 327, de 27/7/1936 AHIRJ, ofícios recebidos da 
embaixada do Brasil em Buenos Aires (abr-jul 1936). 
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en virtud de actividades de la misma índole. Por conseguiente hay el peligro 

de que, no obstante el alto cargo publico, o da elevada representación social, 

o uma representación de uma entidad de turismo, se facilite el tránsito o la 

entrada de personas indeseables. Por esto, se podría mantener el Inciso 2º de 

dicho artículo segundo del Convênio que dice: ‘Solo excepcionalmente 

podrán las autoridades consulares exigir otros documentos, cuando tuvieren 

razones para sospechar que el portador del pasaporte es indeseable, según 

las leyes del país a que se destina’. Así, las autoridades consulares, llegado 

el caso, podrán exigir um certificado de buena conducta para visar el 

passaporte, certificado que deberia expedir la policia y em l que constase 

expresamente la ausência de antecedentes comunistas, anarquistas o de 

outra manera, extremistas.399 

A passagem de estrangeiros pelas fronteiras entre os países sul-americanos foi 

um dos assuntos discutidos durante o I Congresso dos Secretários de Segurança Pública 

e Chefes de Polícia dos Estados Unidos do Brasil, realizado no Rio de Janeiro entre os 

dias 20 de outubro e 5 de novembro de 1936. O Congresso foi realizado por iniciativa 

do Ministro da Justiça, Vicente Raó, com o fim de atender à “necessidade da 

uniformização e intensificação do serviço de polícia, na defesa da ordem política e 

social”. Além dos chefes de Polícia dos estados, foram convidados a fazer-se 

representar junto ao Congresso os ministros da Guerra, da Marinha, do Trabalho, 

Indústria e Comércio e das Relações Exteriores. A cônsul Odette de Carvalho foi 

designada pelo ministro Macedo Soares para representar o Itamaraty no evento, e ao 

final das atividades preparou um relatório onde foram assinalados os pontos e as 

questões que mais diretamente interessavam os serviços da Secretaria de Estado das 

Relações Exteriores. Chama atenção que a primeira página do ofício através do qual 

dona Odette encaminhou seu relatório ao ministro Macedo Soares, contém um carimbo 

                                                
399 Ofício n. 447. Buenos Aires, 20/09/1936. AHIRJ, ofícios da Embaixada do Brasil em Buenos Aires 
(ago-set 1936). 
No arquivo do Ministerio de Relaciones Exteriores y Culto da Argentina, foi encontrada a minuta de um 
memorando que não chegou a ser encaminhado ao governo brasileiro, datada do ano de 1948, propondo 
novamente as mesmas modificações que haviam sido propostas em 1936, para o texto do convênio sobre 
turismo firmado entre Brasil e Argentina, em 10 de outubro de 1933. A diferença é que na minuta 
produzida em 1948, o governo argentino argumentava que as modificações no convênio sobre turismo 
eram necessárias, pois algumas de suas cláusulas impediam que se realizasse um controle efetivo das 
fronteiras entre Brasil e Argentina, a fim de evitar a infiltração de comunistas que se aproveitavam de tais 
facilidades para realizar uma ação de caráter internacional. Além de porpor as referidas modificações no 
convênio de 10 de outubro de 1933, a minuta explicitava que as polícias argentina e brasileira deveriam 
manter uma estreita cooperação, pois só assim seria possível impedir que elementos indesejáveis 
passassem pela fronteira. Ver: Memorando. Infiltração comunista. s/d. AMREC, Brasil/Division de 
Politica/1948/Caja 48/Expediente 20.  
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com as siglas do Serviço de Estudos e Informações do Itamaraty, pelo qual ela era a 

responsável.400  

 
Ofício s/n. Rio de Janeiro, 20/11/1936 . Encaminha relatório do 
representante do MRE no 1º Congresso dos Secretários de Segurança 
Pública e Chefes de Polícia dos Estados Unidos do Brasil. AHI-RJ, 511, lata 
1402, maço: 32571. 
 
Algumas teses foram submetidas a estudo durante o Congresso, e para esse fim 

foram designadas 4 comissões  para discutir os seguintes temas: 

1ª Comissão-Naturalização, normas de processo, sindicâncias; Entradas de estrangeiros 

no Brasil (cartas de chamada); Expulsão de estrangeiros entrados irregularmente no 

Brasil; controle de permanência de estrangeiros no Brasil; Expulsão de indesejáveis, 

                                                
400 Ofício s/n. Rio de Janeiro, 20/11/1936 . Encaminha relatório do representante do MRE no 1º 
Congresso dos Secretários de Segurança Pública e Chefes de Polícia dos Estados Unidos do Brasil. AHI-
RJ, 511, lata 1402, maço: 32571. 
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caso especial dos sem pátria ou daqueles cujo consulado se recusa a fornecer passaporte 

e que devem ser postos, de qualquer modo, fora das nossas fronteiras. 

2ª Comissão-Propaganda do extremismo, em todos os seus aspectos, estudo da 

repressão correspondente (classe dos intelectuais, proletários e militares) 

3ª Comissão-Uniformização do aparelho policial, visando mais íntimo intercâmbio de 

informações entre as polícias estaduais (remessa de fichas, etc) 

4ª comissão-Explosivos, armas e munições (importação, exportação, comércio e 

repressão ao uso das armas), estudo sobre a possibilidade de ser reduzida, em particular, 

a importação de armas de calibre inferior a 32mm.401 

Dona Odette foi designada pelo Ministério da Justiça para participar dos 

trabalhos da 1ª Comissão, e o chefe de Polícia do Distrito Federal, Filinto Muller, 

também solicitou sua colaboração para os trabalhos da 2ª Comissão.402 

Sobre os resultados dos trabalhos da 1ª Comissão, dona Odette informou no 

relatório que, tendo em vista a fase agitada que o mundo atravessava e as questões 

sociais que vinham surgindo, consideraram a necessidade de restringir a excessiva 

liberdade da legislação brasileira relativa à naturalização de estrangeiros. Além disso, 

decidiram adotar medidas especiais visando à uniformização do processo de 

naturalização em todo o território nacional, através de um convênio entre as polícias dos 

estados. A comissão determinou que em todos os casos deveriam ser pesquisadas as 

atividades político-sociais do naturalizado e que, para a concessão do visto no 

passaporte ou na “carta de chamada”403 do estrangeiro que se dirigisse ao Brasil, caberia 

ao Ministério das Relações Exteriores providenciar, junto aos consulados do Brasil no 

exterior, um atestado de bons antecedentes político-sociais, devidamente traduzido, 

declarando explicitamente que o chamado não exercia atividades políticas subversivas 

ou contrárias ao regime brasileiro.404 

Essas medidas refletiam a crescente preocupação do Estado brasileiro em 

exercer um controle mais rígido sobre a entrada e permanência de estrangeiros no país, 

com base em um sistema integrado de troca de informações entre as Polícias estaduais. 

                                                
401 Ofício s/n. Rio de Janeiro, 20/11/1936 . Encaminha relatório do representante do MRE no 1º 
Congresso dos Secretários de Segurança Pública e Chefes de Polícia dos Estados Unidos do Brasil. AHI-
RJ, 511, lata 1402, maço: 32571. 
402 Idem. 
403 Criada em 1930, as cartas de chamada eram formulários que permitiam aos residentes no Brasil 
“chamar” seus parentes, fornecendo-lhes declarações juramentadas de apoio. 
404 Ofício s/n. Rio de Janeiro, 20/11/1936 . Encaminha relatório do representante do MRE no 1º 
Congresso dos Secretários de Segurança Pública e Chefes de Polícia dos Estados Unidos do Brasil. AHI-
RJ, 511, lata 1402, maço: 32571. 
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Isso foi expresso de maneira mais clara na resolução n. XX do convênio firmado ao 

final do Congresso, que recomendava que a chefia de Polícia do Distrito Federal criasse 

um Arquivo Geral de Ordem Política e Social, de caráter informativo, encarregado de 

receber e distribuir a todos os estados as comunicações consideradas de interesse geral 

do país, ou em particular de cada estado, no tocante à ordem política e social.405 Para 

viabilizar esta resolução, a cláusula XXIX do convênio determinava que fossem 

adotadas pelas Polícias Civis de todos os estados e do DF, um prontuário padrão, e 

também fichas padronizadas no tocante aos crimes de ordem política e social, contendo 

os imprescindíveis requisitos de qualificação e antecedentes, individual datiloscópica e 

fotografia, conforme modelo a ser preparado pelo arquivo geral. A cláusula XXX 

determinava que fosse estabelecido um intercâmbio contínuo entre os elementos 

especializados das polícias civis dos estados e do DF, a fim de melhor articular o 

serviço de ordem política e social no país. Por fim, cláusula XXXI propunha o 

estabelecimento de um intercâmbio de publicações policiais em geral, inclusive de toda 

sorte de regulamentos, atos, instruções, portarias, circulares, etc., relativos aos serviços 

de ordem política e social, que deveriam ser permutados entre os estados.406 

A questão da entrada de estrangeiros mereceu da 1ª Comissão um estudo 

aprofundado, dada “a importância fundamental de que o problema se revestia para a 

segurança do país”. Dos trabalhos da Comissão resultaram as seguintes orientações:  

 
1) Centralização dos serviços de entrada dos estrangeiros no território 

nacional: Deverá ser efetuada pelo Ministério do Trabalho, não só porque a 

sua ação é federal, como também em virtude de estarem localizados no 

mesmo os órgãos técnicos especializados relativos à imigração no Brasil. 

Ficou determinado, porém, que as polícias deverão exercer uma fiscalização 

eficiente, tendo em vista os imperativos da segurança nacional. 

2)Adoção de medidas de urgência para atender aos casos concretos não 

previstos na legislação vigente, dada, outrossim, a situação excepcional em 

que se encontra o país. 

3)Estabelecer medidas mais severas para o registro de estrangeiros, para que 

possam as polícias iniciar eficientemente o controle da permanência no Brasil 

das várias categorias de indivíduos classificados como ‘não imigrantes’ na 

legislação vigente. 

                                                
405 Iº Congresso dos Secretários de Segurança Pública e Chefes de Polícia dos E. U. do Brasil. Anexo n. 
9: Resoluções. AHI-RJ, 511, lata 1402, maço: 32571. 
406 Idem. 
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4)Dificultar a concessão de cartas de chamadas a imigrantes não agricultores 

e a ‘não imigrantes’ procurando evitar, tanto quanto possível, as freqüentes 

burlas à lei de entrada de estrangeiros. 

(...) 

Foram aprovadas a adoção de  medidas tendentes a reduzir a entrada de 

“elementos  parasitários” como judeus, eslavos e imigrantes não agricultores, 

cujo intuito seja permanecer nas cidades. 

(...) 

Ao Ministério das Relações Exteriores foi solicitado providenciar junto aos 

consulados do Brasil no exterior para que estes exijam para a concessão do 

visto no passaporte ou na carta de chamada: 

a) um atestado de bons antecedentes político-sociais, devidamente 

traduzido, declarando explicitamente que o chamado não exerce atividades 

políticas subversivas ou de caráter comunista.407 

Durante a realização do Congresso, foi assinado um convênio secreto para 

proceder a expulsão de “indesejáveis”, de acordo com o que dizia o inciso n. 15 do art. 

113, da Constituição Federal de 1934, segundo o qual a União poderia expulsar do 

território nacional os estrangeiros perigosos à ordem pública ou nocivos aos interesses 

do país. Segundo dona Odette explicou, “A comissão, tendo em vista a necessidade 

imperiosa de defender, mais do que nunca, a segurança das nossas instituições, 

especialmente nos casos em que, por vários motivos, se torna difícil executar o decreto  

de expulsão, propôs ao congresso um convênio secreto para solucionar de vez o caso 

dos apátridas ou daqueles cujos consulados se recusam a visar o passaporte”. Depois de 

aprovar o convênio, a comissão decidiu que o mesmo deveria ficar aberto à adesão das 

polícias dos outros estados não representados bem como às Repúblicas da Argentina e 

do Uruguai.408 

Sobre a dificuldade de fiscalizar as fronteiras entre Brasil, Argentina e Uruguai, 

a comissão apontou as facilidades de entrada e saída desses países, outorgadas pelos 

convênios firmados para melhor aproximação entre os povos e para facilitar o tráfego de 

turistas, como um facilitador da passagem de elementos comunistas pelas fronteiras. 

Além disso, a comissão relacionou os seguintes problemas: 

                                                
407 Ofício s/n. Rio de Janeiro, 20/11/1936 . Encaminha relatório do representante do MRE no 1º 
Congresso dos Secretários de Segurança Pública e Chefes de Polícia dos Estados Unidos do Brasil. AHI-
RJ, 511, lata 1402, maço: 32571. 
408 Iº Congresso dos Secretários de Segurança Pública e Chefes de Polícia dos E. U. do Brasil. Anexo n. 6. 
AHI-RJ, 511, lata 1402, maço: 32571. 
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1) Nossas fronteiras praticamente abertas, permitem o ingresso, sem peias de 

espécie alguma, a qualquer alienígena, geralmente indesejável, que deseja 

penetrar no Brasil, burlando as leis migratórias. 

2) Existe a perniciosa praxe de fornecerem as autoridades das repúblicas 

limítrofes, cartões de ingresso a seus nacionais para viajar em alguns estados 

brasileiros, especialmente o Rio Grande do Sul 

3) É necessário impedir o abuso decorrente desse estado de coisas, a bem da 

segurança nacional, ameaçada por essas contínuas incursões. 

4) Nem o Ministério do Trabalho, nem as autoridades policiais locais 

dispõem de meios para, isoladamente, ou em conjunto, prevenir tais males.409 

Diante de tais constatações, a comissão sugeriu que no convênio fossem 

consideradas as seguintes situações:  

I-Intervenção do Congresso junto aos governos dos estados limítrofes de 

países sul-americanos, onde existam estradas de ferro de penetração, para que 

os agentes das estações próximas às fronteiras não vendam bilhetes de 

passagem para o interior do país a estrangeiros que não exibam seus 

passaportes ou suas carteiras de identidade, com o visto das autoridades 

federais de imigração e das respectivas polícias, no caso de haver 

reciprocidade entre o Brasil e aqueles países quanto à aceitação de carteiras 

de identidade. 

II - Intercessão do Congresso junto ao Ministério da Guerra, para que seja 

promovida a instalação de colônias militares na zona fronteiriça, com o 

intuito de, além de outras finalidades, auxiliar as autoridades policiais e 

imigratórias na fiscalização da entrada de indesejáveis pelas nossas 

fronteiras.410  

Dona Odette fez questão de registrar em seu relatório que, sobre a fiscalização 

das fronteiras ao sul do Brasil, os pontos de vista das autoridades militares e das 

autoridades diplomáticas concordavam perfeitamente, “tornando-se imprescindível a 

colaboração estreita entre os dois órgãos de defesa nacional: o político e o militar”.411 

Na perspectiva de dona Odette, portanto, o Itamaraty era um verdadeiro “Estado 

Maior Civil”, para usar a expressão que três anos mais tarde seria empregada pelo 

ministro Oswaldo Aranha em um ofício à Secretaria Geral do Conselho de Segurança 

                                                
409 Iº Congresso dos Secretários de Segurança Pública e Chefes de Polícia dos E. U. do Brasil. Anexo n. 6. 
AHI-RJ, 511, lata 1402, maço: 32571. 
410 Idem. 
411 Ofício s/n. Rio de Janeiro, 20/11/1936. Encaminha relatório do representante do MRE no 1º Congresso 
dos Secretários de Segurança Pública e Chefes de Polícia dos Estados Unidos do Brasil. AHI-RJ, 511, lata 
1402, maço: 32571. 
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Nacional e reiterada em 1954, pelo embaixador Antonio Correia Lago, ao corresponder-

se com o mesmo órgão, como foi mencionado na Primeira Parte deste trabalho. 

Dona Odette fez questão de ressaltar que mais de uma vez, durante o Congresso, 

o chefe de Polícia do Distrito Federal, capitão Filinto Müller, fez referências altamente 

elogiosas à colaboração que o Itamaraty vinha prestando à Polícia do Distrito Federal e, 

particularmente, enalteceu a eficiência e suma utilidade dos trabalhos que dona Odette 

estava realizando como parte da obra de repressão ao comunismo. Por esse motivo, ao 

iniciar a sessão plenária que deu início aos trabalhos da 2ª Comissão de Estudos, ele 

solicitou a colaboração da cônsul, por considerá-la a melhor técnica do Brasil com 

relação aos temas que seriam discutidos (Propaganda do extremismo, em todos os seus 

aspectos,  e estudo da repressão correspondente).412 

A respeito dos trabalhos da 2ª Comissão, relatou que as considerações 

apresentadas foram elaboradas a partir do exame dos três setores sociais em que 

consideraram ser exercida de maneira mais forte e direta a influência do extremismo: o 

proletariado, os intelectuais e as classes armadas. A comissão verificou que a Polícia, 

em muitos casos, não dispunha de meios legais adequados para ampliar seu âmbito de 

ação na repressão ao extremismo. Portanto, era necessário que se estabelecesse uma 

ampla cooperação entre todos os Ministérios para a repressão ao extremismo, e era 

urgente que se criasse uma vasta rede de interesses comuns, cujos altos objetivos se 

assentassem na segurança do regime e na defesa das instituições, “ameaçadas por uma 

corrente nociva”.413 

Sobre a aplicação de medidas repressivas a jovens filiados a qualquer 

organização que pregasse a violenta mudança de regime, dona Odette relatou que o 

tema deu margem a prolongados debates, mas, ao final, lamentou que o congresso não 

tivesse aprovado medidas, de caráter prático, relativas à repressão do comunismo entre a 

juventude, grupo que, do seu ponto de vista, era particularmente visado pelos 

propagandistas do credo rubro.414  

Dona Odette ressaltou também as discussões a respeito da seguinte cláusula 

proposta para o convênio:  

                                                
412 Ofício s/n. Rio de Janeiro, 20/11/1936. Encaminha relatório do representante do MRE no 1º Congresso 
dos Secretários de Segurança Pública e Chefes de Polícia dos Estados Unidos do Brasil. AHI-RJ, 511, lata 
1402, maço: 32571. 
413 Idem. 
414 Ofício s/n. Rio de Janeiro, 20/11/1936. Encaminha relatório do representante do MRE no 1º Congresso 
dos Secretários de Segurança Pública e Chefes de Polícia dos Estados Unidos do Brasil. AHI-RJ, 511, lata 
1402, maço: 32571. 
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Considerando o interesse que tem a polícia brasileira em conhecer as 

atividades subversivas desenvolvidas em outros países, lembrar ao Ministério 

da Justiça a conveniência de um entendimento com o Ministério das Relações 

Exteriores para que este lhe forneça cópia das informações enviadas pelos 

seus agentes diplomáticos.415 

Embora tenha aprovado de imediato a cláusula citada, considerando ser 

altamente útil a colaboração do Itamaraty com o Ministério da Justiça, dona Odette 

discordou sobre a forma como havia sido redigido e sobre o tipo de colaboração 

indicada, pelas seguintes razões: 

a)pela primitiva redação pareceria que a colaboração do MRE constituiria 

uma inovação, o que não seria exato, pois desde há muito tempo, muito antes 

mesmo da revolução comunista de 27 de novembro, já o Itamaraty vinha 

prestando à polícia do DF a sua esforçada colaboração. 

b)não poderia o Itamaraty comprometer-se a fornecer cópia das informações 

diplomáticas, enviadas pelos seus representantes no exterior, sobre as 

atividades subversivas desenvolvidas em outros países, pois a maior parte das 

mesmas é de caráter reservado e confidencial. Entretanto, vai além a 

cooperação do MRE, pois tem fornecido constantemente tais informações à 

polícia do DF, transcrevendo ou relatando as notícias ou informações que lhe 

são fornecidas pelos seus representantes diplomáticos e consulares, bem 

como pelas instituições internacionais, especialmente destinadas à repressão 

do comunismo através do mundo.416 

Feitas essas observações, dona Odette propôs que a colaboração se realizasse 

pelo intercâmbio de informações entre os dois Ministérios, através dos órgãos a eles 

subordinados, pois, como procurou demonstrar, o Itamaraty se mostrava sempre muito 

solicito em satisfazer os pedidos de informações feitos pela Polícia, embora a mesma 

nem sempre desse provas da mesma solicitude. Diante da queixa apresentada, o capitão 

Filinto Muller comprometeu-se com dona Odette, que era também chefe dos SEI, a 

fornecer, prontamente, todas as informações que, doravante, lhe solicitasse. Ao final, a 

cláusula foi aprovada com a seguinte redação: “Considerando o interesse que tem a 

polícia brasileira em conhecer as atividades subversivas desenvolvidas em outros países, 

seja lembrada ao Ministério da Justiça a conveniência de um entendimento com o 

                                                
415 Ofício s/n. Rio de Janeiro, 20/11/1936. Encaminha relatório do representante do MRE no 1º Congresso 
dos Secretários de Segurança Pública e Chefes de Polícia dos Estados Unidos do Brasil. AHI-RJ, 511, lata 
1402, maço: 32571. 
416 Idem. 
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Ministério das Relações Exteriores, para que este amplie cada vez mais o intercâmbio 

de informações entre os dois ministérios”. 417 

Os debates da 2º Comissão de Estudos são especialmente representativos de que, 

naquele momento, o governo Vargas estava preocupado em promover várias iniciativas 

visando a formação e o fortalecimento de uma rede integrada de troca de informações 

entre os órgãos do governo. As iniciativas não se restringiram às políticas ostensivas 

como, por exemplo, a reestruturação do Conselho de Defesa Nacional. Elas tiveram um 

alcance mais profundo e atingiram os níveis subterrâneos das relações 

interinstitucionais, resultando, por exemplo, nas resoluções do Convênio de Polícias que 

pretendiam sistematizar as trocas cotidianas de informações entre as embaixadas do 

Brasil no exterior, o Itamaraty e a Polícia do Distrito Federal e dos estados.  

Além do empenho em fortalecer uma rede de troca de informações que 

mantivesse a presidência da República a par do que se passava dentro e fora do 

território nacional, havia a preocupação em neutralizar a ação de agentes infiltrados a 

serviço de outros governos e regimes. Durante a realização do congresso, foi aprovada a 

criação de um Convênio Secreto contra Espionagem, cabendo aos Ministérios da Guerra 

e da Marinha, “devido à natureza delicadíssima da questão”, tomar as iniciativas para a 

realização do mesmo. O objetivo do convênio secreto seria promover a colaboração 

íntima entre os Ministérios e as Polícias Civis dos estados e do Distrito Federal, para 

impedir o trabalho de indivíduos que penetrassem em território nacional para descobrir, 

para seus países de origem ou para o país que contratasse seu serviço, os segredos 

militares ou de qualquer natureza, relacionados à segurança nacional.418 Desde 1936, 

portanto, diplomatas, militares e policiais buscavam, de maneira velada e bastante 

discreta, formas de executar políticas conjuntas de combate a inimigos do Estado. 

Enquanto isso, nos arredores de Munich (Alemanha), estava sendo realizado, 

entre os dias 4 e 16 de novembro, a I Conferência Internacional Secreta Anti-comunista, 

sob os auspícios do Ministério da Propaganda da Alemanha e com a presença de 

representantes de vários países. A proposta do congresso consistia em estudar a ação 

comunista nos diferentes países, e os métodos de colaboração internacional na luta 

contra o bolchevismo. O presidente da entente contra a 3ª Internacional solicitou ao 

                                                
417 Ofício s/n. Rio de Janeiro, 20/11/1936. Encaminha relatório do representante do MRE no 1º Congresso 
dos Secretários de Segurança Pública e Chefes de Polícia dos Estados Unidos do Brasil. AHI-RJ, 511, lata 
1402, maço: 32571. 
418 Iº Congresso dos Secretários de Segurança Pública e Chefes de Polícia dos E. U. do Brasil. Anexo n. 
8:Convênio Secreto contra a Espionagem. AHI-RJ, 511, lata 1402, maço: 32.571. 
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embaixador do Brasil em Berlim, Heitor Lyra, que chamasse a atenção do ministro das 

Relações Exteriores do Brasil sobre a conveniência de enviar um observador brasileiro 

para assistir às reuniões. O embaixador nomeou então o secretário Glauco Ferreira de 

Souza para acompanhar as discussões, na qualidade de observador. Dando desempenho 

a sua incumbência, o secretário preparou um relatório minucioso a respeito das 

discussões travadas. Segundo sua avaliação, a reunião se revestiu da maior importância, 

tanto pela natureza de seus trabalhos como pelas diretrizes assentadas para combater a 

ação comunista no mundo. Relevando a importância das discussões e das resoluções em 

termos de combate ao comunismo no mundo, o secretário Glauco de Souza solicitou 

que a Secretaria de Estado das Relações Exteriores remetesse cópias do seu relatório aos 

Ministros da Justiça, da Guerra, Marinha, Polícia do Distrito Federal, bem como ao 

Conselho de Defesa Nacional, chamando a atenção dos mesmos para o caráter 

“rigorosamente secreto das deliberações tomadas na Conferência”.419 

No ano seguinte, em maio de 1937, o cônsul geral do Brasil em Berlim, José 

Joaquim de Lima e Silva Moniz de Aragão, escreveu à Secretaria de Estado das 

Relações Exteriores, com informações a respeito da continuidade dos trabalhos que 

vinham sendo executados pelo bureau de organização do Primeiro Congresso Público 

Anticomunista e pelo Anti-Komintern420:  

Como vossa excelência não ignora, esta embaixada não tem deixado de 

acompanhar com todo o interesse, e desde o início, a ação do Movimento 

Mundial contra o bolchevismo. Não lhe passou despercebida a atuação tenaz 

e constante do atual bureau cuja formação é conseqüência lógica do Primeiro 

Congresso Secreto, e, mais remotamente, do próprio Anti-Komintern, donde 

partiu a nova ação mundial anti-comunista. 

O referido bureau já várias vezes tem manifestado a necessidade de uma 

contribuição pecuniária de cada país para o custeio das grandes despesas com 

que arca, não somente na preparação e impressão de literatura anti-

bolchevista, livros, panfletos, boletins, etc., como também nas exposições de 

propaganda anti-vermelha, e, agora, na preparação do próximo Congresso 

Mundial Público.  

Parece-me que, se pretendemos como é de esperar, tomar parte nessa 

conferência, conviria, certamente, conceder uma pequena subvenção ao 

bureau, para, também, dele poder exigir, quando venha a ser necessário, os 

                                                
419 Telegrama n. 359. Berlim, 21/11/1936. AHI-RJ, 100.1, lata 815, maço 11.567 B. 
420 O Anti-Komintern foi criado em 1933, na Alemanha, como uma organização de propaganda 
direcionada contra a URSS. Ver LAQUEUR, Walter. Rússia and Germany: A century of confict. Boston: 
Little Brown, 1965, 188-207. 
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serviços especializados de propaganda e de defesa contra os ataques de que, 

freqüentemente, somos vítimas, sobretudo da imprensa bolchevista. 

Uma contribuição módica, de $150,00 dólares, por ano, seria um grande 

passo dado no sentido de recompensar os serviços que o bureau vem 

prestando, tanto na sua fase atual, como na anterior e que ainda hoje é 

mantida, a do Anti-komintern, onde tantos brasileiros constantemente vêm 

colher ensinamentos sobre a ação subversiva do comunismo e os meios de 

combatê-lo.421 

O interesse demonstrado pelo chanceler em aproximar-se do Anti-Komintern e 

mesmo em colaborar para sobrevivência e manutenção de suas atividades, somado ao 

empenho de outros representantes diplomáticos brasileiros, como os embaixadores do 

Brasil em Buenos Aires e Montevidéu, e às iniciativas que vinham sendo empreendidas 

pela cônsul Odette de Carvalho ao lado do ministro Macedo Soares, são indicativos de 

que havia, dentro do Itamaraty, um veio anticomunista empenhado em catalisar ações 

que implicaram o Ministério das Relações Exteriores em caminhos obscuros, pelos 

quais se integrou às políticas e diretrizes de Estado voltadas contra o comunismo.422 

Além disso, a presença dos dois últimos na Delegação brasileira à Conferência 

Interamericana de Consolidação da Paz, da qual Macedo Soares foi o chefe, é claro 

indicativo dos princípios que o governo esperava ver serem defendidos pelos seus 

representantes. Como dona Odette havia recomendado no seu memorial sobre o 

Convênio Internacional Sul-americano de Polícia, o problema da infiltração comunista 

no continente não foi discutido ostensivamente durante a realização da Conferência 

Pan-Americana de Paz, para evitar qualquer tipo de reclamação da URSS junto à Liga 

das Nações, parecendo-lhe mais conveniente deixarem a discussão para um ambiente 

mais restrito. Entretanto, os projetos apresentados pela Delegação Brasileira à 

Assembléia não deixaram de consubstanciar os princípios que o governo brasileiro 

desejava ver serem adotados pelos países do continente. A proposta de um “Pacto 

Interamericano de Segurança Coletiva”, por exemplo, levou à discussão pela primeira 

vez a ideia de que as Repúblicas Americanas se consultassem em caso de agressão a 

uma delas.  

Ao final da Conferência foram aprovadas várias resoluções sobre assuntos 

ligados à preservação ou consolidação da paz no continente, dentre as quais se destacou 

                                                
421 Telegrama n. 193. Berlim, 13/5/1937. AHI-RJ, 100.1, lata 815, maço 11.567 B. 
422 Os trabalhos de Fábio Koifman, por exemplo, demonstram que, na mesma época, dentro do Itamaraty 
e também do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, havia personagens que por suas convicções 
pessoais anti-semitas implicaram os dois Ministérios em políticas de restrição a entrada de Judeus no país.  
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a instituição do processo de consulta entre os países americanos, que dois anos mais 

tarde, em 1938, foi regulamentado durante a VIII Conferência Pan-Americana, realizada 

em Lima. Conforme os termos da Declaração de Lima, o processo de consulta entre os 

países americanos deveria ser formalizado através das Reuniões de Consulta dos 

Ministros das Relações Exteriores. 

A primeira Reunião de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores  foi 

realizada na cidade do Panamá, de 23 de setembro a 3 de outubro de 1939, quando os 

governos das Repúblicas Americanas decidiram se reunir para fins de consulta por 

estarem receosos de que os conflitos na Europa viessem a perturbar a paz no continente. 

Na ocasião, os represantes das Repúblicas Americanas voltaram a discutir a proposta 

apresentada pelo Itamaraty em 1936, de realizar uma Conferência Sul-Americana de 

Polícias, que havia sido adiada por decisão do então ministro da Justiça, Vicente Raó.  

Dentre outros temas discutidos, foram adotadas recomendações relativas à 

“Coordenação de medidas policiais e judiciárias para a manutenção da neutralidade” e à 

“Proteção contra as ideologias subversivas do ideal americano”.423  

A Recomendação n. IX da Ata final da Reunião, por exemplo, dizia que: 

CONSIDERANDO 

Que a fim de melhor assegurar a neutralidade das Repúblicas Americana, no 

que possa ser afetada pelas atividades ilícitas que pratiquem indivíduos 

nacionais ou estrangeiros, nelas residentes, no sentido de favorecer algum dos 

Estados beligerantes estrangeiros, é conveniente coordenar a ação preventiva 

ou repressiva das autoridades policiais e judiciárias, especialmente no que diz 

respeito ao intercâmbio rápido e freqüente de informações, assim como à 

vigilância, prisão e custódia dos indivíduos indigitados. 

Que em 19 de fevereiro de 1920 foi concluído  em Buenos Aires um acordo 

entre diversas Repúblicas Americanas tendentes a coordenar a ação policial, 

no que respeita, de maneira geral, aos delitos comuns; 

Que o processo de extradição, próprio, para tal fim, do ponto de vista judicial 

e repressivo, deve ser revigorado entre as Repúblicas Americanas, mediante 

regras adequadas, fazendo-o ao mesmo tempo extensivo a todas elas; 

RESOLVE: 

Que se promova, com a possível brevidade, por meio de uma troca de pontos 

de vista entre as Chancelarias, ou de uma Conferência Interamericana a 

adoção das regras que julguem úteis para facilitar, de modo mais oportuno e 

                                                
423 Ata final da Primeira Reunião de Consulta entre os Ministros das Relações Exteriores das Repúblicas 
Americanas. Panamá, de 23 de setembro a 3 de outubro de 1939. 
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eficaz, a ação das autoridades policiais e judiciárias dos respectivos países, 

em relação às atividades ilícitas que tanto nacionais como estrangeiros, 

tentem realizar em favor de um Estado beligerante estrangeiro; 

2- Que se adotem as disposições necessárias para ratificar, com a possível 

brevidade, a convenção sobre extradição firmada na VII Conferência 

Internacional, reunida em Montevidéu em 1933. 424 

Sobre a “Proteção contra as ideologias subversivas do ideal interamericano”, foi 

feita a seguinte recomendação:  

CONSIDERANDO 

Que por mais de uma vez as Repúblicas Americanas tem afirmado sua adesão 

ao ideal democrático que prevalece neste hemisfério; 

Que este ideal poderia correr perigo, devido à ação das ideologias 

estrangeiras inspiradas em princípios diametralmente opostos; e 

Que por conseqüência é oportuno preservar sua intangibilidade, mediante a 

adoção de medidas apropriadas, 

RESOLVE: 

Recomendar, aos governos nela representados, que tomem as providências 

para extirpar das Américas a propaganda das doutrinas tendentes a por em 

perigo o ideal comum democrático interamericano.425 

Como se pode notar pelos trechos acima transcritos, assim como em todo o texto 

da ata da reunião, a palavra “comunismo” não foi mencionada. Fala-se, de maneira 

abrangente, em “doutrinas tendentes a pôr em perigo o ideal comum democrático 

interamericano”, “ideologias estrangeiras inspiradas em princípios diametralmente 

opostos”, “ideologias subversivas”, etc.  

Com a continuação da guerra na Europa, no ano seguinte foi convocada a 

Segunda Reunião de Consulta entre os Ministros das Relações Exteriores das 

Repúblicas Americanas, realizada em Havana (Cuba), entre os dias 21 e 31 de julho de 

1940. Novamente foi discutida a necessidade da coordenação de medidas policiais e 

judiciárias, mas não apenas “para a manutenção da neutralidade”, conforme a resolução 

da reunião anterior recomendava. De maneira mais abrangente, a Segunda Reunião de 

Consulta renovou a recomendação sobre a “Coordenação de Medidas Policiais e 

Judiciárias para a Defesa da Sociedade e das Instituições de cada Estado Americano” 

nos seguintes termos: 

 

                                                
424 Ata final da Primeira Reunião de Consulta entre os Ministros das Relações Exteriores das Repúblicas 
Americanas. Panamá, de 23 de setembro a 3 de outubro de 1939. 
425 Idem. 
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CONSIDERANDO: 

1º- que a primeira reunião de consulta dos ministros das Repúblicas 

Americanas, realizada em Panamá, aprovou com data de 3 de outubro de 

1939, uma recomendação sobre coordenação de medidas policiais e 

judiciárias para a manutenção da neutralidade; 

(...) 

2º - que a experiência tem demonstrado que, não somente é conveniente 

combinar as ditas regras e procedimentos no que se refere à neutralidade, 

como também aconselha a necessidade de organizar, da maneira mais eficaz 

possível, a defesa da sociedade e das instituições de cada Estado, não 

somente contra o delito comum, como que concerne a certas atividades 

ilícitas que possam atingi-las; 

3º - que essa defesa deve realizar-se por ação das autoridades de cada Estado, 

mas que sua eficácia depende, em grande parte, de uma orientação comum, 

tão uniforme quanto seja possível, assim como de uma coordenação 

adequada e constante entre todas elas. 

RESOLVE:  

1º- O conselho diretor da União Panamericana convocará os Estados que 

formam parte dela a uma Conferência internacional, na cidade e data que seja 

assinalada, afim de preparar as convenções internacionais e de formular as 

recomendações que julgue necessárias para assegurar, mediante ação das 

próprias autoridades de cada Estado e coordenação dessa ação com as dos 

demais Estados do Continente, a mais completa e eficaz defesa contra os 

fatos de caráter delituoso, como também quaisquer outras atividades ilícitas 

que possam comprometer as instituições dos Estados Americanos 

2º: Na aludida conferência, cada Estado estará representado por um jurista, 

com caráter de plenipotenciário, acompanhado, se for necessário, por 

técnicos em matéria de Polícia Judiciária. 

3º - A convocação da Conferência será precedida de um trabalho 

preparatório, que realizará a Secretaria da União Panamericanas, mediante 

inquérito entre todos os governos do Continente, acerca das disposições 

legislativas ou administrativas existentes, assim como a respeito dos seus 

pontos de vista sobre os diversos tópicos que se julgue conveniente 

considerar.426  

 As recomendações feitas pela Primeira Reunião de Consulta do Panamá, com 

relação a propaganda de ideologias subversivas, foram todas reiteradas e melhor 

detalhadas em seu aspecto prático, como indica o trecho abaixo: 

                                                
426 Ata final da Segunda Reunião de Consulta entre os Ministros das Relações Exteriores das Repúblicas 
Americanas. Havana, de 21 a 30 de julho de 1940. 
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Primeiro: reiterar a Recomendação feita pela Primeira Reunião de 

Consulta do Panamá, de que os Governos das Repúblicas Americanas 

adotem as disposições necessárias para extirpar das Américas a 

propaganda de doutrinas que tendam a por em perigo o comum ideal 

democrático interamericano, assim como as que sejam convenientes 

para evitar quaisquer atividades capazes de comprometer a 

neutralidade americana; 

As recomendações seguintes são bastante representativas de que, com o avanço 

da guerra na Europa, as autoridades brasileiras estiveram cada vez mais atentas e 

preocupadas em obter a colaboração dos países vizinhos no controle e na segurança das 

fronteiras internacionais: 

Segundo: recomendar aos governos das Repúblicas Americanas as seguintes 

regras a respeito de lutas civis, distúrbios internos ou propagação de 

ideologias subversivas: 

a)empregar os meios necessários para evitar que os habitantes de seu 

território, nacionais ou estrangeiros, tomem parte, reúnam elementos, passem 

a fronteira ou embarquem no seu território para introduzir ou fomentar guerra 

civil, ou distúrbio interno, ou propagar ideologias subversivas em outro país 

americano; 

b)desarmar ou internar toda força rebelde que traspasse as suas fronteiras. 

Desde que sejam aplicáveis, observar-se-ão as regras de internação 

formuladas pela Comissão Interamericana de Neutralidade do Rio de Janeiro; 

c)proibir o tráfego de armas e material de guerra, salvo quando forem 

destinadas ao governo, enquanto não esteja reconhecida a beligerância dos 

rebeldes, caso no qual se aplicarão as regras de neutralidade; 

d)evitar que em sua jurisdição se equipe, se arme ou se adapte para uso 

bélico, qualquer embarcação destinada a operar no interesse da rebelião; 

Terceiro: reiterar a Recomendação da Primeira Reunião de Consulta do 

Panamá para que se promova, com a maior brevidade possível, a 

coordenação das regras e procedimentos que julguem úteis, para facilitar a 

ação das autoridades policiais e judiciárias dos respectivos países em 

repressão das atividades ilícitas que tentem realizar, em qualquer momento, 

indivíduos nacionais ou estrangeiros, em favor de um estado estrangeiro; 

Quarto: Recomendar aos governos dos Estados americanos, sem prejuízo do 

respeito devido ao seu direito individual e soberano para regular a condição 

jurídica dos estrangeiros, a consagração das seguintes normas legislativas ou 

administrativas: 

a)tornar efetiva a proibição de toda atividade política de indivíduos, 

associações, grupos ou partidos políticos estrangeiros, qualquer que seja a 

forma com que a dissimulem ou encubram; 
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b)fiscalização rigorosa da entrada de estrangeiros no território nacional, 

particularmente no caso em que estes sejam nacionais de Estados não 

americanos; 

c)supervigilância policial eficaz das atividades das coletividades estrangeiras 

não americanas, estabelecidas nos diversos Estados americanos; e 

d)criação de um sistema penal destinado a prevenir e impedir as infrações 

determinadas neste artigo; 

Quinto: encarecer a necessidade de comunicação recíproca, em forma direta, 

ou mediante o órgão da União Panamericana, de informações e dados acerca 

da entrada, não admissão e expulsão de estrangeiros, e a adoção das medidas 

preventivas e repressivas previstas no artigo anterior; 

Sexto: qualquer das Repúblicas Americanas, atingidas diretamente pelas 

atividades a que se refere esta Resolução, poderá iniciar o procedimento de 

consulta.427 

Para garantir a boa execução das medidas anteriores, era preciso, antes de tudo, 

controlar a vinda de estrangeiros da Europa para o continente americano. Por essa razão, 

a expedição de passaportes foi um dos temas abordados durante a Reunião de Havana. 

A recomendação de que os governos das Repúblicas Americanas adotassem as 

“Medidas de precaução” que cada um considerasse oportuna na expedição de 

passaportes, expressa o caráter restritivo das políticas de passaportes, cuja intensidade 

variou conforme as condições da política interna, mas sempre com conseqüências sobre 

a liberdade de circulação dos indivíduos, por se tratar do instrumento imprescindível 

para a sua movimentação.428  

Outra medida recomendada para impedir o desenvolvimento de atividades 

subversivas, dizia respeito à adoção de normas pelas quais os governos das Repúblicas 

Americanas pudessem impedir, dentro das disposições do Direito Internacional, que 

agentes diplomáticos ou consulares estrangeiros desenvolvessem atividades políticas no 

território em que estivessem acreditados, as quais pudessem colocar em perigo a paz e a 

tradição democrática da América.  A recomendação foi elaborada com base nos termos 

da convenção sobre funcionários diplomáticos assinada em Havana, no ano de 1928, e 

que estabelecia os seguintes princípios: 

a)os funcionários diplomáticos estrangeiros não poderão intrometer-se na 

política interna ou externa do Estado no qual exercem suas funções; 

                                                
427 Ata final da Segunda Reunião de Consulta entre os Ministros das Relações Exteriores das Repúblicas 
Americanas. Havana, de 21 a 30 de julho de 1940. 
428 Idem. 
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b)deverão exercer suas atribuições sem entrar em conflitos com as leis do 

país onde estiverem acreditados; 

c)não devem reclamar imunidades que não sejam essenciais ao desempenho 

de suas funções oficiais; 

d)nenhum Estado poderá acreditar seus funcionários diplomáticos junto aos 

demais, sem prévio acordo com estes; 

e)os Estados podem negar-se a admitir um funcionário, e havendo-o já 

admitido, pedir sua retirada, sem serem obrigados a explicar os motivos da 

sua resolução; 429 

Com o agravamento da guerra e sua crescente aproximação ao continente 

Americano, os Estados Unidos, logo depois do ataque japonês a Pearl Harbor, tomou a 

iniciativa de convocar uma nova Reunião de Consulta entre as Repúblicas Americanas 

com o objetivo de reafirmar a tradicional solidariedade americana perante a “gravidade” 

da “agressão sofrida pelos EUA”. A Terceira Reunião de Consulta entre os Ministros 

das Relações Exteriores das Repúblicas Americanas foi realizada no Rio de Janeiro, 

entre os dias 15 e 28 de janeiro de 1942, e o programa de trabalhos foi dividido em duas 

partes, uma política, relativa à proteção do hemisfério ocidental, e outra econômica, 

relativa ao desenvolvimento das relações econômicas entre as repúblicas americanas. 

A respeito da proteção ao hemisfério, o programa da Reunião previa as seguintes 
discussões: 

a)exame de medidas de repressão a atividades estrangeiras levadas a efeito 

dentro da jurisdição de cada uma das Repúblicas americanas, que tendam a 

pôr em perigo a paz e a segurança dessas mesmas repúblicas, inclusive a 

troca de informações relativas à presença nas Repúblicas americanas de 

estrangeiros indesejáveis; 

b)estudo de medidas que possam ser tomadas presentemente pelas 

Repúblicas americanas, visando a realização de certos objetivos comuns e 

planos que venham contribuir para a reconstrução da ordem mundial. 

Conforme o relatório do Itamaraty, na Reunião de Consulta do Rio de Janeiro 

foram reiteradas as resoluções das Consultas anteriores e, a partir delas, discutidas 

medidas de ordem prática para o combate à “quinta coluna”430 e à espionagem. Como 

nas reuniões anteriores, as “atividades subversivas” foram tratadas de maneira genérica, 

                                                
429 Ata final da Segunda Reunião de Consulta entre os Ministros das Relações Exteriores das Repúblicas 
Americanas. Havana, de 21 a 30 de julho de 1940. 
430 Termo cunhado durante a guerra civil espanhola e usado para designar aqueles que, em Madri, 
apoiavam as quatro colunas que marchavam contra o governo da Frente Popular Republicana do 
presidente Azaña. Durante a Segunda Guerra Mundial, foi utilizado para referir-se àqueles que agiam sub-
repticiamente num país em guerra, ou em vias de entrar na guerra, preparando ajuda em caso de invasão 
ou fazendo espionagem e propaganda em favor do Eixo. Na Europa esses indivíduos também eram 
chamados de colaboracionistas. 
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e não nomeadas especificamente. Entretanto, dessa vez, o objetivo das resoluções 

propostas não era apenas extirpar do continente a propaganda de doutrinas que 

pudessem colocar em risco o ideal democrático das nações Americanas. Mais do que 

propagadoras de ideologias, as atividades subversivas passaram a ser definidas como 

“atos de agressão de caráter não militar”, realizados na forma de espionagem 

sistemática, sabotagem e, também, de propaganda. A partir destas definições, foram 

reafirmadas as determinações das consultas anteriores, no sentido de impedir que 

indivíduos ou grupos, nas suas respectivas jurisdições, se dedicassem a atividades 

prejudiciais à segurança e ao bem estar individual ou coletivo das Repúblicas 

Americanas, e novas recomendações, de caráter prático, foram sugeridas: 

2-recomendar aos governos das Repúblicas Americanas a adoção de medidas 

legislativas análogas, tendentes a prevenir ou reprimir penalmente atos contra 

as instituições democráticas dos Estados do Continente, assim como 

atentados à integridade, à independência ou à soberania de qualquer deles; e 

que os governos das Repúblicas Americanas mantenham e ampliem o seu 

sistema de vigilância para evitar que atividades subversivas de indivíduos ou 

grupos nacionais de países extracontinentais, e que, oriundas de um país 

estrangeiro, ou dali orientadas, possam servir de obstáculo, ou limitar os 

esforços individuais ou coletivos das Repúblicas Americanas para preservar a 

sua integridade ou independência dos  e a integridade e solidariedade do 

Continente Americano; 

3-recomendar aos Estados Americanos que adotem, de acordo com a sua 

Constituição e leis, normas regulamentares que se acomodem tanto quanto 

possível, ao anexo que a título informativo acompanha esta resolução; 

4-Recomendar, de conformidade com a resolução VII da Reunião de Havana, 

sobre a propaganda anti-democrática, que os governos das Repúblicas 

Americanas controlem, em suas respectivas jurisdições nacionais, a 

existência de associações dirigidas ou mantidas por elementos de Estados 

extra-continentais, que estão ou possam estar em guerra com países 

americanos e cujas atividades sejam nocivas à segurança da América; e 

mandem fechá-las, se ficar provado que são núcleos de propaganda 

totalitária; 

5-que, para estudar e coordenar as medidas que se recomendam nessa 

resolução, o Conselho Diretor da União Panamericana eleja, antes de 1º de 

março de 1942, um Comitê composto de sete membros, ao qual se dará o 

nome de Comitê Consultivo de Emergência para a defesa política. 



 216 

6-o Conselho Diretor da União Panamericana determinará, depois de 

consultar os Governos das Repúblicas Americanas, as funções desse Comitê, 

expedirá seu regulamento e fixará o orçamento das suas despesas.431 

O anexo a que se refere o item n. 3, intitulado “Memorandum para a 

regulamentação das atividades subversivas”, continha sugestões de medidas 

regulamentares a serem adotadas pelos Estados Americanos, dentro de suas 

possibilidades práticas e que não colidissem com as suas respectivas normas 

institucionais. Entretanto, como foi apontado nos capítulos anteriores, especialmente 

nos anos da Segunda Guerra Mundial o Brasil vivenciou um período em que a 

propaganda ideológica e as políticas de imigração adotadas pelo governo Vargas 

indicavam um crescente fechamento das suas fronteiras para os estrangeiros 

indesejáveis, tanto por fatores raciais como por questões ideológicas. Além disso, em 

escala crescente, Vargas vinha demonstrando seu empenho em controlar não apenas a 

imigração e o fluxo de pessoas pelas fronteiras internacionais, como também regularizar 

e controlar a permanência dos estrangeiros que já viviam no Brasil.432 Portanto, muitas 

das medidas propostas pelas recomendações abaixo relacionadas, já estavam em vigor 

no Brasil, pelo menos desde a primeira metade da década de 1930, especialmente as que 

estavam relacionadas à intensificação do controle sobre estrangeiros no país e à 

vigilância das fronteiras internacionais: 

A – Controlar os estrangeiros perigosos: 

1-exigindo que todos os estrangeiros se registrem e compareçam 

periodicamente perante as autoridades correspondentes e que se exerça uma 

estrita supervisão sobre as atividades e conduta de todos os nacionais de 

Estados membros do Pacto Tripartide e de Estados a eles subordinados; 

comunicado imediatamente às outras Repúblicas Americanas, as informações 

que se obtenham relativas à presença nelas de estrangeiros suspeitos para sua 

paz ou sua segurança; 

2-estabelecendo procedimentos, mediante os quais os nacionais dos 

mencionados Estados, que sejam considerados perigosos para o país onde 

residem, permaneçam detidos durante sua estada no mesmo ou se restrinja a 

liberdade dos seus movimentos; 

3-impedindo que tais nacionais possuam, negociem ou usem aeroplanos, 

armas de fogo, explosivos, aparelhos radiotransmissores ou outros 

instrumentos bélicos, de propaganda, de espionagem ou de sabotagem; 

                                                
431 Ata final da Terceira Reunião de Consulta entre os Ministros das Relações Exteriores das Repúblicas 
Americanas. Rio de Janeiro, de 15 a 28 de janeiro de 1942. 
432 KOIFMAN, Fábio. Quixote nas trevas: o embaixador Souza Dantas e os refugiados do nazismo. Rio 
de Janeiro: Record, 2002, p. 111-112. 
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4-limitando as viagens dentro do país e as mudanças de residência dos 

estrangeiros que sejam considerados perigosos, quando tais viagens sejam 

incompatíveis com a segurança nacional; 

5-proibindo que tais nacionais façam parte de organizações que sejam 

controladas por Estados membros do Pacto Tripartide e Estados a ele 

subordinados, ou que trabalhem em seu interesse; 

6-defendendo todos os estrangeiros que não sejam considerados perigosos, a 

fim de que não se vejam privados de meios de subsistência adequados, para 

que não se façam distinções injustas em seu detrimento, e para que não se 

intervenha de qualquer outra maneira em sua vida social e em suas atividades 

comerciais normais; 

B- Evitar o abuso da naturalização: 

1 - redobrando a vigilância que as circunstâncias exigirem, no que se refere à 

naturalização de estrangeiros, e particularmente no que diz respeito a 

denegação da cidadania aos que, de qualquer maneira, continuem prestando 

obediência ou continuem considerando-se como nacionais dos Estados 

membros do Pacto Tripartide, ou de Estados a eles subordinados; 

2 - anulando a cidadania, e os direitos a ela inerentes, dos cidadãos de origem 

não americana, que, tendo obtido o privilégio de se converterem em cidadãos 

de um Estado americano, cometam atos prejudiciais à segurança ou à 

independência desse Estado, ou por qualquer outro meio manifestem sua 

lealdade a um Estado membro do Pacto Tripairtide, ou a qualquer dos 

Estados a eles subordinados; e considerando ainda que tais indivíduos 

perdem sua qualidade de cidadãos se reconhecem ou tratam de exercer o 

direito de dupla cidadania. 

C- Controlar o trânsito através das fronteiras nacionais: 

1-exercendo estrita vigilância sobre  todas as pessoas que desejam entrar ou 

sair do país, especialmente sobre aquelas que servem aos interesses dos 

Estados membros do Pacto Tripartide e dos Estados a eles subordinados, ou 

cujo ponto de partida ou de destino seja um dos Estados acima mencionados, 

sem prejuízo, no entanto, de serem mantidas as práticas mais liberais 

consentâneas com as condições locais para a concessão de refúgio seguro às 

pessoas que, vítimas da agressão, cheguem fugindo da opressão imposta por 

potências estrangeiras; e dando a mais ampla cooperação ao intercâmbio de 

informações sobre o trânsito de pessoas de um ou outro Estado; 

2-regulamentando e controlando estritamente a entrada ou saída de todas as 

pessoas das quais se tenham razões fundadas e suficientes para crer que se 

dedicam a atividades políticas como agentes de Estados membros do Pacto 

Tripartide ou dos Estados a eles subordinados, ou que sirvam aos interesses 

destes. 
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D- Evitar atos de agressão política: 

1-estabelecendo sanções para atos que tenham por objeto obstruir os esforços 

bélicos defensivos do país, ou que tenham por fim embaraçar a cooperação 

com outras Repúblicas Americanas nas questões relativas à sua defesa mútua; 

2-impedindo a disseminação da propaganda por parte de qualquer agente 

nacional, ou de qualquer partido político organizado em qualquer Estado 

membro do Pacto Tripartide, ou de um dos Estados a eles subordinados, ou 

de qualquer outra pessoa oou organização que atue sob seu mandato ou 

direção, que tenda a prejudicar a segurança ou as relações das Repúblicas 

Americanas, a criar dissenções políticas ou sociais, a intimidar os nacionais 

de qualquer República Americana, ou a influir na política de qualquer Estado 

americano; 

3-exigindo o registro numa repartição do governo, ou controlando, de 

qualquer outra maneira, aspessoas ou organizações que procurem atuar de 

qualquer modo em nome ou no interesse polítio de qualquer Estado não 

americano, que não esteja em guerra ao lado de uma República Americana, 

ou de qualquer de seus partidos políticos, incluindo ‘cluns’, sociedades ou 

instituições, sejam de caráter social, humanitário, esportivo, educativo, 

técnico ou caritativo, dirigidas ou mantidas por nacionais de qualquer desses 

Estados; exigindo a revelação pública plena e constante ao povo do país em 

que estas tenham suas sedes, da identidade e natureza de todas as atividades 

de tais pessoas e organizações e mantendo uma constante vigilância sobre as 

referidas pessoas e sobre os membros de tais organizações, sejam eles 

cidadãos ou estrangeiros; 

4-punindo todos os atos de sabotagem, avaria ou destruição de materiais 

essenciais para a defesa de fábricas, edifícios, lugares e serviços dedicados à 

produção e à armazenagem, serviços públicos, meios de transporte e de 

comunicação e zonas e serviços portuários; punindo os atos de espionagem e 

a cópia e comunicação, com fins hostis, de informações vitais sobre meios de 

defesa e prevenindo e evitando atos de sabotagem e de espionagem; tomando 

medidas para proteger e resguardar documentações, instalações e operações 

vitais; 

5-fiscalizando todas as comunicações com Estados subordinados aos Estados 

membros do Pacto Tripartite, ou em comunicação com eles, com o fim de 

censurar toda informação e entendimento, desde que seja de utilidade para 

qualquer membro do Pacto Tripartite na execução de seus desígnios hostis 

contra qualquer das Repúblicas Americanas, ou atividades de qualquer outra 
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natureza que possam ser prejudiciais à segurança de qualquer das Repúblicas 

Americanas, ou de todas elas.433 

É importante observar também que as medidas sugeridas a fim de evitar a 

atuação de agentes estrangeiros de propaganda política, de espionagem e de sabotagem 

nos países Americanos, estavam sendo colocadas em prática no Brasil, por exemplo, 

através das “Diretrizes gerais aos Ministérios” estabelecidas pela Secretaria Geral do 

Conselho de Segurança Nacional, primeiramente emitidas em 1939 e, posteriormente, 

atualizadas em 1941, cabendo especificamente ao Ministério das Relações Exteriores o 

desempenho de tais atribuições. 

A primeira conseqüência prática da nova resolução sobre “Atividades 

Subversivas” foi a criação, em Montevidéu, de um Comitê Consultivo de Emergência 

para a Defesa Política, composto por sete membros encarregados de coordenar e estudar 

as medidas recomendas diante da gravidade, rapidez e magnitude dos acontecimentos 

militares e políticos. Outra conseqüência importante foi a decisão de antecipar a 

realização da Conferência Interamericana sobre Coordenação de Medidas Policiais e 

Judiciais, que estava projetada para o mês de setembro de 1942, e foi antecipada para 

maio. Devido à situação de guerra decorrente da “injustificada agressão de que foram 

vítimas os Estados Unidos”, precisavam ser imediatamente executadas as medidas 

elaboradas e já aprovadas pela União Pan-Americana434 no sentido de coordenar a 

defesa nacional contra espionagem, sabotagem, traição, sedição e outras atividades 

ilícitas ou subversivas, assim como a cooperação interamericana para a coordenação dos 

sistemas estabelecidos em cada Estado sobre identificação de pessoas e anotações de 

antecedentes para o preparo de regras e preceitos, relativos à comunicação de sentenças 

judiciais e para o cumprimento de pedidos de extradição, de diligência probatória e de 

expulsão de estrangeiros.435 

Além de agilizar a realização da Conferência Interamericana onde seriam 

discutidas medidas para coordenar ações policiais e judiciais de controle e combate às 

                                                
433 Ata final da Terceira Reunião de Consulta entre os Ministros das Relações Exteriores das Repúblicas 
Americanas. Rio de Janeiro, de 15 a 28 de janeiro de 1942. 
434 Associação de países das Américas do Norte, Central e do Sul, surgida de uma organização 
estabelecida em 1890.  Naquele ano, a Primeira Conferência Internacional dos Estados Americanos criou 
a União Internacional das Repúblicas Americanas, que tinha como órgão central o Escritório Comercial 
das Repúblicas Americanas. O Escritório Comercial passou a se chamar União Pan-Americana em 1910. 
Em 1948, as nações pertencentes à União Pan-Americana criaram a Organização dos Estados Americanos 
(OEA). A União Pan-Americana tornou-se então o órgão central e permanente, que posteriormente se 
transformou na Secretaria Geral da OEA. Foi também o corpo permanente das Conferências 
Interamericanas da OEA. 
435 Relatório da Terceira Reunião de Consulta entre os Ministros das Relações Exteriores das Repúblicas 
Americanas. Rio de Janeiro, de 15 a 28 de janeiro de 1942. AHI-BSB, x1.6.1.5.2, doc:80.992-960.111. 
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atividades subversivas no continente, durante a Reunião de Consulta do Rio de Janeiro 

foi aprovada também uma recomendação relativa à “Coordenação de Sistemas de 

Investigações”, que dizia o seguinte: 

CONSIDERANDO: 

(...) 

1-Que é evidente que, para o desenvolvimento de suas atividades contra a 

segurança e integridade do continente americano, os países agressores vêm se 

valendo de sistemas de espionagem, sabotagem e incitação subreptícia, 

organizados e coordenados em todo o hemisfério ocidental, e para cuja 

repressão eficaz se torna necessária também uma coordenação, igualmente 

eficiente, dos serviços de informação e investigação de todos os países da 

América 

RESOLVE: 

Os governos Americanos coordenarão seus sistemas nacionais de informação 

e investigação, criando órgãos adequados para o intercâmbio de informações, 

investigações e sugestões, tendentes a prevenir, reprimir, castigar e eliminar 

as atividades de espionagem, sabotagem e incitação sub-reptícia, perigosa 

para a segurança das nações americanas.436 

Desta última recomendação, pode-se inferir que as políticas implementadas por 

Vargas, desde o governo provisório e ao longo de todo o Estado Novo, no sentido de 

aprimorar e ampliar a estrutura do Conselho de Segurança Nacional para a produção e 

intercâmbio de informações entre os Ministérios, os órgãos do governo federal e a 

presidência da República, estavam inseridas em um projeto mais amplo de defesa 

coletiva “contra inimigos ostensivos ou dissimulados” que viessem “causar danos, ou 

pôr em perigo a segurança das Américas”, baseado em um sistema integrado de troca de 

informações entre os governos americanos.437 Desde já, é importante observar que, 

assim como no Brasil, nos demais países do Cone Sul foram os militares que 

protagonizaram o processo de criação e institucionalização do aparato estatal de 

informações, que se intensificou especialmente após o término da Segunda Guerra 

Mundial e o começo da Guerra Fria, com base nos ditames da Doutrina de Segurança 

Nacional.438 Por esse motivo, os militares sempre estiveram envolvidos nos processos 

                                                
436 Relatório da Terceira Reunião de Consulta entre os Ministros das Relações Exteriores das Repúblicas 
Americanas. Rio de Janeiro, de 15 a 28 de janeiro de 1942. AHI-BSB, x1.6.1.5.2, doc:80.992-960.111. 
437 Trechos do discurso proferido pelo presidente Getúlio Vargas na abertura da III Reunião de Consulta 
entre os Ministros das Relações Exteriores das Repúblicas Americanas. Relatório da Terceira Reunião de 
Consulta entre os Ministros das Relações Exteriores das Repúblicas Americanas. Rio de Janeiro, de 15 a 
28 de janeiro de 1942. 
438 É preciso estar atento para o fato de que em todos os países do Cone Sul as atividades de informações 
foram controladas por militares, mas em cada país os respectivos sistemas nacionais de informações 
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de cooperação e coordenação de combate a atividades subversivas, tanto em âmbito 

nacional como internacional. 

Poucos meses após o término da Reunião de Consulta do Rio de Janeiro, a União 

Pan-Americana encaminhou ao Itamaraty um questionário que deveria ser preenchido a 

fim de auxiliar a Associação a preparar os temas que seriam incluídos na programação 

da Conferência Interamericana sobre Coordenação de Medidas Policiais e Judiciais, que 

seria realizada em maio daquele mesmo ano (1942), na cidade de Buenos Aires.  

O objetivo do inquérito era conhecer melhor as disposições legislativas e 

administrativas dos países convocados para a Conferência sobre o problema da 

subversão, como indicam as seguintes questões propostas: 

1)Qual a legislação vigente ou em estudo atualmente no seu Estado de 

interesse para os objetivos da conferência, e tratando especialmente de 

espionagem, sabotagem, traição, sedição e atividades subversivas? Quais são 

as práticas e regulamentos administrativos a este respeito? 

2)Que órgãos ou agências existem no seu Estado para garantir a execução das 

leis existentes, assim como as que se propõem sobre os assuntos acima 

enumerados? As repartições ou organismos municipais, provinciais ou 

estaduais encarregados de fazer executar essas leis participam ou assistem os 

organismos do governo federal na execução dessas leis de repressão? 

3)Com relação ao pessoal que atua nesses organismos: 

a)Quais são as condições exigidas para a nomeação para essas   

repartissões repressoras das atividades subversivvas, no que dizem 

respeito à cidadania, condições físicas e educação do nomeado? 

b)A que investigação são submetidas as pessoas nomeadas para esse 

lugares em matéria de antecedentes, competência e lealdade? 

c) Qual o preparo geral exigido dos nomeados para esses cargos e que 

conhecimentos especiais se requerem com referência à sua atuação em 

matéria de Serviços de Informações e Investigações Secretas e de 

atividades subversivas? 

d) Que serviços científicos e técnicos auxiliares são empregados nas 

repartições encarregadas desses assuntos, tais como serviços de 

identificação, impressões digitais, trabalhos técnicos de laboratório, 

inclusive material de identificação, decifração de códigos e cifras? 

4) Com relação a estrangeiros  

 (...) 

                                                                                                                                          
adquiriram diferentes níveis de organização e institucionalização. Ver STEPAN, Alfred. Rethinking 
military politics: Brazil and the Southern Cone. U.K.: Princeton University Press, 1988, p. 23-25. 
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b) Existe no seu país algum serviço especial de fichário para 

estrangeiros conhecidos ou grupos de possíveis inimigos dentro do 

país? 

(...)  

f) Quais as organizações no seu país que procuram fazer propaganda 

em nome de algum país estrangeiro e que dados têm sobre a força ou 

número de membros de tais organizações? 

(...) 

i) Que informações tem a respeito de organizações de espionagem e 

sabotagem, conhecidas ou existentes, de sua estrutura organizatória, 

métodos de operar e comunicações? 

6) Com relação à cooperação e coordenação nacional e internacional:  

a)Quais os métodos empregados para coordenar os serviços secretos 

das repartições civis com os das organizações militares e navais? 

b)Que disposições têm sido tomadas para notificar uma outra 

república americana da chegada, próxima ou já consumada, em uma 

outra república, de um agente subversivo conhecido ou suspeito, seja 

procedente de seu próprio país ou de outro qualquer ponto? Que 

recomendações especiais têm a fazer sobre o problema da extensão da 

cooperação internacional no campo da repressão legal? 

c) Por que leis é permitido no seu país deter um estrangeiro ou 

nacional em vias de partir do seu país para um outro qualquer no 

continente americano ou em qualquer outra parte? 

d) Como são conservados no seu país os dados de identificação 

pessoal e antecedentes delituosos de indivíduos, quer nacionais ou 

estrangeiros, processados, condenados, ou suspeitos de atividades 

contrárias ao bem estar geral ou nocivas à segurança do Estado?  

Poderia ser estabelecida entre as autoridades policiais das Repúblicas 

americanas uma troca direta de informações dessa ordem? Deveria 

esta troca ser de caráter nacional ou limitada a certas regiões ou 

cidades?439 

O ministro das Relações Exteriores, Oswaldo Aranha, encaminhou cópia do 

questionário ao Ministério da Justiça, ao Superior Tribunal Federal, à Secretaria Geral 

do Conselho de Segurança Nacional e à Polícia do Distrito Federal, solicitando que 

preenchessem e dessem sugestões para auxiliar a União Pan-Americana na preparação 

do programada da Conferência, mas todos responderam dizendo que não tinham 

                                                
439 Questionário para auxiliar a União Pan-Americana a preparar a ordem do dia e compilar a 
documentação necessária à convocação da Conferência Interamericana de Autoridades Policiais e 
Judiciárias, prevista na Resolução Terceira da II Reunião dos Ministros das Relações Exteriores das 
Repúblicas Americanas. AHI-RJ; 111.74, lata 1686, maço: 35.275. 
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nenhuma sugestão a apresentar sobre o assunto. 440 Depois de consultar os governos 

pertencentes à União Pan-Americana, o Conselho Diretor aprovou, em sessão de 5 de 

novembro de 1941, o Regimento e o Programa da Conferência, este último com os 

seguintes itens: 

                                                
440 Telegramas relativos à Conferência Interamericana de Coordenação de Medidas Policiais e Judiciais. 
AHI-RJ; 111.74, lata 1686, maço: 35.275. 
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Programa da Conferência Interamericana sobre Coordenação de Medidas Policiais e Judiciais. 
Anexo. Telegramas relativos à Conferência Interamericana de Coordenação de Medidas Policiais e 
Judiciais. AHI-RJ; 111.74, lata 1686, maço: 35.275. 

 
Conforme o Capítulo I do regimento da Conferência Interamericana sobre 

Coordenação de Medidas Policiais e Judiciais, cada República Americana participante 

seria representada por um jurista de caráter plenipotenciário e, além disso, poderia 

designar os assessores técnicos que julgassem necessários para acompanhar os 

delegados plenipotenciários às sessões plenárias da Conferência ou às sessões das 

comissões, mas sem direito de voz ou voto. A delegação nomeada para representar o 

Brasil na conferência foi então chefiada pelo embaixador Mário de Pimentel Brandão, 
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representante do Brasil no Comitê de Defesa Política do Continente, e integrada por três 

assessores técnicos, sendo um representante da Polícia do Distrito Federal, outro da 

Polícia de São Paulo e outro da Polícia do Rio Grande do Sul.441 

Nos meses que antecederam a realização da Conferência os embaixadores do 

Brasil em Buenos Aires e em Montevidéu enviaram ao ministro Oswaldo Aranha 

dezenas de recortes de jornais das duas capitais, contendo editoriais que acentuavam 

cada vez mais a importância da realização da conferência a fim de obter uma maior 

coordenação de esforços entre os países do continente na repressão às atividades “anti-

nacionais”, e que fosse complementar à ação interna já iniciada pelas diferentes 

Repúblicas Americanas.442 

Em Buenos Aires, reuniu-se de 27 de maio a 9 de junho de 1942, a Conferência 

Interamericana de Coordenação de Medidas Policiais e Judiciárias para a manutenção 

da Neutralidade. O Brasil esteve representado pela seguinte delegação: embaixador 

Mário de Pimentel Brandão, como chefe da delegação, e os delegados Ivens de Araújo 

(Rio Grande do Sul), Afonso Celso de Paula Lima (São Paulo) e Plínio Brasil Milano 

(Distrito Federal), como assessores técnicos no assunto a ser discutido. 

A ata final da Conferência fazia menção às 14 recomendações e resoluções 

elaboradas durante a Conferência e também às reservas feitas pela Delegação da 

Argentina e pela Delegação do Chile, que desejavam aplicação de igual tratamento ao 

nazismo, facismo e comunismo, enquanto que os demais países americanos desejavam 

excluir o comunismo das medidas de repressão previstas pela conferência. Com isso, 

percebe-se, como foi dito anteriormente, que durante os anos da Segunda Guerra 

Mundial, assim como o governo brasileiro, os governos dos demais países Latino 

Americanos estavam empenhados em vigiar e reprimir todas as forças extremistas que 

pudessem agir no continente, e não apenas o comunismo.443 

No que se refere mais especificamente à troca de informações entre autoridades 

policiais de países americanos e ações conjuntas de prevenção e repressão a 

subversivos, destacaram-se as seguintes resoluções e recomendações: 

 

I-RESOLUCION SOBRE PROPAGANDA POR MEDIO DE 

MANIFESTACIONES PUBLICAS 

                                                
441 telegrama NP/Sn/111.74. Rio de Janeiro, 22/05/1942. AHI-RJ; 111.74, lata 1686, maço: 35.275. 
442 Idem. 
443 ofício (n. 267/960.III). Buenos Aires, 18/06/1942. AHI-RJ; 111.74, lata 1686, maço: 35.275. 
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CONSIDERANDO: 

1-Que para las Repúblicas Americanas es de ssuprema importância evitar la 

propaganda dirigida, apoyada o instigada por gobiernos, grupos o 

indivíduos extranjeros que tiendan a poner em peligro su seguridad, sus 

instituiciones y los ideales democráticos que esencialmente las orientan; 

2-Que entre los actos constitutivos de esa propaganda antiamericana es 

necesario considerar incluídas, por su influencia gravemente perturbadora y 

por los peligros que envuelven, todas las manifestaciones y exibiciones 

publicas de qualquiera espécie, que se produzcan enm el seno de las 

Repúblicas Americanas bajo el suspicio y em favor de aquellas naciones 

extracontinentales que han cometido actos de agresión contra algunas de 

ellasm arrastrándolas así a la guerra y dando lugar a que todas condenen a 

dichas naciones agresoras, apliquen em diversa medida, y ante un riesgo 

comum evidente, los pactos de solidariedad defensiva del continente y se 

dediquen a velar más intensamente por su seguridad y por los principios de 

liberdad y democracia; 

3-Que, en consecuencia, tales hechos de publicidad, contrários a los 

princípios, normas y aspiraciones que presiden y afianzan la vida de las 

Republicas Americanas, deben entrar em la esfera de prevención y represión 

policial  y judicial de los Estados Americanos; 

La Conferencia Interamericana sobre Coordinación de Medidas Policiales y 

Judiciales, 

RESUELVE: 

Primero: declarar de alto interes policial y judicial americano la prevención 

y represión, mientras dure al conflicto bélico actual, de todas aquellas 

manifestaciones y exhibiciones públicas, habladas, escritas, radiadas, 

grabadas o em imagénes, o por cualesquiera otros médios favorables a las 

naciones que han cometido actos de agresión contra Repúblicas Americanas, 

o a suss aliados em el Pacto Tripartido y estados subordinados a ellas y 

contrários al espíritu de los pactos interamericanos de solidariedad 

defensiva; 

Segundo: ReRecomendar a las Repúblicas Americanas, que aún no lo haya 

hecho, la adopción de medidas acordes com esse alto interes. 

 

II-RESOLUCIÓN SOBRE PROPAGANDA EM LOS INSTITUTOS DE 

ENSEÑANZA 

(...) 

III-RECOMENDACIÓN SOBRE ASSOCIASSIONES 

La Conferencia Interamericana sobre Coordinación de Medidas Policiales y 

Judiciales; 
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RECOMIENDA: 

A los Gobiernos de las Repúblicas Americanas la adopción de leyes que 

regulen la constituición de associaciones, para evitar la formación y 

subsistência de entidades controladas directa o indirectamente por Estados 

miembros del PactoTripartito  o de los Estados subordinados a ellos, o que 

traten de actuar em cualquier forma em nombre o em interes político de 

algún Estado no americano  que no esté em guerra al lado de uma República 

Americana, para impedir que dichas associaciones conspiren franca o 

embozadamente contra la solidariedad americana, la seguridad, 

independencia o integridad de las naciones americanas. 

IV- RESOLUCION SOBRE BARCOS PESQUEROS 

(...) 

V-RECOMENDACION RESPECTO A EJECUCION DE LAS LEYES Y 

REGLAMENTOS  SOBRE ACTIVIDADES SUBVERSIVAS Y CREACION DE 

UMA POLLICIA POLITICO-SOCIAL 

Considerando: 

1-Que los Gobiernos de las veinteun Repúblicas de Continente reconocieron 

em la Tercera Reunión Consultiva de los Ministros de Relaciones Exteriores 

de las Repúblicas Americanas, que las actividades de indivíduos u 

organizaciones que obran en nombre o a favor de los miembros del Pacto 

Tripartito y de los Estados subordinados a ellos, constituyen uma inmediata 

y seria amenaza a la seguridad individual y colectiva y al biene star de la 

família de las naciones americanas. 

2-Que la necessidad de afrontar inmediata y urgentemente este peligro exige 

la más enérgica administración y ejecución em todos los países del 

hemisfério, de la legislación y reglamentos relativos a la fiscalización de 

colectividades dirigidas contra la seguridad del Esado y suas instituiciones; 

3-Que el intercambio constante de informaciones y el contacto personal 

entre los funcionários encargados de laadministración y ejecución em cada 

país de dichas leyes y reglamentos, especialmente em relación com los 

problemas de fiscalización y represión de las actividades subversivas que em 

SUS efectos y alcances transcienden de las fronteras nacionales, seria 

mutuamente provechoso y contribuiria substancialmente el êxito de las 

medidas para el cumplimiento eficaz y enérgico de la vigente legislación 

contra las actividades subversivas; 

4-Que la prevención y represión adecuada de las mencionadas actiividades 

subversivas exige la actuación de un órgano capacitado, que no puede ser ní 

la policía común ni tampoco, em su caso, los servícios de  inteligência allí 

donde los haya, sino uma sección o cuerpo de policía debidamente 

especializado en las técnicas de sabotaje, accidentes aparentemente fortuitos 
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em las industrias fundamentales, espionaje, etc. y demás hechos 

pertubadores de la vida político-econômica; 

5-Que dichos servicios especializados, no son los de la policia política a la 

vieja usanza, sino um serviicio de funciones especificas que contribuya 

eficazmente a previnir las atividades subversivas contra la seguridad 

exterior o interior del Estado em SUS aspectos político, econômico, 

industrial y comercial; 

La Conferencia Interamericana sobre Coordinación de Medidas Policiales y 

Juduciales, 

RECOMIENDA: 

Primero – Que los Gobiernos de las Repúblicas Americanas exciten a las 

autoridades judiciales, policiales y militares y em general a las encargadas 

de la ejecución de las leyes y reglamentos correspondientes a la aplicación 

enérgica y asidua de las medidas de represión de los elementos subversivos 

que obren em nombre o a favor de los miembros del Pacto Tripartito y de los 

Estados a ellos subordinados, dentro del território nacional respectivo. 

Segundo – Que dichos GObiernos exciten, asimismo, a los funcionários y 

departamentos mencionados a que preparen y sometan iinformes periódicos 

sobre las medidas tomadas conforme a dichas leyes y reglamentos y de 

acuerdo com las  leyes e reglamentos especiales que pueden ser 

promulgados em lo futuro, de conformidad com lo que aconsejen la 

experiência y la marcha de los acontecimientos. 

Tercero – Que el Comitê Consultivo de Emergência para la Defensa Política 

considere la conveniência de promover la realización de reuniones 

informales interamericanas, regionales y generales, de los antedichos 

funcionários com el objeto de que cambien pareceres y discutan los 

problemas de común interes para la defensa contra las actividades 

subversivas de cuantos obren em el nombre e a favor de los miembros del 

Pacto Tripartito o de los Estados subordinados a ellos. 

Cuarto – Que para uma mejor cooperación policial interamericana, los 

Gobiernos americanos tomen las oportunas medidas de inmediata 

realización para que em el país donde no existe, se organice dentro de las 

respectivas policías, um cuerpo, sección o brigada especial que com la 

denominación de Policía político-social u outra análoga, tenga por misión 

especial la prevención y descubrimiento, mediante la oportuna 

especialización de sus miembros, de los delitos de espionaje, sabotaje, 

traición y otras actividades que supongan um ataque contra la seguridad 

exterior o interior del Estado em sus aspectos político, econômico, industrial 

y comercial. 
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VI- RECOMENDACION SOBRE EL ESTUDIO DE UMA LEY PENAL 

UNIFORME 

La Conferencia Interamericana sobre Coordinación de Medidas Policiales y 

Judiciales 

RECOMIENDA: 

Al Comité Consultivo de Emergência para la Defensa Política que, em vista 

de las necesidades de la defensa política del Continente americano, elabore y 

presente a los Gobiernos de las Repúblicas Americanas um projecto de ley 

penal uniforme para la represión de las actividades contra la integridad, 

independência, solidariedad, unidad y defensa de los Estados Americanos, 

proyecto que será sometido a los Gobiernos respectivos.  

VII- RECOMENDACION SOBRE FRAUDE DE NACIONALIDAD 

(...) 

VIII-RESOLUCION CONCERNIENTE A LA NATURALIZACION 

(...) 

IX-RECOMENDACION RELATIVA AL TRATADO DE DERECHO PENAL 

SUSCRITO EM MONTEVIDEO EL 19 DE MARZO DE 1940 

(...) 

X-RECOMENDACION SOBRE EXTRADICION 

(...) 

XI- RSOLUCION RESPECTO AL PROYECTO DE CONVENCION SOBRE 

EXPULSION DE EXTRANJEROS 

(...) 

XII-RESOLUCION RELATIVA A DOCUMENTOS ESPECIALES DE VIAJE 

(...) 

XIII- RESOLUCION RELATIVA AL PROYECTO DE CONVENCION 

SOBRE UNION INTERAMERICANA DE POLICIA 

CONSIDERANDO: 

1-Que las delegaciones de Argentina, Bolívia y Nicarágua, Honduras y Peru 

han presentado, respectivamente, los siguientes proyectos: Convención 

Interamericana de Policía, Recomendación para la adopción de um sistema 

interamericano de identificación, Resolución relativa a la creación de um 

Registro Interamericano de Medidas Policiales y Judiciales, Recomendación 

sobre la creación de la Unión Panamericana de Policía; 

2- Que dichos proyectos demuestran um alto espíritu de solidariedad 

continental, inspirándose em el propósito de establecer sobre bases definidas 

y amplias, la cooperación entre las autoridades policiales y judiciales de las 

Republicas Americanas; 

3- Que em vista de la íntima relación que existe entre los proyectos 

mencionados, el Comitê Especial de la presente Conferencia há recogido em 
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um solo instrumento las ideas y finalidades fundamentales de dichas 

propuestas; 

4-Que tanto dicho instrumento orgânico como los proyectos originales 

merecen ser estudiados cuydadosa y detenidamente por los Gobiernos y 

Autoridades respectivas de las Repúblicas Americanas, antes de que se firme 

la Convención definitiva sobre la matéria. 

La Conferencia Interamericana sobre Coordinación de Medidas Policiales y 

Judiciales 

RESUELVE: 

Primero: Transmitir a la Unión Pan-Americana el proyecto de Convención 

sobre Unión Interamericana de Policía redactado por el Comitê Especial de 

la Conferencia, para que dicha Instituición lo comunique a los gobiernos de 

las Repúblicas Americanas y al Comitê Consultivo de Emergência para la 

Defensa Política, solicitándoles se sirvan expresar sus puntos de vista al 

respecto. 

Segundo – Recomendar que los gobiernos y el Comitê Consultivo de 

Emergência para la Defensa Política tengan em cuenta, al estudiar dicho 

proyecto de convención, las proposiciones originales de las delegaciones de 

Argentina, Bolívia y Nicarágua, Honduras y Peru, así como la discusión 

acerca de ellas verificada en la presente Conferencia (...). 

Tercero – Instar a lla Unión Panamericana para que sobre las bases de 

dicho proyecto de convención y de las observaciones que presenten los 

gobiernos miembros de la Union y el aludido Comitê prepare el proyecto 

definitivo de convención. 

Cuarto – Que dicho proyecto de convención se apresentado a la 

consideración de uma conferencia especial, o a la próxima Conferencia 

Intrnacional Americana o quede abierto, uma vez aprobado, em la Union 

Panamericana a la firma de las Repúblicas americanas. 

XIV-RECOMENDACIONES SOBRE COMISIONES NACIONALES 

INTERMINISTERIALES 

(...).444 

Um mês após o encerramento da conferência, o governo argentino propôs ao 

governo brasileiro, através da sua embaixada no Rio de Janeiro, a negociação de um 

convênio sobre polícia fronteiriça, semelhante ao que havia sido celebrado entre a 

Argentina e o Chille, em 1919. Ao apresentar a proposta ao Itamaraty, a embaixada da 

Argentina preocupou-se em ressaltar que o acordo com o Chile funcionava sem a menor 

                                                
444 ofício n. 267/960.III. Ata final da Conferência Interamericana de Coordenação de medidas policiais e 
judiciárias Buenos Aires, 18/06/1942. AHI-RJ; 111.74, lata 1686, maço: 35.275. 
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dificuldade e proporcionava benefícios para a ação policial de ambos os países, e por 

esse motivo, considerava conveniente que se firmasse um convênio análogo entre Brasil 

e Argentina. Sugeriu, entretanto, que fossem inseridas medidas que proporcionassem 

uma maior cooperação entre as autoridades de polícia dos dois países, pelas quais 

ficassem as autoridades autorizadas a penetrar no território do país vizinho para 

continuar a perseguição dos delinqüentes até a sua captura, ou até que fossem 

encontrados os representantes das autoridades do outro Estado, que daria 

prosseguimento aos trabalhos. 

Ao encaminhar a proposta da embaixada da Argentina para o chefe da Divisão 

Política e Diplomática do Itamaraty, o Primeiro Secretário Arthur dos Guimarães Bastos 

fez alguns comentários e contraposições aos argumentos expostos pela embaixada. Na 

opinião de Guimarães Bastos, a “facilidade” de penetração das autoridades policiais de 

um país no outro não responderia aos interesses de ambos os Estados, pois que a 

penetração, tanto em território brasileiro como argentino, por autoridades policiais do 

outro país, não deixaria de provocar futuramente “incidentes desagradáveis e até 

perigosos”.  O primeiro secretário assinalou que era importante levar em conta a 

sensível diferença entre as fronteiras argentino-chilenas e argentino-brasileiras, pois que 

entre o Brasil e a República Argentina havia imensas zonas lindeiras com povoação 

relativamente densa, onde existia uma interpenetração constante das populações que 

possuíam interesses de toda sorte de um lado e outro da fronteira, fato este que criava 

naquela região uma situação muito especial que deveria ser naturalmente tomada em 

conta. Por fim, ele destacou que o Convênio Internacional Sul-Americano de Polícia, 

assinado em Buenos Aires a 29 de fevereiro de 1920, ratificado pelo Brasil em 1932 e 

promulgado em 1933, não fazia cogitações acerca de Polícias fronteiriças, e que a 

Conferência Americana para Coordenação de Medidas Policiais e Judiciais, reunida em 

junho de 1942, na cidade de Buenos Aires, também não incluiu nas 14 resoluções e 

recomendações aprovadas, nenhuma medida sobre Polícia propriamente de fronteira.445 

Em resposta à Embaixada da Argentina, Oswaldo Aranha informou que o 

Itamaraty também desejava estabelecer a cooperação entre as autoridades policiais dos 

dois países no sentido de reprimir a delinqüência nas fronteiras. Entretanto, após ter 

examinado cuidadosamente a proposta, chegou à conclusão de que o item que outorgava 

às autoridades policiais a faculdade de penetrarem no território do país vizinho, a fim de 

                                                
445 Memorando n. 227 (41). Rio de Janeiro, 22 de julho de 1942. AHI-RJ; 111.74, lata 1686, maço: 
35.275. 
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dar continuidade à perseguição até a detenção do criminoso, ou até que encontrasse em 

seu caminho a autoridade mais próxima do território em que se houvessem internado, 

poderia provocar incidentes que convinham ser evitados. Em vista dessa avaliação, 

Oswaldo Aranha informou que o Ministério das Relações Exteriores preferiu não 

submeter a sugestão da embaixada da Argentina às autoridades competentes, pois estava 

convencido de que teriam uma opinião semelhante acerca da medida proposta. 

“Desejoso de uma sempre maior colaboração entre as polícias fronteiriças dos dois 

Estados”, sugeriu que a Embaixada da Argentina apresentasse uma nova proposta com a 

substituição do referido item.446 

Paulatinamente, com o fim da Segunda Guerra Mundial e o início da Guerra 

Fria, os Estados Unidos começaram a elaborar os princípios doutrinários que dariam 

fundamento e legitimidade a sua nova política de segurança continental, através da 

qual pretendiam realizar intervenções diretas na política interna dos países sul-

americanos a fim de conter os avanços do comunismo.  Fundado em Washington no 

ano de 1946, o National War College tinha como objetivo a criação de uma doutrina 

própria para estudar e aperfeiçoar a política externa norte-americana no contexto da 

Guerra Fria, através, principalmente, da perspectiva de segurança coletiva. Foi um 

dos responsáveis pela elaboração da Doutrina de Segurança Nacional e inspirou a 

formulação das principais Escolas de Guerra da América Latina, especialmente a 

Escola Superior de Guerra (ESG), no Brasil; Academia de Guerra, no Chile; Escola 

Nacional de Guerra, no Paraguai; Escola Superior de Guerra, na Colômbia; Escola de 

Altos Estudos Militares, na Bolívia, que reelaboraram as diretrizes da Doutrina de 

Segurança Nacional norte-americana conforme os objetivos de segurança e 

desenvolvimento de cada nação. Daí resultou a reformulação do conceito de 

comunismo, que ganhou maior flexibilidade e amplitude no novo contexto. Aos 

poucos, o comunismo foi deixando de ser classificado como uma forma de crime 

contra a sociedade e passou a ser definido como uma “nova forma de guerra” contra 

o Estado. Ao ser considerado uma ameaça à segurança nacional, e, portanto, uma 

força adversa à concretização dos Objetivos Nacionais,447 o comunismo tornou-se 

uma questão essencialmente militar, uma vez que as instituições militares não apenas 

                                                
446 Memorando n. NP/257.(41). Rio de Janeiro, 25/08/1942. AHI-RJ; 111.74, lata 1686, maço: 35.275. 
447 Segundo José Alfredo Amaral Gurgel, os Objetivos Nacionais Permanentes (ONPs), consistem em 
interesses e aspirações vitais que subsistem durante longo tempo, variando de acordo com as mudanças 
conjunturais inerentes ao processo político brasileiro. Ver GURGEL, José Alfredo Amaral. Segurança e 
democracia: Uma reflexão política sobre a Doutrina da Escola Superior de Guerra. Rio de Janeiro: 
Editora Biblioteca do Exército e Livraria José Olympio Editora, 1975, p. 70. 
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elaboraram como também conduziram, com rédeas cada vez mais firmes, as questões 

relacionada à segurança nacional.448  Em vista dos desígnios expansionistas do 

comunismo soviético, tornava-se necessário ir além da coordenação de medidas 

policiais e judiciais entre os países do continente e promover uma mais ampla 

cooperação militar interamericana, uma vez que o comunismo deixava de ser uma 

ameaça à segurança social para tornar-se uma ameaça à segurança nacional e 

continental.  

A Revolução Comunista na China (1949) combinada com a deflagração da 

Guerra da Coréia (1950)449, foi um marco no período da Guerra Fria e possibilitou o 

aprofundamento dos laços de dependência entre os exércitos latino-americanos e o 

Pentágono através da expansão dos paradigmas de defesa nacional dos Estados Unidos 

para os demais países do continente. Diante de tais acontecimentos, o governo dos 

Estados Unidos solicitou a convocação da IV Reunião de Consulta entre os Ministros 

das Relações Exteriores das Repúblicas Americanas, pois estava preocupado com a 

atitude agressiva do comunismo internacional e as possíveis repercussões de caráter 

político, militar e econômico que poderia provocar no hemisfério ocidental. Em face 

dessa situação, o governo estadounidense pediu que os países integrantes da 

Organização dos Estados Americanos (OEA) se reunissem para assentar as bases de 

cooperação conforme os princípio de solidariedade continental. Os termos das 

resoluções aprovadas ao final da Reunião foram o resultado, ao mesmo tempo em que 

tornaram-se expressão contundente, da resignificação da ideia de comunismo enquanto 

uma ameaça à segurança das nações do continente. A partir daquele momento, para 

combater o inimigo comum, manter a paz e a segurança nas nações e no continente, os 

governos deveriam unir-se em termos de políticas de cooperação militar e não mais 

apenas de cooperação policial. Neste novo contexto, as polícias passariam a atuar como 

agentes colaboradores das forças militares que, em conjunto, tornaram-se protagonistas 

de um processo crescente de aprimoramento das políticas de defesa individual e coletiva 

e de erradicação do comunismo no continente. 

                                                
448 Ver CANCELLI, Elizabeth. O mundo da violência: a polícia da era Vargas. 2 ed. Brasília: Editora 
UnB, 1994. 
449 A Guerra da Coréia foi travada entre junho de 1950 e julho de 1953, opondo a Coréia do Sul e seus 
aliados, que incluíam os Estados Unidos e o Reino Unido, à Coréia do Norte, apoiada pela República 
Popular da China e pela antiga URSS.  
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A IV Reunião de Consulta foi realizada em Washington, entre os dias 26 de 

março e 7 de abril de 1951, e as discussões foram realizadas fundamentalmente em 

torno dos seguintes tópicos: 

1- Cooperação política e militar para a defesa da América e para prevenir e repelir 

a agressão, de acordo com os convênios interamericanos, a Carta das Nações 

Unidas e as resoluções da dita Organização; 

2-Fortalecimento da segurança interna das Repúblicas Americanas; 

3- Cooperação econômica de emergência; 

a) produção e distribuição para fins de defesa; 

b) produção e distribuição de produtos escassos e utilização dos serviços 

necessários para atender as exigências da economia interna das Repúblicas 

Americanas; e medidas para facilitar quanto possível a execução dos 

programas de desenvolvimento econômico. 

Alguns países sugeriram que a questão do direito de asilo fosse incluída na 

agenda da reunião, mas prevaleceu o ponto de vista de que a Reunião de Consulta 

deveria cingir-se aos temas diretamente ligados aos motivos da sua convocação.  

No Brasil, os trabalhos preparatórios, que se seguiram ao convite do governo 

norte americano, contaram com a organização de um grupo de estudos referentes aos 

pontos 1 e 2 do programa da reunião. No tocante aos assuntos militares, os estudos 

foram realizados em ligação com o Estado Maior das Forças Armadas e os 

representantes do Brasil na Junta Interamericana de Defesa (JID).450 A Delegação do 

Brasil, nomeada por Decreto de 14 de março de 1951, foi constituída tendo em vista a 

necessidade de se fazer o ministro das Relações Exteriores, João Neves da Fontoura, 

aconselhar por peritos militares e econômicos e pelos representantes das principais 

correntes políticas do país.  

A delegação do Brasil, logo depois de constituída, reuniu-se no Palácio 

Itamaraty em sessão plenária, sob a presidência do ministro João Neves da Fontoura, 

que fez uma exposição sobre os objetivos da Reunião de Consulta e a orientação geral a 

                                                
450 Criada em 15 de março de 1942, a Junta Interamericana de Defesa (JID) é a organização regional de 
defesa mais antiga do mundo. Seu principal propósito é prestar à Organização dos Estados Americanos 
(OEA) e a seus Estados membros serviços de assessoramento técnico, consultivo e educativo em assuntos 
relacionados a temas militares e de defesa no Hemisfério, a fim de contribuir para o cumprimento da 
Carta da OEA. A JID goza de autonomia técnica para cumprir o propósito e atribuições constantes de seu 
Estatuto, levando em conta os mandatos da Assembléia Geral da OEA, da Reunião de Consulta dos 
Ministros das Relações Exteriores da OEA e do Conselho Permanente da OEA.     Atualmente, possui 27 
Estados Membros e sua estrutura é composta pelo Conselho de Delegados, pela Secretaria e pelo Colégio 
Interamericano de Defesa (CID), reunindo representantes civis e militares dos diversos países americanos. 
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ser seguida no tocante aos 3 pontos do programa. Foram, então, constituídos 2 grupos 

de estudos, um para assuntos político-militares e outro para os assuntos econômicos.  

Fundamentalmente prevista para tratar de assuntos referentes à preparação e 

cooperação militar entre os países do continente, a Conferência de Washington foi palco 

de divergências entre as demandas dos Estados Unidos e das nações latino-americanas, 

com perspectivas e objetivos bastante diferenciados. Enquanto o governo norte 

americano estava ávido por obter dos países latino-americanos a promessa de 

coordenação de esforços e solidariedade no campo político-militar contra a 

agressividade do imperialismo comunista, os demais países, liderados pela delegação 

brasileira, focalizaram suas reivindicações nas necessidades econômicas da região. É 

preciso ressaltar, entretanto, que às Forças Armadas latino-americanas interessava a 

assessoria militar, os armamentos e o treinamento norte-americanos, ainda que para isso 

fosse preciso aceitar a hegemonia auto-proclamada dos Estados Unidos no continente. 

Foi com base nessas orientações que a delegação brasileira apresentou durante a 

Conferência de Washington o projeto de Cooperação Econômica de Emergência e 

Desenvolvimento Econômico dos países Americanos, com os seguintes argumentos:  

Aos EUA os problemas de defesa se apresentam essencialmente no plano 

político e militar. Não é a agitação social interna, nem a infiltração partidária 

ou extrapartidária do comunismo, que constitui ameaça à segurança dos 

Estados Unidos: é a ação das forças armadas soviéticas, eventualmente 

empregadas contra seu próprio território. Aos países da América Latina, pelo 

contrário, a agressão militar soviética não se pode apresentar como perigo 

imediato. O que os ameaça é a infiltração comunista, visando a subversão da 

ordem política e social, graças ao baixo nível de vida e à exigüidade dos 

mercados internos, que enfraquecem o regime democrático e corrompem na 

opinião pública o sentimento de solidariedade interamericana. Daí resulta 

que, enquanto a defesa dos EUA consiste essencialmente no preparo militar, 

a defesa dos países latino-americanos consiste principalmente no 

desenvolvimento econômico, para que se superem as condições econômicas e 

sociais, que hoje favorecem a instabilidade política e a infiltração comunista 

com extensa contaminação da opinião pública. Os países latino-americanos 

estão habilitados a cooperar militarmente, na medida de suas possibilidades, 

na defesa do hemisfério, mas a base de uma resistência ao bloco totalitário 

está materializada nos programas do desenvolvimento harmônico e da 

integração de suas respectivas economias, para elevação do nível de vida e 

conseqüente consolidação de suas instituições. 
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Assim, o estado de emergência, longe de trazer a interrupção ou o 

retardamento dos planos adequados de desenvolvimento, deve influir para a 

sua intensificação em bem da segurança do hemisfério.451 

Durante toda a Reunião, a delegação brasileira sustentou suas posições e 

decisões a partir da ideia de que o auxílio dos Estados Unidos ao desenvolvimento 

econômico dos países latino-americanos não poderia sofrer qualquer prejuízo em 

virtude da situação de emergência, prevalecendo o teor crítico e reivindicativo em 

relação aos anseios de Washington em centralizar as discussões em torno da 

coordenação no campo político-militar. O relatório do embaixador Hildebrando Accioly 

sobre os resultados dos trabalhos da IV Reunião de Consultas expressa as divergências 

de interesses e de pontos de vista entre o anfitrião e os participantes latino-americanos 

em termos de política econômica, bem como o consenso das Repúblicas americanas em 

relação às políticas de defesa do continente em vista da ameaça soviética.452 Ao relatar 

as resoluções adotadas a respeito de medidas destinadas a prevenir e reprimir a agressão 

pela qual o continente se via ameaçado, destacou o primeiro item da Agenda da 

Reunião, que foi a resolução denominada “Declaração de Washington”, resultante do 

projeto de Declaração de Solidariedade Continental apresentado pela delegação 

brasileira. O objetivo da declaração era reafirmar a “firme determinação das Repúblicas 

Americanas de se manterem inquebrantavelmente unidas” em face de qualquer agressão 

ou ameaça contra qualquer uma delas e sua “leal intenção de adotarem as medidas 

necessárias para que, dentro de um espírito de cooperação mútua” se fortalecessem as 

condições econômicas dos povos americanos, e, no quadro das respectivas instituições, 

se mantivesse o regime de liberdade individual e de justiça social recomendado pela 

Carta da Organização dos Estados Americanos (OEA).  

Antes de proclamar e declarar a firme determinação das Repúblicas Americanas 

de se manterem unidas diante da situação de emergência que se apresentava, o texto 

trazia considerações que expressavam a orientação geral dada à delegação brasileira de  

harmonizar e articular os interesses político-militares e econômicos no sentido de 

reafirmar a solidez e unidade do bloco continental frente à ameaça comunista: 

                                                
451 Projeto de Resolução sobre cooperação econômica de emergência e desenvolvimento econômico 
apresentado pela Delegação do Brasil à IV Reunião de Consulta. AHI-RJ. IV Reunião de Consulta dos 
MRE das Rep. Americanas. Ofícios Recebidos. Março/Abril 1951. 
452 Para uma análise mais detalhada da participação do Brasil na Conferência de Washington, da 
perspectiva das Relações Internacionais, ver: DALIO, Danilo José; MIYAMOTO, Shiguenoli. O Brasil e 
a Conferência de Washington (1951). História,  Franca,  v. 28,  n. 2,   2009.   Disponível em: 
<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0101-0742009000200004&lng=en&nrm=iso>. 
Accesso em: 15  fev.  2013.   
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CONSIDERANDO 

Que a presente reunião foi determinada pela necessidade de pronta ação das 

Repúblicas deste hemisfério para a defesa comum contra as atividades 

agressivas do comunismo internacional; 

Que tais atividades põem em perigo a convivência pacífica dos povos da 

América e os princípios de liberdade e democracia em que suas respectivas 

instituições se fundam, 

Que, em atos e por compromissos solenes, as ditas repúblicas mais de uma 

vez manifestaram o propósito de cooperação de todas contra qualquer ameaça 

ou agressão à paz, à segurança, à integridade territorial ou à independência de 

qualquer delas; 

Que essa cooperação não poderá ser efetiva sem o amparo de um verdadeiro 

espírito de harmonia e conciliação; 

Que o atual momento é adequado para que, em face do perigo comum, se 

reafirme a solidariedade interamericana, 

Que esse perigo se agrava em face de certos fatores sociais e econômicos, 

Que neste último sentido, se impõe, mais do que nunca, uma série de medidas 

permanentes com o objetivo de melhorar as condições de vida de grande 

parte das populações deste continente, 

Que, por outro lado, em qualquer ação para a defesa do continente e de suas 

instituições não se devam perder de vista os direitos essenciais do homem, 

proclamados solenemente pelas Repúblicas Americanas.453 

Em conjunto, as Delegações do Brasil, da Colômbia, de Cuba, do Paraguai e do 

Uruguai apresentaram um projeto de resolução que reafirmava a unidade de princípios 

entre os países do continente e confirmava o apoio das Repúblicas Americanas às 

Nações Unidas para reprimir a agressão soviética na Coréia e em qualquer outro ponto 

onde ela se manifestasse, conforme os seguintes termos: 

CONSIDERANDO 

Que as Repúblicas Americanas, como membros das Nações Unidas, se 

comprometeram a consolidar seus esforços com os dos outros estados para 

manter a paz e a segurança internacionais e adotar medidas coletivas eficazes 

para suprimir os atos de agressão; 

Que os atos de agressão na Coréia ameaçaram a paz e a segurança 

internacionais, e que as Nações Unidas, em conformidade com as resoluções 

de seu Conselho de Segurança e de sua Assembléia Geral, tomaram medidas 

para restaurar a paz naquele país; 

                                                
453 Ofício n. 6. Declaração de Solidariedade Continental, apresentada pela Delegação do Brasil à IV 
Reunião de Consulta. Washington, 28/3/1951. AHI-RJ. IV Reunião de Consulta dos MRE das Rep. 
Americanas. Ofícios Recebidos. Março/Abril 1951. 
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Que com a finalidade de assegurar que as Nações Unidas disponham dos 

meios de manter a paz e a segurança internacionais, a Assembléia Geral, em 

3 de novembro de 1950, aprovou a resolução intitulada “União para a Paz”, 

Declara: 

Que a presente situação mundial exige o apoio positivo das Repúblicas 

Americanas para (1) a defesa coletiva do Hemisfério Ocidental por 

intermédio da Organização dos Estados Americanos; (2) prevenir e suprimir  

a agressão em outras partes do mundo por intermédio das Nações Unidas; 

RECOMENDA: 

1-que cada uma das Repúblicas Americanas estude imediatamente seus 

recursos e determine as medidas que possa adotar para contribuir para a 

defesa do Hemisfério Ocidental e no esforço coletivo das Nações Unidas em 

pró da segurança, e com o fim de levar a cabo os fins e propósitos da 

Resolução da “União para a Paz”, da Assembléia Geral; 

2-que cada uma das Repúblicas Americanas preste especial atenção no 

desenvolvimento e na manutenção de elementos, dentro de suas forças 

armadas, adestrados, organizados e equipados de modo que, conforme a sua 

capacidade e procedimento constitucionais estejam disponíveis prontamente, 

(1) para a defesa do Hemisfério Ocidental e, (2) para serviços em apoio de 

toda ação a que se dediquem as Nações Unidas.” 

Por fim, foi aprovado também um projeto de cooperação militar interamericana, 

apresentado em conjunto pelas delegações do Brasil, da Colômbia, de El Salvador, dos 

Estados Unidos, do Paraguai e do Uruguai, que assim como o projeto de Apoio às 

Nações Unidas, recomendava que as nações fortalecessem sua segurança interna e se 

preparassem, em termos político-militares, para a defesa conjunta das Repúblicas 

Americanas: 

CONSIDERANDO: 

Que as Repúblicas Americanas assumiram obrigações conforme a Carta da 

Organização dos Estados Americanos e o Tratado Interamericano de 

Assistência Recíproca para ajudar qualquer Estado Americano vítima de um 

ataque armado e atuar conjuntamente na defesa comum e na manutenção da 

paz e da segurança do continente; 

Que a paz e a segurança de todas as Repúblicas Americanas se vêem 

ameaçadas pelos desígnios expansionistas do comunismo internacional; 

Que é de urgente necessidade para os Estados soberanos da América 

desenvolver sua capacidade militar para a própria defesa, individual e 

coletiva, contra ataques armados, a fim de se colocar em posição de 

contribuir eficazmente para a ação da Organização dos Estados Americanos 

contra a agressão, 
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RESOLVE: 

Que as Repúblicas Americanas, de acordo com sua capacidade e seus 

procedimentos constitucionais, encaminhem de tal modo sua política militar 

que, por meio de ajuda própria e de ajuda mútua, possam: 

1-reforçar aquelas das suas forças armadas e os recursos que melhor se 

adaptem à defesa coletiva e a manter essas forças armadas em condições tais  

que possa ser prontamente empregada na defesa do hemisfério; 

2-cooperar cada um com os outros em questões militares com o objetivo de 

que a força coletiva necessária do Hemisfério se desenvolva para combater a 

agressividade.” 

A Conferência de Washington foi a primeira ocasião no pós-guerra em que 

foram expressas as divergências entre países latino-americanos e os Estados Unidos, 

pois até então, os encontros interamericanos tinham servido apenas para referendar a 

dominação política e econômica norte-americana no continente. Em 1947, por exemplo, 

durante a Conferência Interamericana para Manutenção da Paz e da Segurança, criou-se 

o TIAR, acordo militar pelo qual a maior parte dos países latino-americanos se 

comprometiam a apoiar qualquer um dos signatários em caso de ameaça externa. 

Apesar dos protestos levantados nos países latino-americanos contra a assinatura do 

tratado, sob a acusação de que o convênio significava que os aliados dos EUA estavam 

definitivamente vinculados à estratégia militar norte-americano, o TIAR abriu caminho 

para o Sistema Militar Interamericano (SMI), que proporcionou a primeira série de 

acordos bilaterais para o estabelecimento de missões de assessoria militar que, dentre 

outros resultados, viabilizou a criação das Escolas Superiores de Guerra dos países sul-

americanos.454 No ano seguinte, em 1948, a assinatura da Carta da Organização dos 

Estados Americanos (OEA) durante a IX Conferência Interamericana, institucionalizou 

na prática as medidas previstas pela Doutrina Truman455 dentro da América Latina e se 

constituiu em um organismo de imposição e manutenção da ordem hegemônica 

capitalista no continente, permitindo, em parte, que os EUA mantivessem sob controle a 

política interna dos países do hemisfério.  Tendo em vista os exemplos citados, pode-se 

                                                
454 MARTINS FILHO, João Roberto. Os Estados Unidos, a Revolução Cubana e a contra-
insurreição. Revista de Sociologia Política,  Curitiba,  n. 12, jun.  1999 , p. 68-69. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0104-
44781999000100004&lng=en&nrm=iso>. Accesso em: 16  fev. 2013. 
455 Em 1947, o governo norte-americano lançou dois expedientes visando o fortalecimento do sistema 
capitalista. Primeiro, o Plano Marshal, elaborado para reconstruir a economia européia e, 
conseqüentemente, barrar o avanço do comunismo na região através de reformas sociais e econômicas 
que proporcionassem o bem-estar social dos trabalhadores. Segundo, a Doutrina Truman, política de 
contenção através da qual os EUA se comprometiam a enviar forças militares a qualquer país do mundo 
ameaçado pela URSS ou pela subversão interna insuflada pelo comunismo. 
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afirmar que em relação aos aspectos econômicos da Política Externa Brasileira, a 

Conferência de Washington marcou o princípio de um processo de esvaziamento da 

ênfase nas relações entre Brasil e EUA e, na seqüência, resultou em uma maior 

aproximação com os vizinhos sul-americanos. Por outro lado, em termos político-

militares, a Conferência consolidou, dentro da lógica bipolar da Guerra Fria, a formação 

de blocos militares com países aliados, pautada pelo princípio da contenção da URSS a 

fim de evitar a expansão do comunismo pelo continente.  

Ao longo da década de 1950 emergiram os elementos concretos que permitiram 

que os Estados Unidos disseminassem para a América Latina, através das escolas 

militares, a Doutrina de Segurança Nacional elaborada pelo Conselho de Segurança 

Nacional estadounidense, cujos preceitos foram a base de sustentação das ditaduras 

militares instituídas no Paraguai,456 no Brasil, na Bolívia, no Uruguai, no Chile e na 

Argentina durante as décadas de 1960 e 1970.457  

De acordo com as diretrizes da Doutrina de Segurança Nacional, vivia-se um 

estado permanente de guerra interna contra um inimigo que poderia estar dentro ou fora 

das fronteiras territoriais do Brasil. Por esse motivo, o limite para a intervenção 

repressiva dos Estados contra a ameaça de expansão do comunismo deixava de ser as 

fronteiras territoriais, geograficamente determinadas, e passava a ser a fronteira 

ideológica formada a partir do estabelecimento de uma cooperação repressiva entre os 

países que desejavam defender a civilização democrática e cristã contra o comunismo 

ateu.458   

Pouco a pouco, as Forças Armadas latino-americanas passaram a assumir uma 

postura internacionalista de combate e repressão ao comunismo. Especialmente a partir 

da segunda metade do século XX verificou-se a formação de um pensamento militar 

comum nestes países,459 o fortalecimento das relações militares entre eles e o reforço do 

                                                
456 Sobre o Paraguai, é importante destacar que a ditadura deflagrada por Alfredo Stroessner, em 1954, 
configurou-se inicialmente nos moldes das ditaduras personalistas de Vargas (1937-1945) e Juan Perón 
(1946-1952), passando, ao longo da década de 1960, a incorporar elementos centrais da Doutrina de 
Segurança Nacional. 
457 PADRÓS, Enrique Serra. Como el Uruguay no hay… Terror de Estado e Segurança Nacional. Uruguai 
(1968-1985): do Pachecato à ditadura civil-militar. Tese (Doutorado em História). Porto Alegre: UFRGS, 
2005, p. 210. 
458 Ver COMBLIN, Joseph. A ideologia da Segurança Nacional: o poder militar na América Latina. Rio 
de Janeiro: Civilização Brasileira, 1978. 
459 Sobre os influxos doutrinários que alimentaram os golpes militares dos anos de 1960 e 1970, João 
Roberto Martins Filho propõe que em contraposição a estudos, como o de John Joseph Comblin (1977), 
que atribuem aos Estados Unidos um incontestável poder de influência sobre o pensamento militar latino 
americano, é preciso considerar também a influência exercida pela doutrina francesa, especialmente na 
Argentina e no Brasil, os primeiros latino-americanos a entrarem em contato com a doutrina francesa. 
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anticomunismo dentro das instituições militares e da sociedade, de maneira geral. 460 A 

conjugação destes fatores resultou, finalmente, na aproximação entre os países do Cone 

Sul com vistas à formação de pactos e alianças que culminaram em articulações 

repressivas clandestinas e criminosas que agiram além-fronteiras para perseguir e 

eliminar dissidentes políticos e organizações de resistência, que ficou conhecida pelo 

nome de  Operação Condor.  

Desde a descoberta dos documentos da polícia secreta do ditador paraguaio 

Alfredo Stroessner, em dezembro de 1992, e à medida que novos fundos documentais 

relacionados ao período das ditaduras militares no Cone Sul tornaram-se públicos e 

disponíveis para a consulta nos arquivos do Brasil, novas luzes vem sendo lançadas 

sobre a repressão sem fronteiras que se instituiu de maneira clandestina ao longo das 

décadas de 1960 e 1980, no Cone Sul. A partir da revelação destes documentos, foram 

produzidos importantes trabalhos que analisam a montagem e funcionamento das 

estruturas de repressão nos países da região, durante as décadas de 1960 e 1970, suas 

especificidades, as condições que permitiram a superação de antigas rivalidades 

regionais e a implementação da colaboração até a realização de operações conjuntas sob 

a coordenação dos Estados Unidos, chegando à Operação Condor, quando se alcançou o 

                                                                                                                                          
Em maio de 1958, a partir da experiência no combate à Frente de Libertação Nacional (FLN), na Argélia, 
o governo francês criou o Centro de Treinamento em Guerra Subversiva. O principal manual da escola foi 
“A Guerra Subversiva” do coronel Roger Trinquier, que justificava a tortura como uma arma de guerra 
antisubversiva. A doutrina francesa de guerra revolucionária  representou para as Forças Armadas 
brasileiras e argentinas um novo caminho a ser pensado dentro da instituição militar. Abriu perspectivas 
para o combate da oposição, para o uso da tortura, criou a figura do inimigo interno e invisível, presente 
em todos os lugares, mostrou a necessidade da destruição das células de esquerda, da divisão em zonas do 
combate à subversão, associou política a segurança nacional e instalou as condições para a intensificação 
da repressão política que ocorreu nos anos das ditaduras militares. Ver: MARTINS FILHO, João Roberto. 
A influência doutrinária francesa sobre os militares brasileiros nos anos de 1960. Revista brasileira de 
Cências. Sociais,  São Paulo,  v. 23,  n. 67, Jun. 2008 . Disponível em: 
<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0102-
69092008000200004&lng=en&nrm=iso>. Accesso em:  18  Jan.  2013.   
460 Segundo um telegrama enviado em 18 de outubro de 1961, à Secretaria de Estado das Relações 
Exteriores pela embaixada do Brasil no Paraguai, o adido aeronáutico naquele país, coronel Walter 
Bastos, havia sido convocado naquele mesmo dia pelo chefe do Estado Maior das Forças Armadas 
Paraguai, general Alborno, que em nome e por determinação expressa do presidente Alfredo Stroessner, 
informava que: “Da conversação havida em Buenos Aires quando do ciclo de Conferências sobre ‘guerra 
revolucionária’, ficou assentada a criação de uma Junta Permanente de Defesa contra o comunismo, 
formada por representantes domiciliados no Exército de diversos países sul-americanos. O presidente 
Stroessner acaba de ser informado que a primeira reunião da Junta terá lugar em Montevidéu a partir de 
30 do corrente. Como o Brasil não participou das conversações de Buenos Aires, o presidente do Paraguai 
mostra especial empenho em saber: 1º) se o Exército brasileiro mandará representante a Montevidéu; 2º) 
qual o posicionamento do governo Brasileiro sobre a criação da Junta Permanente, órgão que encara com 
muita reserva por lhe parecer resultante da iniciativa do exército argentino, tomada talvez à revelia do 
presidente Arturo Frondisi.”. Telegrama n. 316. Assunção, 18/10/1961. AHI-BSB, Caixa 49, doc. 
620.6(00). 
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nível mais alto de conjugação de esforços no sentido de um padrão internacional de 

perseguição e destruição dos chamados “inimigos internos”. 461 Estas pesquisas 

procuram demonstrar que a base da coordenação repressiva entre as ditaduras foi a troca 

de informações, e que este intercâmbio teve início bem antes de outubro de 1975, 

quando se supôs ter sido dado início oficial à Operação Condor, durante uma reunião 

convocada pelo governo chileno a fim de discutir com os principais representantes do 

setor de inteligência dos países do Cone Sul métodos mais eficazes de combate à 

subversão no continente sul-americano, sob a alegação de que estava em curso um 

processo de união das esquerdas através da Junta de Coordenação  Revolucionária 

(JCR).462 Samantha Viz Quadrat, por exemplo, considera que a conspiração que 

resultou na queda do presidente chileno Salvador Allende e subsequente ascensão do 

general- ditador Augusto Pinochet ao poder, em 11 de setembro de 1973, foi o ponto de 

partida para a cooperação entre as ditaduras militares do Cone Sul, que contou com a 

conivência ou participação direta dos EUA.463 Já Henrique Padrós, demonstra com base 

na pesquisa aos documentos existentes no Acervo da Luta contra a Ditadura, mais 

especificamente nos Fundos Documentais da Secretaria de Segurança Pública do Rio 

Grande do Sul, que desde a instauração da ditadura militar no Brasil, em 1964, havia 

um intenso e corrente fluxo de informações sobre os exilados brasileiros na Argentina e 

no Uruguai, mesmo quando nestes países ainda vigorava o Estado de direito.464  

                                                
461 Ver PADRÓS, Enrique Serra. Como el Uruguay no hay… Terror de Estado e Segurança Nacional. 
Uruguai (1968-1985): do Pachecato à ditadura civil-militar. Tese (Doutorado em História). Programa de 
Pós-Graduação em História, Universidade Federal do Rio Grande do Sul. Porto Alegre, 2005; e 
QUADRAT, Samantha Viz. Muito além das fronteiras. In: REIS, Daniel Aarão; RIDENTI, Marcelo; 
MOTTA, Rodrigo P. Sá (orgs.) O golpe e a ditadura militar: quarenta anos depois (1964-2004). Bauru, 
SP: Edusc, 2004. 
462 No capítulo intitulado “Encontro em Santiago”, John Dinges afirma, que “o encontro para criar a 
Operação Condor” foi realizado na capital do Chile, entre os dias 25 de novembro e 1 de dezembro de 
1975, e reuniu coronéis, majores e capitães de 6 países do Cone Sul, todos funcionários do Serviço de 
Inteligência de seus respectivos países, a fim de discutir um projeto que teria sido elaborado pelo coronel 
Manuel Contreras, chefe da Dina (Agência de Inteligência do Chile, criada pelo general Pinochet por 
Decreto de 14 de junho de 1974), com o objetivo de realizar uma “coordenação efetiva” entre as 
ditaduras, para erradicar os grupos de oposição e rebeldes clandestinos em qualquer parte do mundo. 
Dinges faz tais afirmações com base no “depoimento de uma testemunha ocular do encontro e em dois 
documentos entregues aos participantes”, que eram , respectivamente, o programa e a agenda do evento, e 
a resolução final do Encontro com a assinatura dos chefes das delegações dos países que “ingressavam na 
nova organização do Chile”. Ver: DINGES, John. Os anos do Condor: uma década de Terrorismo 
internacional no Cone Sul. São Paulo: Companhia das Letras, 2005, p. 30-47. 
463 QUADRAT, Samantha Viz.  A repressão sem fronteiras. Tese (Doutorado em História). Programa de 
Pós-graduação em História, Universidade Federal Fluminense. Rio de Janeiro, 2005. 
464 PADRÓS, Enrique Serra. Como el Uruguay no hay… Terror de Estado e Segurança Nacional. Uruguai 
(1968-1985): do Pachecato à ditadura civil-militar. Tese (Doutorado em História). Programa de Pós 
Graduação em História, Universidade Federal do Rio Grande do Sul. Porto Alegre, 2005. 
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As pesquisas que resultaram neste trabalho permitiram constatar que a chamada 

Operação Condor foi, em realidade, a continuação de uma longa tradição de cooperação 

e troca de informações entre autoridades policiais e militares da região, muitas vezes 

mediadas pela ação das representações diplomáticas nos países do Cone Sul, a fim de 

controlar os riscos de infiltração de grupos estrangeiros indesejáveis através das 

fronteiras internacionais. Foi sobre a complexa trama dessa rede de cooperação que se 

estabeleceu ao longo do século XX entre os países do Cone Sul, unidos em torno da 

ideia de combater o inimigo comum, que se imprimiu, logo após o golpe de 1964, a 

marca mais repressiva da ditadura militar: a perseguição aos inimigos do regime para 

além das fronteiras territoriais do país. A reelaboração da Doutrina de Segurança 

Nacional pelos militares latino-americanos e a aplicação de seus princípios pelas 

ditaduras do Cone Sul trouxe como uma de suas conseqüências a indiferenciação entre 

política interna e política externa, no que se referia à aplicação de métodos para o 

combate ao “inimigo interno” que desestabilizava o regime e colocava em perigo a 

segurança interna do país. Portanto, a Doutrina de Segurança Nacional continha os 

elementos que permitiram que as Ditaduras do Cone Sul extrapolassem os princípios 

fundamentais do Direito Internacional de respeito aos limites territoriais e às soberanias, 

previstos nos acordos regionais de coordenação policial e judicial e também nos acordos 

de coordenação militar firmados desde o início do século XX, e aplicassem para além 

das fronteiras internacionais os mesmos métodos que eram aplicados para a segurança 

interna de seus países.  

No capítulo anterior, a análise dos telegramas trocados entre o Itamaraty e as 

embaixadas do Brasil em Buenos Aires e Montevidéu demonstrou que, logo após o 

levante comunista de novembro de 1935, a Argentina e o Uruguai foram importantes 

aliados do Brasil no controle das fronteiras contra a movimentação e expansão do 

comunismo pelo continente. Em relação à segunda onda de anticomunismo que se 

levantou no continente durante os anos da Guerra Fria, analises anteriores 

demonstraram que logo após o golpe militar de 1964,  a ditadura brasileira encontrou 

novamente na Argentina um importante aliado para a defesa das fronteiras ideológicas 

na região do Prata, contra a expansão do comunismo no continente. O Uruguai foi o 

principal alvo da confluência de interesses políticos entre os dois países, situação que se 

prolongou até o golpe de Estado uruguaio, em 1973. 465   

                                                
465 BANDEIRA, Luiz Alberto Moniz. Estado Nacional e política internacional na América Latina: o 
continente nas relações Argentina-Brasil (1930-1992). 2 ed. São Paulo: Ensaio, 1993, p. 221.  
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Através do Ato Institucional n. 1(AI-1), baixado em 9 de abril de 1964, ficaram 

suspensos por dez anos os direitos políticos de todos os cidadãos vistos como opositores 

ao regime, dentre eles congressistas, militares e governadores. Por meio do AI-1, o 

regime militar pôde cassar e suspender os direitos políticos de cidadãos contrários à 

implantação da ditadura, o que resultou no expurgo de políticos e opositores, que em 

sua maioria optaram pelo exílio político. Além do banimento, também deixaram o 

Brasil aqueles que se recusaram a viver sob uma ditadura, mesmo que não estivessem 

sendo diretamente perseguidos ou ameaçados. Por sua sólida tradição democrática e de 

solidariedade aos asilados políticos, o Uruguai foi o país que abrigou grande parte do 

que Denise Rollemberg definiu como a primeira geração de exilados brasileiros,466 e 

Montevidéu tornou-se a “capital do exílio” para onde seguiram personalidades políticas, 

tais como o presidente João Goulart, o ex-chefe da Casa Civil e reitor da Universidade 

de Brasília, Darcy Ribeiro; o ex-governador do Rio Grande do Sul e deputado federal 

pelo Rio de Janeiro, Leonel Brizola; um dos principais acessores de Brizola, Paulo 

Schilling; e um dos líderes da revolta dos marinheiros, em 1964, o almirante Cândido 

Aragão. Não apenas as personalidades políticas, mas os exilados brasileiros em geral, 

encontraram apoio e afinidades políticas por parte da sociedade e das autoridades 

uruguaias, como a objeção ao golpe militar, o discurso nacionalista, o antiimperialismo 

norte-americano, o apoio às questões trabalhistas e à Revolução Cubana.467 Apesar 

disso, não deixaram de ser monitorados por autoridades policiais e militares locais, bem 

como setores da sociedade que se posicionaram a favor da ditadura brasileira. Além 

                                                
466 Segundo Denise Rollemberg, o exílio brasileiro, dos anos 1960 e 1970, foi uma experiência vivida 
pelo que se pode considerar duas gerações, a de 1964 e a de 1968, e ainda que seu propósito não tenha 
sido trabalhar com as duas gerações de forma dicotômica e monolítica, ela procurou traçar diferenças e 
oposições que, na sua perspectiva, permitiriam uma melhor compreensão do exílio. Segundo a definição 
proposta pela autora: “Em geral, associa-se a primeira geração àqueles que se identificavam com o 
projeto das reformas de base, ligados a sindicatos e a partidos políticos legais, como o PTB, ou ilegais, 
como o PCB. Quando foram para o exílio já eram, na maior parte, homens maduros e definidos 
profissionalmente. Embora a geração de 1964 tenha se exilado em vários países (México, Chile, Bolívia, 
Argélia, França) Montevidéu foi, sem dúvida, o grande pólo de concentração, a capital do exílio, 
sobretudo, em uma primeira fase. Já a geração de 1968 está identificada a militantes mais jovens, 
extremamente críticos às posições e práticas do PCB, muitos originários do movimento estudantil, de 
onde saíram para se integrarem à luta armada em organizações que supervalorizavam a ação 
revolucionária – de massas ou de vanguarda. Os eventos e as lutas do pós-1964 (...) são as referências. 
Quando partiram, ainda não possuíam, em sua maioria, uma profissão definida e vivenciaram o exílio em 
seus anos decisivos de formação como indivíduos e profissionais. As principais cidades do exílio da 
geração 1968 foram Santiago e Paris.”  Ver: ROLLEMBERG, Denise. Exílio: entre raízes e radares. Rio e 
Janeiro: Record, 1999, p. 50. 
467 Para uma análise mais detalhada sobre o exílio de brasileiros no Uruguai e suas repercursões na 
imprensa uruguaia, ver: MARQUES, Teresa Cristina Schneider. Ditadura, exílio e oposição: os exilados 
brasileiros no Uruguai (1964-1967). Dissertação (Mestrado em História). Programa de Pós-Graduação em 
História, Universidade Federal do Mato Grosso. Cuiabá, 2006.  



 246 

disso, estiveram sob a mira das autoridades diplomáticas brasileiras creditadas na 

embaixada do Brasil em Montevidéu, que em cooperação com setores da polícia e das 

agências de informações uruguaias empenharam-se em manter o governo brasileiro 

informado de todos os passos dos exilados em Montevidéu e também dos “pombos-

correios” que atravessavam a fronteira entre os dois países, procurando manter a 

conexão entre os exilados e a resistência interna ao regime militar brasileiro.  

 Pesquisas anteriores a esta já se dedicaram a verificar as ameaças e pressões que 

a diplomacia brasileira exerceu sobre o governo uruguaio para que as autoridades do 

país vizinho vigiassem e controlassem as atividades políticas dos brasileiros acolhidos 

em seu país, e também em analisar o papel da diplomacia brasileira no estabelecimento 

de conexões entre os agentes repressivos dos países da região do Prata e do estado do 

Rio Grande do Sul, principal rota de saída para brasileiros exilados nos países platinos e 

para os “pombos correios”. Mas em geral, estes trabalhos se concentraram em analisar a 

atuação da diplomacia brasileira junto ao aparato repressivo das ditaduras militares do 

Cone Sul, que estruturado com base nos dogmas da Doutrina de Segurança Nacional, 

deram máxima capacidade operativa aos acordos de cooperação policial e militares 

firmados nas décadas anteriores, culminando em um velado esquema de coordenação 

repressiva denominado de “Operação Condor”. Investigando os mesmos fundos 

documentais do Arquivo do Itamaraty trabalhados nesta pesquisa, os trabalhos 

mencionados conseguiram demonstrar que o esquema “Condor” contou com a 

importante participação de autoridades diplomáticas brasileiras para realizar operações 

que variaram desde a observação e vigilância, até o seqüestro, o assassinato e o 

desaparecimento de pessoas que deixavam seus países supondo estar a salvo e em 

segurança nos países vizinhos. 468 

Entretanto, a pesquisa a documentos diplomáticos produzidos em um período 

que inclui as três décadas que antecederam o golpe militar de 1964, demonstrou que o 

monitoramento das atividades de brasileiros no Uruguai e na Argentina pela diplomacia, 

                                                
468 Importantes análises sobre o exílio de brasileiros no Uruguai e sobre a participação da diplomacia 
brasileira na conexão repressiva estabelecida entre as ditaduras do Cone Sul foram apresentadas nos 
seguintes trabalhos: FERNANDES, Ananda Simões. Quando o inimigo ultrapassa a fronteira: as 
conexões repressivas entre a ditadura civil-militar brasileira e o Uruguai (1964-1973). Dissertação 
(Mestrado em História). Programa de Pós-Graduação em História, Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul. Porto Alegre, 2009. MARQUES, Teresa Cristina Schneider. Op. cit.; QUADRAT, Samantha Viz.  
A repressão sem fronteiras. Tese (Doutorado em História). Programa de Pós-graduação em História, 
Universidade Federal Fluminense, 2005; PADRÓS, Enrique Serra. Como el Uruguay no hay...Terror de 
Estado e Segurança Nacional. Uruguai (1964-1985): do Pachecato à Ditadura Civil-Militar. Tese 
(Doutorado em História). Programa de Pós-Graduação em História, Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul, 2005. 
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antecedeu o estabelecimento das ditaduras no Cone Sul e constituiu-se numa prática 

contínua, ao longo do século XX, que ganhou maior intensidade e sistematicidade 

especialmente nos períodos que se seguiram à derrota do levante comunista de 1935, ao 

golpe de Estado de 1937 e ao golpe militar de 1964, durante os quais foi intensificada a 

perseguição política a comunistas e opositores dos regimes então vigentes, e, 

conseqüentemente, o movimento migratório dos perseguidos em busca de apoio 

logístico e de proteção nos países vizinhos.  

Retomando o conteúdo do epistolário diplomático, a pesquisa demonstrou que a 

destacada atuação da diplomacia brasileira na produção de informações sobre as 

atividades de brasileiros (exilados ou não) na Argentina e no Uruguai e sobre o seu 

possível retorno ao Brasil, constituiu-se enquanto prática legítima e rotineira (ainda que 

velada) ao longo das décadas que antecederam a instituição dos governos militares no 

Cone Sul. É importante esclarecer também que a partir da perspectiva adotada nesta 

pesquisa, o CIEX, freqüentemente apontado pelos trabalhos anteriores como órgão 

secreto de espionagem criado em 1966 a fim de ajustar as atividades da diplomacia 

brasileira no exterior aos interesses e às diretrizes de segurança da ditadura militar 

brasileira, foi erigido sobre bases legais mais antigas, construídas ainda em um tempo 

no qual “dormia a nossa pátria mãe tão distraída, sem perceber que era subtraída em 

tenebrosas transações”.469  

                                                
469 Trecho da canção Vai Passar, de autoria de Chico Buarque e Francis Hime. 
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7. “Por me deixar respirar, por me deixar existir, Deus lhe pague”470  

Jurei mentiras 
E sigo sozinho 
Assumo os pecados 
Os ventos do norte 
Não movem moinhos 
E o que me resta  
É só um gemido 
Minha vida, meus mortos 
Meus caminhos tortos 
Meu sangue latino 
Minha alma cativa 
 (Trecho da canção Sangue Latino,de João Ricardo e 
Paulinho Mendonça.) 
 

 
Hannah Arendt, ao falar a respeito da relação entre indivíduo, pensamento e 

ação, fez a seguinte consideração: 

“De todas as liberdades específicas que podem ocorrer em nossas mentes quando 

ouvimos a palavra ‘liberdade’, a liberdade de movimento é historicamente a mais antiga 

e também a mais elementar. Sermos capazes de partir para onde quisermos é o sinal 

prototípico de sermos livres, assim como a limitação da liberdade de movimento, desde 

tempos imemoráveis, tem sido a pré-condição da escravização. A liberdade de 

movimento é também a condição indispensável para a ação, e é na ação que os homens 

primeiramente experimentam a liberdade do mundo. Quando os homens são privados 

do espaço público – que é constituído pela ação conjunta e a seguir se preenche, de 

acordo consigo mesmo, com os acontecimentos e estórias que se desenvolvem em 

histórias – recolhem-se para sua liberdade de pensamento.” 

Recolher-se em seu próprio pensamento, contudo, não significa recolher-se no 

seu próprio eu, retirar-se do mundo para um âmbito interior ou desertar da realidade, 

pois, na concepção de Hannah Arendt, existe um elo secreto entre a ação e o 

pensamento, que consiste no fato de que tanto a ação como o pensamento ocorrem em 

forma de movimento e, portanto, a liberdade subjaz a ambos.471 

Nesse sentido, entende-se que no momento em que brasileiros foram obrigados a 

deixar o país após os acontecimentos de 1937 e 1964, por discordarem dos governos 

vigentes e suas respectivas bases ideológicas, foram privados  também de sua liberdade 

de movimento. Primeiro, por terem perdido sua liberdade de ação no cenário político 

brasileiro, sendo obrigados a partir para o exílio. Segundo, porque chegados ao país de 

exílio, tiveram sua liberdade de ação limitada e sua liberdade de pensamento 
                                                
470 Trecho da canção Deus lhe pague, da autoria de Chico Buarque. 
471 ARENDT, Hannah. Homens em tempos sombrios. São Paulo: Companhia das Letras, 2008, p. 16-18. 
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silenciosamente vigiada por agentes diplomáticos do país de origem, que em ações 

coordenadas com as autoridades policiais e militares do país de acolha, agiram como 

olhos do Estado brasileiro para além de suas fronteiras. 

Apesar de qualquer exílio ser um fenômeno histórico, uma vez que a motivação 

para deixar o país não é pessoal, mas está geralmente associada a um fato ou um 

processo mais amplo, Denise Rollemberg apontou em sua pesquisa sobre os anos do 

regime militar que o exílio brasileiro jamais foi um fenômeno de massa.472 A partir da 

pesquisa aos telegramas trocados entre a Secretaria de Estado das Relações Exteriores e 

as embaixadas do Brasil em Buenos Aires e Montevidéu, que versam especificamente 

sobre o exílio de brasileiros na região do Prata, pode-se dizer que a afirmação de 

Rollemberg é válida também para a vaga de exílio que se seguiu ao golpe de Estado de 

1937, o qual resultou na implantação do Estado Novo. 

Identificados aos grupos que, nas duas conjunturas, envolveram-se no combate 

ao sistema capitalista e/ou às ditaduras, estes homens e mulheres que se viram forçados 

ao exílio tinham nomes, rostos, eram políticos, dirigentes, militantes e simpatizantes de 

organizações, ou ainda, pessoas que por variados motivos recusaram-se a viver sob 

regimes autoritários de diferente natureza, mas que tiveram em comum a ampliação e a 

sistematização de perseguições políticas aos comunistas.    

Tornados anônimos nos países onde buscaram abrigo, os exilados que deixaram 

o Brasil foram os protagonistas dos telegramas enviados das embaixadas do Brasil em 

Buenos Aires e Montevidéu, para onde muitos se dirigiram durante essas duas grandes 

vagas de exílio.  A análise dos documentos produzidos em esferas oficiais, a partir do 

contato de representantes diplomáticos brasileiros com autoridades locais, nos permite 

apreender o impacto da emigração política ante os governos, as classes políticas e as 

sociedades dos países de destino, a repercussão da presença de exilados brasileiros no 

país de acolha, bem como as transformações jurídicas no estatuto do exilado político ao 

longo do período estudado. Destes documentos, emergem aspectos da política interna e 

externa, que se entrecruzam como numa dança sobre um palco de transformações 

permanentes, no Brasil, no continente e no mundo, que tiveram implicações diretas 

sobre personagens tão distintos e distanciados entre si, mas que em comum carregaram 

o sentimento de terem se tornado fruto da exclusão, da denegação, da dominação e da 

intolerância por suas opiniões contrárias ao status quo ou sua luta para alterá-lo. 

                                                
472 ROLLEMBERG, Denise. Exílio: entre raízes e radares. Rio e Janeiro: Record, 1999, p. 109-110. 
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Em suas Reflexões sobre o exílio, Edward Said faz a seguinte distinção: 

Embora seja verdade que toda pessoa impedida de voltar para casa é um 

exilado, é possível fazer algumas distinções entre exilados, refugiados, 

expatriados e emigrados. O exílio tem origem na velha prática do banimento. 

Uma vez banido, o exilado leva uma vida anômala e infeliz, com o estigma 

de ser um forasteiro. Por outro lado, os refugiados são uma criação do Estado 

do século XX. A palavra refugiado tornou-se política: ela sugere grandes 

rebanhos de gente inocente e desnorteada que precisa de ajuda internacional 

urgente, ao passo que o termo “exilado”, creio eu, traz consigo um toque de 

solidão e espiritualidade.473 

O termo exilado, categoria própria da literatura, foi traduzido em termos 

jurídicos como asilado, refugiado ou emigrado. Embora para vários doutrinadores os 

termos sejam considerados equivalentes, em alguns países da América Latina, e em 

especial no Brasil, designam institutos diferentes, com características normativas 

distintas que se constituíram ao longo das transformações e dos conflitos que 

constituíram o cenário político do século XX. Como Denise Rollemberg já havia 

mencionado, para o pesquisador é muitas vezes difícil ou até mesmo impossível, 

quando não inútil, o exercício de traçar nítidas fronteiras entre o exilado, o refugiado 

e o migrante.474 Portanto, é levando em conta os apontamentos de juristas e 

estudiosos dedicados a analisar as especificidades de tais categorias jurídicas, que se 

pode afirmar que para esta pesquisa interessa conhecer mais especificamente a 

maneira como se processou a distinção jurídica entre o asilo e o refúgio, uma vez que 

a “migração” está conceitualmente relacionada a aspectos econômicos, enquanto que 

o asilo e o refúgio são motivados primordialmente por aspectos políticos. O objetivo 

é identificar se, ao longo do período considerado neste estudo, as modificações no 

estatuto jurídico do asilado e do refugiado implicaram em um tratamento 

diferenciado, por exemplo, dos brasileiros que deixaram o país para se exilar no 

exterior em virtude de perseguições políticas ou por oposição à ordem política 

vigente em diferentes momentos da História do Brasil.  

Na América Latina, consolidou-se em tratados e no costume regional latino-

americano a prática do asilo diplomático, que consiste no acolhimento de perseguidos 

políticos em instalações de missões diplomáticas estrangeiras. O Estado de acolhida do 

perseguido político exige que o Estado Acreditado (que é o Estado que recebe as 

                                                
473 SAID, Edward. Reflexões sobre o exílio. In: SAID, Edward. Reflexões sobre o exílio e outros ensaios. 
São Paulo: Companhia das Letras, 2003, p. 46-60. 
474 ROLLEMBERG, Denise. Exílio: entre raízes e radares. Rio e Janeiro: Record, 1999, p. 42-47. 
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missões diplomáticas em seu território) conceda o chamado “salvo conduto” para 

assegurar a saída segura do perseguido político do seu território de origem. O Estado 

Acreditado é então obrigado a conceder o salvo conduto aos perseguidos políticos 

abrigados nas missões diplomáticas estrangeiras em seu território. Essa prática regional 

foi forjada na instabilidade política da região, a fim de envolver as Missões 

Diplomáticas no acolhimento a perseguidos políticos. O conceito jurídico de asilo 

diplomático teve origem em 1889, com o Tratado de Direito Penal Internacional de 

Montevidéu, que dedicou um capítulo especialmente ao tema. Posteriormente, outras 

convenções regionais sobre asilo diplomático foram firmadas entre os países do 

continente, tais como: 

- Convenção sobre Asilo, aprovada durante a VI Conferência Pan-americana de 

Havana, em 1928;  

- Convenção sobre Asilo Político, aprovada durante a VII Conferência 

Internacional Americana de Montevidéu, em 1933; 

- Tratado sobre Asilo e Refúgio Político de Montevidéu, aprovada em 1939;  

- Convenção sobre Asilo Diplomático, aprovada durante a X Conferência 

Interamericana de Caracas, em 1954. 

Ao longo do século XX, portanto, o asilo diplomático se constituiu em uma 

exceção ao tradicional asilo territorial, especialmente difundida na América Latina, 

onde se consolidou juridicamente como importante instrumento de proteção a 

indivíduos perseguidos por “crimes políticos” que solicitavam às missões diplomáticas 

creditadas em seu país proteção para seguir rumo ao asilo territorial. Quanto ao refúgio, 

até o século XX, o Direito Internacional não possuía instituições ou regras voltadas 

especificamente aos que, após fugir de seu Estado de residência, buscavam abrigo em 

outro país. Nesses casos, o tratamento dado aos refugiados dependia da generosidade 

das leis nacionais, especialmente as que estavam relacionadas à concessão de asilo. 

Somente após o estabelecimento da Sociedade das Nações, em 1919, é que houve uma 

intensa discussão sobre o papel da comunidade internacional no adequado tratamento a 

ser dado aos refugiados. Com o fim da I Guerra Mundial (1914-1918), a comunidade 

internacional se viu diante da difícil tarefa de definir a condição jurídica dos refugiados, 

de organizar o assentamento ou a repatriação em vários países e atividades de socorro. 

Assim, em 1921, o Conselho da Sociedade das Nações autorizou a criação de um Alto 

Comissariado para Refugiados. A intenção inicial era que fosse criado um órgão voltado 

especificamente para tratar de refugiados russos, porém após a constatação da existência 
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de refugiados armênios na Grécia, optou-se por uma definição abrangente e geral do 

mandato do Comissariado, voltado para toda e qualquer questão relativa aos refugiados. 

Foi escolhido o norueguês Fridtjof Nansen, que o presidiu até sua morte em 1930. Em 

1931, foi criado o Escritório Internacional Nansen para Refugiados, atuando sob os 

auspícios da Sociedade das Nações e com a missão de dar apoio humanitário aos 

refugiados. 475 

Paralelamente às discussões e convenções internacionais que institucionalizaram 

e regulamentaram o estatuto do asilo diplomático na América Latina, o governo 

brasileiro não descuidou de vigiar os brasileiros que desenvolviam atividades políticas 

no exterior. Conforme foi demonstrado no capítulo “Notas sobre a ‘amistosa, moderada 

e serena’ vigília da diplomacia brasileira contra o ‘comunismo criollo’”, antes mesmo 

da eclosão do levante de 1935 no Brasil, a diplomacia brasileira creditada em território 

argentino e uruguaio já vinha coordenando esforços entre as polícias do Distrito Federal 

e do estado do Rio Grande do Sul e as polícias de Montevidéu e Buenos Aires, para 

vigiar as atividades de comunistas nas fronteiras.  

Ao longo da História, a fronteira do Rio Grande do Sul com os países do Prata 

foi rota de passagem dos “rebeldes” da Revolução Farroupilha (1835-1845), da 

Revolução Federalista (1893-1895), do movimento tenentista (que se estendeu do início 

da década de 1920 até a Vitória da Revolução de 1930 e ascensão de Getúlio Vargas à 

presidência da República) e dos movimentos de oposição à Getúlio Vargas, como a 

Revolução Constitucionalista de 1932 e o levante comunista de 1935. Por esse motivo, 

o extremo sul sempre foi área de concentração militar e à medida que foi se constituindo 

em rota de fuga para perseguidos políticos e de entrada e saída para exilados, foi se 

constituindo também enquanto área fluida para o trânsito de autoridades brasileiras, 

argentinas e uruguaias, empenhadas em combater a subversão e vigiar aqueles que 

haviam deixado seus países em busca de proteção do outro lado da fronteira. 

Em um telegrama anterior ao levante comunista de 1935 no Brasil, o então 

embaixador do Brasil em Montevidéu, Lucílio Bueno, encaminhou ao ministro das 

Relações Exteriores uma carta que lhe havia sido dirigida por um senhor que atendia 

pelo nome de Israel Sokol, engenheiro de nacionalidade russa, residente em 

Montevidéu, solicitando que o governo brasileiro lhe pagasse a quantia de 11.860$000 

                                                
475 BARRETO, Luiz Paulo Teles F. Das diferenças entre os institutos jurpidicos do asilo e do refúgio. 
Disponível em: 
http://www.facensa.com.br/paginapessoal/juliana/files/Direito_Internacional_Publico/das_diferencas_entr
e_asilo_e_refugio.pdf. Acesso em: 12 mar. 2013. 



 253 

(onze contos e oitocentos e sessenta mil réis). Segundo alegava, o “cumprimento dessa 

pequena obrigação” lhe era devida pela Polícia do Distrito Federal pelos serviços que 

havia prestado em Porto Alegre, no Rio de Janeiro e também em Montevidéu, vigiando 

as atividades comunistas como agente secreto a serviço da Polícia do Distrito Federal, 

por ordem do embaixador Oswaldo Aranha, que na ocasião desempenhava a Pasta da 

Justiça (1930-1931). Por desconhecer o caso, o embaixador Lucílio Bueno procurou 

apurar as alegações do “agente secreto” junto ao Delegado Comercial da embaixada do 

Brasil, Câmara Canto, que confirmou que o senhor Sokol costumava ir frequentemente 

à embaixada oferecer préstimos, sem nunca pedir retribuição pelas notícias que levava. 

Mostrando-se compadecido diante do apelo do agente secreto, Lucilo Bueno pediu que 

o ministro Macedo Soares encaminhasse o assunto a quem fosse de direito, pois estava 

informado de que o senhor Sokol vivia em grandes dificuldades.476  

                                                
476 telegrama n. 228. Buenos Aires, 28/11/1935. AHI-RJ, Telegramas recebidos (1935). 
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Carta do agente secreto, Sokol, ao embaixador Lucílio Bueno. telegrama 
n. 228. Buenos Aires, 28/11/1935. AHI-RJ, Telegramas recebidos (1935). 
 

Após o êxito do governo brasileiro na repressão ao levante de 1935, os governos 

da Argentina e do Uruguai hipotecaram todo o seu apoio e solidariedade à Getúlio 

Vargas e colocaram-se à disposição para quaisquer providências atinentes à repressão 

do movimento comunista, no sentido de rastrear e capturar os elementos acusados por 

envolvimento e colaboração. O ministro das Relações Exteriores da Argentina, 

Saavedra Lamas, por exemplo, pediu que a embaixada do Brasil informasse ao 
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presidente Vargas que, por sua parte, “estava agindo discretamente e com todo o 

empenho no sentido de ser feita vigilância aos maus elementos que pudessem chegar na 

Argentina, a fim de evitar futuros manejos contra a situação no Brasil.”477 Com o 

auxílio da Lei de Segurança Nacional,478 do Tribunal de Segurança Nacional479 e da 

Comissão Nacional de Repressão ao Comunismo,480 a Polícia Política de Vargas fechou 

o círculo sobre os opositores do regime e manteve os comunistas sob constante 

vigilância. Após a decretação do Estado Novo, em novembro de 1937, foi com base 

nestes mesmos mecanismos legais que centenas de estrangeiros e cidadãos brasileiros 

foram conduzidos aos cárceres e compelidos a deixar o Brasil, sob a acusação de 

“nocividade”.481  

                                                
477 telegrama n. 81. Montevidéu, 09/03/1935. AHI-RJ, Ofícios recebidos (fev-mai 1935). 
478 Em 4 de abril de 1935, foi sancionada a primeira Lei n.  38, que foi a primeira Lei de Segurança 
Nacional, definindo crimes contra a ordem política e social. Essa lei inaugurou o critério, que até hoje se 
mantém, de deslocar para leis especiais os crimes contra a segurança de Estado, a fim de que tais crimes 
fossem submetidos a um regime mais rigoroso. Logo após a revolta comunista de novembro daquele ano, 
o governo sancionou uma nova Lei de Segurança Nacional, Lei n. 136, de 14 de dezembro de 1935, 
definindo outros crimes como crimes políticos. Para o processo e julgamento dos crimes políticos 
definidos pela Lei de Segurança Nacional, foi instituído o Tribunal de Segurança Nacional, através da Lei 
n. 244, de 11 de setembro de 1936. Ver: FRAGOSO, Heleno. Lei de Segurança Nacional. Dicionário 
Histórico Biográfico Brasileiro. Disponível em: 
http://www.fgv.br/cpdoc/busca/Busca/BuscaConsultar.aspx. Acesso em: 20 fev. 2012. 
479 Órgão da Justiça Militar, com sede no Distrito Federal, instituído pela Lei nº 244 de 11 de setembro de 
1936 com objetivo de ser ativado sempre que decretado o estado de guerra, para o processo e julgamento 
dos crimes políticos definidos pela Lei de Segurança Nacional. Foi extinto em 1945, com o fim do Estado 
Novo. KORNS, Mônica. Tribunal de Segurança Nacional. Dicionário Histórico Biográfico Brasileiro. 
Disponível em: http://www.fgv.br/cpdoc/busca/Busca/BuscaConsultar.aspx. Acessado em: 20/02/2012. 
Brasileiro. Disponível em: http://www.fgv.br/cpdoc/busca/Busca/BuscaConsultar.aspx. Acessado em: 
20/02/2012. 
480 Órgão criado em janeiro de 1936 e instalado no prédio do Ministério da Marinha sob a presidência do 
deputado Adalberto Correia. Tinha por objetivo a coordenação do movimento anticomunista, na tentativa 
de reprimir a atuação dos participantes ou simpatizantes da revolta de 27 de novembro de 1935. A 
comissão ficava encarregada de investigar a participação, em atos ou crimes contra as instituições 
políticas e sociais, de funcionários civis da União ou do Distrito Federal; de militares; de diretores, 
empregados ou operários de empresas, institutos ou serviços mantidos ou subvencionados pela União ou 
pela municipalidade; de profissionais da marinha mercante nacional; de empregados de empresas 
particulares e de professores de estabelecimentos particulares. A comissão foi dissolvida no dia 29 de 
setembro de 1937, sem obter resultados. KORNS, Mônica. Comissão Nacional de Repressão ao 
comunismo. Dicionário Histórico Biográfico Brasileiro. Disponível em: 
http://www.fgv.br/cpdoc/busca/Busca/BuscaConsultar.aspx. Acessado em: 20/02/2012. 
Brasileiro. Disponível em: http://www.fgv.br/cpdoc/busca/Busca/BuscaConsultar.aspx. Acesso em: 20 
fev. 2012. 
481 A ideia de “nocividade” do estrangeiro, presente no discurso jurídico brasileiro desde os tempos do 
Império, serviu de justificativa para a promulgação de leis intolerantes e determinação de medidas de 
segregação. Ver: RIBEIRO, Mariana Cardoso dos Santos. Direito e autoritarismo, a expulsão de 
comunistas no Estado Novo (1937-1945). Prisma jurídico, São Paulo, v. 7, p. 163-183, jan./jun. 2008. 
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Na ocasião, as embaixadas do México,482 da França483 e da Argentina no Rio de 

Janeiro, receberam pedidos de asilo diplomático de muitos políticos brasileiros 

condenados por professarem ou praticarem o comunismo. Perseguidos, importantes 

figuras da política nacional que faziam oposição a Vargas e ao Estado Novo, tais como 

Raul Pilla, Flores da Cunha, Lindolfo Collor, Café Filho, Octávio da Silveira, Armando 

Salles, Júlio de Mesquita Filho, entre outros, decidiram deixar o Brasil e partir para o 

exílio em outros países.484 Como foi dito no final do capítulo “Notas sobre a ‘amistosa, 

moderada e serena’ vigília da diplomacia brasileira contra o ‘comunismo criollo’”, 

embora os governos do Uruguai e da Argentina também estivessem empenhados em 

adotar políticas internas de repressão à atividade e propaganda comunista e em 

promover convênios internacionais para reprimir a expansão do comunismo pelo 

continente sul-americano, em relação ao Brasil e à Argentina, o Uruguai continuava 

sendo um país onde as pessoas possuíam maior liberdade de pensamento e de ação 

política. Por esse motivo, como afirmou Adriana Bellintani, “A capital da conspiração 

contra o Estado Novo era Montevidéu e sua sucursal Buenos Aires, em virtude do 

número de emigrados e exilados existentes nessas localidades”.485 

Embora não tenha sido possível apurar uma estimativa, os telegramas enviados 

pelo embaixador da Argentina no Rio de Janeiro informavam ao ministro Saavedra 

Lamas que muitas pessoas encontravam-se na embaixada em busca de asilo 

diplomático. Dentre eles, estavam Café Filho, deputado federal pelo estado do Rio 

Grande do Norte, e Octávio da Silveira, deputado federal pelo estado do Paraná, que se 

apresentaram à embaixada argentina no mesmo dia, solicitando asilo diplomático por 

estarem sendo perseguidos pela polícia.486 Café Filho estava sob ameaça de prisão, pois 

denunciava diariamente da tribuna da Câmara a iminência do golpe militar. Vários 

                                                
482 Telegrama n. 418. Rio de Janeiro, 11/10/1937; telegrama n. 430. Rio de Janeiro, 14/10/1937. AMREC, 
Brasil/Division de Politica/1937/Caja 3827/Expediente1. Asilados politicos brasileños em la Embajada 
Argentina y otras misiones diplomaticas em Rio. 
483 telegrama n. 432. Rio de Janeiro, 15/10/1937. AMREC, Brasil/Division de Politica/1937/Caja 
3827/Expediente1. Asilados politicos brasileños em la Embajada Argentina y otras misiones diplomaticas 
em Rio. 
484 Raul Pilla e Lindolfo Collor eram integrantes do PL (Partido Liberal), Armando Salles era governador 
do estado de São Paulo e concorreria à presidência no suposto pleito de 1938, Júlio de Mesquita era 
diretor do jornal O Estado de S. Paulo, e todos eles exilaram-se em Paris após o golpe de Estado de 1937; 
Café Filho, que era deputado federal pelo Rio Grande do Norte exilou-se em Buenos Aires; Flores da 
Cunha, que era governador do Rio Grande do Sul, exilou-se em Montevidéu. 
485 BELLINTANI, Adriana Iop. Conspiração contra o Estado Novo. Porto Alegre: EDIPUCRS, 2002, p. 
74. 
486 telegrama n. 434. Rio de Janeiro, 17/10/1937. AMREC, Brasil/Division de Politica/1937/Caja 
3827/Expediente1. Asilados politicos brasileños em la Embajada Argentina y otras misiones diplomaticas 
em Rio. 
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parlamentares aconselhavam-no a deixar o Rio. No dia 14 de outubro, sua residência foi 

invadida pela polícia e seu cunhado Raimundo Fernandes foi preso em seu lugar. Café 

permaneceu escondido até 16 de outubro, quando, através do deputado José Matoso de 

Sampaio Correia, conseguiu asilo político na embaixada da Argentina.487  Octávio da 

Silveira havia sido recentemente libertado, depois de ter sido condenado e preso pelo 

Supremo Tribunal Militar, em maio de 1937, por ter se posicionado na Câmara do 

Deputados contra as sucessivas medidas excepcionais  propostas por Vargas e 

aprovadas pela maioria dos parlamentares, logo após o levante comunista de 1935. 

Além disso, havia se empenhado ativamente na defesa dos acusados, impetrou habeas 

corpus em nome de presos políticos que haviam participado do levante e endereçou um 

apelo a Vargas em defesa dos presos políticos, acusando a polícia de utilização 

sistemática da tortura e de desrespeito à decisão judicial  que ordenava a transferência 

dos detidos no depósito de presos políticos para o presídio político.  De volta à Câmara 

depois de ter sido absolvido, retomou seu mandato exercendo-o até a instauração do 

Estado Novo, que dissolveu todas as câmaras legislativas do país. Sentindo-se 

novamente ameaçado, solicitou então asilo diplomático na embaixada argentina.488  

O caso dos dois deputados foi tema de intensa troca de telegramas entre o 

embaixador da Argentina no Rio de Janeiro, Ramón Carcano, e o ministro das Relações 

Exteriores do seu país, Saavedra Lamas, preocupado que estava em não macular os 

direitos e a soberania do Estado brasileiro. Atento ao fato de que a legislação brasileira 

condenava a prática do comunismo como delito social grave e não como delito político, 

o embaixador procurou obter instruções “claras e completas” do seu governo sobre o 

que deveria fazer com os pedidos de asilo político dos brasileiros condenados por 

professarem ou praticarem o comunismo. A fim de oferecer algumas sugestões ao 

embaixador sobre como proceder a decisão de conceder, ou não, asilo político, o 

ministro Saavedra Lamas e o dr. Isidoro Ruiz Moreno, conselheiro legal do Ministério 

das Relações Exteriores da Argentina, encaminharam à embaixada no Rio de Janeiro 

pareceres nos quais tanto o ministro como o conselheiro enfatizavam que, independente 

da decisão a ser tomada, a embaixada deveria agir em perfeita harmonia com o 

Itamaraty, que vinha se dedicando ao estudo de questões relativas ao asilo diplomático 

                                                
487 KELLER, Vilma. Otávio da Silveira.  Dicionário Histórico Biográfico Brasileiro. Disponível em: 
http://www.fgv.br/cpdoc/busca/Busca/BuscaConsultar.aspx. Acessado em: 20 fev. 2012. 
488 Idem. 
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de brasileiros condenados por praticarem ou professarem o comunismo.489 Sem que 

nenhuma questão fosse colocada à embaixada argentina, o pedido dos ex-deputados foi 

outorgado pelo governo brasileiro,490 conforme os termos da Conferência de Havana, 

segundo a qual caberia ao país de asilo qualificar o fato, político ou não, em virtude do 

qual se solicitava amparo a outra nação. Segundo o embaixador Ramón Cárcano 

procurou destacar em seus telegramas, por suas reiteradas gestões pessoais junto às 

autoridades políticas e policiais, o governo brasileiro concedeu todas as garantias para 

que o deputado Octávio da Silveira permanecesse no Rio de Janeiro e retornasse à sua 

casa em liberdade e para que o deputado Café Filho partisse para a Argentina com 

permissão para desembarcar no Porto de Buenos Aires, conforme havia sido acordado 

entre a embaixada argentina no Rio de Janeiro e as autoridades brasileiras.491 

Diante da eminente chegada de Café Filho à Argentina e da perspectiva de que 

outros brasileiros solicitassem asilo diplomático à embaixada daquele país no Rio de 

Janeiro, o encarregado de negócios da embaixada do Brasil em Buenos Aires procurou o 

ministro Saavedra Lamas para falar sobre a urgência de se resolver o problema da 

internação de exilados brasileiros na Argentina, tema para o qual encontrou todas as 

facilidades de negociação, conforme informou em telegrama ao ministro Macedo 

Soares.492 Pelo mesmo telegrama, informou que nas sucessivas entrevistas que teve com 

o ministro Saavedra Lamas para tratar do problema dos exilados brasileiros, surgiu a 

possibilidade de uma solução geral e definitiva para todos os casos semelhantes ao do 

deputado Café Filho, que lhe pareceu interessar à ordem pública do Brasil. Tratava-se 

de um “convênio de prevenção e repressão do terrorismo”, que, assinado entre o Brasil e 

a Argentina, poderia se estender aos demais países americanos que desejassem dar sua 

adesão. O conteúdo do texto era bastante semelhante ao do “Convênio de repressão ao 

comunismo no continente sul-americano” que o próprio Saavedra Lamas havia proposto 

ao Brasil em setembro de 1936, tendo em vista o sucesso dos comunistas na Espanha e 

através do qual os países contratantes se comprometeriam a impedir a entrada, em seus 

                                                
489 telegrama n. 165. Rio de Janeiro, 27/10/1937. AMREC, Brasil/Division de Politica/1937/Caja 
3827/Expediente1. Asilados politicos brasileños em la Embajada Argentina y otras misiones diplomaticas 
em Rio. 
490 telegrama n. 468. Rio de Janeiro, 28/10/1937. AMREC, Brasil/Division de Politica/1937/Caja 
3827/Expediente1. Asilados politicos brasileños em la Embajada Argentina y otras misiones diplomaticas 
em Rio. 
491 telegrama n. 477. Rio de Janeiro, 1/11/1937. AMREC, Brasil/Division de Politica/1937/Caja 
3827/Expediente1. Asilados politicos brasileños em la Embajada Argentina y otras misiones diplomaticas 
em Rio. 
492 Ofício n. 599. Buenos Aires, 03/11/1937. AHI-RJ, ofícios da Embaixada do Brasil em Buenos Aires 
(nov-dez 1937). 
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respectivos territórios, de estrangeiros classificados como “inimigos da ordem social 

existente”, por suas ações ou prédicas políticas.493 Conforme o próprio encarregado de 

Negócios esclareceu, a expressão “terrorismo”, adotada no texto do convênio, era 

equivalente à “comunismo” e o conteúdo, na sua avaliação, interessaria sobretudo para 

os países da América do Sul igualmente preocupados com o combate ao comunismo: 

Seria da maior conveniência que o texto do convênio, cuja conclusão é 

urgente, não seja divulgado antes de sua aceitação por ambas as partes. 

Qualquer notícia antecipada sobre o mesmo, no momento presente, dada a 

liberdade de imprensa aqui existente, viria talvez comprometer a ação de 

colaboração que encetamos e para a qual com tanta espontaneidade se 

ofereceram as autoridades argentinas.494 

O encarregado de Negócios chamou atenção para a cláusula III do Convênio, 

cuja redação era idêntica à mesma cláusula do convênio proposto em 1936, e cuja 

aceitação considerava ser a maior vantagem naquele momento, tendo em vista o 

problema da internação de exilados brasileiras em território argentino: “Ningun 

individuo espulsado na forma que establece el articulo anterior, será admitido em el 

território de las Altas Partes Contratantes, salvo cuando se trate de sus propios 

nacionales, em cuyo caso la admision es obligatoria”.495  

Finalizou o telegrama solicitando que o ministro se dignasse a determinar aos 

serviços competentes do Itamaraty o estudo do referido convênio e o habilitasse, com a 

maior brevidade possível, a dar uma resposta ao governo argentino, pois temia que 

qualquer demora pudesse ser mal interpretada e prejudicasse as providências imediatas 

de que necessitavam para assunto de tanta relevância.496 

Para evitar que na capital portenha se acumulassem elementos políticos 

brasileiros sucetíveis de se transformarem em agentes de propaganda nociva às 

instituições vigentes no Brasil, o encarregado de Negócios da embaixada argentina, no 

Rio de Janeiro, sugeriu ao ministro Saavedra Lamas que tomasse providências para que 

ao deputado Café Filho fosse designada, como ponto de residência, a cidade de 

Córdoba, consoante o que havia sido prometido às autoridades brasileiras pelo 

                                                
493 Ofício n. 446. Buenos Aires, 20/09/1936. AHIRJ, ofícios da Embaixada do Brasil em Buenos Aires 
(ago-set 1936). 
494 Ofício n. 599. Buenos Aires, 03/11/1937. AHIRJ, ofícios da Embaixada do Brasil em Buenos Aires 
(nov-dez 1937). 
495 Idem. Anexo “Proyecto de Convención sobre prevención y reppresión del terrorismo”.  
496 Idem. 
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Embaixador Ramón Cárcano.497 Em resposta, o conselheiro legal do Ministério das 

Relações Exteriores da Argentina informou que, atento às recomendações e afirmações 

a respeito do deputado Café Filho, não haveria inconveniente em solicitar ao Ministério 

do Interior que o mesmo fosse internado em uma cidade do interior. Entretanto, atento 

ao fato de que Café Filho era acusado de comunista, sugeriu a conveniência de que em 

lugar da cidade de Córdoba se designasse outra cidade, uma vez que o governo de 

Córdoba havia sido tachado em diversas ocasiões como sendo de um esquerdismo 

exagerado.498 Ao dirigir-se ao Ministério do Interior da República Argentina, o ministro 

Saavedra Lamas solicitou que fossem adotadas com caráter de urgência as medidas 

relativas à internação do deputado brasileiro, Café Fiho, que estava sob a 

responsabilidade do governo requerente (Brasil). Aproveitou para sugerir que fosse 

escolhido preferencialmente como lugar para sua residência uma das capitais das 

províncias andinas, para evitar que em Buenos Aires se acumulassem elementos 

políticos brasileiros suspeitos de se transformarem em agentes de propaganda e 

atividades contrárias à ordem pública.499  

Café Filho acabou por ser confinado na cidade de Córdoba mesmo, conforme os 

termos do decreto n. 118.155, de 04 de novembro de 1937, pelo qual caberia à nação 

que outorgou o pedido asilo, no caso a Argentina, a obrigação de impedir que as pessoas 

acolhidas realizassem em seu território atos que promovessem alteração da ordem e da 

tranqüilidade no país de origem.500 Café Filho viveu em Córdoba na companhia de sua 

mulher até maio de 1938, quando foi autorizado a retornar ao Brasil.501 

Para evitar a formação de motins e conspirações contra a ordem e a disciplina 

impostas pelo novo regime de Vargas, as autoridades diplomáticas, policias e militares 

do Brasil, do Uruguai e da Argentina intensificaram a vigilância nas fronteiras e a 

perseguição de pessoas que poderiam intervir politicamente contra o Estado Novo, pois 

                                                
497telegrama n. 174. Rio de Janeiro, 3/11/1937. AMREC, Brasil/Division de Politica/1937/Caja 
3827/Expediente1. Asilados politicos brasileños em la Embajada Argentina y otras misiones diplomaticas 
em Rio. 
498 telegrama n. 2234. Buenos Aires, 3/11/1937. AMREC, Brasil/Division de Politica/1937/Caja 
3827/Expediente1. Asilados politicos brasileños em la Embajada Argentina y otras misiones diplomaticas 
em Rio. 
499 telegrama s.n. Buenos Aires, 3/11/1937. AMREC, Brasil/Division de Politica/1937/Caja 
3827/Expediente1. Asilados politicos brasileños em la Embajada Argentina y otras misiones diplomaticas 
em Rio. 
500 telegrama n. 2356. Buenos Aires, 4/9/1937. AMREC, Brasil/Division de Politica/1937/Caja 
3827/Expediente1. Asilados politicos brasileños em la Embajada Argentina y otras misiones diplomaticas 
em Rio. 
501 KELLER, Vilma. Café Filho.  Dicionário Histórico Biográfico Brasileiro. Disponível em: 
http://www.fgv.br/cpdoc/busca/Busca/BuscaConsultar.aspx. Acesso em: 20 fev. 2012. 
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assim como Vargas aproximava-se dos presidentes Gabriel Terra e Augustín Justo a fim 

de coordenar esforços para afastar o perigo comunista do continente, aproximavam-se 

também os elementos seguidores de diferentes ideologias que tinham em comum o fato 

de oporem-se aos respectivos governos e às suas políticas.502 Toda essa movimentação 

na região de fronteira ficou registrada na troca de telegramas entre as chancelarias e os 

representantes diplomáticos dos países do Cone Sul, os quais se empenharam em 

produzir e trocar informações que auxiliassem as autoridades policiais e militares a 

verificar os rumores de conspirações e detê-las, quando as suspeitas fossem 

confirmadas. 

Em janeiro de 1938, por exemplo, o chanceler encarregado do consulado da 

Argentina em Porto Alegre, Humberto Cogliati, informou à embaixada do seu país, no 

Rio de Janeiro, que a polícia local de Porto Alegre solicitava que fosse enviado por 

avião fotografias dos argentinos Oscar Posse, Santu Riestra, Pomar, dos irmãos 

Kennedy e outros que se encontravam refugiados no Uruguai, pois alguns deles haviam 

atravessado a fronteira, em direção ao Brasil, com passaportes falsos.503  

Em resposta ao pedido da Polícia de Porto Alegre, a Polícia de Buenos Aires 

informou à embaixada da Argentina, no Rio de Janeiro, que Oscar Posse e Pomar 

encontravam-se em Montevidéu, que Santu Riestra estava em Buenos Aires, e que os 

irmãos Kennedy conheciam os mencionados e estavam em Uruguaiana na condição de 

funcionários do governo.504 Entretanto, tais informações não foram suficientes para 

tranqüilizar as autoridades brasileiras. Poucos dias depois, Enrique Meuner, cônsul geral 

da Argentina em Santana do Livramento, escreveu ao ministro das Relações Exteriores 

y Culto, Saavedra Lamas, informando que havia recebido a visita de um oficial militar 

brasileiro, do 7º Regimento de cavalaria daquela cidade, que lhe solicitou antecedentes 

sobre os cidadãos argentinos Oscar Posse e Santu Riestra. Segundo as informações de 

que dispunha o oficial militar, os referidos cidadãos argentinos haviam pertencido ao 

corpo de oficiais do exército da Argentina, mas pediram “baixa” por terem tomado parte 

nos levantamentos armados do ano de 1930,505 e estavam sendo procurados com “afã” 

                                                
502 BELLINTANI, Adriana Iop. Conspiração contra o Estado Novo. Porto Alegre: EDIPUCRS, 2002, p. 
76. 
503 telegrama n. 17. Porto Alegre, 2/1/1938. AMREC, Brasil/Division de Politica/1938/Caja 
3972/Expediente1.  
504 telegrama s/n. Buenos Aires, 5/1/1938. AMREC, Brasil/Division de Politica/1938/Caja 
3972/Expediente1.  
505 Na Argentina, em 6 de setembro de 1930, as forças leais ao general José Felix Uriburu conduziram um 
golpe de Estado que resultou na derrubada do governo de Hipólito Yrigoyen, conhecido como a 
“Revolução de setembro”. 
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por serem considerados elementos perigosos para a tranqüilidade pública. O oficial 

militar brasileiro também apresentou ao cônsul argentino a cópia de um salvo-conduto 

outorgado pela Polícia local de Santana do Livramento a Raul Gomes, oficial do 

exército argentino que passou por aquela localidade em meados do mês de dezembro de 

1937 e teria se dirigido ao Rio de Janeiro. Sobre este último, o oficial militar solicitou 

ao cônsul que averiguasse se efetivamente existia algum oficial com aquele nome e 

sobrenome em uso de licença e com autorização para estar no Brasil, pois se temia que 

qualquer um dos mencionados usasse nomes e sobrenomes falsos.506 Segundo 

informações apuradas junto à Polícia de Buenos Aires, Alberto de Santu Riestra havia 

sido expulso da Armada com outro oficial e vários suboficiais, após ter sido 

comprovado que em seu domicílio eram realizadas reuniões com fins subversivos. 

Quanto a Oscar Posse, tratava-se de um sujeito com péssimos antecedentes, mas sem 

antecedentes políticos. Sobre Raul Gomes, ficou confirmado que era efetivamente um 

tenente engenheiro do Exército Argentino com licença regulamentar para se ausentar.507 

O desfecho do caso é significativo no que diz respeito ao fluxo de informações entre 

autoridades de diferentes países. Depois de conhecer o resultado do levantamento feito 

pela Polícia de Buenos Aires sobre os antecedentes dos cidadãos argentinos citados, o 

subsecretário de Relações Exteriores solicitou que a embaixada da  Argentina no Rio de 

Janeiro encaminhasse as informações ao comando do 7º Regimento de Cavalaria de 

Santana do Livramento, uma vez que o consulado argentino daquela cidade havia sido 

fechado por decisão do Ministerio de Relaciones Exteriores y Culto, o que demonstra 

que o Itamaraty não necessariamente centralizava a troca de informações entre 

autoridades diplomáticas de outros países e autoridades militares brasileiras.508 

Além dos pedidos de asilo diplomático na embaixada, após o golpe de Estado de 

outubro de 1937 muitos brasileiros tentaram entrar clandestinamente na Argentina, 

entretanto, alguns foram detidos por autoridades policiais ainda na região fronteiriça, 

muitas vezes em virtude da troca de informações entre as autoridades dos países da 

região.  

Uma semana após a suspeita de que ex-oficiais do Exército argentino tivessem 

tentado entrar clandestinamente no Brasil pela fronteira entre o estado do Rio Grande do 

                                                
506 telegrama n. 1. Santana do Livramento, 11/1/1938. AMREC, Brasil/Division de Politica/1938/Caja 
3972/Expediente11. 
507 telegrama s/n. Buenos Aires, 26/1/1938. Brasil/Division de Politica/1938/Caja 3972/Expediente 11. 
508 telegrama s/n. Buenos Aires, 19/2/1938. AMREC, Brasil/Division de Politica/1938/Caja 
3972/Expediente11. 
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Sul e o Uruguai, o Ministério da Marinha Argentina informou ao Ministério de 

Relações Exteriores e Culto e à Polícia de Buenos Aires que as autoridades marítimas 

haviam detido seis brasileiros que pretendiam ingressar clandestinamente na Argentina. 

A nota dizia o seguinte: 

en águas del rio de la Plata frente a la boca del riacho Barca Grande con la 

lancha D. 24 abordó  a la canoa a motor “La vencedora”, sin matricula y 

tripulada por Antonio Lanciotti, argentino, de 20 años, soltero, conductor y 

Roggero Lanciotti, argentino de 29 años, casado, conductor, ambos 

docmiciliados em la localidad de San Fernando, calle Constituición, n. 2541, 

quienes conducían como pasajeros a Jose Gay da Cunha, brasileño, de 26 

años, soltero, tte. 1º de Aviación del Ejército brasileño; Eny Silveira, 

brasileño, de 21 años, soltero, estudiante; Dinarte Silveira, brasileño de 32 

años, soltero, tte. 1º de Administración Del Ejército brasileño; Homero de 

Castro Jobin, brasileño, de 28 años, soltero, periodista; Delcy Silveira, 

brasileño, de 24 años, soltero, cadete aviador Del Colégio Militar Brasileño 

y Nelson e Souza Alves, brasileño, de 25 años, soltero, ex-oficial de Fuerzas 

Publicas, actualmente periodista, quienes no poseen documentos de 

identidad y pretedían introducirse al país clandestinamente por razones, 

según manifiestan, de política de su país de origen y que habían enbarcado 

el 6 del corriente em la referida embarcación  prévio arreglo com los 

hermanos Lanciotti, quienes se comprometieron a conducirlos hasta la isla 

Frers habiéndose enbarcado em el Arroyo Medina. Las personas citadas 

fueron conducidas al departamento de Puerto Nuevo em calidad de detenidos 

juntamente com la embarcación. 

En el momento de abordar a la canoa “la Vencedora” uno de los pasajeros 

arrojo al água um libreto cuya tapa exterior lleva la seguiente inscripción: 

“Ediciones Europa America – serie popular de clássicos Del socialismo – 

Federico Engels – El socialismo moderno.509 

Após terem tomado conhecimento de que os seis brasileiros residentes no 

Uruguai foram detidos pelas autoridades marítimas da Argentina ao tentarem transladar-

se de forma clandestina para aquele país, organizações como a Liga Argentina Derecho 

del Hombre510 e o Comité para la Defensa de los Derechos Individuales y Políticos del 

Hombre511, bem como um grupo de brasileiros exilados na região do Rio da Prata 

                                                
509 telegrama n. 9. Buenos Aires, 7/1/1938. AMREC, Brasil/Division de Politica/1938/Caja 
3972/Expediente9. Entrada clandestina de ciudadanos brasileños infrigiendo las leyes de inmigración. 
510 telegrama n. 80. Buenos Aires, 11/1/1938. AMREC, Brasil/Division de Politica/1938/Caja 
3972/Expediente9. Entrada clandestina de ciudadanos brasileños infrigiendo las leyes de inmigración. 
511 telegrama n. 11. Montevidéu, 18/1/1938. AMREC, Brasil/Division de Politica/1938/Caja 
3972/Expediente9. Entrada clandestina de ciudadanos brasileños infrigiendo las leyes de inmigración. 
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(dentre os quais assinavam Carlos da Costa Leite (major e engenheiro civil), Pedro 

Mota Lima (escritor e jornalista), Beatriz Bandeira (escritora e jornalista), Carlos 

Otaviano de Paula (advogado), Raul Francisco Riff (jornalista) e Américo Dias Leite 

(engenheiro Químico) ),512 encaminharam petições solicitando que o ministro de 

Relações Exteriores e Culto, Saavedra Lamas, assegurasse as garantias inerentes ao 

direito de asilo aos 6 brasileiros refugiados em terras argentinas.  

Em resposta ao pedido de asilo, Saavedra Lamas emitiu o seguinte parecer: 

Del relato de estos hechos se deprende claramente que a las citadas 

personas no corresponderia aplicar el Derecho de Asilo, pues dentro de las 

prescripciones del llamado “asilo interno” es impossible enquadrarlos. 

Como bien lo dice el articulo 2 del Proyecto de Convencion sobre Derecho 

de Asilo de esta cancilleria, el concierne especialmente a las embajadas, 

legaciones, buques de guerra, campamentos y aeronaves militares. En lo que 

respecta al “asilo externo”, tampoco es dable su aplicación. En efecto, en la 

exposición de motivos, capitulo II, pagina 29, del referido Proyecto, 

determina que el Asilo Externo es la Proteccion Legal  que se dispensa al 

emigrado político que se refugia em el território de outro Estado a raiz de 

persecuciones originadas por movimientos subversivos o de índole 

semejante. Es evidente, pues, que en este caso no se trata de perseguidos por 

delito político por dicho cuantas personas vivian en el Uruguay, lugar a 

donde se habian refugiado. Podrían, por tanto, alegar esa situación ante el 

Gobierno del país vecino com referencia a lo que pudiese haberle ocurrido 

en el Brasil, pero nunca com relación a la República Argentina, porque no 

podemos olvidar que el asilo ya lês habia sido prestado por el gobierno del 

Uruguay. 

Además el libreto que arrojaron al água demonstraria intenciones 

subversivas que animaban las referidas personas. 

En realidad se trata de infratores a nuestras leyes de inmigracion que 

subrepticiamente han querido introducirse en el país, dado que no traian la 

documentación exigida, que para este caso seria: 

-Sus pasaportes visados por el cônsul argentino em su país de origen, o, 

-Cédulas de identidad uruguaya com certificado de residência de dos años 

expedido por la  policia de dicho pais, o, 

-Pasaportes visados por algún cônsul argentino en el Brasil acompañados de 

certificados de buena conducta, no medicidad y buena salud y ficha de 

inmigración correspondiente. 

                                                
512 telegrama s/n. Montevidéu, 20/1/1938. AMREC, Brasil/Division de Politica/1938/Caja 
3972/Expediente9. Entrada clandestina de ciudadanos brasileños infrigiendo las leyes de inmigración. 
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A falta de documentos mencionados precedentemente se hace necesaria la 

presentación de um permiso de desembarco otorgado por la Dirección 

General de Inmigración, práctica que se há seguido em muchos casos 

durante el actual conflicto de España.513 

Enquanto isso, no Uruguai, os jornais da capital noticiavam a chegada à 

Montevidéu do governador do Rio Grande do Sul, José Antônio Flores da Cunha, que 

havia acabado de renunciar ao seu cargo e deixado o país rumo ao exílio.514 O ministro 

das Relações Exteriores, Mário de Pimentel Brandão, informou à embaixada do Brasil 

em Montevidéu que o governo brasileiro “não desejava adotar com relação aos 

emigrados políticos nenhuma atitude que pudesse parecer perseguição”. Entretanto, 

considerando que a presença de elementos oposicionistas nas zonas fronteiriças seria 

uma fonte permanente de complicações, e que a cada dia Flores da Cunha insistia em 

desenvolver mais atividades políticas na região de Rivera, onde também se encontravam 

alguns de seus companheiros “mais perigosos e decididos”, o ministro sugeriu que o 

embaixador do Brasil em Montevidéu, Batista Luzardo, fizesse as autoridades uruguaias 

verem que era necessário tomar providências policiais no sentido de impedir ou desviar 

o curso dos passos de Flores da Cunha.515  

A intensa troca de telegramas entre as chancelarias do Brasil, da Argentina e do 

Uruguai sobre a presença de Flores da Cunha na região fronteiriça, é representativa de 

que as autoridades políticas, diplomáticas, policiais e militares dos países vizinhos 

temiam uma possível articulação de ações conjuntas entre elementos subversivos dos 

seus respectivos países, que resultasse na eclosão de agitações ou em movimentos de 

oposição à ordem vigente nas respectivas Repúblicas.  

Logo após a chegada de Flores da Cunha a Montevidéu, o embaixador do Brasil 

em Buenos Aires, José Bonifácio de Andrada e Silva foi “reservadamente informado” 

sobre um telegrama que havia sido enviado ao ministro da Guerra da Argentina, dizendo 

que um armamento de procedência brasileira havia entrado na Argentina por 

Concepción de la Sierra,516 transportado por Francisco Flores da Cunha, irmão do ex-

governador do Rio Grande Do Sul,  com a cumplicidade de policiais da região. O 

telegrama dizia tratar-se de um plano revolucionário que deveria irromper na primeira 

                                                
513 Telegrama s/n. AMREC, Brasil/Division de Politica/1938/Caja 3972/Expediente9. 
514 telegrama n. 214. Montevidéu, 22/10/1937. AHI-RJ, Ofícios recebidos (set 1937-fev 1938) 
515 telegrama n. 88. Montevidéu, 22/11/1937. AHIRJ, telegramas expedidos para a embaixada do Brasil 
em Montevidéu (1935-1937). 
516 Concepción de La Sierra, cidade argentina, localizada na província de Misines, que faz fronteira 
fluvial, através do Rio Uruguai, com os municípios gaúchos de Pirapó e São Nicolau. 
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quinzena de janeiro do próximo ano (1938) nos litorais do Brasil e da Argentina, com o 

objetivo de depor os governos de Augustin Pedro Justo (1932-1938) e Vargas, acusados 

de agirem em combinação. Os chefes da ação seriam José Antônio Flores da Cunha e 

Pomar, cidadão argentino que também se encontrava refugiado no Uruguai.517 

Atendendo ao pedido do ministro das Relações Exteriores, Mário de Pimentel 

Brandão, o embaixador Batista Luzardo dirigiu ao ministro das Relações Exteriores do 

Uruguai, José Espalter, uma nota com o seguinte comentário:  

Efetivamente, o exilado brasileiro sr. José Antonio Flores da Cunha, que, até 

meados de dezembro se conservava aparentemente tranqüilo, em 

Montevidéu, dirigindo-se uma vez por semana, durante poucas horas, a 

Rivera, seguiu, mais recentemente, para a aludida cidade, onde se encontra, 

há vários dias, sem interrupção, a confabular ostensivamente com seus 

companheiros aproximando-se frequentemente da linha fronteiriça e tendo 

chegado, ontem a noite, ao meu conhecimento, que mandou imprimir 

boletins subversivos a serem larga e clamorosamente distribuídos 

proximamente, na época em que o presidente Getúlio Vargas iniciará a sua 

visita de cortesia a Uruguaiana.518 

Na posse de informações recebidas a partir de “fontes seguras”, segundo as quais 

o “conspirador” vinha adotando atitude cada vez mais assumida e ostensiva, provocando 

permanente estado de sobressalto nas populações da zona de fronteira e preocupação 

por parte das autoridades uruguaias e brasileiras, o embaixador Batista Luzardo 

perguntou ao ministro José Espalter “quais medidas de assistência política, com fundo 

policial, o governo uruguaio poderia oferecer imediatamente ao Brasil, tendo em vista o 

estado de emergência em que o país se encontrava desde o golpe de Estado de 10 de 

novembro de 1937.519  

A solicitação do embaixador estava em conformidade com os termos de um 

convênio que havia sido firmado entre Brasil e Uruguai, em 30 de março de 1925, pelo 

qual ficavam estabelecidas as seguintes normas de conduta a serem adotadas pelas 

autoridades de ambos os países em caso de alteração da ordem interna, a fim de 

contribuir eficazmente para a inalterabilidade da tradicional amizade e concórdia que 

distinguiam as relações entre as duas Repúblicas: 

                                                
517 telegrama n. 119. Buenos Aires, 25/11/1937. AHI-RJ, telegramas recebidos da embaixada do Brasil em 
Buenos Aires (1936-1939). 
518 telegrama n. 2 Montevidéu, 4/1/1938. AHI-RJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (mar-jul 1938). 
519 Idem. 
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ARTIGO I. O governo do país em que se produza uma alteração na ordem 

interna levará esse fato ao conhecimento do governo do outro Estado. 

ARTIGO II. No caso de perturbação, o governo do país notificado adotará as 

medidas apropriadas e conducentes a impedir que os habitantes de seu 

território, nacionais ou estrangeiros, possam participar ou participem nos 

preparativos bélicos ou na obtenção de elementos para a alteração da ordem 

no outro Estado. 

ARTIGO III. Aquele mesmo governo procederá a internação dos que, 

encontrando-se em uma zona fronteiriça de sessenta quilômetros, sejam 

notoriamente dirigentes do movimento subversivo, e aos quais, estando 

vinculados a esse movimento, se disponham a incorporar-se a ele. 

ARTIGO IV. O mesmo governo procederá a internação de qualquer força ou 

contingente rebelde que necessitar transpor a fronteira. Poderá custodiá-lo em 

acampamentos ou em lugares apropriados  para esse fim, enquanto dure a 

alteração da ordem no país vizinho. 

ARTIGO V. Os pedidos de internação que um governo formule ao outro 

estarão sujeitos ao exame, por parte do governo solicitado, da existência das 

condições que tornem procedentes a medida pedida, Do mesmo modo, em 

todos os casos de internação a que se refere este convênio, a apreciação de 

cada um deles compete exclusivamente ao governo do país de internação.  

ARTIGO VI. Os internados poderão solicitar, ao governo do país em que se 

encontram, sua saída do território, a qual será concedida, sendo avisado o 

outro governo e sempre sob a condição de não se dirigirem para as zonas 

convulsionadas. 

ARTIGO VII. Nos casos de alteração da ordem em um Estado, o governo do 

outro país dará a devida assistência aos feridos e enfermos de qualquer força 

ou contingente que transponha a fronteira, dando-lhe, depois, destino, 

segundo cada caso individual. 

ARTIGO VIII. Todas as despesas exigidas pela internação correrão por conta 

do Estado cuja ordem foi alterada. 

ARTIGO IX. Ambos os governos se comprometem a dissolver toda toda 

espécie de Juntas ou Comitês constituídos, notoriamente com o propósito de 

promover ou animar revoluções no outro Estado. 

ARTIGO X. Tanto quanto possível, ambos os governos impedirão que 

indivíduos isolados passem a fronteira para colocar-se ao serviço dos 

rebeldes. 

ARTIGO XI. Os governos dos dois Estados impedirão o tráfico de armas e 

munições de guerra destinadas ao outro país, a não ser aquelas pertencentes 

ao governo. 
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ARTIGO XII. Do mesmo modo, impedirá o tráfico particular de material de 

transporte ou comunicações terrestres, aéreas, marítimas ou fluviais, quando 

notoriamente esse material seja destinado a ser empregado pelos rebeldes. 

ARTIGO XIII. O mesmo governo adotará as medidas necessárias e 

conducentes para que suas linhas e estações telegráficas ou telefônicas, 

radiotelegráficas ou radiotelefônicas, não possam ser utilizadas em benefício 

da ação subversiva. 

ARTIGO XIV. O mesmo governo fica obrigado a usar todos os meios de que 

disponha para impedir que em sua jurisdição se equipe ou arme qualquer 

embarcação ou se adapte para uso bélico, a qual por motivos racionais se 

acredite destinada a cruzar ou a operar em favor dos rebeldes. 

À tripulação de qualquer embarcação armada em guerra a serviço dos 

rebeldes, serão aplicáveis as disposições do artigo quarto. 

ARTIGO XV. O presente convênio entrará em vigor uma vez realizada a 

troca de retificações e durará até um ano, depois de ser denunciado por 

qualquer uma das partes. 

(...)520 

Em telegrama a João Alberto Lins de Barros, embaixador do Brasil em Buenos 

Aires, Batista Luzardo comentou que embora o convênio assinado em 1925 não 

estivesse mais em vigor, não impediu que as autoridades diplomáticas brasileiras 

obtivessem facilidades junto ao governo uruguaio para que se estabelecesse um pacto de 

segurança mútua em face da ameaça de ações subversivas nas fronteiras.521 

A solicitação do embaixador Batista Luzardo foi prontamente atendida pelo 

governo uruguaio, que impôs ao cidadão brasileiro Flores da Cunha uma proibição no 

sentido de que não se ausentasse de Montevidéu para dirigir-se à zona fronteiriça com o 

Brasil, conforme informou o governo uruguaio através da seguinte nota:  

Señor Embajador,   

Tengo el honor de acusar recibo a la nota de vuestra Excelência fechada el 

dia 4 del corriente més (n. 2) acerca de la actual situación del ciudadano 

brasileño, señor José Antonio Flores da Cunha, em el território de la 

República. 

Em dicha comunicación V. E. me transmitió los deseos del gobierno 

brasileño a fin de conocer las medidas de asistencia política de carácter 

policial que el Gobierno de la República podría ofrecer para impedir o 

                                                
520 Cópia do Convênio firmado entre Brasil e Uruguai, em 30 de março de 1925, anexo ao Telegrama n. 1. 
Montevidéu, 22/1/1938. AMREC, Brasil/Division de Politica/1937/Caja 3827/Expediente1. 
Acontecimentos nas fronteiras. 
521 Telegrama n. 1. Montevidéu, 22/1/1938. AMREC, Brasil/Division de Politica/1937/Caja 
3827/Expediente1. Acontecimentos nas fronteiras. 
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desviar el curso de las actividadesdenunciadas del referido ciudadano 

brasileño y sus compañeros. 

Cúmpleme expresar al señor Embajador em respuesta a su nota, que el dia 

de recibida fueron transmitidos sus deseos al señor presidente de la 

República y el señor ministro  del Interior y, de acuerdo con lo que tuve al 

agrado de expresarle verbalemte, se dispuso de inmediato notificar al señor 

Flores da Cunha la resolución que Le impide ausentarse de Montevideo com 

destino a la frontera del Brasil, medida inspirada em los cordiales vínculos 

de amistad que unen a ambos gobiernos. 

Em cuanto a los demás compañeros del mencionado ciudadano brasileñp, 

cúmpleme manifestar al señor embajador que tan pronto me hizo llegar la 

nomina de las personas e quienes se referia la denuncia, se puso en 

conocimiento del señor ministro del Interior para que ajerciera la vigilância 

correspondiente. 522 

Juntamente com uma cópia da nota emitida pelo governo uruguaio sobre o caso 

da internação e controle das atividades políticas de Flores da Cunha, o embaixador 

Batista Luzardo encaminhou ao ministro Mário de Pimentel uma cópia da relação que 

forneceu ao governo uruguaio com os nomes de “compatriotas sob os quais deveria ser 

exercida a vigilância correspondente”, a fim de evitar que, eventualmente, continuassem 

a provocar ali distúrbios de caráter político.523 Vale destacar que os “compatriotas” 

relacionados como “pessoas interessadas” eram brasileiros que buscaram exílio no 

Uruguai por sentirem-se ameaçados no Brasil em virtude de razões políticas. Apesar do 

afastamento e da acolhida no país vizinho, entretanto, continuaram sob a mira das 

autoridades, não apenas brasileiras como também uruguaias. 

 

 

                                                
522 Nota n. 231/938-12. Montevidéu, 08/01/1938. AHI-RJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (mar-jul 1938). 
523 telegrama n. 3. Montevidéu, 11/1/1938. AHIRJ, ofícios recebidos (set 1937-fev 1938). 
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Relação com nome de brasileiros asilados no Uruguai, que deveriam ser 
vigiados. telegrama n. 3. Montevidéu, 11/1/1938. AHI-RJ, ofícios recebidos 
(set 1937-fev 1938). 
 
Dos nomes contidos na lista, cabe mencionar um fato já bastante comentado pela 

historiografia dedicada a analisar o período, que foi a estreita relação mantida entre 

Heron Canabarro, Thales Garcia e Flores da Cunha. Os dois primeiros eram diretores do 

jornal A Democracia, que começou a ser editado na cidade uruguaia de Rivera, em 

junho de 1938, com o patrocínio de Flores da Cunha, exilado em Montevidéu. O jornal 

circulava clandestinamente na fronteira, e tinha o objetivo de veicular notícias variadas 
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sobre política, cultura e economia, a partir de um ponto de vista crítico em relação ao 

Estado Novo e à administração do governo de Getúlio Vargas.524  

Apesar das declarações do governo uruguaio no sentido de empenhar uma maior 

vigilância sobre as atividades políticas dos brasileiros ali exilados, as autoridades 

diplomáticas mantiveram-se atentas, especialmente em relação a Flores da Cunha, que 

continuou desferindo violentos ataques contra Getúlio Vargas, ainda que de forma 

menos direta, através da atividade jornalística de oposição veiculada pelo jornal A 

Democracia, ou ainda, concedendo entrevistas e fazendo declarações a jornais da 

capital uruguaia, conforme os recortes de jornais encaminhados à Secretaria de Estado 

das Relações Exteriores pela embaixada do Brasil em Montevidéu.525  

Somado a esses fatos, o embaixador Batista Luzardo levou ao conhecimento do 

ministro das Relações Exteriores do Uruguai, José Espalter, que por autorização 

excepcional do governo uruguaio, José Antônio Flores da Cunha havia deixado 

Montevidéu e se dirigido para a cidade de Rivera, onde estava, havia cerca de uma 

semana, “desenvolvendo perniciosa atividade política, perturbando o curso natural das 

relações naquela zona, aliciando até elementos comunistas”, com o intuito de infiltrar, 

“por esse meio indecoroso, no organismo da nação brasileira, o germe da desordem”. 

Dizendo-se “perfeitamente informado” dos passos e das atividades do exilado, o 

embaixador fez a seguinte advertência às autoridades do país de acolha: 

O atual governo uruguaio, com a segurança que lhe é peculiar, e com os 

recursos administrativos de que dispõe, encontra-se, certamente, ao corrente 

de como o referido exilado brasileiro tem, sobretudo nestes últimos dias, 

procurado iludir e menosprezar a autoridade pública deste hospitaleiro país, a 

pretexto de defender alguns de seus interesses privados individuais.526 

 Em nome do governo do Brasil, Batista Luzardo pediu que o governo uruguaio 

determinasse as providências necessárias para que o referido agitador fosse 

imediatamente internado na cidade de Montevidéu ou em outro ponto do território 

                                                
524 A respeito do jornal A Democracia e da atuação da diplomacia brasileira no sentido de impedir a sua 
veiculação, tanto no Brasil como no Uruguai, ver: BELLINTANI, Adriana Iop. Conspiração contra o 
Estado Novo. Porto Alegre: EDIPUCRS, 2002; Idem. A Democracia: imprensa subversiva contra o 
Estado Novo. Londrina: Anais do XXIII Simpósio Nacional de História, 2005. Disponível em: 
http://anpuh.org/anais/wp-content/uploads/mp/pdf/ANPUH.S23.1061.pdf. Acesso em: 7 mar. 2013; 
RANGEL, Carlos Roberto da Rosa. Festa entre bandeiras. Cadernos do CHDD. Brasília: FUNAG, 2007, 
p. 173-195; TORRES, Andréa Sanhudo. Imprensa: política e cidadania. Porto Alegre: EDIPUCRS, 1999. 
525 telegrama n. 6. Montevidéu, 17/1/1938. AHI-RJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu (nov 1938-ago 1939); telegrama n. 9. Montevidéu, 20/1/1938. AHI-RJ, ofícios recebidos da 
embaixada do Brasil em Montevidéu (set 1937-fev 1938). 
526 telegrama n. 22 Montevidéu, 21/2/1938. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (mar-jul 1938). 
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uruguaio.527 Apesar do sucesso da chancelaria brasileira em obter das autoridades 

uruguaias uma maior colaboração para vigiar as atividades de Flores da Cunha em seu 

exílio, ao longo de todo o ano continuaram os rumores sobre possíveis alterações da 

ordem pública na região de fronteira entre Brasil, Argentina e Uruguai e sobre as 

manobras revolucionárias ao sul do Brasil, atribuídas a Flores da Cunha e ex-oficiais 

comunistas.  

Em fevereiro de 1938, Gonzalo Bustamante, 2º chefe do Estado Maior Geral da 

Marinha Argentina, informou o subsecretário de Relações Exteriores, Luis Castiñeiras, 

que soube a partir de uma fonte confidencial, que o comandante da 3ª Região Militar do 

Brasil havia comunicado ao Ministério da Guerra do Brasil que se acentuavam os 

indícios de uma provável perturbação da ordem no estado do Rio Grande do Sul e que 

existia intensa atividade na fronteira com o Uruguai, onde ex-oficiais comunistas se 

mantinham intimamente ligados com elementos partidários de Flores da Cunha. O 

telegrama informava ainda os seguintes detalhes, a respeito do desenrolar da 

conspiração:   

En el interior también se preparan para el movimiento. Flores da Cunha com 

elementos de la frontera invadirá la región de Livramento contando com el 

apoyo de los huelguistas Del frigorífico Armour. En outra comunicación le 

hace saber que está por estallar dentro de 3 semanas um movimiento 

revolucionário em las principales zonas de Rio de Janeiro y São Paulo, 

secundados  por los “floristas”. Que el constante embarque hacia el interior 

del Estado de elementos partidários de Flores da Cunha, confirman su 

información.528 

O estado de alerta nas fronteiras se intensificou ainda mais com a notícia 

transmitida à embaixada do Brasil em Buenos Aires pela Secretaria de Estado das 

Relações Exteriores, de que, segundo informações recebidas da embaixada do Brasil em 

Berlim, a Terceira Internacional de Moscou estava ativando a propaganda comunsita 

tendo em vista a revolução mundial, e os assuntos da América do Sul, especialmente do 

Brasil, da Argentina, do Chile e do Uruguai eram objeto de máximo interesse do 

Komintern. A informação vinda da embaixada do Brasil em Berlim alertava as 

autoridades diplomáticas para que estivessem atentos aos brasileiros exilados em 

                                                
527 telegrama n. 22 Montevidéu, 21/2/1938. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (mar-jul 1938). 
528Telegrama n. 11. Buenos Aires, 18/2/1938. AMREC, Brasil/Division de Politica/1938/Caja 
3972/Expediente1.  
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Buenos Aires e Montevidéu e suas possíveis ligações com elementos comunistas de 

outros países:  

À seção do Komintern nos EUA e, pessoalmente, ao Secretário Geral do 

Partido Comunista Norte Americano, Karl Browder, que dispõe de muitos 

meios fornecidos por Moscou, foram enviadas instruções para que a referida 

propaganda fosse feita com toda energia no continente americano. Instruções 

foram dadas ao aludido Secretário Geral para entender-se imediatamente com 

os centros comunistas da Argentina e, especialmente, com Gonzalez Alberdi 

que, em Buenos Aires, procura formar uma frente popular sob a denominação 

de Aliança Democrática, na qual terão influência os elementos comunistas. 

Munido de grandes recursos parece que Alberdi foi encarregado de 

estabelecer ligação com os elementos da oposição do Brasil e elementos 

comunistas, para promover uma revolução em nosso país com proveito para o 

comunismo. As primeiras ligações com os emigrados políticos brasileiros em 

Montevidéu e Buenos Aires já devem ter sido feitas.529 

Em princípio de março de 1938, Umberto Cogliati, chanceler encarregado do 

Consulado da Argentina em Porto Alegre, escreveu ao consulado geral e à embaixada 

da Argentina no Rio e Janeiro, para dar informações sobre a situação política no estado 

do Rio Grande do Sul. Segundo o chanceler, corriam rumores de que naquela região 

estava sendo preparado um movimento revolucionário contra o governo estadual e 

federal, e que nas conspirações estavam envolvidos elementos radicais revolucionários 

da Argentina, refugiados no Uruguai, tais como os anteriormente mencionados, Pomar, 

Santu Riestra, os irmãos Posse, Ferrari e outros. Além disso, Cogliati estava informado 

de que já haviam chegado ao Rio Grande do Sul armamentos e fundos para a execução 

do movimento revolucionário, os quais ele suspeitava que fossem de origem Russa, 

conforme a embaixada brasileira em Berlim havia advertido.530 Poucos dias depois, o 

ministro da Marinha Argentina escreveu ao subsecretário de Relações Exteriores do seu 

país, Luis Castiñeiras, para informar que soube, através de uma fonte confidencial, que 

o ministro da Guerra do Brasil havia tomado conhecimento, pelo comandante interino 

da 3ª Região Militar do Brasil, major A. de Carvalho, de que era esperada a deflagração 

naquele mesmo dia, no Rio de Janeiro, de um movimento subversivo encabeçado pelos 

                                                
529 Ofício n. 27. Rio de Janeiro, 04/03/1938. AHI-RJ, telegramas Expedidos para a Embaixada do Brasil 
em Buenos Aires (1938-1939). 
530 Telegrama n. 44. Porto Alegre, 4/3/1938. AMREC, Brasil/Division de Politica/1938/Caja 
3972/Expediente1. 
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generais Pantaleão531 e Klinger,532 que seria seguido por movimentos em São Paulo e na 

Argentina.533 Sabia-se também que o movimento revolucionário esperado contaria com 

a participação de elementos subversivos brasileiros e argentinos, que se encontravam 

exilados no Uruguai.534  

As autoridades diplomáticas brasileiras, alarmadas pelos crescentes rumores de 

agitação política em todo o país, solicitavam às polícias dos países vizinhos que 

tornaram cada vez mais severa a vigilância sobre os brasileiros que viviam na Argentina 

e no Uruguai e sobre aqueles que ali chegavam em busca de asilo político. Contando 

com a colaboração das polícias de Buenos Aires e Montevidéu, as embaixadas puderam 

manter o governo Vargas informado a respeito da movimentação de brasileiros que 

buscaram refúgio nos países vizinhos, especialmente após a repressão das revoltas 

integralistas, que eclodiram no Rio de Janeiro a partir de março de 1938.535 Como parte 

                                                
531 Pantaleão Pessoa foi um militar e político brasileiro, que em 1932 foi designado chefe do Estado 
Maior do governo Provisório de Vargas, função que acumulou com a de secretário geral do Conselho 
Superior de Segurança Nacional, até junho de 1935, quando foi designado chefe do Estado Maior do 
Exército. Permaneceu na função até 1936 e em 1937 enviou uma carta ao ministro da Guerra, Gaspar 
Dutra, deplorando o papel desempenhado pelo Exército no golpe que implantou o Estado Novo. No dia 
seguinte foi reformado. Ver: PECHMAN, Robert. Pantaleão Pessoa. Dicionário Histórico Biográfico 
Brasileiro. Disponível em: http://www.fgv.br/cpdoc/busca/Busca/BuscaConsultar.aspx. Acesso em: 7 mar. 
2013. 
532 Bertoldo Klinger foi um militar brasileiro, que em 1932 uniu-se aos grupos dirigentes paulistas que 
preparavam uma rebelião contra o governo Vargas e foi escolido para chefiar militarmente o movimento 
que ficou conhecido como Revolução de 1932. Preso após a rendição do exército paulista, foi em seguida 
enviado para o exílio em Portugal, onde ficou até o ano de 1934, quando recebeu anistia e retornou ao 
Brasil. Ver: MAYER, Jorge Miguel. Bertoldo Klinger. Dicionário Histórico Biográfico Brasileiro. 
Disponível em: http://www.fgv.br/cpdoc/busca/Busca/BuscaConsultar.aspx. Acesso em: 7 mar. 2013. 
533 Telegrama n. 10. Buenos Aires, 10/3/1938. AMREC, Brasil/Division de Politica/1938/Caja 
3972/Expediente1. 
534 Telegrama n. 39. Buenos Aires, 18/3/1938. AMREC, Brasil/Division de Politica/1938/Caja 
3972/Expediente1. 
535 No período imediatamente anterior ao golpe do Estado Novo (10/11/1937), era grande a aproximação 
entre o governo de Vargas e os membros da Ação Integralista Brasileira (AIB) — partido de inspiração 
fascista, cujos integrantes eram conhecidos como os “camisas-verdes”. Com a decretação do Estado 
Novo, os integralistas tiveram a falsa impressão de que Vargas os convidaria para participar do governo. 
Havia mesmo a expectativa de que o líder da organização, Plínio Salgado, iria ocupar a pasta da 
Educação. Entretanto, a primeira decepção dos integralistas ocorreu no próprio dia 10 de novembro, 
quando Vargas se quer mencionou o integralismo no discurso de apresentação do Estado Novo. A suspeita 
de exclusão foi confirmada em 3 de dezembro, quando Vargas decretou a dissolução de todos os partidos 
políticos, inclusive da AIB. A partir de então, teve início a conspiração que contou ainda com o apoio de 
oposicionistas liberais, como Otávio Mangabeira, que, após a instalação do Estado Novo, aproximou-se 
da AIB visando também à deposição de Vargas. Otávio Mangabeira tornou-se um dos principais 
articuladores da conspiração. Plínio Salgado ficou encarregado de coordenar, através de emissários, os 
demais estados, articulando ainda as forças políticas não integralistas, mas contrárias à ditadura. Em 
março a conspiração tomou vulto com a elaboração de um plano para a tomada do poder, que previa a 
prisão de autoridades, entre elas Getúlio Vargas. O movimento se iniciaria no Distrito Federal e no estado 
do Rio de Janeiro, e seria seguido pelo Paraná, Bahia, Pernambuco, Minas e São Paulo, caso houvesse 
sucesso na capital. A primeira tentativa de levante ocorreu no dia 11 de março de 1938, sendo, contudo, 
abortada pela polícia. Apesar da intensa vigilância, a conspiração prosseguiu e um novo levante irrompeu 
no dia 11 de maio, tendo  como principal episódio o assalto ao palácio Guanabara, residência oficial do 
presidente da República, onde os rebeldes foram contidos em poucas horas pelas forças legalistas. 
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da cooperação entre autoridades policiais e diplomáticas dos países da região do Prata, 

para controlar e reprimir as conspirações contra a ordem instituída no Brasil,  em junho 

de 1938 a polícia de Buenos Aires comunicou a embaixada brasileira sobre a chegada 

naquela capital dos brasileiros Alcedo Baptista Cavalcanti e Paulo Carrión Machado, 

ex-oficiais do Exército brasileiro envolvidos nos acontecimentos de 27 de novembro de 

1935, ambos condenados pela justiça brasileira. A embaixada foi informada de que por 

ocasião da revista nas bagagens dos dois brasileiros, a polícia de Buenos Aires 

encontrou livros e folhetos, recortes de jornais e catálogos de literatura comunista.536 A 

polícia encontrou também uma carta originalmente escrita em português, enviada de 

Paris por Gilberto de Andrade, aos cuidados de Alcedo Cavalcanti. O remetente pedia a 

Alberto, destinatário da carta, que ajudasse o portador, Alcedo Cavalcanti, que estava se 

dirigindo à Argentina fugindo da condenação imposta pelo Tribunal de Segurança 

Nacional do Brasil, com o único propósito de trabalhar naquele país, longe da política 

da qual havia se apartado há vários meses. Pedia ao destinatário que fizesse o que 

pudesse para que ajudasse o portador a viver de seu trabalho, com socego e em 

segurança. Entretanto, Alcedo Cavalcanti, o portador da carta, foi interceptado pela 

polícia de Buenos Aires no momento de sua chegada ao país.537 

Alertado por fonte “estritamente confidencial” sobre a possível deflagração de 

um movimento revolucionário ao sul do Brasil, o Ministério da Marinha Argentino 

informou ao Ministério das Relações Exteriores e Culto que elementos ligados ao 

general brasileiro Flores da Cunha preparavam um movimento revolucionário na região 

de Rivera, com dinheiro proveniente de Montevidéu, e que Flores da Cunha encontrava-

se em Buenos Aires para tratar com dirigentes dos estados de São Paulo e do Rio de 

Janeiro. A Marinha estava informada também de que os rebeldes dispunham de muito 

armamento e munição, guardados na cidade de Cerro Largo, no Uruguai.538 Por outro 

lado, a Polícia de Buenos Aires garantia que quem esteve em Buenos Aires não foi o 

                                                                                                                                          
Embora tenha contado com a participação de uma maioria de integralistas, o levante envolveu, no tocante 
ao seu planejamento e direção, elementos não filiados ao integralismo, mas contrários à ditadura de 
Vargas. Enquanto muitos integralistas dos baixos escalões eram presos e torturados, os principais líderes 
do levante se refugiaram em embaixadas, sendo as de Portugal e Itália, países fascistas, as mais 
procuradas. Ver: MENANDRO, Heloísa. Revolta Integralista. Dicionário Histórico Biográfico Brasileiro. 
Disponível em: http://www.fgv.br/cpdoc/busca/Busca/BuscaConsultar.aspx. Acesso em: 8 mar. 2013. 
536 telegrama n. 255. Buenos Aires, 3/6/1938. AHI-RJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Buenos Aires (jun-ago 1938). 
537 telegrama n. 267. Buenos Aires, 10/6/1938. AHI-RJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Buenos Aires (jun-ago 1938). 
538 Telegrama n. 63. Buenos Aires, 31/08/1938. AMREC, Brasil/Division de Politica/1938/Caja 
3972/Expediente1. 
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general, ex-governador do estado do Rio Grande do Sul, mas sim o seu primo, coronel 

Antônio Flores Da Cunha. Um dado importante que deve ser mencionado, é que, de 

acordo com os recortes de jornais encaminhados ao Itamaraty pela embaixada do Brasil 

em Montevidéu, desde o começo do ano de 1938 Flores da Cunha vinha declarando à 

imprensa uruguaia que pretendia ausentar-se muito proximamente do Uruguai.539 

Corroborando estas declarações, em março de 1938 foi encaminhada uma carta ao 

presidente da República Argentina, Roberto Ortiz, solicitando que considerasse a 

possibilidade de atender o seguinte pedido de Flores da Cunha:  

 

 
Carta ao presidente da Argentina, solicitando asilo ao ex-governador do Rio 
Grande do Sul, Flores da Cunha. AMREC, Brasil/Division de 
Politica/1937/Caja 3827/Expediente1. 
 
 
Após analisar o pedido, o general de Divisão Abrahan Quiróga, chefe do Estado 

Maior Geral do Exército Argentino, informou ao presidente da República que não havia 

nenhum inconveniente em aceitar a solicitação de Flores da Cunha para se radicar em 

Buenos Aires.540 Portanto, Flores da Cunha tinha a intenção de ir a Buenos Aires e as 

autoridades argentinas estavam cientes disso. 

O alerta do Ministério da Marinha argentina foi imediatamente transmitido pelo 

Ministério das Relações Exteriores e Culto à embaixada do Brasil em Buenos Aires, que 

                                                
539 telegrama n. 9. Montevidéu, 20/1/1938. AHI-RJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu (set 1937-fev 1938). 
540 Telegrama s/n. Buenos Aires, 11/3/1938. AMREC, Brasil/Division de Politica/1937/Caja 
3827/Expediente1. 
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ao comunicar o Itamaraty do alerta, fez a seguinte recomendação: “Estou em 

comunicação constante com a nossa embaixada em Montevidéu, convindo, entretanto, 

vossa excelência dizer algo para ali, no sentido de apertar a vigilância na nossa fronteira 

com o Uruguai”.541 

Poucos dias depois, um novo alerta foi emitido pelo Ministério da Marinha 

Argentina:  

este Estado Mayor  General há recebido uma información de origen 

estrictamente confidencial, según la cual la situación en Santana do 

Livramento habriase agravado, por lo que se espera el estallido de um 

movimiento subversivo, de um momento a outro.542 

 

Em resposta aos alardes emitidos da Argentina, o encarregado de negócios da 

Embaixada do Brasil em Montevidéu, Oswaldo Furat, fez o seguinte comentário em um 

telegrama encaminhado ao ministro das Relações Exteriores do Brasil, Oswaldo 

Aranha: 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que, entre os 

últimos dias de agosto e os primeiros do mês em curso, se propalaram nesta 

capital certos rumores de alteração da ordem no extremo sul brasileiro. Esses 

rumores, que, entretanto, não se referiam a fatos concretos, vinham se 

robustecendo com notícias de Buenos Aires, transmitidas a esta embaixada, 

por telefone, pela embaixada do Brasil ali, entre as quais se incluía a de 

viagens misteriosas de brasileiros aqui confinados. As informações do cônsul 

do Brasil em Rivera denotavam um movimento estranho na fronteira e 

registravam a permanência, naquela cidade, de pessoas que, por suas 

conhecidas atividades políticas, estariam interessadas em qualquer agitação. 

O cônsul em Rivera e a nossa embaixada em Buenos Aires adiantaram os 

nomes das pessoas que estariam nesse vai-vem, na fronteira, e entre 

Montevidéu e Buenos Aires. Como informei pelo telegrama n. 79, as notícias 

de Buenos Aires não se confirmaram totalmente. As autoridades uruguaias 

afirmaram e afirmam ser tranqüila a situação na fronteira.  

(...) 

Confirmando os meus telegramas (...), remeto a Vossa Excelência, entre os 

inclusos recortes em duplicata, o texto do comunicado oficial, publicado em 

                                                
541 telegrama n. 119. Buenos Aires, 1/9/1938. AHI-RJ, telegramas recebidos da embaixada do Brasil em 
Buenos Aires (1936-1939). 
542 Telegrama n. 69. Buenos Aires, 2/9/1938. AMREC, Brasil/Division de Politica/1938/Caja 
3972/Expediente1. 
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toso os diários de Montevidéu, e no qual desminto autorizado por vossa 

excelência, os rumores de alteração da ordem no Brasil.543  

 

  
Recorte do Jornal La Mañana, anexado ao telegrama n. 151 Montevidéu, 
9/9/1938. AHI-RJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (ago-out 1938). 
Apesar do desmentido publicado por ordem do governo brasileiro na imprensa 

do Uruguai, que aproveitou a ocasião para justificar a vigilância que o governo uruguaio 

vinha exercendo sobre os brasileiros exilados no país, no mesmo dia a embaixada do 

Brasil em Buenos Aires transmitiu ao Itamaraty o conteúdo de um novo telegrama 

emitido por autoridades marítimas da zona do Alto Uruguai ao presidente da República 

Argentina, que dizia o seguinte: 

                                                
543 telegrama n. 151 Montevidéu, 9/9/1938. AHI-RJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (ago-out 1938). 
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Os emigrados políticos desta zona regressavam ao Brasil para tomar parte no 

movimento a produzir-se contra o presidente da República dos Estados 

Unidos do Brasil. Em geral, a tropa federal da região fronteiriça simpatiza 

com o general Flores da Cunha.544 

Segundo José de Paula Rodrigues Alves, embaixador do Brasil em Buenos 

Aires, o alarmante era que o secretário da Presidência que havia transmitido o 

comunicado garantia que as notícias se confirmavam.545  

De Lisboa, outro importante reduto de brasileiros que deixaram o país em busca 

de asilo político após a decretação do Estado Novo, o cônsul geral da Argentina enviou 

notícias que corroboravam o estado de alerta das autoridades da região do Prata em 

relação às atividades políticas desenvolvidas por exilados brasileiros nos países vizinhos 

em articulação com elemetos comunistas dos países de acolha. Em telegrama a José 

Maria Cantilo, ministro das Relações Exteriores da Argentina, o cônsul geral em 

Lisboa, Oliveira Cezar, informou que a partir das conversas que manteve com 

Raimundo Barbosa Lima, médico brasileiro refugiado em Lisboa que partia num navio 

em direção a Montevidéu com umaautorização de turista emitida pelo Consulado 

Uruguaio em Lisboa, pode se inteirar de que em breve pensavam em se reunir em 

Buenos Aires os principais dirigentes da última revolução do Rio de Janeiro, para 

estabelecer alí um forte centro de ação contra o governo Vargas. O texto completo do 

telegrama dizia o seguinte:  

Señor ministro; 

El doctor Raimundo Barbosa Lima, refugiado político brasileño, gestionó, 

hace poco tiempo, ante este consulado general, permiso para dirigirse a 

Buenos Aires. Em aquella oportunidad pedi a nuestra Legación que 

telegráficamente consultara el caso com esse departamento, que 

inmediatamente contesto anunciando una oportuna información. 

Desde entonces tuve que resistir a sus insistentes pedidos hasta que 

finalmente recibí la visita del referido Dr Barbosa Lima, para anunciarme su 

embarque en el vapor de carga português AMARANTE com destino a 

Montevideo, em vista de habérsele facilitado um permiso de Turismo por el 

consulado Uruguayo de Lisboa. 

Efectivamente, conduciéndole como pasajero, el vapor AMARANTE salió el 

dia de ayer, 8 de diciembre, para los puertos de Montevidéo y Buenos Aires. 

                                                
544 telegrama n. 125. Buenos Aires, 9/9/1938. AHI-RJ, telegramas recebidos da embaixada do Brasil em 
Buenos Aires (1936-1939). 
545 Idem. 
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Por las conversaciones que he mantenido com el dr. Barbosa Lima, me he 

enterado que proximamente piensan reunirse em Buenos Aires los 

principales dirigentes de la ultima revolución de Rio de Janeiro, para 

estabelecer alli um fuerte centro de acción. Entre ellos menciona: al doctor 

Octavio Mangabeira, ex-ministro de Estado, autor de um manifesto 

publicado a su llegada a Lisboa;546 el doctor Julio Mesquita, director y 

proprietário del diarioa “Estado de San Pablo”, su cuñado el doctor 

Armando Salles de Oliveira, ex-presidente del estado de San Pablo y 

candidato a presidente de la Republica. Estos dos últimos fueron invitados 

por el gobierno de Vargas para abandonar el país, encontrandose 

actualmente em Paris por uma corta temporada antes de empreender el 

proyectado viaje.547 

Os boatos e o estado de alerta do governo brasileiro em relação à fronteira sul do 

país perduraram até meados de 1939,548 quando os focos de resistência política 

liderados por Flores da Cunha foram debelados, após sistemática perseguição e 

repressão aos seus familiares e correligionários. Em fins de abril de 1939, o embaixador 

do Brasil em Montevidéu, Batista Luzardo, levou ao conhecimento do ministro 

Oswaldo Aranha que após ter recebido a confirmação de que certos elementos exilados 

no Uruguai procuravam organizar-se num movimento contra as instituições vigentes no 

Brasil através de agitações no vizinho Rio Grande do Sul, tomou a iniciativa de solicitar 

ao governo uruguaio, como medida de segurança, que afastasse das regiões fronteiriças 

os indivíduos Heron Canabarro e Alexandre da Cunha Ribeiro. Conforme esclareceu ao 

ministro, o primeiro dos mencionados era um dos diretores responsáveis do jornal 

Democracia, editado em português na cidade uruguaia de Rivera, vizinha à cidade 

brasileira de Santana do Livramento; e o segundo, do mesmo modo que o anterior, 

vinha se entregando a uma forte propaganda contrária ao Governo Federal brasileiro e à 

                                                
546 Otávio Mangabeira era deputado federal pelo estado da Bahia quando Getúlio Vargas instituiu o 
Estado Novo, em 1937. No período que se seguiu, Mangabeira aproximou-se da Ação Integralista 
Brasileira (AIB), que, com o apoio de oposicionistas liberais, passou a organizar um movimento de 
resistência ao governo visando à deposição de Vargas. Tornando-se um dos principais articuladores da 
conspiração, teve suas atividades descobertas pela polícia e, em março de 1938, após ter participado do 
primeiro levante integralista, foi acusado de conspiração, julgado pelo Tribunal de Segurança Nacional e 
condenado a dois anos de prisão. Depois de cumprir quatro meses, obteve habeas-corpus do Supremo 
Tribunal Federal (STF) e autorização para deixar o país, retirando-se para o exílio em Lisboa. Ver: 
PANTOJA, Silvia. Otávio Mangabeira. Dicionário Histórico Biográfico Brasileiro. Disponível em: 
http://www.fgv.br/cpdoc/busca/Busca/BuscaConsultar.aspx. Acesso em: 8 mar. 2013. 
547 Telegrama s/n. Lisboa, 9/12/1938. AMREC, Brasil/Division de Politica/1938/Caja 3972/Expediente1.  
548 Ainda em outubro de 1938, o Ministério da Marinha Argentina dirigiu-se novamente ao Ministério das 
Relações Exteriores e Culto, para comunicar que, no Brasil, o ministro da Guerra havia comunicado aos 
comandantes de regiões militares que devido à insistente ameaça de perturbação da ordem, deveriam 
manter as guarnições em estado de sobreaviso. Telegrama n. 106. Buenos Aires, 19/10/1938. AMREC, 
Brasil/Division de Politica/1938/Caja 3972/Expediente1. 
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Interventoria no Rio Grande do Sul, valendo-se para esses fins da liberdade com que se 

locomovia no Uruguai. Segundo Batista Luzardo, tratavam-se de dois “agentes de 

enlaçamento de grupos oposicionistas, dispostos a outras atividades mais perigosas”, 

cujos passos estavam sendo acompanhados por pessoas de confiança da embaixada 

brasileira em Montevidéu.549 

No memorando encaminhado ao ministro das Relações Exteriores do Uruguai, 

Alberto Gueni, o embaixador Batista Luzardo apresentou os motivos que o levaram a 

solicitar a intervenção do governo uruguaio junto aos referidos brasileiros exilados 

naquele país, com base nas negociações que já haviam sido estabelecidas entre a 

embaixada brasileira e a chancelaria uruguaia para o caso do ex-governador do Rio 

Grande do Sul, Flores da Cunha: 

Atendendo a imperiosos motivos de ordem pública no Brasil e a necessidade 

de preservar as regiões fronteiriças entre Brasil e o Uruguai de propaganda e 

agitações nocivas às boas relações felismente existentes entre os dois países, 

vem rogar-lhe que se digne de providenciar para que se fixem aos senhores 

Heron Canabarro e Alexandre da Cunha Ribeiro, emigrados para o Uruguai 

por ocasião dos acontecimentos que motivaram a retirada do Sr. Flores da 

Cunha do Estado do Rio Grande do Sul, lugares de residência em pontos 

afastados da fronteira do Brasil e mais ao alcance da vigilância policial. 

Com efeito, a permanência desses dois indivíduos na cidade de Rivera, 

vizinha à cidade brasileira de Santana do Livramento, é perigosa para a boa 

ordem de toda aquela região tanto mais quanto desenvolvem atividades 

sabidamente perniciosas às instituições vigentes no Brasil. Assim sendo, o 

embaixador dos Estados Unidos do Brasil em Montevidéu, tendo presente o 

espíirito que predomina nas notas n. 2, de 4 de janeiro de 1938, desta 

embaixada, e 231/938-12, desse Ministério, da mesma época, e com 

referência à relação que acompanhou a nota, também desta missão, n. 4, de 6 

do mencionado mês, espera que sua excelência o Sr. Ministro das relações 

Exteriores do Uruguai se digne de determinar as providências que lhe  

pareçam necessárias para que os dois indivíduos supra referidos sejam 

retirados de Rivera, onde presentemente se encontram, e conduzidos para 

sítio mais remoto onde suas atividades subversivas contra o atual governo do 

Brasil possam ser controladas e mesmo desfeitas.550 

 

                                                
549 telegrama n. 117. Montevidéu, 30/4/1939. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu (fev-mai1939). 
550 Memorando anexo ao telegrama n. 117. Montevidéu, 30/4/1939. AHIRJ, ofícios recebidos da 
embaixada do Brasil em Montevidéu  (fev-mai1939). 
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Em 16 de maio de 1939, o embaixador Luzardo Batista encaminhou ao ministro 

Oswaldo Aranha, cópia do memorando em que o Ministério das Relações Exteriores do 

Uruguai lhe transmitiu o texto do decreto expedido pelo Ministério do Interior, pelo 

qual se mandava internar na cidade de Montevidéu ou noutro ponto do país, distante 60 

km da fronteira com o Brasil, aos srs. Heron Canabarro e Alexandre da Cunha Ribeiro, 

os quais já se encontravam em Montevidéu.551 

Ao longo da década de 1940, o epistolário diplomático registra as inúmeras 

campanhas e manifestações realizadas em diferentes partes do mundo pela liberdade 

e anistia dos presos políticos brasileiros, especialmente do líder comunista Luís 

Carlos Prestes. Das embaixadas do Brasil em Buenos Aires e Montevidéu, eram 

enviadas informações, geralmente acompanhadas de recortes de jornais, sobre a 

formação de comitês pró-anistia e sobre a assinatura de petições destinadas ao 

presidente Vargas, solicitando a libertação e perdão dos condenados por crime 

político.552 Como resultado dessa ampla mobilização, dentro e fora do país, em 18 de 

abril de 1945, Getúlio Vargas publicou o decreto-lei n. 7.474 pelo qual ficaram 

anistiados todos os brasileiros que haviam sido julgados pelo Tribunal de Segurança 

Nacional e condenados por crime político, dentre os quais a propaganda e a prática 

do comunismo. Com o “perdão” do Estado, os brasileiros exilados em outros países 

ganharam o direito de retornar à terra natal. Além da anistia, após 18 anos de atuação 

clandestina, em 10 de novembro de 1945, por decisão do Tribunal Superior Eleitoral, 

o Partido Comunista Brasileiro (PCB) voltou a atuar na legalidade, o que propiciou 

um rápido aumento do número de inscritos no partido. Segundo algumas estimativas, 

no início da fase de redemocratização, em 1945, o PCB contava entre dois e cinco 

mil membros, e em 1946, atingiu 180 mil membros inscritos. O partido passou a 

ocupar cada vez mais espaço no âmbito federal e estadual. Nas eleições gerais de 

janeiro de 1947, o PCB elegeu 18 vereadores no Distrito Federal, num total de 50 

(tornando-se, com isso, o partido majoritário na Câmara), e 46 deputados nas 

Assembléias Legislativas estaduais.553 

                                                
551 telegrama n. 145 Montevidéu, 16/5/1939. AHIRJ, ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu  (fev-mai1939). 
552 Ver especialmente os documentos do Arquivo Histórico do Itamaraty localizados nas seguintes 
referências: 500.1, lata 1860, maço: 36.110; 500.1, lata 1798, maço: 35.825. 
553 ABREU, Alzira Alves de. Partido Comunista Brasileiro (PCB). Dicionário Histórico Biográfico 
Brasileiro. Disponível em: http://www.fgv.br/cpdoc/busca/Busca/BuscaConsultar.aspx. Acesso em: 11 
mar. 2013. 
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Apesar da legalização do PCB e do retorno de grande número dos brasileiros 

exilados, as fronteiras sul do Brasil com o Uruguai e as atividades de elementos 

comunistas continuaram merecendo atenção especial das autoridades diplomáticas 

brasileiras. Em fevereiro de 1947, por exemplo, o cônsul geral do Brasil em Montevidéu 

aproveitou que seu “colega e amigo”, o diplomata Francisco D’alamo Lousada, havia 

sido recentemente nomeado auxiliar do Gabinete Civil da Presidência da República, 

para fazer o seguinte apelo:   

Desde o tempo do Osvaldo [Osvaldo Aranha] venho pedindo providências 

com relação à nossa fronteira, onde mantemos um serviço fiscal oneroso e 

cuja ação está longe de correponder não só ao que exigem as nossas relações 

econômicas, como também e principalmente, aos nossos interesses de ordem 

pública. Sei pelo arcebispo daqui existirem células comunistas, distribuídas 

pelas cidades da nossa fronteira, por onde se processa a articulação com os 

elementos que agem dentro do nosso país. Pedi que me autorizassem a fazer 

uma inspeção (há quase dois anos) nos consulados privativos, ocasião bem 

própria a uma investigação nesse sentido. O general Góes [Góes Monteiro] 

secundou a conveniência do que sugeríamos. Não houve solução para isso. 

Cheguei mesmo a escrever ao Pereira Lira (José Pereira Lira), meu antigo 

companheiro na Câmara. Também não respondeu. Para teres uma idéia real 

das condições da nossa fronteira, basta te dizer que, em dezembro do ano 

passado, entrei por Aceguá e voltei pelo Chuí, sem ter encontrado uma só 

autoridade brasileira que indagasse quem éramos e ao que íamos. Sobre este 

assunto chamo novamente a atenção do nosso governo, no último relatório 

que remeti há poucos dias. Estou seguro de que se o ministro Raul Fernandes 

tomar conhecimento, estas coisas não continuaram como até agora. E se 

desses uma chegada até aqui?554 

A intenção do cônsul Renato Barbosa era que seu apelo chegasse ao então 

ministro das Relações Exteriores, Raul Fernandes, para que fossem tomadas 

providências para intensificar o controle e a vigilância nas fronteiras ao sul do país. 

Entretanto, é interessante observar que na carta ele relata uma ocasião anterior em que 

seu pedido foi preterido por decisão não do ministro Osvaldo Aranha, mas do chefe do 

Estado Maior das Forças Armadas, general Góes Monteiro. Isso demonstra mais uma 

vez, como já foi visto nos capítulos anteriores, que na prática, o Itamaraty e as Forças 

Armadas atuavam de maneira articulada para decidir questões relacionadas à segurança 

nacional, e ainda que os chanceleres (como o próprio Osvaldo Aranha) procurassem 

                                                
554 Telegrama s/n. Montevidéu, 15/02/1947. AHI-RJ, 500.1, lata 1875, maço: 36.183. 
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destacar a autonomia do Itamaraty enquanto “Estado Maior civil” do país, desde muito 

cedo as Forças Armadas tiveram poder decisório em questões de segurança do Estado.  

Conhecido como lugar de sólida tradição democrática e de forte solidariedade 

aos asilados políticos, no final da década de 1940 e ao longo da década de 1950 o 

Uruguai abrigou manifestações de brasileiros contra o cancelamento do registro do 

Partido Comunista Brasileiro (PCB), bem como cidadãos paraguaios que deixaram seu 

país desde o estabelecimento da ditadura de Alfredo Stressner, em 1954, e cidadãos 

argentinos que fugiram após a queda de Juan Domingo Perón, em 1955.  

Em setembro de 1950, por exemplo, José Roberto de Macedo Soares, 

embaixador do Brasil em Montevidéu, informou a Secretaria de Estado das Relações 

Exteriores a respeito de um grave incidente ocorrido na cidade de Santana do 

Livramento, entre comunistas brasileiros e a polícia local. Conforme seu relato, o 

ministro do Interior do Uruguai recebeu um telegrama de Rivera anunciando que 

naquela noite havia ocorrido um gravíssimo conflito provocado por comunistas, durante 

a realização de um comíssio político na sua cidade brasileira vizinha de Santana do 

Livramento. Segundo o embaixador, o ministro declarou que a polícia do Uruguai 

estava pronta para cooperar com as autoridades brasileiras para sufocar o novo surto 

comunista.555 No mesmo dia, o embaixador José Roberto de Macedo Soares 

encaminhou um novo telegrama ao Itamaraty para esclarecer alguns detalhes sobre o 

incidente. Segundo informação prestada pelo chefe da Polícia de Rivera, o conflito não 

surgiu em meio a um comício, mas resultou do fato de que a polícia de Santana do 

Livramento quis impedir os comunistas de continuarem pregando cartazes de 

propaganda pela cidade, por estar o PCB fora da lei, no Brasil. No total, os comunistas 

contavam mais ou menos 25, que divididos em 2 grupos abriram fogo contra a polícia, 

ferindo o delegado e o subdelegado. Ao final do conflito, o chefe da polícia de Rivera 

relatou que foram mortos 4 comunistas, 8 foram feridos e 10 foram internados em 

Rivera, onde foram mantidos detidos pela polícia uruguaia.556 No dia seguinte, o 

embaixador voltou a informar o Itamaraty de que o novo chefe da polícia de Rivera, em 

substituição ao que havia sido ferido, assumia naquele dia o seu posto, e estava 

instruído no sentido de cooperar com a polícia de Santana do Livramento, dentro das 

normas do Direito Internacional, e que já lhe havia solicitado que, por intermédio do 

ministro das Relações Exteriores do Brasil, recomendasse às autoridades do Rio Grande 

                                                
555 Telegrama n. 278. Montevidéu, 25/9/1950. AHI-RJ, 500.1, lata 1875, maço: 39.143. 
556 Telegrama n. 279. Montevidéu, 25/9/1950. AHI-RJ, 500.1, lata 1875, maço: 39.143. 
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do Sul que apressassem o mais possível o pedido de extradição dos comunistas 

brasileiros presos em Rivera, porque esperava-se que o Partido Comunista Uruguaio 

fizesse grande escândalo em torno da morte dos 4 correligionários, através da imprensa 

ou do parlamento uruguaio.557  

Com a II Guerra Mundial, o problema dos exilados tomou proporções 

alarmantes e a comunidade internacional viu-se diante do problema de movimentos 

massivos de contingentes humanos que passaram a se deslocar para diversas partes do 

mundo, em virtude de perseguições políticas e ideológicas. No que tange ao Direito 

Internacional, a temática do asilo diplomático, até então praticamente uma 

especificidade dos tratados regionais interamericanos, foi definitivamente incorporada 

ao âmbito dos diplomas internacionais universais relativos aos direitos humanos. A 

Declaração Americana de Direitos e Deveres do Homem (Declaração de Bogotá, 

assinada em abril de 1948) definiu, em seu artigo XXVII, que “Toda pessoa tem o 

direito de procurar e receber asilo em território estrangeiro, em caso de perseguição que 

não seja motivada por delitos de direito comum, e de acordo com a legislação de cada 

país e com as convenções internacionais”. Ainda em 1948, a Declaração Universal de 

Direitos Humanos (Declaração de Paris, assinada em dezembro de 1948) previu, em seu 

artigo XIV, que “1. Toda pessoa, vítima de perseguição, tem o direito de procurar e de 

gozar asilo em outros países; 2. Este direito não pode ser invocado em caso de 

perseguição legitimamente motivada por crimes de direito comum ou por atos 

contrários aos propósitos e princípios das Nações Unidas”, em consequência do artigo 

anterior, n. XIII, pelo qual ficou estabelecido que “Todo homem tem direito de deixar 

qualquer país, inclusive o próprio, e a este regressar”. Assim, o direito de solicitar asilo 

diplomático passou a ser reconhecido pelo Direito Internacional como parte integrante 

das garantias de defesa dos direitos humanos. Foi também a partir da Declaração 

Universal de Direitos Humanos que se deu o grande impulso à questão da proteção aos 

refugiados. Em 1950, foi criado o Alto Comissariado das Nações Unidas para os 

Refugiados (ACNUR), que atualmente é órgão subsidiário permanente da Assembleia 

Geral das Nações Unidas e possui sede em Genebra. No ano seguinte, em 1951, foi 

aprovada a “Carta Magna” dos refugiados, que é a Convenção de Genebra relativa ao 

Estatuto dos Refugiados. Este foi o primeiro documento internacional que tratou da 

condição genérica do refugiado, seus direitos e deveres, já que os tratados anteriores 
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eram aplicáveis a grupos específicos, como os refugiados russos, armênios e alemães. A 

Convenção de 1951 estabeleceu a definição de refugiado, os seus direitos e deveres 

básicos (em especial, o direito de receber documento de viagem, sucedâneo do antigo 

Passaporte Nansen), bem como os motivos para a cessação da condição de refugiado. A 

Convenção, contudo, possuía uma “limitação temporal”, pois era aplicável apenas aos 

fluxos de refugiados ocorridos antes de 1951. Além disso, os Estados que quisessem, 

poderiam estabelecer uma “limitação geográfica” e só aceitar aplicar o Estatuto dos 

Refugiados a acontecimentos ocorridos na Europa. O Brasil ratificou a Convenção de 

1951 e a promulgou internamente por meio do Decreto n. 50.215, de 28 de janeiro de 

1961. Porém, estabeleceu a chamada “limitação geográfica” e por isso o país só aceitou 

receber refugiados vindos do continente europeu. 558 

Com a deflagração do golpe militar, em 1º de abril de 1964, muitos brasileiros 

perseguidos solicitaram asilo ao governo uruguaio, o que levou a uma intensificação da 

vigilância nas fronteiras ao sul do Brasil. Segundo Denise Rollemberg, não foi pequeno 

o número dos que, logo após o golpe, saíram legalmente do país se negando a viver 

cerceados e controlados pela repressãoa. Nesse primeiro momento, a ideia do exílio 

estava muito associada à América Latina, pois a perspectiva era aguardar o 

desdobramento dos acontecimentos e articular a volta ao país. Por esse motivo, muitos 

partiram pela fronteira rumo ao Uruguai, à Bolívia e, em seguida, ao Chile, já que não 

era preciso se quer o passaporte, bastando apenas a carteira de identidade para entrar 

nesses países. Pelas tradicionais razões já mencionadas, o grande pólo de atração, no 

início, foi o Uruguai, e Montevidéu tornou-se a capital do exílio brasileiro. Para lá 

seguiram militantes e lideranças de movimentos sociais, políticos de esquerda e/ou 

comprometidos com o governo deposto e defensores da legalidade. O próprio presidente 

João Goulart, o ex-chefe da Casa Civil Darcy Ribeiro e o ex-governador Leonel Brizola 

seguiram esse caminho.559  

O epistolário da diplomacia brasileira revela que apenas poucos dias depois do 

golpe, as autoridades diplomáticas brasileiras iniciaram intensa e constante negociação 

com a chancelaria do Uruguai a fim de obter a cooperação das autoridades do país 

vizinho no controle dos brasileiros que solicitassem asilo político, de maneira bastante 

semelhante ao que se pôde observar em relação aos períodos que se seguiram ao levante 
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comunista de 1935 e ao golpe de Estado, em 1937. Como Ananda Fernandes destacou, a 

importância de obter a cooperação das autoridades do país vizinho aumentava diante do 

fato de que a fronteira uruguaia logo era rota de passagem dos chamados “pombos-

correio”, brasileiros que levavam informações para os exilados e depois retornavam ao 

Brasil com orientações políticas.560 

Já no dia 4 de abril, data em que o ex-presidente João Goulart e seus principais 

auxiliares partiram para o exílio no Uruguai, o recém nomeado ministro das Relações 

Exteriores, Vasco Leitão da Cunha,561 solicitou que o embaixador do Brasil em 

Montevidéu procurasse o ministro das Relações Exteriores do Uruguai para lhe dizer 

que caso o ex-presidente João Goulart permanecesse algum tempo naquele país, o 

governo brasileiro estava certo de que, de acordo com as disposições sobre asilo 

territorial que lhe deveriam ser aplicadas, o governo uruguaio concordaria em fixar sua 

residência no Departamento de Montevidéu, a fim de que dali não se ausentasse, a não 

ser para o exterior.562 Entretanto, o encarregado de negócios da embaixada brasileira, 

Júlio Agostinho de Oliveira, prontamente respondeu com a informação de que o 

Uruguai ainda não havia ratificado a Convenções de Caracas sobre asilo territorial 

(1954), e que ali, tais assuntos eram regidos por Decreto do Governo Uruguaio, de 5 de 

julho de 1956, sobre Refugiados Políticos Estrangeiros.563 Mesmo assim, Agostinho de 

Oliveira seguiu as instruções  do ministro Vasco Leitão para que a questão pudesse ser 

considerada pelo Conselho Nacional de Governo,564  que para não precipitar uma 

                                                
560 FERNANDES, Ananda Simões. Quando o inimigo ultrapassa a fronteira: as conexões repressivas 
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presidência da República, para assumir o Ministério das Relações Exteriores. Ver: DIAS, Sônia. Vasco 
Leitão da Cunha. Dicionário Histórico Biográfico Brasileiro. Disponível em: 
http://www.fgv.br/cpdoc/busca/Busca/BuscaConsultar.aspx. Acesso em: 13 mar. 2013. 
562 telegrama n. 38. Brasília, 05/4/1964. AHI-BSB, cartas e telegramas expedidos. Confidenciais. Caixa 
342 (1964). 
563 telegrama n. 51. Montevidéu, 8/4/1964. AHI-BSB, cartas e telegramas recebidos da embaixada do 
Brasil em Montevidéu. Confidenciais. Caixa 337 (1964). 
564 Em 1951, durante o governo de Martinez Trueba, foi votada a reforma constitucional com vistas à 
implantação do sistema colegiado de governo. Conforme a legislação colegialista que entrou em vigor no  
dia 25 de janeiro de 1952, o Conselho Nacional de Governo passava a ser o expoente máximo do 
Executivo, composto por 9 membros eleitos diretamente pelo povo para mandatos de quatro anos.  
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solução vinha evitando abordar diretamnte o problema, segundo informou ao 

ministro.565  

Alguns dias depois o encarregado de Negócios da embaixada brasileira voltou a 

informar o ministro Vasco Leitão da Cunha que os asilados territoriais procedentes do 

Brasil encontravam-se todos em Montevidéu, para onde haviam sido levados por ordem 

de autoridades uruguaias. Quanto ao ex-presidente João Goulart, encontrava-se 

residindo temporariamente em localidade afastada 25 Km da capital uruguaia, no 

departamento de Canelones, mas disse estar informado de que Jango pensava em 

transferir-se brevemente para Montevidéu.  

Assim como aconteceu após a decretação do Estado Novo em 1937, o que os 

mandatários do regime militar recém instalado temiam era que os membros do governo 

deposto, exilados no país vizinho, se articulassem com opositores ou elementos 

comunistas para subverter a nova ordem política brasileira, através, por exemplo, de 

manifestações políticas na imprensa e na televisão. A diferença é que, em 1964, o Brasil 

era um dos países signatários da Convenção de Caracas sobre asilo territorial (1954) e, 

portanto, não ignorava as determinações contidas nos seguintes artigos:  

Artigo VII - A liberdade de expressão de pensamento, que o direito interno 

reconhece a todos os habitantes de um Estado, não pode ser motivo de 

reclamação por outro Estado, baseada em conceitos que contra este ou seu 

governo expressem publicamente os asilados ou refugiados, salvo no caso de 

tais conceitos constituírem propaganda sistemática por meio da qual se incite 

ao emprego da força ou da violência contra o governo do Estado reclamante. 

Artigo VIII - Nenhum Estado tem o direito de pedir a outro Estado que 

restrinja aos asilados ou refugiados políticos a liberdade de reunião ou 

associação que a legislação interna deste reconheça a todos os estrangeiros 

dentro do seu território, salvo se tais reuniões ou associações tiverem por 

objetivo promover o emprego da força ou da violência contra o governo do 

Estado suplicante. 

A pedido do Estado interessado, o país que concedeu refúgio ou asilo 

procederá à vigilância ou ao internamento, em distância prudente de suas 

fronteiras, dos refugiados ou asilados políticos que forem dirigentes notórios 

de um movimento subversivo assim como daqueles sobre os quais existam 

provas de que dispõem a incorporar-se no mesmo movimento. 

A determinação da distância prudente das fronteiras para os efeitos de 

internamento dependerá do critério das autoridades do Estado suplicado. 

                                                
565 telegrama n. 52. Montevidéu, 8/4/1964. AHI-BSB, cartas e telegramas recebidos da embaixada do 
Brasil em Montevidéu. Confidenciais. Caixa 337 (1964). 



 289 

As despesas de toda espécie exigidas pelo internamento de asilados e 

refugiados políticos correrão por conta do Estado que o solicitar.566 

No intuito de resguardar-se, o governo brasileiro enviou, em 13 de abril, uma 

Missão Especial ao Uruguai, chefiada pelo ministro Jayme de Souza Gomes e integrada 

pelo secretário Gilberto Ferreira Martins e pela oficial de administração Ricardina 

Gonçalves de Assis.567 O objetivo da comissão era negociar com as autoridades locais 

algumas medidas relacionadas ao assunto, especialmente sobre a possibilidade de 

internação dos exilados no departamento de Montevidéu, onde estariam mais distantes 

da fronteira com o Brasil e onde poderiam ser mais facilmente monitorados pelo 

governo uruguaio. Antes de dar início aos seus trabalhos, os membros da embaixada 

brasileira e da missão especial reuniram-se para estudar o Decreto do governo uruguaio 

sobre Refugiados Polítios Estrangeiros, de 5 de julho de 1956, cujo artigo II permitia 

que que o refugiado fixasse livremente o local de sua residência ou domicílio, condição 

altamente desvantajosa para o objetivo da missão, caso os asilados brasileiros fossem 

enquadrados naquele decreto,  e não na Convenção de Caracas.568 Mas apesar do 

interesse das autoridades brasileiras em conhecer o estatuto do asilo que estava em vigor 

no Uruguai e em discutir possibilidades de ajuste, a imprensa uruguaia não deixou de 

registrar a “ostensiva hostilidade” do ministro Vasco Leitão da Cunha com o Uruguai 

em relação ao tratamento que seria dado aos brasileiros exilados naquele país.569 

Conforme os relatórios do encarregado de Negócios da embaixada, Julio 

Agostinho de Oliveira, à Secretaria de Estado das Relações Exteriores, durante a visita 

da comissão o adido militar da embaixada brasileira manteve conversas reservadas com 

comandantes militares uruguaios e nesses encontros procurou relatar a origem e os 

objetivos do “movimento político brasileiro” e também destacar o receio do governo 

brasileiro de que a permanência de asilados na na zona fronteiriça pudesse ocasionar 

eventuais incursões no território brasileiroe perturbação da ordem pública no estado do 

Rio Grande do Sul. Em nome das Forças Armadas Brasileiras, o adido militar apelou 

para que as Forças Militares Uruguaias intercedessem junto ao Conselho Nacional de 

Governo para uma decisão favotável ao confinamento dos asilados no departamento de 

                                                
566 Convenção sobre Asilo Territorial. Caracas, 28 de março de 1954. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D55929.htm. Acesso em: 13 mar. 2013. 
567 telegrama n. 44. Brasília, 13/4/1964. AHI-BSB, telegramas recebidos e expedidos. Secretos. Caixa 55 
(1964) 
568 telegrama n. 58. Brasília, 14/4/1964. AHI-BSB, telegramas recebidos e expedidos. Secretos. Caixa 55 
(1964) 
569 telegrama n. 55. Montevidéu, 12/4/1964. AHI-BSB, telegramas recebidos e expedidos. Secretos. Caixa 
55 (1964). 
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Montevidéu. A primeira impressão, de acordo com o que relatou o encarregado de 

Negócios, era de que os generais uruguaios mostraram-se receptivos à solicitação e 

prometeram levar as poderações ao conhecimento do ministro da Defesa do Uruguai, 

que explicaria ao Conselho Nacional de Governo a posição do governo brasileiro sobre 

a questão dos asilados políticos. Além de falar sobre os desdobramentos da missão 

especial, comunicou que estava informado de que o ex-prefeito de Brasília, Ivo 

Magalhães, havia chegado no dia anterior a Montevidéu, procedente da capital do 

Paraguai, Assunção, aumentano, assim, o número de asilados territoriais no Uruguai. 

Diante disso, o encarregado de Negócios chamou atenção do ministro Vasco Leitão para 

a necessidade absoluta de que autoriddes militares e autoridades policiais do Brasil 

estabelecessem uma fiscalização rigorosa em portos, aeroportos, campos de 

aterrissagem, rodovias, ferrovias, não só das pessoas que se destinavam diretamente ao 

Uruguai, bem como daquelas que se dirigiam para a Argentina e para o Paraguai com o 

objetivo de ir dali para o Uruguai, uma vez que o aumento do número de asilados em 

terras uruguaias determinaria dificuldades na continuação das negociações. Diante de tal 

quadro e a fim de obter sucesso nas negociações com o governo uruguaio, sugeriu que 

seria conveniente retardar a concessão de salvo-condutos a todos os asilados que se 

encontrassem em missões diplomáticas no Rio de Janeiro, uma vez que sua limitação 

apenas aos que se achassem na embaixaa uruguaia poderia ser considerada tratamento 

discriminador e prejudicar o bom andamento das negociações, embora também 

estivesse ciente de que tal medida não poderia ser mantida sem causar atritos com os 

países asilantes.570 Essa é mais uma situação bastante representativa do que já foi dito 

anteriormente a respeito do grau de responsabilidade pessoal que envolve a 

aparentemente simples execução de ordens por agentes do governo. Nesse caso 

específico, as ações propostas pela diplomacia brasileira com o objetivo de obter das 

autoridades uruguaias uma decisão favorável aos interesses do regime militar, tiveram 

implicações diretas na vida das pessoas que ficaram presas nas embaixadas a espera do 

salvo conduto para poderem deixar o país em segurança, rumo ao exílio, como nos 

casos relatados por Denise Rollemberg.571 

Segundo Dinair Andrade da Silva afirmou, a partir da análise da imprensa 

platina da época, foi sob intensa manifestação dos jornais do Uruguai quanto ao clima 

                                                
570 telegrama n. 60. Montevidéu, 16/4/1964. AHI-BSB, telegramas recebidos e expedidos. Secretos. Caixa 
55 (1964). 
571 ROLLEMBERG, Denise. Exílio: entre raízes e radares. Rio e Janeiro: Record, 1999. 
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de muita rispidez, tensão e constrangimento em que teria transcorrido o encontro entre 

os membros da missão especial brasileira e o presidente do Conselho Nacional de 

Governo, que o emissário especial Souza Gomes deixou Montevidéu, na tarde de 19 de 

abril e dirigiu-se a Buenos Aires, com o objetivo de prestar informações verbais ao 

embaixador brasileiro, Décio Moura, sobre a situação política interna brasileira. A 

imprensa platina, em geral, insistia que o ministro brasileiro viajava pelo Cone Sul em 

busca de reconhecimento para o novo governo militar. Da mesma forma, as autoridades 

uruguaias procuraram enfatizar a questão do reconhecimento do governo brasileiro, a 

fim de desconstruir as pretensões da missão especial brasileira a respeito da maneira 

como deveria ser processado o confinamento dos asilados brasileiros. Ao final da 

missão, os emissários especiais retornaram ao Brasil levando o reconhecimento do 

governo Castelo Branco pelo Uruguai, entretanto, fracassaram quanto ao objetivo real 

da missão, que era o confinamento do ex-presidente João Goulart e seus acompanhantes 

no Departamento de Montevidéu, portanto distantes da fronteira brasileira, onde 

poderiam ter suas atividades mais facilmente controladas pelas autoridades dos dois 

países. Restava à embaixada do Brasil retomar junto à Chancelaria uruguaia o 

prosseguimento das negociações ou mesmo solicitar providências contra a atuação dos 

asilados brasileiros, em casos específicos.572 

Ainda no âmbito das providências que resultaram da visita da missão especial à 

embaixada do Brasil na capital uruguaia, foram tomadas medidas de natureza 

administrativa, como por exemplo, a requisição de pessoal apto a suprir as necessidades 

daquele momento, e também de natureza política, tal como a destituição de funcionários 

comprometidos com o governo deposto no Brasil.573 Em telegrama enviado ao ministro 

Vasco Leitão, o encarregado de Negócios da embaixada do Brasil em Montevidéu, Julio 

Agostinho de Oliveira, informou que o ex-auxiliar da embaixada em Montevidéu, 

Walter Guido Alzaibar Barbot havia partido no dia anterior para Porto Alegre e que, 

mesmo após sua demissão, mantinha-se em contato permanente com o ex-presidente 

João Goulart. Diante disso, sugeria que fosse impedido de regressar a Montevidéu.574 

                                                
572 SILVA, Dinair Andrade da. A imprensa platina e a Missão Especial do Brasil ao Uruguai, abril de 
1964. Revista brasileira de política internacional,  Brasília,  v. 45,  n. 2, Dec.  2002, p. 71-72. Disponível 
em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-
73292002000200004&lng=en&nrm=iso>. access on  14  Mar.  2013.  http://dx.doi.org/10.1590/S0034-
73292002000200004. Acesso em: 13 mar. 2013. 
573 telegrama n. 59. Brasília, 15/04/1964. AHIBSB, telegramas recebidos e expedidos. Secretos. Caixa 55 
(1964). 
574 telegrama n. 82. Brasília, 24/04/1964. AHIBSB, telegramas recebidos e expedidos. Secretos. Caixa 55 
(1964). 
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Quanto às medidas administrativas, Agostinho de Oliveira encaminhou ao ministro 

Vasco Leitão um “plano ideal de lotação” para a embaixada na capital uruguaia, tendo 

em vista a necessidade absoluta de penetração na imprensa local, principalmente no 

sentido de anular ondas de notícias tendenciosas que, de quando em vez, inundavam os 

jornais de Montevidéu.575 O encarregado argumentou que a presença de um adido de 

imprensa, a quem caberia “orientar os jornais de Montevidéu de forma favorável ao 

Brasil”, tornava-se indispensável, sobretudo, no momento em que “asilados 

pertencentes às altas esferas do governo anterior, encabeçados pelo próprio ex-

presidente da República”, se encontravam no Uruguai possuíam ligações com homens 

da imprensa e da política.576  

Além da preocupação em resguardar a imagem do Brasil no exterior, as 

premissas da Doutrina de Segurança Nacional, nas quais o novo regime se fundamentou 

e se estruturou, conferiram legitimidade às Forças Armadas Brasileiras para que 

ultrapassacem os limites das “fronteiras nacionais” e atuassem no cenário político dos 

países a fim de conter a ameaça comunista que se alastrava pelo continente latino 

americano.577 De acordo com a variante teórica brasileira da Doutrina de Segurança 

Nacional, à qual foi adicionado o projeto geopolítico expansionista do general Golbery 

do Couto e Silva,578 o conceito de soberania passou a ser reformulado, deixando de estar 

baseado em limites e fronteiras geográficas, mas sim no caráter político e ideológico dos 

regimes. Essa ideia foi expressa de maneira bastante clara por ocasião de um discurso 

pronunciado, em 1966, pelo então ministro das Relações Exteriores do Brasil, Juracy 

Magalhães, no qual se manifestou a favor de que todos os países abrissem mão de sua 

soberania e de seus interesses particularistas em benefício de um maior intercâmbio que 

garantisse a segurança coletiva, bem como à revisão e revitalização dos conceitos de 

                                                
575 Em sua análise da imprensa platina, Dinair Andrade da Silva constatou que particularmente a imprensa 
uruguaia adotou uma postura hostil ao golpe militar no Brasil, conferindo-lhe o perfil de “golpe de 
gorilas” perante a opinião pública da região. Tal postura tornou-se ainda mais explícita quando 
desembarcou em Montevidéu, ainda no mês de abril, a missão especial do Brasil ao Uruguai, tornando-se 
cada vez mais necessário, da perspectiva do governo brasileiro, controlar a atuação da imprensa local. 
Ver: SILVA, Dinair Andrade da. A imprensa platina e a Missão Especial do Brasil ao Uruguai, abril de 
1964. Revista brasileira de política internacional,  Brasília,  v. 45,  n. 2, Dec.  2002, p. 71-72. Disponível 
em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-
73292002000200004&lng=en&nrm=iso>. access on  14  Mar.  2013.  http://dx.doi.org/10.1590/S0034-
73292002000200004.. Acesso em: 13 mar. 2013. 
576 telegrama n. 161. Montevidéu, 28/04/1964. AHI-BSB. ofícios recebidos da embaixada do Brasil em 
Montevidéu. Confidenciais. Caixa 90 (1960-1964). 
577 COMBLIN, Joseph. A ideologia da Segurança Nacional: o poder militar na América Latina. Rio de 
Janeiro: Civilização Brasileira, 1978. 
578 SILVA, Golbery do Couto e. Conjuntura política nacional: O poder executivo e Geopolítica do Brasil. 
3 ed. Rio de Janeiro: José Olympio, 1981. 
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não intervenção e auto-determinação predominantes na política externa brasileira, em 

benefício da segurança coletiva e tendo em vista a ameaça de intervenção pelos países 

comunistas.579 Portanto, a ideia de fronteiras ideológicas, que desde a década de 1930 já 

estava presente nos acordos policiais e militares entre os países do Cone Sul, foi 

aprimorada pela Doutrina de Segurança Nacional e serviu de justificativa para a 

ampliação e estreitamento das conexões já estabelecidas entre os países da região, as 

quais ganharam ainda mais força após a instalação do regime militar no Brasil. 

Apesar da lei vigente no Uruguai proporcionar ampla proteção aos asilados, o 

caso do exilado Appio Cláudio Lima Antunes é o primeiro, entre dezenas de casos que 

foram registrados pelos telegramas diplomáticos ao longo do ano de 1964, que traz a 

tona o fato de que o governo democrático uruguaio acabou por ceder às pressões do 

regime militar brasileiro e empregou suas autoridades na vigilância e controle sobre os 

brasileiros que buscaram refúgio no país vizinho. Em telegrama de 29 de abril, 

Agostinho de Oliveira comunicou ao ministro Vasco Leitão que em uma visita ao 

Ministro das Relações Exteriores do Uruguai foi informado de que Appio Cláudio Lima 

Antunes, oriundo de Pelotas, havia pedido asilo territorial às autoridades policiais de 

Melo. Tendo o seu pedido concedido, estabeleceu sua residência no Chuí, onde 

mantinha contato com numerosas pessoas ligadas ao governo deposto no Brasil. Por 

esse motivo, segundo o ministro uruguaio declarou ao encarregado da embaixada 

brasileira, seria “destacada uma pessoa para controlar suas atividades”. 580 Passados dois 

meses, o encarregado encaminhou novo telegrama à Secretaria de Estado das Relações 

Exteriores informando que, o Adido Militar da Embaixada do Brasil esteve no Chuí e 

pode verificar que o ambiente estava calmo e que o único refugiado brasileiro ali 

radicado, Appio Antunes, tinha seus movimentos limitados pelas autoridades locais.581 

A respeito da vigilância que as autoridades uruguaias exerciam sobre os 

brasileiros exilados, pouco tempo depois o encarregado da embaixada enviou novo 

telegrama à Secretaria de Estado das Relações Exteriores, informando que o tenente-

coronel Venâncio Caballero, chefe do Departamento de Informações do Exército 

                                                
579 El canciller Juracy Magalhães formulo declaraciones sobre seguridad colectiva y temas conexos. 
AMREC. Depto. De América del Sur/1966-1970/caja AH 0320/Brasil/ Brasil,Politica Interna 2.  
580 telegrama n. 92. Brasília, 29/04/1964. AHIBSB, cartas e telegramas recebidos. Confidenciais. Caixa 
337 (1964). 
581 telegrama n. 160. Brasília, 18/06/1964. AHIBSB, cartas e telegramas recebidos. Confidenciais. Caixa 
337 (1964). 
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Uruguaio, vinha mantendo contato permanente com o adido militar brasileiro, a quem 

prestava “valiosa colaboração”.582 

Apesar das manifestações positivas do governo uruguaio no sentido de colaborar 

com o governo brasileiro para o controle e vigilância dos exilados, a embaixada do 

Brasil não desistiu de obter o confinamento dos asilados no departamento de 

Montevidéu e a áreas adjacentes, distantes da região fronteiriça. Pouco depois da partida 

da missão brasileira enviada ao Uruguai especialmente para tratar do problema, o 

encarregado de negócios da embaixada encaminhou um telegrama ao ministro das 

Relações Exteriores do Uruguai, Alejandro Zorrilla de San Martin, informando que a 

situação criada pela afluência de numerosos asilados políticos brasileiros ao território 

uruguaio vinha causando sérias preocupações ao governo do Brasil. Tais preocupações 

diziam respeito, sobretudo, aos prováveis deslocamentos dos asilados ao longo da 

extensa fronteira entre Brasil e o Uruguai, com possibilidade de que incursionassem em 

território brasileiro, no intuito de subverter, através de diferentes atividades, a 

tranqüilidade pública e a ordem constitucional. Pelo texto do telegrama, percebe-se que 

ao dar continuidade às negociações iniciadas pela missão especial brasileira, o 

encarregado de negócios, Agostinho de Oliveira, continuou enfatizando o desejo do 

governo brasileiro de preservar e ampliar as relações amistosas e cordiais entre os dois 

países, evitando possíveis atritos que pudessem ser provocados pela ação dos brasileiros 

asilados no Uruguai, com graves prejuízos não só para os dois Estados, mas também 

para o sistema interamericano como um todo. Apesar de enfatizar a tradicional amizade 

e solidariedade entre os dois países, o encarregado de negócios não deixou de advertir o 

ministro uruguaio de que a adoção das medidas solicitadas pelo governo brasileiro em 

relação aos asilados, propiciaria um clima mais favorável para a solução dos casos 

pendentes entre os dois países, tais como a construção da ponte sobre o rio Quaraim, a 

dragagem da bacia de Lagoa Mirim, a construção do aeroporto comum para atender as 

cidades fronteiriças de Rivera e Santana do Livramento e a edificação de um centro 

reacreativo que atendesse as duas cidades:  

Ao transmitir-lhe esse gênero de preocupações e reiterar-lhe os argumentos 

que o Emissário Especial do presidente Castello Branco expôs ao sr. 

presidente do Conselho Nacional de Governo do Uruguai e a vossa 

excelência, desejo salientar que, entre as medidas que as autoridades 

uruguaias competentes julgam oportuno adotar, com o objetivo de evitar os 
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inconvenientes apontados  e possibilitar a vigilância efetiva das atividades de 

tais pessoas, a limitação do âmbito de seus movimentos ao Departamento de 

Montevidéu e áreas adjacentes seria, na opinião do governo brasileiro, a mais 

suscetível de criar o clima de segurança desejado. A adoção de tal medida, 

que isentaria o governo brasileiro de preocupações quanto à ordem e à 

vigilância ao longo da fronteira, seria recebida pelo Brasil como mais uma 

prova de amizade e compreensão por parte do Uruguai, confirmando a 

existência de um clima ideal para que os dois países encontrem rápida 

solução para outros assuntos ligados ao seu duradouro interesse nacional.583 

 
Em poucos dias, o Ministério das Relações Exteriores do Uruguai emitiu uma 

nota informando que o governo da República Oriental havia adotado todas as medidas 

de vigilância e controle requeridos pelo governo brasileiro, para assegurar que os 

refugiados políticos provenientes do Brasil que se encontravam em território uruguaio, 

não poderiam perturbar de forma alguma a ordem pública do país vizinho, nem realizar 

atividades proibidas pelo direito internacional vigente ou pelas leis do Uruguai.584 

Apesar de mais essa manifestação de apoio, o governo brasileiro continuou 

exercendo forte pressão sobre o Uruguai a medida que mais brasileiros e importantes 

opositores do regime vigente no Brasil cruzavam a fronteira em busca de refúgio no país 

vizinho. A pressão tornou-se a ainda mais intensa com a chegada do deputado federal e 

ex-governador do Rio Grande do Sul, Leonel Brizola, após conseguir escapar da 

perseguição dos setores repressivos da ditadura militar brasileira. 

Segundo informações do encarregado de Negócios da embaixada do Brasil em 

Montevidéu, assim que Brizola chegou ao Uruguai começou a “prestar declarações 

explosivas” sobre a situação do Brasil e por esse motivo se apressou em solicitar ao 

governo uruguaio que lhe esclarecesse sob que estatuto regulamentava a permanência 

de Brizola no país.585 

Definida a situação jurídica de Brizola em território uruguaio, o Itamaraty 

solicitou que a embaixada brasileira em Montevidéu emitisse uma nota ao Ministério 

das Relações Exteriores do Uruguai realsando as preocupações do governo brasileiro 

ante os frequentes ataques e manifestações de desapreço da parte de Leonel Brizola, 

                                                
583telegrama n. 116. Montevidéu, 07/05/1964. AHI-BSB, Ofícios recebidos. Confidenciais. Caixa 90 
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584 JEC 45/964. Montevidéu, 11/05/1964. AHI-BSB, Ofícios recebidos. Confidenciais. Caixa 90 (1960-
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585 Telegrama n. 137. Montevidéu, 2/6/1964. AHI-BSB, cartas e telegramas recebidos. Confidenciais. 
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quer na imprensa, quer na televisão do país, na qual deveria ser ressaltado que, embora 

o governo brasileiro reconhecesse a impossibilidade de existir uma “censura prévia” 

num país de imprensa livre, não podia compreender como se permitia que o sr. Brizola , 

a quem foi conferido o status de refugiado político, continuasse atacando, denegrindo e 

destorcendo o movimento de 31 de março, desrespeitando, assim, o direito 

convencional e a legislação interna do Uruguai, expressa no Decreto de 1956. Ao 

solicitar que a embaixada intercedesse no caso de Brizola junto à chancelaria uruguaia, 

o ministro Vasco Leitão informou que a mesma gestão estava sendo feita junto ao 

Encarregado de Negócios uruguaio, no Rio de Janeiro, o que demonstra que o governo 

militar vinha intensificando cada vez mais a pressão sobre a República democrática e 

liberal vizinha.586 Paralelamente aos pedidos de intervenção do governo uruguaio no 

caso dos asilados brasileiros, a chancelaria se empenhou em apurar denúncias 

publicadas por jornais da Guanabara sobre a grande atividade de brasileiros refugiados 

na zona fronteiriça, assim como a existência de estações de rádio transmissoras que 

estariam sendo utilizadas por asilados políticos brasileiros radicados no Uruguai. Depois 

de comprovar a existência de tais estações, a embaixada do Brasil foi informada de que 

seus proprietários, por serem considerados extremistas, tinham suas atividades vigiadas 

pelos serviços de informações do Uruguai, havendo uma suspeita de que as tais 

emissoras tivessem atuado como elemento orientador do ex-deputado brasileiro, Leonel 

Brizola, quando seu paradeiro ainda era desconhecido das autoridades brasileiras, 

embora já se desconfiasse que estava a caminho do Uruguai.587 

À inquietação do governo brasileiro com as atividades políticas dos asilados 

brasileiros no Uruguai e às suas reiteradas reclamações contra manifestações hostis ao 

governo brasileiro por parte de Leonel Brizola e outros asilados brasileiros na televisão 

e na imprensa uruguaia,588 a chancelaria do país vizinho respondeu informando que até 

aquele momento nenhum asilado havia infringido disposições legais uruguaias relativas 

à matéria, mas prometeu, novamente, uma atitude das autoridades no que se referia à 

                                                
586 telegrama n. 102. Montevidéu, 10/06/1964. AHIBSB, telegramas recebidos e expedidos. Secretos. 
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588 telegrama n. 198. Montevidéu, 26/7/1964. AHIBSB, cartas e telegramas recebidos. Confidenciais. 
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atitude dos asilados, aos quais não era permitido efetuar propaganda subversiva ou que 

afetasse a estabilidade do seu país de origem.589 

Entretanto, como comentou Dinair da Silva, a imprensa uruguaia vinha dando 

ampla cobertura aos acontecimentos políticos que se desenrolaram no Brasil a partir do 

golpe militar de 31 de março, sempre hostilizando os militares. Denunciou, com 

veemência, a repressão refletida nas prisões, torturas e execuções de líderes sindicais e 

estudantis, organizadores de grupos católicos como a JUC (Juventude Universitária 

Católica) e AP (Ação Popular), organizadores de sindicatos e ligas camponesas, bem 

como as pressões que vinham exercendo sobre a República urguaia, a fim de que as 

autoridades do país tomassem providências contra a atuação política dos asilados 

brasileiros.590 Periódicos de linha moderada e comunistas frequentemente reclamavam 

que as autoridades tomassem medidas contra o desrespeito à soberania uruguaia, 

noticiando com destaque casos de violação das fronteiras por comandos do governo 

brasileiro que buscavam asilados em território uruguaio591 e afirmando que o Serviço 

Secreto do Exército Brasileiro mantinha em Montevidéu mais de cem homens 

encarregados de vigiar os passos dos asilados.592 Atenta ao interesse do novo regime 

militar em reconstruir a imagem do governo brasileiro no Uruguai, a embaixada 

brasileira procurou manter a Secretaria de Estado das Relações Exteriores bem 

informada a respeito do tipo de notícia que vinha sendo veiculado pela imprensa 

uruguaia, para que fossem elaboradas medidas para desfazer a imagem desfavorável que 

havia se criado entre importantes setores da opinião pública a respeito dos 

acontecimentos políticos no Brasil, a partir de 31 de março de 1964.593 Em fins do mês 

de julho, por exemplo, a embaixada brasileira informou que no último dia 29 quase 

todos os jornais de Montevidéu publicaram telegrama procedente do Rio de Janeiro, no 

qual se anunciava a disposição do governo brasileiro de adotar “atitudes mais enérgicas” 

com o Uruguai, tendo em vista as atividades desenvolvidas naquele país por asilados 
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políticos brasileiros. O mesmo telegrama informava que o general Justino Alves Bastos 

havia sido designado para o comando da III Região Militar a fim de adotar medidas de 

repressão ao trânsito de emissários dos asilados entre os dois países. A notícia também 

se referia à existência de um serviço secreto do Exército Brasileiro espionando as ações 

dos asilados no Uruguai e à ida do embaixador Pio Corrêa para a embaixada em 

Montevidéu.594 

Insatisfeitos com a falta de medidas mais efetivas contra os opositores do regime 

que insistiam em denegrir a imagem do novo regime brasileiro através da imprensa 

uruguaia, as autoridades governamentais brasileiras solicitaram que a Secretaria de 

Estado das Relações Exteriores preparasse um “Plano de Campanha Jornalística” para 

ajustamento da imagem do Brasil no exterior, que foi transmitido à embaixada do Brasil 

em Montevidéu através da Circular n. 5.254, de 23 de julho de 1964. No intuito de 

adequar as propostas contidas no Plano de Campanha Jornalística às condições 

peculiares do Uruguai, onde o ex-presidente João Goulart gozava de enorme simpatia e 

um grande número de asilados adquiria influência em setores da opinião pública, a 

embaixada fez as seguintes sugestões: 

Constitui ponto fundamental o obviar que os artigos a serem publicados 

possam ser atribuídos à Embaixada ou ao governo brasileiro (...). 

Por outro lado, será possivelmente necessário, em determinados casos, 

introduzir alterações na matéria enviada, a fim de evitar repetições em 

diversos jornais e identidade com os artigos que venham a ser publicados na 

imprensa estrangeira, especialmente em Buenos Aires. 

A fim de atender os objetivos da Circular 5. 254 julgou a embaixada que a 

fórmula mais apropriada será a de entregar a distribuição da matéria, 

remetida pela Secretaria de Estado, a uma agência noticiosa, que de forma 

discreta a faça chegar à imprensa sem que haja interferência aparente da 

Embaixada. 

Com este objetivo a embaixada entrou em contato com o senhor Augustin 

Fernandes Chaves, diretor da Agência Nacional de Informaciones (ANI), 

pessoa que há muitos anos mantem relações com esta Missão e que é 

merecedor de confiança além de estar habilitado a efetuar com eficiência a 

tarefa que lhe será cometida. 
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Dentro de uma semana, o senhor Chaves deverá apresentar um esquema de 

ação, já lhe tendo sido entregue o primeiro artigo anexo à circular em 

questão. 

Deverá ser revista a necessidade de habilitar a embaixada a cobrir as despesas 

decorrentes deste plano de campanha jornalística (...). 

Finalmente, seria conveniente que a remessa de artigos se fizesse de maneira 

que a agência pudesse distribuir ao mesmo tempo matérias relativas a 

assuntos políticos, que encontram maior resistência de parte da imprensa 

local, com matéria relativa a assuntos econômicos, artísticos e culturais. 

A embaixada vai procurar elaborar, na medida de suas possibilidades, alguns 

artigos que possam enriquecer o material com que contará a ANI, mas seria 

necessário que a Secretaria de Estado pudesse fornecer-lhe artigos 

jornalísticos suplementares, destinados à mesma finalidade. 

Seria, outrossim, de toda conveniência que a embaixada pudesse ceder 

gratuitamente material fotográfico , sem nenhuma indicação da sua 

proveniência oficial à referida agência, que o distribuiria aos jornais 

interessados. Este material fotográfico constituirá, naturalmente, um atrativo 

a mais para a divulgação desejada.595 

O acordo com a ANI para executar o Plano de Campanha Jornalística teria um 

custo, e em 17 de agosto, a embaixada em Montevidéu encaminhou outro telegrama à 

Secretaria de Estado informando que a agência de informações havia solicitado, como 

fórmula transitória, o pagamento de cento e cinquenta dólares para a publicação na 

imprensa local dos artigos remetidos pela Secretaria de Estado das Relações Exteriores 

e elaborados pela embaixada nos próximos dois meses, após os quais se deveria fazer 

novos ajustes levando em conta o sucesso ou o malogro do plano. Com isso, solicitava 

autorização para sacar a soma para o pagamento dos serviços contratados com a ANI.596 

Além do empenho em encontrar uma solução para reconstruir a imagem do 

governo brasileiro perante a opinião pública do Uruguai, a embaixada em Montevidéu 

também se esforçava para solucionar o problema do controle aos asilados brasileiros, 

que ainda continuavam chegando ao país, embora já em número reduzido. Por isso, a 

embaixada preparou um estudo que falava, dentre outros temas, a respeito da atuação da 

embaixada no controle das atividades políticas desenvolvidas por brasileiros que 
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receberam asilo político no Uruguai,  acompanhado de uma lista contendo os nomes dos 

brasileiros que haviam sido acolhidos. 

Em primeiro lugar, o estudo falou da dificuldade enfrentada pela embaixada do 

Brasil para conseguir que o Ministério das Relações Exteriores do Uruguai lhe 

fornecesse uma relação fidedigna com os nomes dos asilados políticos, contendo 

pormenores esclarecedores sobre sua procedeência, paradeiro, atuação anterior no 

Brasil, etc. Diante da morosidade da chancelaria uruguaia em atender à tal solicitação, 

dizia o estudo que a embaixada brasileira foi forçada a recorrer a fontes de outra 

natureza para obter os dados desejados. Até então, constava que o Ministério das 

Relações Exteriores do Uruguai havia se limitado a comunicar por nota à embaixada, os 

nomes de 65 brasileiros asilados, mas sem revelar qualquer outro dado referente aos 

mesmos. Somando-se aos poucos dados obtidos por intermédio do Ministério das 

Relações Exteriores do Uruguai, dados obtidos nos jornais locais e por intermédio do 

adido militar, foi possível elaborar a seguinte lista, cujo objetivo era dar ao governo 

brasileiro uma ideia geral do número de brasileiros asilados no país vizinho:  
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Lista com nomes de brasileiros asilados no Uruguai. Telegrama n. 378. Montevidéu, 
07/08/1964. AHI-BSB, Ofícios recebidos. Confidenciais. Caixa 90 (1960-1964). 
 
No total, a lista era composta por 88 nomes. Ao lado de cada nome, um número 

identificava, conforme a legenda ao final da página 01 do documento, se havia sido 

informado  pelo Ministério das Relações Exteriores do Uruguai, por “fonte fidedigna”, 

se era uma informação não confirmada, ou se correspondia a alguém que já havia 

regressado ao Brasil.  

O relatório sobre o estudo dos exilados fazia o seguinte esclarecimento acerca da 

composição da lista: 

Tendo em vista o panorama geral do problema dos asilados, muito dos quais 

eram figur597as de proa do governo passado, e, por isso mesmo, passíveis de 

maior atenção do governo brasileiro, a fim de que sejam evitadas situações 

desagradáveis, vale notar que ao número de asilados e pretensos asilados, 

cerca de 85, se somam brasileiros que aqui se encontravam antes de 31 de 

março e que deixaram de regressar ao Brasil por discordar da revolução. A 

essas pessoas que, em razão dos cargos que exerciam, gozam de certo 

prestígio nos meios políticos locais, devem-se agregar os brasileiros 

residentes que, por qualquer motivo, resolveram abraçar a causa dos asilados. 

São elementos que também não podem escapar à atenção do governo 

brasileiro porque, alguns, bem relacionados servem de intermediários entre 

asilados e personalidades locais. 
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Por esse motivo, além da lista com os nomes dos possíveis asilados políticos, fio 

anexada ao relatório a seguinte lista com nomes de pessoas a eles ligados, acompanhado 

das funções e cargos que desempenhavam em Montevidéu:  

 
Lista de brasileiros ligados a asilados. Telegrama n. 378. Montevidéu, 07/08/1964. AHI-BSB, 
Ofícios recebidos. Confidenciais. Caixa 90 (1960-1964). 
 

Em segundo lugar, o estudo informou que mais grave que o problema da 

embaixada em identificar quem eram os brasileiros asilados no Uruguai, era tomar 

conhecimento das suas atividades: 

Há atividades de todos os tipos: aquelas que visam a conquista da opinião 

pública através da televisão, rádio e jornais; aquelas que visam aos meios 

universitários e sindicais e que são, naturalmente, menos notórias mas, nem 

por isso menos nocivas, aquelas que se realizam através de pessoas residentes 

no Brasil; e finalmente, aquelas que realizam os asilados entre si. 

Como é fácil imaginar, somente as do primeiro tipo são passíveis de reação 

imediata por parte da embaixada, tendo em conta, é claro, a natureza pública 

das mesmas. Das outras, entretanto somente se pode suspeitar ou conhecer, 

grosso modo, através de informações confidenciais, nem sempre fáceis de 

obter e que podem, inclusive, ser levadas a conhecimento do governo 

uruguaio. O fato é que, todos os tipos de atividades acima citadas vêm sendo 

desenvolvidas pelos asilados brasileiros, com prejuízo não só para o 

esclarecimento da opinião pública do país sobre o movimento de 31 de 

março, mas também com o evidente propósito de fomentar o pronunciamento 

de grupos dentro do Uruguai contra a revolução e de conseguir manter em 

estado de ebulição as forças com que ainda possam contar no Brasil. 

(...) 

Até o presente momento, a embaixada tem-se limitado a reclamar contra os 
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pronunciamentos públicos dos asilados. A estas reclamações, o Ministério 

das Relações Exteriores limitou-se a responder, dizendo que eles se têm 

mantido dentro das normas do asilo e que o governo uruguaio os vigia 

atentamente.598 

Após expor as razões que explicariam o posicionamento do governo uruguaio 

em relação ao problema dos asilados brasileiros, o estudo destacou o papel que a 

diplomacia brasileira poderia desempenhar para obter a colaboração das autoridades 

uruguaias no controle dos brasileiros refugiados em seu país: 

Tendo em vista o quanto acima foi dito, depreende-se que a ação contra os 

asilados não pode ser levada a cabo somente através de notas dirigidas ao 

governo uruguaio, seja solicitando a confinação dos mesmos à cidade de 

Montevidéu, seja pedindo que se lhes restrinja a manifestação de 

pensamento. No que diz respeito às esferas governamentais, acredito que a 

ação pessoal do embaixador, ao qual caberia a tarefa de atrair para o seu 

círculo de amizade as principais personalidades da política e do governo 

locais, será de grande valia no sentido de anular, ou de, pelo menos, 

neutralizar a influência que sobre tais meios exercem o sr. Goulart e outros 

asilados. Informações oficiais, um clima de boa vontade para o atendimento 

de algumas pretensões do governo brasileiro, no que se refere aos asilados, e 

o afastamento progressivo dos mesmos dos setores mais importantes da 

política local, poderão ser obtidos  através de uma ação pessoal serena, mas, 

ao mesmo tempo, enérgica e persistente, junto ao governo uruguaio. Muito 

embora a ação no campo governamental não seja a única que deverá 

desenvolver a embaixada, acredito que, bem empreendida esta, já se terá 

dado um passo adiante no sentido de controlar os asilados, principalmente se 

se consideram as atividades que no setor das forças armadas já vêm 

exercendo os nossos adidos militares.599 

O estudo apresentou os seguintes apontamentos acerca da necessidade de 

controlar o conteúdo veiculado na imprensa internacional a respeito do Brasil: Seria 

interessante também que a embaixada tenha um setor de imprensa bem organizado e 

boas relações com jornais, estações de televisão e de rádio de Montevidéu, a fim de que 

posso deixar filtrar, de modo indireto, artigos e notícias que lhe convenham.” O Estudo 

alertou, ainda, que não deveriam ser esquecidos os meios estudantis, e sugeriu que 

muito poderia ser feito através de uma ofensiva cultural da embaixada brasileira, tendo 

em vista anular as atividades que vinham sendo desenvolvidas especialmente pelo sr. 
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Darcy Ribeiro. Lembrou ainda que os meios sindicais seriam um dos setores em que a 

ação da embaixada seria mais difícil de atingir.600  

Sobre a facilidade de se deslocar e de atravessar a fronteira entre Uruguai e 

Brasil e sua implicação sobre a questão dos aasilados, o estudo comentou que: 

Dada a liberdade de movimento de que gozavam os asilados em todo o 

território uruguaio, inclusive a de utilizar avionetas particulares, e a 

dificuldade de se controlar a ida e vinda de turistas  brasileiros e uruguaios 

através da fronteira, é praticamente impossível evitar o contato entre asilados 

e pessoas no Brasil,. Essa tarefa, aliás, é mais da alçada das autoridades 

sediadas no Brasil do que propriamente da embaixada.601 

Por último, o estudo referiu-se à fundação de um “Movimento de Solidariedade 

com os presos e perseguidos políticos brasileiros”, do qual a Secretaria de Estado das 

Relações Exteriores já havia sido informada, e que tinha dois objetivos claros e 

declarados: a elaboração de um manifesto com a adesão de sindicatos e agrupações 

estudantis contra o atual regime político brasileiro e a criação de um órgão de auxílio 

aos asilados menos afortunados.602 O assunto foi primeiramente tratado em telegrama 

de 8 de julho, por iniciativa da Secretaria de Estado das Relações Exteriores, que 

solicitou à embaixada do Brasil em Montevidéu que verificasse a veracidade de uma 

notícia publicada nos principais jornais da imprensa uruguaia, segundo a qual, o sr. Eloy 

Dutra, brasileiro exilado no Uruguai, teria realizado uma reunião no Hotel Solano (em 

Montevidéu) onde foram lançadas bases para a fundação de um organismo de 

concentração dos asilados brasileiros, denominado de "União dos Asilados Brasileiros". 

Segundo a notícia informava, embora a organização tivesse como fim aparente o 

levantamento de fundos para a manutenção dos brasileiros asilados, na verdade, seu 

objetivo era adquirir personalidade jurídica e pleitear, mais tarde, o reconhecimento de 

um governo brasileiro no exílio, cuja chefia seria confiada a Leonel Brizola por 

delegação outorgada pelo sr. João Goulart. Caso a embaixada confirmasse a notícia, 

solicitava que o embaixador indagasse o governo uruguaio sobre qual seria a sua atitude 

diante da articulação dos asilados brasileiros no Uruguai, que, a propósito, já havia sido 

prevista no relatório da missão especial ao Uruguai.603 Em resposta, o encarregado de 

Negócios da embaixada, Agostinho de Oliveira, informou que nada conseguiu saber 
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sobre a reunião que o sr. Eloy Dutra teria realizado a fim de fundar uma Associação de 

Asilados Brasileiros. Entretanto, o que conseguiu apurar de concreto e que poderia ter 

dado origem ao que foi publicado na imprensa, foi a criação do "Movimento de 

Solidariedade com o Povo Brasileiro", que havia sido criado anteriormente à chegada do 

sr. Eloy Dutra ao Uruguai. Sediado no Ateneu do Uruguai, o encarregado foi informado 

de que o Movimento de Solidariedade tinha entre suas incumbências arranjar emprego 

para os asilados brasileiros e realizar uma reunião plenária no dia 14 de agosto, na 

Associação de Imprensa do Uruguai, a fim de integrar definitivamente a Comissão 

Nacional do movimento.604 

Além do Movimento de Solidariedade com o Povo Brasileiro, a embaixada do 

Brasil foi informada pelo Consulado Privativo em Melo sobre a existência de um 

Comitê pró- retorno de Goulart ao Governo brasileiro, totalmente constituído por 

uruguaios de filiação esquerdista, conforme havia sido noticiado pelo jornal El Dia.605 

Segundo esclareceu o Consulado do Brasil em Melo, o referido comitê foi fundado ali 

em 26 de julho de 1964, com o nome de “Movimento de Legalidade no Brasil” e era 

constituído unicamente de uruguaios. Apenas na reunião inaugural teriam comparecido 

alguns brasileiros, dentre os quais a asilada Elida Rodrigues Costa, que segundo 

informações apuradas pelo consulado, tratava-se de “toxicômana” de “pior conduta 

moral”. O presidente do Comitê era o uruguaio Ademar Silva, que segundo informações 

da Polícia de Cerro Largo, já havia exercido a função de Comissário de Polícia, cargo 

do qual foi exonerado por desonestidade e peculato.606 

Em novembro, a embaixada do Brasil em Montevidéu encaminhou uma nova 

lista à Secretaria de Estado das Relações Exteriores incluindo não apenas os nomes de 

brasileiros a quem havia sido oficialmente concedida a condição de asilados políticos ou 

territoriais, mas também dos que residiam em território uruguaio sem status 

caracterizado, que haviam se mudado para aquele país após a “revolução” de abril com 

o desejo aparente de se furtarem à aplicação da lei brasileira. Nesta nova lista, mais 

pormenorizada, além do nome completo, constavam outros dados, tais como, a 

procedência e a data de partida, a data de chegada ao Uruguai, a data de concessão do 

                                                
604 telegrama n. 207. Montevidéu, 30/7/1964. AHIBSB, cartas e telegramas recebidos. Confidenciais. 
Caixa 337 (1964). 
605 telegrama n. 221. Montevidéu, 12/8/1964. AHIBSB, cartas e telegramas recebidos. Confidenciais. 
Caixa 337 (1964). 
606 telegrama n. 225. Montevidéu, 12/8/1964. AHIBSB, cartas e telegramas recebidos. Confidenciais. 
Caixa 337 (1964). 
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asilo, o local onde estava residindo, a profissão, o cargo ou função que estava 

ocupando607: 

 

 
Lista com nomes de brasileiros asilados no Uruguai. telegrama n. 578. Montevidéu, 13/11/1964. AHI-
BSB, Ofícios recebidos. Confidenciais. Caixa 90 (1960-1964). 
 

                                                
607telegrama n. 578. Montevidéu, 13/11/1964. AHIBSB, Ofícios recebidos. Confidenciais. Caixa 90 
(1960-1964). 
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Um mês depois, a embaixada encaminhou uma lista complementar contendo os 

seguintes nomes:  

 

 
Lista com nomes de brasileiros asilados no Uruguai. telegrama n. 668. Montevidéu, 15/12/1964. AHIBSB, 
Ofícios recebidos. Confidenciais. Caixa 90 (1960-1964). 
 

Portanto, como se vê, além de controlar a atividade dos brasileiros que buscaram 

asilo no Uruguai após o golpe de 1964, as autoridades diplomáticas brasileiras também 

estavam empenhadas em vigiar e traçar os perfis de brasileiros e uruguaios que 

mantinham relações com os asilados. Exemplo disso foi o caso do livreiro Paulo 

Terdiman. Em telegrama à embaixada brasileira em Montevidéu, o ministro Vasco 

Leitão comunica que Paulo Terdiman, residente em Montevidéu, havia solicitado ajuda 

da presidência da República para reabrir sua livraria que divulgava livros brasileiros na 
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capital uruguaia. Diante do pedido, as autoridades militares desejavam saber que tipo de 

livros eram divulgados pelo referido livreiro e qual era o seu comportamento diante da 

situação política brasileira.608 Em resposta ao telegrama, o embaixador brasileiro, 

Manoel Pio Corrêa Junior, informou que Paulo terdimann, proprietário da Livraria 

Monteiro Lobato, foi dos poucos brasileiros domiciliados em Montevidéu que 

participou do ato público, realizado no dia 7 de setembro, pelo já mencionado 

Movimento Uruguaio de Solidariedade ao Povo Brasileiro, aparecendo, inclusive, em 

várias fotografias tiradas na oportunidade, ao lado de João Goulart, Leonel Brizola e 

outros asilados. Além disso, também estava informado de que elementos do "grupo 

brizolista" reuniam-se frequentemente na residência do livreiro.609 

A análise comparativa das listas enviadas pela embaixada do Brasil em 

Montevidéu à Secretaria de Estado das Relações Exteriores demonstra que nesse 

intervalo de dois meses, a diplomacia brasileira conseguiu reunir informações mais 

precisas que permitiriam traçar um perfil do grupo de brasileiros que buscou asilo no 

Uruguai após a mudança de regime político no Brasil e os quais teria que manter sob 

estrita vigilância, especialmente em face do liberalismo com que eram recebidos e 

tratados pelo governo uruguaio. 

Atentos às atividades e aos deslocamentos de brasileiros radicados no Uruguai, 

as representações diplomáticas do Brasil ficaram a par de diversas tentativas de retorno 

clandestino ao Brasil, como demonstram os inúmeros telegramas sobre o tema, emitidos 

ao longo de 1964.610 Com isso, a diplomacia brasileira comprovava que o governo 

uruguaio não exercia a esperada vigilância sobre os brasileiros radicados em seu 

território,611 apesar das reiteradas declarações de apoio de setores do governo, tais como 

oficiais das Forças Armadas Uruguaias, que em diferentes ocasiões afirmaram ao 

embaixador Pio Corrêa que não havia mais fronteiras entre os dois países, que os dois 

Exércitos, uruguaio e brasileiro, estavam unidos contra o inimigo comum e que as 

                                                
608 telegrama n. 117. Brasília, 15/10/1964. AHIBSB, cartas e telegramas expedidos. Confidenciais. Caixa 
342 (1964). 
609 telegrama n. 157. Montevidéu, 26/10/1964. AHIBSB, cartas e telegramas recebidos. Confidenciais. 
Caixa 337 (1964). 
610 telegrama n. 200. Montevidéu, 27/7/1964. AHIBSB, cartas e telegramas recebidos. Confidenciais. 
Caixa 337 (1964). 
611 telegrama n. 396. Montevidéu, 17/10/1964; telegrama n. 208. Montevidéu, 1/8/1964; telegrama n. 534. 
Montevidéu, 1/12/1964; telegrama n. 596. Montevidéu, 16/12/1964. AHI-BSB, cartas e telegramas 
recebidos. Confidenciais. Caixa 337 (1964). 
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tropas uruguaias cooperariam com as Forças Brasileiras na vigilância de elementos que 

desempenhassem atividades indesejáveis nas fronteiras.612 

Com o crescente desgaste das relações entre Brasil e Uruguai, motivado pelo 

descontentamento do governo brasileiro em face da tolerância do governo uruguaio com 

as atividades políticas desenvolvidas pelos asilados brasileiros, o ministro das Relações 

Exteriores do Uruguai, Zorilla de San Martin, solicitou que o encarregado de Negócios 

da embaixada do Brasil, Agostinho de Oliveira, considerasse junto ao ministro das 

Relações Exteriores do Brasil a possibilidade de um “imprencindível e urgente” 

encontro entre os chanceleres dos dois países, para que pudessem conversar 

pessoalmente sobre o assunto. Além disso, o ministro considerava que a ocasião seria 

uma excelente oportunidade para que pudessem discutir todos os problemas suscitados 

pelo asilo do Almirante Cândido Aragão na embaixada do Uruguai, no Rio de 

Janeiro.613 A tensão entre Brasil e Uruguai vinha aumentando ainda mais à medida que 

a ditadura brasileira dificultava a concessão de salvo conduto aos cidadãos que 

solicitavam asilo à embaixada do Uruguai, como foi o caso do ex-almirante Cândido 

Aragão. Após o golpe militar, ele foi preso e permaneceu incomunicável na cadeia 

durante meses. Solto mediante a concessão de um habeas corpus emitido pelo Superior 

Tribunal Militar (STM), solicitou asilo na embaixada do Uruguai. Entretanto, o governo 

militar se negava a conceder o salvo conduto para que pudesse deixar o país e exigia 

que a chancelaria uruguaia o entregasse, para que respondesse pelos crimes políticos 

dos quais era acusado.614  

Realizado o encontro no Rio de Janeiro, ainda assim, nos meses que se 

seguiram, o Itamaraty voltou a sugerir que o embaixador Pio Corrêa procurasse 

novamente o ministro das Relações Exteriores do Uruguai e o fizesse ver que o governo 

brasileiro continuava preocupado com os casos615 de flagrante desrespeito ao acordo 

feito entre as chancelarias, e esperava “severas sanções” contra asilados que 

                                                
612 telegrama n. 563. Montevidéu, 5/12/1964; telegrama n. 261. Montevidéu, 15/12/1964. AHI-BSB, 
cartas e telegramas recebidos. Confidenciais. Caixa 337 (1964);  
613 telegrama n. 233. Montevidéu, 18/08/1964. AHI-BSB, cartas e telegramas recebidos. Confidenciais. 
Caixa 337 (1964). 
614 Durante os seus 15 anos de exílio, Aragão viveu em diversos países, tendo regressado ao Brasil em 
outubro de 1979. Embora a Lei de Anistia já tivesse sido promulgada, foi preso ao desembarcar Rio de 
Janeiro, permanecendo detido por 49 dias. Citado em diversos processos, foi finalmente absolvido de 
todas as acusações em de 1981. Ver: Cândido Aragão.  Dicionário Histórico Biográfico Brasileiro. 
Disponível em: http://www.fgv.br/cpdoc/busca/Busca/BuscaConsultar.aspx. Acesso em: 16 mar. 2012. 
615 Referia-se especificamente às informações transmitidas, havia poucos dias, pelo embaixador Pio 
Corrêa, de que Leonel Brizola havia desferido violentos ataques ao governo brasileiro através do jornal 
uruguaio El Pais.  



 317 

reincidissem na infração às normas de asilo do país.616 A fim de que o governo 

brasileiro pudesse obter do governo uruguaio a cooperação desejada para o controle das 

atividades políticas nas fronteiras, o embaixador Manoel Pio Corrêa chegou a sugerir 

que dentro das manifestações de desagrado do governo brasileiro ante a atitude 

complacente assumida pelo governo uruguaio para com os asilados políticos, 

considerava imprescindível solicitar à Petrobrás a cassação das compras de gás que 

vinham sendo regularmente feitas à Administracion Nacional de Combustibles 

(ANCAP).617 Segundo o embaixador procurou argumentar, a medida em questão teria a 

dupla vantagem de não exigir intervenção nas normas de livre comércio e de atingir 

diretamente os interesses de uma autarquia governamental.618 

Estudos anteriores já comentaram as pressões que a diplomacia brasileira 

exerceu sobre o governo uruguaio para que limitassem, por decisão administrativa, a 

mobilidade dos asilados brasileiros dentro do seu território, e especulam a hipótese de 

que o confinamento de Brizola na cidade de Atlântida, a partir de 1965, tenha sido 

obtido como resultado da pressão econômica e comercial exercida pelo embaixador Pio 

Corrêa, que teria condicionado a compra do excedente exportável do trigo uruguaio à 

limitação da mobilidade de Leonel Brizola.619 Pelo último telegrama citado, se percebe 

que antes mesmo de 1965 e do caso da compra das 150 mil toneladas de trigo uruguaio 

da colheita de 1964, Pio Corrêa já sugeria que o governo brasileiro lançasse mão de 

mecanismos de pressão comercial para que o governo uruguaio mudasse sua atitude em 

relação aos asilados e cooperasse com a ingerência do regime militar brasileiro sobre as 

atividades políticas articuladas por opositores a partir do território uruguaio. 

Até aqui, portanto, pôde se perceber pela análise dos telegramas trocados entre a 

embaixada do Brasil em Montevidéu e a Secretaria de Estado das Relações Exteriores, 

que desde os primeiros momentos que se seguiram ao golpe militar, o Itamaraty se 

comprometeu e se empenhou em garantir uma das premissas da Doutrina de Segurança 

Nacional, que era a “Segurança Externa”,620 especialmente através da execução de uma 

                                                
616 telegrama n. 276. Brasília, 21/10/1964. AHI-BSB, cartas e telegramas expedidos. Confidenciais. Caixa 
342 (1964). 
617 Companhia Estatal uruguaia, envolvida com a produção de produtos obtidos a partir do petróleo. 
618 telegrama n. 542. Montevidéu, 02/12/1964. AHIBSB, cartas e telegramas recebidos. Confidenciais. 
Caixa 337 (1964). 
619 Ver FERNANDES, Ananda Simões. Quando o inimigo ultrapassa a fronteira: as conexões repressivas 
entre a ditadura civil-militar brasileira e o Uruguai (1964-1973). Programa de Pós-Graduação em 
História/UFRGS, Porto Alegra, 2009. dissertação de Mestrado, p. 119-120; PADRÓS, Enrique Serra. 
Como el Uruguay no hay… Terror de Estado e Segurança Nacional. Uruguai (1968-1985): do Pachecato à 
ditadura civil-militar. Porto Alegre: UFRGS, 2005. Tese (Doutorado em História), p. 711. 
620 Manual Básico. Rio de Janeiro: ESG, 1976, p. 461. 
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severa vigilância às fronteiras sul do país e controle dos brasileiros que buscaram 

refúgio especialmente no Uruguai.  

Em suas dissertações de mestrado, Ananda Simões e Caroline Bauer dedicaram 

importantes capítulos a analisar como a fronteira sul do Brasil se constituiu como 

espaço sensível de segurança nacional e de que maneira os órgãos civis e militares de 

informação, repressão e espionagem da ditadura militar brasileira estiveram atentos ao 

estado do Rio Grande do Sul, que por fazer fronteira com o Uruguai e a Argentina, foi 

importante rota de saída e de entrada para exilados e “pombos correios”. Além de 

apresentar uma análise detalhada de como se deu a atuação das Seções de Ordem 

Política e Social (SOPS), localizadas em algumas delegacias regionais e submetidas ao 

Departamento de Ordem Política e Social do Rio Grande do Sul (DOPS/RS), as duas 

procuraram destacar a participação dos órgãos diplomáticos no sistema de informações 

operado pela ditadura.621 Ao investigar mais detalhadamente o papel da diplomacia 

brasileira no monitoramento da fronteira Brasil-Uruguai durante o período, Ananda 

Simões destacou o protagonismo desempenhado pelo embaixador Manoel Pio Corrêa, 

designado pelo presidente general Castelo Branco para assumir a embaixada do Brasil 

em Montevidéu nos primeiros meses após o golpe militar. Nomeado com o propósito de 

“melhorar” as relações entre os dois países, Pio Corrêa relatou em sua autobiografia que 

sua principal missão no Uruguai era obter o auxílio formal das autoridades locais para 

neutralizar a articulação política entre os exilados, dando prioridade aos casos de João 

Goulart e Leonel Brizola.622 Ananda Simões chamou atenção para o fato de que, antes 

de seguir para o Uruguai, Manoel Pio Corrêa estabeleceu diversos contatos com as 

forças policiais do estado do Rio Grande do Sulno Uruguai e com as tropas do III 

Exército, no intuito de obter apoio das autoridades regionais para que a polícia e o 

exército agissem conjuntamente com a embaixada do Brasil em Montevidéu na 

vigilância às fronteiras e combate a possíveis atividades subversivas. No Uruguai, o 

novo embaixador logo tratou de conquistar o apoio dos oficiais das forças militares 

uruguaias e estabelecer laços com o chefe da Polícia de Montevidéu.  

                                                
621 BAUER, Caroline Silveira. Avenida João Pessoa, 2050-3º andar: Terrorismo de Estado e ação de 
polícia política do Departamento de Ordem Política e Social do Rio Grande do Sul (1964-1982). 
Dissertação (Mestrado em História). Programa de Pós-Graduação em História, Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul. Porto Alegre, 2006; e FERNANDES, Ananda Simões. Quando o inimigo ultrapassa a 
fronteira: as conexões repressivas entre a ditadura civil-militar brasileira e o Uruguai (1964-1973). 
Dissertação (Mestrado em História). Programa de Pós-Graduação em História, Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul. Porto Alegre, 2009.  
622 CORRÊA, Manoel Pio. O Mundo em que vivi. 3 ed. Rio de Janeiro: Expressão e Cultura, 1996. 2 v, p. 
848. 
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Antes de Pio Corrêa, nas décadas que antecederam o golpe militar de 1964, 

outros representantes da diplomacia brasileira já haviam se destacado pela execução de 

políticas anti-comunistas e por exercer severa vigilância das fronteiras com o apoio das 

autoridades militares e policiais do país e do exterior. Em dezembro de 1937, por 

exemplo, Batista Luzardo foi designado embaixador do Brasil em Montevidéu em 

substituição a Lucílio Bueno, acusado por Getúlio Vargas de manter contatos com o ex-

governador do Rio Grande do Sul, Flores da Cunha, que havia deixado o Brasil para 

exilar-se no Uruguai logo após o golpe do Estado Novo.623 Segundo Adriana Bellintani, 

os antecedentes políticos de Batista Luzardo explicavam a sua escolha para a missão, já 

que desde a Revolução Constitucionalista de 1932, ele e Flores da Cunha estavam em 

lados opostos da disputa política e em relação à figura de Getúlio Vargas. No plano 

diplomático, Batista Luzardo travou boas relações pessoais com o presidente uruguaio 

Gabriel Terra e exerceu forte pressão sobre o seu governo para obter a internação de 

Flores da Cunha em Montevidéu, sob vigilância das autoridades policiais locais e 

também dos agentes infiltrados a serviço da embaixada brasileira. Dessa forma, 

conseguiu não apenas que o governo uruguaio determinasse formalmente a restrição à 

liberdade de movimento de Flores da Cunha, como também pode organizar um 

dispositivo de vigilância, com o objetivo de evitar que Flores da Cunha conspirasse com 

opositores do regime Vargas enquanto estivesse em solo uruguaio. 624 

Lucílio Bueno, antecessor de Batista Luzardo na embaixada do Brasil em 

Montevidéu, também se destacou por estabelecer laços com as polícias do Distrito 

Federal, do Rio Grande do Sul e da capital uruguaia e por buscar a coordenação de 

esforços entre essas polícias e as Forças Armadas dos dois países, para vigiar e controlar 

os passos de cúmplices e apoiadores de Luis Carlos Prestes no levante comunista de 

1935, como foi visto no capítulo “Notas sobre a ‘amistosa, moderada e serena’ vigília 

da diplomacia brasileira contra o ‘comunismo criollo’”. 

Portanto, a estratégia adotada pelo embaixador Manoel Pio Corrêa para obter do 

governo uruguaio a cooperação desejada pelo governo brasileiro no que se referia ao 

problema da vigilância e controle dos brasileiros exilados no Uruguai, estava de acordo 

com as políticas de controle e vigilância a exilados brasileiros que o Itamaraty já havia 

empreendido em situações anteriores. Após retirar-se do serviço diplomático no 

                                                
623 LEMOS, Renato. Batista Luzardo.  Dicionário Histórico Biográfico Brasileiro. Disponível em: 
http://www.fgv.br/cpdoc/busca/Busca/BuscaConsultar.aspx. Acesso em: 17 mar. 2013. 
624 BELLINTANI, Adriana Iop. Conspiração contra o Estado Novo. Porto Alegre: EDIPUCRS, 2002, p. 
65-66. 
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Uruguai, no início de 1966, Manuel Pio Corrêa foi nomeado para o cargo de Secretário 

Geral de Política Exterior. Durante o período em que esteve na Secretaria Geral do 

Itamaraty, Pio Corrêa foi sete vezes nomeado ministro interino das Relações Exteriores 

por ocasião das viagens do ministro Juracy Magalhães em missão ao exterior, o que lhe 

conferiu amplos poderes e liberdade para sistematizar e institucionalizar um serviço de 

informações dentro do Itamaraty, o Centro de Informações do Exterior (CIEX), que em 

conjunto com a Divisão de Segurança e Informações do Ministério das Relações 

Exteriores (DSI/MRE), permitiu que o regime estendesse o controle dos seus inimigos 

para além das fronteiras territoriais do país utilizando-se de canais próprios da 

diplomacia e da rede de informações interna e externa que se teceu em torno do Serviço 

Nacional de Informações (SNI).  

Na introdução deste trabalho foi mencionado que em 2007 o CIEX ganhou as 

páginas da grande imprensa brasileira através de um conjunto de matérias e documentos 

publicados pelo Correio Braziliense, que “denunciavam” a existência de um órgão de 

espionagem vinculado ao SNI e subordinados aao Ministério das Relações Exteriores 

durante a ditadura militar brasileira. De acordo com as pesquisas realizadas pelo 

jornalista Cláudio Dantas nos arquivos do CIEX, sabe-se que esta seção, em conjunto 

com a DSI/MRE, foi criada para espionar os brasileiros que haviam deixado o país, seja 

em busca de exílio, por fuga ou banimento, e deu início a um fluxo regular de dados que 

circulavam com códigos e séries documentais próprios, isolados dos canais utilizados 

pela Secretaria de Estado para os demais fluxos de expedientes ostensivos. Além disso, 

o CIEX não constava no organograma oficial do Itamaraty, e era oficialmente designado 

como Assessoria de Documentação de Política Exterior (Adoc), sendo depois 

renomeado para Secretaria de Documentação de Política Exterior (Sedoc) e jocosamente 

chamado pelos diplomatas de Dedoc.625 Numa das matérias de Cláudio Dantas, 

intitulada “O pai do Serviço Secreto do Itamaraty”,626 o jornalista explicou que o CIEX 

surgiu da mente do embaixador Manoel Pio Corrêa, que em entrevista ao Correio 

Braziliense admitiu ter sido o autor intelectual e material do Centro. Além do seu 

depoimento confirmando a “paternidade” do CIEX, Cláudio Dantas reproduziu em sua 

matéria uma passagem do livro de memórias do embaixador, na qual ele relembra que 

em 1959, ao assumir chefia do Departamento Político do Itamaraty, recebeu das mãos 

                                                
625 Ver a série de reportagens, publicadas entre 22 e 26 de julho de 2007, por meio do endereço eletrônico: 
http://pdt12.locaweb.com.br/primeirapagina.asp?id=85. 
626 SEQUEIRA, Cláudio Dantas. O pai do Serviço Secreto do Itamaraty. Correio Braziliense, Brasília, 23 
jul. 2007. 
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de sua antecessora, a cônsul Odette de Carvalho e Souza (idealizadora e criadora do 

SEI, em 1936), “uma espécie de tesouro pessoal”: um arquivo compilado por ela própria 

ao longo das décadas de 1940 e 1950, com fichas de cidadãos, nacionais e estrangeiros, 

envolvidos em atividades consideradas subversivas, e de organizações ditas “de 

fachada”, que encobriam sob “rótulos inocentes” atividades “incovenientes”. “Um 

precioso presente”, segundo Pio Corrêa.  

Os antecedentes políticos de Pio Corrêa demonstram que a criação do CIEX não 

foi apenas o resultado imediato da experiência com o monitoramento dos brasileiros 

exilados no Uruguai.627 O embaixador deu início à sua “cruzada anticomunista” ainda 

em 1959, quando recebeu o “tesouro pessoal” de Dona Odette, juntamente com o cargo 

de chefe do Departamento Político do Itamaraty.628  

Em sua autobiografia, ao narrar os anos que chefiou o Departamento Político do 

Itamaraty (1959-1960), período auge da Guerra Fria, Pio Corrêa contou que além das 

visitas de personalidades amigas, também aportavam no Brasil visitantes “menos bem-

vindos”: agentes subversivos. Quanto ao ambiente no qual desempenhou as atribuições 

relativas à sua função, ele descreveu como de plena ofensiva política e ideológica da 

URSS: 

 
A União Soviética ambicionava tomar pé em outros países, mais importantes 

do que Cuba. Chile, Argentina e Brasil estavam na sua mira, e grande era a 

atividade de agitação e propaganda (AGITPROP) que tinha como alvos 

principais os setores mais permeáveis à idéias subversivas: “intelectuais”, 

jornalistas, artistas, estudantes e operários. A idéia era infiltrar esses meios, 

quer discretamente quer através de “organizações de fachada”, que podiam 

ser definidas como entidades ostensivas legalmente registradas, feitas para 

encobrir ações clandestinas e, sobretudo recrutamento de simpatizantes da 

“causa”, suscetíveis  e adestramento como agentes.629 

Sobre os Serviços Secretos, o embaixador explicou que, na ocasião, todos os 

serviços de informação do mundo, e não só os dos Estados comunistas, costumavam 

manter em outros países duas classes de agentes principais. Uns eram os “residentes 

locais”, que eram oficialmente acreditados como funcionários dos seus respectivos 

países, sob a cobertura de cargos diplomáticos ou consulares ou de funções de adidos 

                                                
627 FERNANDES, Ananda Simões. Quando o inimigo ultrapassa a fronteira: as conexões repressivas 
entre a ditadura civil-militar brasileira e o Uruguai (1964-1973). Programa de Pós-Graduação em 
História/UFRGS, Porto Alegra, 2009. dissertação de Mestrado, p. 121. 
628 CORRÊA, Pio. O Mundo em que vivi. 3 ed. Rio de Janeiro: Expressão e Cultura, 1996. 2 v, p. 581. 
629 Idem, p. 655-656. 
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militares, comerciais ou culturais. Esses costumavam viajar com passaportes 

diplomáticos, constavam das listas diplomáticas dos países junto aos quais eram 

acreditados e gozavam, em geral, de imunidades diplomáticas. A outra categoria era a 

dos “residentes ilegais” que, como o nome indica, não tinham cobertura oficial, 

portanto, eram clandestinos. Para além das atribuições convencionais da sua função de 

chefe do Departamento Político, Pio Corrêa também era responsável por cuidar dos 

agentes clandestinos a serviço do Itamaraty. Por esse motivo, foi nomeado membro e 

vice-presidente da Junta Coordenadora de Informações, que como foi explicado na I 

parte deste trabalho, era o ápice da pirâmide hierárquica que havia dentro do Conselho 

de Segurança Nacional e o ponto de convergência de todos os órgãos que formavam a 

comunidade de informações, na ocasião. O embaixador revelou que durante o período 

em que esteve nessa função, pôde ter acesso a todos os informes colhidos pelos diversos 

órgãos oficiais de informação, pois era na Junta que este conjunto era articulado. 

Segundo o embaixador relatou, era “incessante e eficaz” a vigilância e a repressão a 

atividades comunistas no Brasil, dado o “perfeito entendimento e comunhão de idéias” 

entre o ministro do Exterior, Horácio Lafer, o ministro da Justiça, Armando Falcão, e o 

ministro da Guerra, general Odílio Denys, ao lado dos quais, atuavam importantes 

colaboradores, como o chefe do SFICI, o chefe da Polícia do Distrito Federal, e os 

chefes dos demais órgãos da comunidade de informações. Disse ainda, que todos esses 

órgãos atendiam a qualquer pedido de busca de informação que ele, na condição de 

vice-presidente da Junta, solicitasse, e que manteve “estreitas e cordiais” relações com 

todos. Para reafirmar seu prestígio no meio, recordou que conseguiu reunir em um 

almoço no Itamaraty 18 chefes dos vários serviços de informações, no qual “ficou 

selada uma inquebrantável unidade de ação”.630 Mas apesar de estar bem articulado à 

rede federal de informaçãoes, revelou ter planejado seu próprio “núcleo de pronta 

intervenção” e que, para isso, solicitou e obteve do chefe de Polícia do Rio de Janeiro, 

que fosse colocado a disposição do seu Gabinete o comissário Rui Lisboa Dourado, 

figura legendária na Polícia carioca, policial destemido – e temido, segundo o próprio 

embaixador descreveu. O policial, com mais alguns homens e viaturas, foram colocados 

à disposição do Gabinete chefiado por Pio Corrêa, para cumprir missões sigilosas de 

observação e acompanhamento de atividades de funcionários estrangeiros no Brasil. 

Vitorioso o golpe de 1964, do qual se declarou apoiador e entusiasta, Pio Corrêa 

                                                
630 CORRÊA, Pio. O Mundo em que vivi. 3 ed. Rio de Janeiro: Expressão e Cultura, 1996. 2 v, p. 666. 
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assumiu a chefia da embaixada do Brasil em Montevidéu em setembro do mesmo ano. 

De acordo com Philip Agee, Pio Corrêa participou diretamente das ações da Central 

Intelligence Agency (CIA) no Uruguai, relacionadas à vigilância dos exilados 

brasileiros e recebeu assistência da base da CIA instalada em Montevidéu para o 

desenvolvimento de operações para infiltração entre os exilados.631  Em janeiro de 1966, 

Pio Corrêa foi nomeado para ocupar a Secretaria Geral do Itamaraty durante a gestão do 

ministro Juracy Magalhães, cargo em que permaneceu até março de 1967.  

Como secretário geral, as questões externas envolvendo interesses da segurança 

nacional ficaram a seu cargo. Em suas memórias, contou que durante sua gestão 

participou várias vezes das sessões do Conselho de Segurança Nacional e que manteve 

um contato freqüente com o general Golbery do Couto e Silva, idealizador e chefe do 

SNI.632  

Exposta de maneira bastante resumida, a trajetória política do “pai do CIEX” 

permite afirmar que a criação de um órgão de espionagem dentro do Itamaraty durante 

sua gestão como secretário geral, resultou do ajustamento das velhas políticas do 

Itamaraty de controle às atividades de brasileiros exilados no exterior às novas 

orientações impostas pela Doutrina de Segurança Nacional e ao sistema de informações 

que logrou ser organizado a nível federal após a instalação do regime militar. Além 

disso, se o presidente Castelo Branco concedeu a Pio Corrêa os poderes para 

institucionalizar dentro do Itamaraty, de maneira secreta, um serviço especializado em 

coleta de informações no exterior, é porque o embaixador já vinha se destacando, ao 

longo de sua carreira, como um importante elo de ligação entre o Itamaraty e a 

comunidade de informações que se constituiu ao longo da história republicana no Brasil 

e se fortaleceu ainda mais a partir da criação do Serviço Nacional de Informações. 

                                                
631 AGEE, Philip. Dentro da “Companhia”: diário da CIA. São Paulo: Círculo do Livro, 1976. 
632 CORRÊA, Pio. O Mundo em que vivi. 3 ed. Rio de Janeiro: Expressão e Cultura, 1996. 2 v, p. 930. 
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Considerações finais 
 
Apontamentos sobre uma história, enfim,  desarquivada 
 

Ao investigar o longo período entre os anos de 1935 e 1966, buscando 

compreender de que maneira o Itamaraty esteve envolvido em atividades de 

informações que, a partir do exterior, visavam combater a infiltração comunista no país 

e no continente, vieram à tona importantes questões relacionadas à cooperação 

internacional entre órgãos de informação e contrainformação dos países da América 

Latina, e à formação e operacionalização de uma rede externa de repressão que violou 

direitos de brasileiros que se exilaram no exterior por se oporem à ordem vigente no 

país em diferentes momentos da história política do Brasil. Paralelamente aos avanços 

na análise da documentação diplomática que resultou neste trabalho, os temas 

relacionados começaram a ser trazidos para a ordem dia a partir da instalação da 

Comissão Nacional da Verdade, 633   especialmente através da imprensa, que tem se 

destacado como porta voz dos trabalhos da Comissão e das recentes descobertas 

decorrentes da abertura de arquivos da ditadura.  

Os trabalhos da Comissão Nacional da Verdade foram divididos em três grandes 

subcomissões: Pesquisa, Relações com a Sociedade e Comunicação. A Subcomissão de 

“Pesquisa, geração e sistematização de informações” foi subdividida em grupos 

temáticos, dentre os quais os que investigam as violações de direito a “Exilados e 

estrangeiros” e a “Operação Condor”, considerada a forma mais ampla de articulação 

entre os países do Cone Sul para uma ação coordenada de combate ao comunismo no 

continente. 

Com o objetivo de levantar informações sobre violações de direitos de 

brasileiros no exterior e de estrangeiros no Brasil, averiguar quais foram os órgãos e 

agentes envolvidos nessas violações e de que maneira se estruturou a rede externa de 

repressão, o grupo de trabalho sobre “violações de direitos de brasileiros no exterior e 

de estrangeiros no Brasil” que está diretamente relacionado ao grupo sobre a “Operação 

Condor”, propôs a realização de investigações em duas linhas: uma que trabalha com o 

levantamento de informações sobre a participação do Ministério das Relações 

Exteriores e suas ramificações durante a repressão, e outra que cuida da trajetória de 

vida de brasileiros exilados, banidos, mortos e perseguidos fora do Brasil pelo regime 

                                                
633 A Comissão Nacional da Verdade (CNV) foi criada pela Lei 12.528/2011 e instituída em 16 de maio de 
2012 e tem por finalidade apurar graves violações de Direitos Humanos ocorridas entre 18 de setembro de 
1946 e 5 de outubro de 1988. 
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militar, e de estrangeiros que estavam no Brasil durante o período e também tiveram 

suas vidas afetadas pelas violações sofridas. A linha que aborda a pesquisa sobre o 

Itamaraty, informou já ter levantado e sistematizado uma vasta gama de documentação 

que se encontra no Arquivo Histórico do Itamaraty, sobre quem era o corpo diplomático 

envolvido com a ditadura, que tipo de relação o Brasil estabeleceu com os demais países 

do continente e com outros Estados à época, como se fazia a espionagem de brasileiros 

no exterior e também dos próprios diplomatas dentro da carreira, que fossem 

considerados suspeitos ou contrários ao regime. Para esta linha de investigação também 

estão sendo realizadas pesquisas em dois acervos do Arquivo Nacional: o Fundo do 

Centro de Informações do Exterior (CIEX) e o Fundo da Divisão de Segurança e 

Informações do Ministério das Relações Exteriores (DSI-MRE), que estiveram 

interditados para pesquisa pública durante a realização desta pesquisa de doutorado. Os 

dois fundos contêm documentos relacionados à concessão ou negativa de vistos, 

expulsão, extradição, relatórios da situação política de outros países e sobre a imagem 

do Brasil no exterior, assim como sobre as operações para impedir pressões externas 

sobre o regime brasileiro. 

 Entretanto, concluída a pesquisa sobre as décadas que antecederam o golpe 

militar de 1964, é possível afirmar que para mensurar a dimensão do envolvimento do 

Itamaraty com os sistemas de informação e repressão da ditadura militar brasileira é 

preciso extrapolar os marcos temporais relacionados ao período de duração do regime 

(1964-1985) bem como suas dimensões espaciais, e inserir o fenômeno brasileiro em 

um contexto latino-americano. Certamente, o CIEX não foi uma invenção do regime 

militar, tampouco foi criado porque o embaixador Pio Corrêa recebeu, da noite para o 

dia, “superpoderes de Castello Branco para lançar sua cruzada de combate aos 

comunistas além das fronteiras do Brasil”.634 As bases para institucionalização e atuação 

de um serviço de informações dentro do Itamaraty foram lançadas décadas antes do 

golpe de 1964. Pesquisas anteriores, dedicadas ao estudo da estruturação e 

funcionamento do CIEX, afirmaram que o Ministério das Relações Exteriores já possuía 

alguma experiência no monitoramento de militantes do Partido Comunista no exterior e, 

de forma geral, da atuação do movimento comunista internacional, sobretudo após o fim 

da II Guerra Mundial e o início da Guerra Fria, entretanto não chegaram a se aprofundar 

ou demonstrar os indícios que comprovavam tal afirmação.635  

                                                
634 DANTAS, Cláudio. O pai do Serviço Secreto do Itamaraty. Correio Braziliense, 23/07/2007. 
635 PENNA FILHO, Pio. O elo perdido da repressão. Jornal do Brasil, Rio de Janeiro, 20 mar. 2004. p. 6.  
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Com o objetivo de suprir esta lacuna, os primeiros capítulos que compõem a I 

parte do presente trabalho foram dedicados a explicar de que maneira o Itamaraty 

participou e esteve inserido no longo processo de criação e institucionalização da 

atividade de informações no âmbito do governo federal e a demonstrar que, apesar da 

insistência do poder Executivo, as muitas tentativas de constituir uma seção de 

informações dentro do Itamaraty não tiveram sucesso até a instalação do regime militar. 

Chamaram atenção alguns telegramas enviados à Secretaria de Estado das Relações 

Exteriores por diferentes órgãos da administração pública, versando sobre a importante 

atuação das representações diplomáticas brasileiras no esforço de conter a ameaça 

comunista no país e no continente através de uma maior vigilância das fronteiras ao sul 

do Brasil. Historicamente, o limite entre o Rio Grande do Sul, o Uruguai e a Argentina 

demarca uma região de conflitos, onde se constituiu a primeira fronteira viva, habitada, 

do Brasil. Ali se formou uma região na qual se reconhecem traços comuns, desde a 

formação sócio cultural e econômica até as imbricações políticas de um lado e de outro. 

Segundo Ana Luiza Recksiegel, mesmo que a presença do Estado tenha imposto 

distinções entre uma parte e outra, o contato interfronteiriço ensejou estilos de vida 

semelhantes em ambos os lados, o que acabou influindo, em algumas ocasiões, na 

existência de uma identidade regional singular que converte a região fronteiriça em 

espaço de integração.636 O peso dessa História se reflete, por exemplo, em alguns 

telegramas enviados das embaixadas do Brasil em Buenos Aires e Montevidéu, nos 

quais se revela a existência de certa autonomia do estado do Rio Grande do Sul em 

relação ao Itamaraty, na condução das relações diplomáticas do Brasil com os dois 

países, especificamente no que se referia ao problema do combate ao comunismo. 

Percorrendo os telegramas trocados entre 1935 e 1966, nota-se que na complexidade das 

políticas internacionais que visavam o combate ao inimigo comunista no país e no 

continente, o fenômeno regional da fronteira entre Brasil, Argentina e Uruguai adquiriu 

significado particular e, por vezes, influenciou ações diplomáticas e decisões mais 

abrangentes. Ali, a diplomacia brasileira agiu com eficiência como olhos do Estado para 

fora das fronteiras nacionais, através da troca cotidiana de telegramas com as suas 

embaixadas em Buenos Aires e Montevidéu, no intuito de conter a infiltração comunista 

dentro do território nacional e sua expansão pelo continente sul-americano.  

                                                
636 Cadernos do CHDD. Brasília: FUNAG, 2007, p. IX; TORRES, Andréa Sanhudo. Imprensa: política e 
cidadania. Porto Alegre: EDIPUCRS, 1999. 
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Nos telegramas analisados, produzidos durante o período considerado pela 

pesquisa, aparecem os indícios da orquestração de uma conexão repressiva entre os 

países do Cone Sul, mediada pela diplomacia brasileira que estava em sintonia direta 

com os interesses das Polícias do Distrito Federal, do Rio Grande do Sul e das Forças 

Armadas Brasileiras, às quais coube, em diferentes momentos, o tratamento da questão 

comunista. 

Após o levante comunista de 1935, o golpe de Estado de 1937 e o golpe militar 

de 1964, as trocas de telegramas foram intensificadas e registram de forma ainda mais 

contundente que as embaixadas brasileiras não apenas mantinham um canal direto de 

troca de informações com as polícias do Distrito Federal, Rio Grande do Sul e com as 

Forças Armadas Brasileiras, como também estavam em contato direto com as polícias e 

as tropas militares do Uruguai e da Argentina, no intuito de coordenar as forças dos três 

países para uma eficiente ação anti-comunista. Nesses momentos, os principais 

protagonistas do epistolário diplomático passam a ser os brasileiros exilados ou 

refugiados nos países vizinhos, figuras políticas de oposição que, apesar dos avanços 

verificados na legislação de Direitos Humanos, continuaram sendo vistas e descritas nos 

documentos oficiais (secretos e confidenciais) da chancelaria como uma ameaça à 

ordem social e à segurança nacional, do país de origem e do país de acolha. 

Quanto aos estudos que vem sendo desenvolvidos a respeito do papel ativo do 

Brasil na Operação Condor, é importante levar em conta que por sua histórica 

configuração como espaço de integração, a região de fronteira entre Brasil, Argentina e 

Uruguai, possibilitou a formação de acordos regionais para uma ação coordenada no 

combate à infiltração comunista, desde a década de 1930, culminando na década de 

1970, com a implementação dos elementos da Doutrina de Segurança Nacional pelas 

ditaduras do Cone Sul que permitiram a radicalização do monitoramento, da 

espionagem e da perseguição de exilados por agentes estrangeiros autorizados a 

transpor fronteiras.  

Quanto ao CIEX, órgão especialmente criado dentro do Itamaraty com a função 

de vigiar e controlar os brasileiros no exterior, a partir deste trabalho fica a proposta de 

que as próximas pesquisas dedicadas a explorar o Fundo CIEX, considerem que a 

criação do Centro durante a ditadura militar foi o resultado do somatório de décadas de 

experiência da diplomacia brasileira em monitorar a região de fronteira do Brasil com 

os países do Prata,  às condições proporcionadas pela instituição da Doutrina de 

Segurança Nacional no país. 
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Aos que vem se dedicando a analisar a participação do Itamaraty na repressão a 

brasileiros exilados, banidos e perseguidos fora do Brasil, ou ainda, a investigar quem 

era o corpo diplomático envolvido com a ditadura, com a repressão de brasileiros no 

exterior e também dos próprios diplomatas considerados suspeitos ou contrários ao 

regime, vale advertir que a tarefa urgente e necessária de aferir responsabilidades e 

esclarecer os papéis desempenhados pelos órgãos civis da administração pública 

brasileira durante a ditadura militar, não pode se restringir a acusações e rotulações 

superficiais. A esse respeito, cabe uma importante ressalva sobre a perspectiva adotada 

nessa pesquisa: o fato das evidências empíricas expostas neste trabalho demonstrarem 

que a participação do Itamaraty em atividades de informação que resultaram na 

perseguição de brasileiros exilados no exterior durante a ditadura militar foi a 

continuação de uma longa e escamoteada tradição de intermediação diplomática na 

cooperação entre autoridades policiais e militares dos países do Cone Sul, não implica 

justificar a escalada repressiva nem tampouco equiparar histórica ou juridicamente a 

violência perpetrada pelo regime militar através de sua ampla rede de cooperação. 

Ressaltar as continuidades históricas na construção e institucionalização das atividades 

de informações no Brasil e dos acordos repressivos entre os países do Cone Sul, bem 

como responsabilizar setores políticos civis que estiveram diretamente envolvidos neste 

processo, não modifica ou ameniza o fato destes processos terem culminado nos crimes 

brutais de lesa humanidade cometidos pelos militares que tomaram o poder a partir do 

golpe de 1964.  

É compreendendo o processo histórico mais amplo e mais complexo a partir do 

qual se constituíram as bases da estrutura de informações e de segurança que deram 

sustentação aos 21 anos de ditadura militar no Brasil, e refletindo sobre até que ponto 

esse processo se constituiu no seio da sociedade envolvendo setores civis que a partir do 

processo de abertura política se rotularam como esteio da “democracia” e da 

“resistência”, que a justiça e a memória poderão cumprir seu papel reparador de maneira 

ampla, geral e irrestrita. 
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